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SEÇÃOI

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N° 2.41% DE 24 DE JUNHO DE 19W
(Autora do Projeto: Deputada Distrital Loci* Caralho)

Dispõe sobre o reconhecimento da Seicho-No-Ie do Bnuil como entidade
de utilidade pública para o Distrito Federal

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos do § 6° do art 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara
Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1° A Seicho-No-le do Brasil, mediante ato do Poder Executivo, será considerada, para os efeitos previstos era
legislação especifica, entidade de utilidade pública para o Distrito Federal.

Art. 2° Para fins do disposto no artigo anterior, deverá a entidade interessada comprovar
1 - a atuaçào. sem finalidade lucrativa e em caráter total ou parcialmente gratuito, em área educacional, cultural ou

assistencial. servindo desinteressadamente à comunidade há, pelo menos, três anos;
II - o registro ou credenciamento em órgão competente, que ateste sua condição de sociedade civil, associação,

fundação ou outra forma de entidade civil, sem fins lucrativos;
m - a não distribuição de parcela de seu património ou rendas a título de lucro ou participação nos resultados;
Parágrafo único. Atendidos os requisitos previstos nos incisos deste artigo, o Poder Executivo disporá do prazo de

trinta dias para formalizar o ato declaratório da utilidade pública.
Art. 3° A declaração de utilidade pública será cassada caso a entidade:
I - dê causa ao descumprimento de qualquer de suas cláusulas estatutárias;
II - deixe de apresentar anualmente seu balanço financeiro ou a relação de serviços por ela prestados, bem como

quaisquer atos de alteração de seu estatuto;
III - deixe de prestar contas quanto á aplicação de recursos públicos porventura recebidos;
IV - tenha seu registro ou credenciamento cancelado ou não renovado pelo órgão competente.
§ 1° O ato de cassação será sempre fundamentado, apresentando os motivos que o ensejaram, sob pena de nulidade.
§ 1° Publicado o ato de cassação, dele caberá pedido de reconsideração no prazo de sessenta dias.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 30 de junho de 1999
Deputado EDMAR PIRENEUS

* Presidente

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDUUL
DESPACHO DOS ORDENADORES DE DEVESAS

Processo n" 001-2833/98. F«vorecido(a): KINALDO FAÇANHA MORELLL Valor: R$ 27,50 (vinte e sete rests e
cinquenta centavos). Objeto: ressarcimento de despesa realizada em 1998, para viabilizar instalaçío de computador
Reconhecimento da Divida pelos Ordenadores de Despesas: Arlécio Alexandre Gazal e Paulo Roberto Soares, am

RETTFICAÇÀO

No DODF n' 99, de 25/05/99, Secâo l, Atos do Poder Legislativo, pág. 1, referente ao Processo n' 02.33*97,
onde se lê: "de 6.4.99" e "de 14.4.99". leia-se: "de 7 4.99° e "de 15.4.99", respectivamente.
K

ATOS DO PODER EXECUTIVO

« LEI N» 2.415, DE 6 DE JULHO DE 1999
(Autor do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre a qualificação de entidades como organcacies
sociais no âmbito do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI
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CAPITULO I
DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

Seção I
Da qualificação

Art. 1° O Poder Executivo, por ato do Governador do Distrito Federal, poderá qualificar como
organizações sociais pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam
dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico e institucional, à proteção e
preservação do meio ambiente, inclusive conservação de áreas urbanizadas é ajardinadas, à defesa do
consumidor, à cultura e à saúde, atendidos os requisitos previstos nesta Lei.
Art. 2° São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no artigo anterior habilitem-se à
qualificação como organização social:
I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre:
a) natureza social de seus objetivos, relativos à respectiva área de atuação;
b) finalidade não lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus excedentes'financeiros no
desenvolvimento das próprias atividades;
c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de direção, um
conselho de administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, assegurados àquele
composição e atribuições, normativas e de controle, básicas previstas nesta Lei;
d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de representantes do Poder
Público e de membros da comunidade, de notória capacidade profissional e idoneidade moral;
e) composição e atribuições da diretoria;
f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial do Distrito Federal, dos relatórios
financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão;
g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do estatuto;
h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do património líquido em qualquer hipótese,
inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associados ou membro da entidade,
i) previsão de incorporação integral do património, dos legados ou das doações que lhes forem
destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em caso de extinção ou
desqualificação, ao património de outra organização social qualificada no âmbito do Distrito Federal, da
mesma área de atuação, ou ao património do Distrito Federal, na proporção dos recursos e bens a estes

fcalocados.
Ml - haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de sua qualificação como organização social,
do Secretário ou do titular de órgão supervisor ou regulador da área de atividade correspondente ao seu

hobjeto social

Seção II
Do Conselho de Administração

Art. 3° O Conselho de Administração deve ser estruturado nos termos que dispuser o respectivo estatuto,
observados, para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, os seguintes critérios básicos:
I - ser composto por:
a) vinte a quarenta por cento de membros natos representantes do Poder Público, definidos pelo estatuto
da entidade;
b) vinte a trinta por cento de membros natos representantes de entidades da sociedade civil, definidos pelo
estatuto;
c) até dez por cento, no caso de associação civil, de membros eleitos dentre os membros ou associados;
d) dez a trinta por cento de membros eleitos pelos demais integrantes do conselho, dentre pessoas de
notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;
e) até dez por cento de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto;
II - os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho terão mandato de quatro anos, admitida uma
recondução;
III - os representantes de entidades previstos na alíneas "a" e "b" do inciso I devem corresponder a mais de
cinquenta por cento do Conselho,
IV - o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de dois anos, segundo
critérios estabelecidos no estatuto;
V - o dirigente máximo da entidade participará das reuniões do Conselho, sem direito a voto;
VI - O Conselho reunir-se-á ordinariamente no minimo três vezes a cada ano e, extraordinariamente, a
qualquer tempo,
VII - os conselheiros não receberão remuneração pelos serviços que, nesta condição, prestarem à
organização social, ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual participarem;
VIII - os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretoria da entidade devem renunciar ao
assumirem funções executivas;
Art. 4° Para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, serão atribuições privativas do Conselho
de Administração, dentre outras:
I - fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução de seu objeto;
II - aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade;
III - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos;

IV - designar e dispensar os membros da diretoria;
V - fixar a remuneração dos membros da diretoria;
VI - aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos e a extinção da entidade por maioria, no mínimo, de
dois terços de seus membros;
VII - aprovar o regimento interno da entidade, que disporá, no mínimo, sobre a estrutura, forma de
gerenciamento, os cargos e as respectivas competências;
VIII - aprovar, por maioria de no minimo dois terços de seus membros, o regulamento próprio contendo
os procedimentos que deve adotar para contratação de obras, serviços, compras e alienações e o piano de
cargos, salários e benefícios dos empregados da entidade;
IX - aprovar e encaminhar, ao órgão superior da execução do contrato de gestão, os relatórios gerenciais e
de atividades da entidade, elaborados pela diretoria;
X - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos financeiros e
contábeis e as contas anuais da entidade, com auxílio de auditoria externa.

Seção III
Do Contrato de Gestão

Art. 5° Para os efeitos desta Lei, entende-se por contrato de gestão o instrumento firmado entre o Poder
Público e a entidade qualificada como organização social, com vistas à formação de parceria para fomento
e execução de atividades relativas ás áreas relacionadas no art. 1°.
Art. 6° O contrato de gestão, elaborado de comum acordo entre o órgão ou entidade supervisora e a
organização social, discriminará as atribuições, responsabilidades e obrigações do Poder Público e da
organização social.

Art. 7° Na elaboração do contrato de gestão devem ser observados os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e economicidade e, também, os seguintes preceitos:
I - especificação do programa de trabalho proposto pela organização social, a estipulação das metas a
serem atingidas e os respectivos prazos de execução, bem como previsão expressa dos critérios objetivos
de avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de qualidade e produtividade,
II - a estipulação dos limites e critérios para despesas com remuneração e vantagens de qualquer natureza
a serem percebidas pelos dirigentes e empregados das organizações sociais, no exercício de suas funções.
Parágrafo único Os Secretários ou as autoridades supervisoras das áreas de atuação da entidade devem
definir as demais cláusulas dos contratos de gestão de que sejam signatários

Seção IV
Da Execução e Fiscalização do Contrato de Gestão

Art. 8° A execução do contrato de gestão celebrado por organização social será fiscalizada pelo órgão ou
entidade supervisora da área de atuação correspondente à atividade fomentada.
§ 1° A entidade qualificada apresentará ao órgão ou entidade do Poder Público, supervisora signatária do
contrato, ao término de cada exercício ou a qualquer momento, conforme recomende o interesse público,
relatório pertinente à execução do contrato de gestão, contendo comparativo específico das metas
propostas com os resultados alcançados, acompanhado da prestação de contas correspondente ao
exercício financeiro
§ 2° Os resultados atingidos com a execução do contrato de gestão devem ser analisados, periodicamente,
por comissão de avaliação, indicada pela autoridade supervisora da área correspondente, composta por
especialistas de notória capacidade e adequada qualificação.
§ 3° A comissão deve encaminhar à autoridade supervisora relatório conclusivo sobre a avaliação
procedida.
Art. 9° Os responsáveis pela fiscalização da execução do contrato de gestão, ao tomarem conhecimento de
qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem pública por organização
social, dela darão ciência ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, sob pena de responsabilidade
solidária.
Art. 10. Sem prejuízo na medida a que se refere o artigo anterior, quando assim exigir a gravidade dos
fatos ou o interesse público, havendo indícios fundados de malversação de bens ou recursos de origem
pública, os responsáveis pela fiscalização representarão ao Ministério Público, à Procuradoria Geral do
Distrito Federal ou às Procuradorias das respectivas entidades para que requeiram ao juízo competente a
decretação de indisponibilidade dos bens da entidade e o sequestro dos bens de seus dirigentes, bem como
de agente publico ou terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao património
público.
§ 1° O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 e 825 do Código de
Processo Civil.
§ 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e
aplicações mantidas pelo demandado no País ou no exterior, nos termos da Lei e dos tratados
internacionais.
§ 3° Até o término da ação, o Poder Público permanecerá como depositário e gestor dos bens e valores
sequestrados ou indisponíveis e velará pela continuidade das atividades sociais da entidade.

DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL
Redação e Administração:
Anexo do Palácio do Buriti, Sala 111, Térreo.
CEP: 70075-900, Brasília - DF.
Telefones: (061) 225-7803 - 316-4137 - 213-6312
Editoração e impressão: IMPRENSA NACIONAL

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador

BENEDITO DOMINGOS
Vice-Governador

WELIGTON LUIZ MORAES
Secretário de Comunicação Social

LUIZ GONZAGA DE NEGREIROS
Chefe da Divisão de Divulgação



N° 129 QUARTA-FEIRA, 7 JUL 1999 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL PÁGINA 3

Seção V
Do Fomento às Atividades Sociais

Art. 11. As entidades qualificadas como organizações sociais são declaradas como entidades de interesse
social e utilidade pública, para todos os efeitos legais
Art. 12. Às organizações sociais poderão ser destinados recursos orçamentários e bens públicos
necessários ao cumprimento do contrato de gestão.

§ 1° São assegurados às organizações sociais os créditos previstos no orçamento e as respectivas
liberações financeiras, de acordo com o cronograma de desembolso previsto no contrato de gestão
§ 2° Poderá ser adicionada aos créditos orçamentários destinados ao custeio do contrato de gestão parcela
de recurso para compensar desligamento de servidor cedido, desde que haja justificativa expressa da
necessidade pela organização social.
(j 3° Os bens de que trata este artigo serão destinados às organizações sociais, dispensada a licitação,
mediante permissão de uso, consoante cláusula expressa do contrato de gestão.
Art. 13. Os bens móveis públicos permitidos para uso poderão ser permutados por outros de igual ou
maior valor, condicionado a que os novos bens integrem o património do Distrito Federal.
Parágrafo único. A permuta de que trata este artigo dependerá de prévia avaliação do bem e expressa
autorização do Poder Público.
Art. 14. É facultado ao Poder Executivo a cessão especial de servidor para as organizações sociais, com
ónus para a origem.
§ 1° Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do servidor cedido qualquer
vantagem pecuniária que vier a ser paga pela organização social
§ 2° Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente por organização social a
servidor cedido com recursos provenientes do contrato de gestão, ressalvada a hipótese de adicional
relativo ao exercício de função temporária de direção ou de assessoria.
§ 3° O servidor cedido perceberá as vantagens do cargo a que fizer jus no órgão de origem, quando
ocupante de cargo de primeiro ou segundo escalão na organização social.
Art. 15. São extensíveis, no âmbito do Distrito Federal, os efeitos dos arts. 11 e 12, § 3°, para as entidades
qualificadas como organizações sociais pela União, pelos Estados e pelos Municípios, quando houver
reciprocidade e desde que a legislação local não contrarie preceitos desta Lei e a legislação especifica de
âmbito federal.

Seção VI
Da Desqualificação

Art. 16. O Poder Executivo, por ato do Governador do Distrito Federal, poderá proceder à
desqualificação da entidade como organização social, quando constatado o descumprimento das
disposições contidas no contrato de gestão.
§ 1° A desqualificação será precedida de processo administrativo, assegurado o direito de ampla defesa,
respondendo os dirigentes da organização social, individual e solidariamente, pelos danos e prejuízos
decorrentes de sua ação e omissão.
§ 2" A desqualificação importará reversão dos bens permitidos e dos valores entregues à utilização da
organização social, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 17. A organização social fará publicar, no prazo de noventa dias contatos da assinatura do contrato de
gestão, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para a contratação de obras e
serviços, bem como para as compras com emprego de recursos provenientes do Poder público.
Art. 18. A organização social que absorver atividades de entidade extinta na área da saúde deverá
considerar no contrato de gestão, quanto ao atendimento da comunidade, os princípios do Sistema Único
de Saúde, expressos no art. 198 da Constituição Federal e no art. 7° da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de
1990.
Art. 19. O Instituto Candango de Solidariedade é declarado como organização de interesse social e
utilidade pública, nos termos desta lei e para todos os efeitos legais. -7

Art 20 São convalidados todos os atos praticados com base nas Leis n° 2.177, de 30 de dezembro de
1998, e 2.401, de 15 de junho de 1999, até a data da publicação da presente Lei.
Art. 21. Aplica-se no âmbito do Distrito Federal o art. 92, seus incisos e parágrafos, da Lei n° 8.112, de 11
de dezembro de 1990, conforme redação dada pela Lei n° 9.527, de 10 de dezembro de 1997
Art. 22. O Poder Executivo fixará, em regulamento próprio, as diretrizes e os critérios suplementares para
qualificação das organizações sociais.
Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art. 24 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis n° l 138, de 10 de julho de 1.996,
2.177, de 30 de dezembro de l 998, 2.266, de 31 de dezembro de l 998, e 2.401, de 15 de junho de 1.999,
e o Decreto n° 17 699, de 24 de setembro de l 996

Brasília, 6 de julho de 1999
111" da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ \f

LEI N° 2.416, DE 6 DE JULHO DE 1999

(Autor do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre a mudança de denominação da
Companhia de Água e Esgoto de Brasília - CAESB.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art 1° A Companhia de Agua e Esgotos de Brasília - CAESB, empresa pública de direito privado,
constituída pelo Distrito Federal nos termos do Decreto-Lei n° 524, de 08 de abril de 1969, organizada sob
a forma de sociedade por ações, passa a denominar-se Companhia de Saneamento do Distrito Federal -
CAESB, caracterizando-se por sociedade de economia mista.
Art. 2° A CAESB passará a desenvolver atividades nos diferentes campos de saneamento, em quaisquer de
seus processos, com vistas à exploração económica, planejando, projetando, executando, ampliando,
remodelando, administrando, operando e mantendo os sistemas de captação e abastecimento d'agua,
coleta, tratamento, industrialização, comercialização e disposição final dos esgotos sanitários, incluindo-se
a captação de águas pluviais, bem como dos resíduos decorrentes de coleta.

Parágrafo único A exploração prevista no capui poderá ocorrer em todo o território nacional inclusive
com a instalação de unidades administrativas e operacionais.
Art. 3° À Companhia compete zelar pela conservação, proteção e preservação das bacias hidrográficas
utilizadas ou reservadas para fins de uso público.
Art. 4° Cumpre à Companhia controlar a poluição das águas utilizadas ou reservadas para fins de uso
público, inclusive, além dos seus limites de concessão, nas hipótese em que tenha concorrido para tal.
Art. 5° Fica a Companhia autorizada a participar de empreendimentos de múltiplas finalidades, visando o
progresso sócio-econômico das áreas de sua atuação, podendo constituir e ou subscrever capital de outras
sociedades, inclusive subsidiárias, consorciar-se com outras empresas, na forma da Lei e de acordo com o
art 2° da presente Lei.
Parágrafo único. A criação de subsidiárias, bem como a participação da Companhia em empresas privadas
dependerá de prévia autorização legislativa
Art 6° Fica autorizada a criação de nova classe de ações, denominadas ações preferenciais nominativas,
sem direito a voto, na forma da legislação vigente, desde que o valor apurado na subscrição reverta
exclusivamente para aplicação nas atividades da Companhia, com prioridade para o Distrito Federal.
Art 7° O Governo do Distrito Federal poderá alienar ações disponíveis que tiver no capital social da
CAESB, desde que mantenha o controle acionário da Companhia, reservando aos empregados dez por
cento do total a ser alienado.
Art. 8° Para melhor consecução de seus objetivos, a CAESB poderá suprir e complementar a realização de
serviços, além dos pontos de entrega d'agua e de coleta de esgotos sanitários.
Art. 9° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
Art. l O Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N" 20.356, DE 6 DE JULHO DE 1999

Altera dispositivos do Decreto n° 3.170, de 16 de fevereiro de
1976, que menciona e dá outras providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 100, inciso Vil, da Lei Orgânica do Distrito Federal, c/c com o artigo 35, da Lei n° 6.302, de 15 de
dezembro de 1975, decreta:
Art. 1° - O artigo 4°, do Decreto n° 3.170, de 16 de fevereiro de 1976, alterado pelo Decreto n" 7.800, de
05 de dezembro de l 983, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4° - Os limites quantitativos de antiguidade, a que se refere o artigo 28, da Lei n" 6 302, de 15 de
dezembro de 1.975, para estabelecer as faixas dos Oficiais BM, por ordem de antiguidade, que
concorrerão à constituição dos Quadros de Acesso por Antiguidade (QAA) e por Merecimento (QAM),
são os seguintes:
1 - quando nos efetivos dos Quadros Orgânicos, houver até 10 (dez) oficiais, a totalidade:
II - quando nos efetivos dos Quadros Orgânicos, houver mais de 10 (dez) Oficiais, concorrerão os 10
(dez) primeiros mais 'A (um quarto) do que exceder a esse número.
§ 1° - Os limites quantitativos referidos nos itens I e II, deste artigo, serão fixados:
a) até 31 de janeiro - para as promoções de 21 de abril;
b) até 31 de maio - para as promoções de 21 de agosto;
c) até 30 de setembro - para as promoções de 25 de dezembro
§ 2° - Periodicamente, a Comissão de Promoções de Oficiais BM fixará limites para a remessa da
documentação dos oficiais BM a serem apreciados para posterior ingresso em Quadro de Acesso.
§ 3° - Sempre que, da divisão prevista no item II deste artigo, resultar um quociente fracionário, será ele
tomado por inteiro e para mais
§ 4" - Serão também considerados incluídos nos limites quantitativos de antiguidade, para fins de inclusão
em Quadro de Acesso por Antiguidade os Primeiros e os Segundos Tenentes BM que satisfizerem as
condições de interstício e serviço arregimentado estabelecidas neste Regulamento, até a data da
promoção"
Art. 2° - O artigo 12, do Decreto n" 3.170/76, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 12 - As condições de interstício e de serviço arregimentado estabelecidas neste Decreto poderão ser
reduzidas até a metade, por ato do Governador do Distrito Federal, mediante proposta do Comandante-
Geral da Corporação, tendo em vista a renovação dos Quadros "
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Art 4° - Revogam-se as disposições em contrário

Brasília, 6 de julho de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N» 20.357, DE 6 DE JULHO DE 1999

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais que lhe
confere o Artigo 100, Inciso II da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista a Lei n°
2.383, de 20 de maio de 1999, resolve:
Designar para Membros Efetivos do Conselho de Educação do Distrito Federal:
1 - Para mandato de 4 (quatro) anos:
. PadreDÉCIO BATISTA TEIXEIRA
.JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI
. NILDA RODRIGUES BEZERRA
. MARIA DO SOCORRO JORDÃO EMERENCIANO
. JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES
. CLÉLIA DE FREITAS CAPANEMA
II - Para mandato de 2 (dois) anos:
. MÁRIO SÉRGIO MAFRA
. LUCIA MARIA NOCE LAMAS
. PAULO AMOZIR GOMES DE SOUZA
ELOISA MOREIRA ALVES

. ARNALDO SISSON FILHO

. GERALDO CAMPOS
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. PAULO JOSÉ MARTINS DOS SANTOS
III - Para membros natos, os diretores do:
. DORA VIANNA MANATA - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL/
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
JLEILA DE FÁTIMA PAVANELLI MARTINS - DEPARTAMENTO DE INSPEÇÁO DO
ENSINO/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM - EDUCAÇÃO BÁSICA/FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
MARIA DA GUIA LIMA CRUZ - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL/FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

Brasília, 6 de julho de 1999
111° da República e 40° de Brasilia
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I

CREDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M E N T A Ç Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

19011700001 11117

03.007.0021.8501

REGIÃO ADMINISTRATIVA XV - RECANTO DAS
EMAS

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Ref: 002654 0062 FUNCIONAMENTO DA REGIÃO .ADMINISTRATIVA DO

00345 1 - 200035

RECANTO DAS EMAS

NATUREZA

34.90.39

45.90.52

FONTE

100

120

DETALHADO

90.00C

5.40C

' As transferências não constam do Total TOTAL

T O T A L

95.400

95.400

95.400

DECRETO N" 20.358, DE 6 DE JULHO DE 1999
ANEXOU

Dá nova redação ao § 2° do
artigo 2° do Decreto n° 20.137, de
31 de março de 1999.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1° - O § 2° do artigo 2° do Decreto n° 20.137, de 31 de março de 1999, passa a vigorar com
a seguinte redação:
"§ 2° - A Presidência do Grupo de Trabalho será exercida pelo Secretário Extraordinário para
Assuntos da Previdência Social do Distrito Federal".
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário

Brasília, 6 de julho de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N° 20.359, DE 6 DE JULHO DE 1999

Remaneja cargos que especifica e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o inciso III do artigo 3°, da Lei n°. 2.299 de 21
de janeiro de 1999, DECRETA:

Art. 1° Fica remanejado para a Central de Compras, da Secretaria de Fazenda do Distrito Federal, o cargo
que se segue, mantido o respectivo símbolo:

I - Cargo em comissão, símbolo DF A-10, de Secretária Executiva da Secretaria de Planejamento
do Distrito Federal.

Art. 2° O cargo de que trata o artigo anterior passará a ter a denominação de Assistente do Núcleo de
Registro de Preços.

Art. 3° Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N° 20.360, DE 6 DE JULHO DE 1999

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 95.400,00
(noventa e cinco mil e quatrocentos reais), para reforço de
dotações orçamentarias consignadas no vigente
orçamento

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com art. 7°, inciso I, alínea "a", da Lei n° 2.288, de
8 de janeiro de 1999, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo n° 145.000.272/99, decreta.
Art. 1° Fica aberto à Região Administrativa XV - Recanto das Emas, crédito suplementar no valor de R$
95.400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos reais), para atender ás programações orçamentarias
indicadas no Anexo I.
Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do art. 43, § 1°,
inciso III, da Lei n° 4.320/64, pela anulação parcial das dotações orçamentarias constantes do Anexo II.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

C A N C E L A M E N T O
RECTRSOS DF. TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

19011700001 11117 REGIÃO ADMINISTRATIVA XV - RECANTO DAS
EMAS

03.007.0021 . 1 504 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS

Rif: 002668 0001 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS

03.007.0025.1 171 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS E
PRÓPRIOS E PARQUES DE SERVIÇOS .ADMINISTRATIVOS

Ref: 00063 1 0001 CONSTRUÇÃO DA SEDE DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL

10.058.0575.1621 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO NO RECANTO
DAS EMAS

Ref: 003762 000 1 OBRAS DE URBANIZAÇÃO DAS VIAS INTERNAS D.AS
QUADRAS NO RECANTO D.AS EMAS

10.058.0575. 1622 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO NO RECANTO
DAS EMAS - IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
COMUNITÁRIOS

Ref: 003763 0001 IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS NO
RECANTO DAS EMAS

NATUREZA

34.90.39

45.90.52

45.90.51

45.90.51

45.90.51

FONTE

120

120

100

100

100

DETALHADO

2.000

3.400

20.000

30.000

40.000

T O T A L

95.400

5.400

20.000

30.000

40.000

00345/2 • 200042- * As transferências não constam do Total

DECRETO N° 20.361, DE 6 DE JULHO DE 1999

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 2.202,00 (dois
mil, duzentos e dois reais), para reforço de dotações
orçamentarias consignadas no vigente orçamento.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com art. 7°, inciso l, alínea "b", e inciso III, da Lei n.°
2.288, de 08 de janeiro de 1999, e com o art. 41, Inciso l, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo n.° 030.001986/99,
decreta:
Art. 1° Fica aberto á Secretaria de Governo crédito suplementar, no valor de R$ 2.202,00 (dois mil,
duzentos e dois reais), para atender às programações orçamentarias indicadas no Anexo II.
Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°,
incisos l e II, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, respectivamente, pelo:
1 - Superavit Financeiro do Convénio n.° 01/98, firmado entre a Escola de Administração de Empresas
de São Paulo da Fundação Getúlio Vargas - EAESP/FGV e o Distrito Federal através da Secretaria de
Governo, no valor de R$ 1.990,00 (hum mil, novecentos e noventa reais) e aplicações financeiras do
referido convénio no valor de R$ 66,00 (sessenta e seis reais); e
II - Excesso de Arrecadação de aplicações financeiras do convénio citado no inciso anterior, no valor de
R$ 146,00 (cento e quarenta e seis reais).
Art 3° Em função do disposto no artigo anterior, a receita do Distrito Federal fica acrescida na forma do
Anexo l.
Art. 4° A despesa decorrente do presente Decreto será ajustada pela Unidade Orçamentaria
interessada ao valor da efetiva e correspondente arrecadação, procedendo-se ao final do exercício a
reversão ou o cancelamento da diferença que houver sido empenhada.
Art. 5° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO I

ORÇAMENTO FISCAL

SUPLEMENTACÃO DA RECEITA
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

00000 RECEITA DO TESOURO

00244/1

NATUREZA

1990.05.01

1990.05.01

FONTE

121

132

DETALHADO

66

1.990

• As transferências não constam do Total TOTAL

T O T A L

2.056

2.036
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E S P E C I F I C A Ç Ã O

00000 RECEITA DO TESOURO

NATUREZA

1325.00.00

FONTE

121

DETALHADO

146

00357^ * As transferencias nío constam do Total TOTAL

T O T A L

146

146

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M E N T A Ç Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

HOIOI'00001 11101 SECRETARIA DE GOVERNO

03.081.0486.2276 COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE DEFESA
DO CONSUMIDOR

Ref: 003650 000 1 COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE DEFESA
DO CONSUMIDOR

NATUREZA

34.90.93

34.90.93

FONTE

121

132

DETALHADO

66

1.990

00244Í1 - 200033 • As transferencias não constam do Total TOTAL

T O T A L

2.056

2.056

2.056

E S P E C I F I C A Ç Ã O

110101/0000111101 SECRETARIA DE GOVERNO

03.081.0486.2276 COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE DEFESA
DO CONSUMIDOR

Ref: 003650 000 1 COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE DEFESA
DO CONSUMIDOR

NATUREZA

34.9093

FONTE

121

DETALHADO

146

00357/2-200032 • As transferencias não consum do Total TOTAL

T O T A L

146

146

146

DECRETO N" 20.362, DE 6 DE JULHO DE 1999

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 989.659,00
(novecentos e oitenta e nove mil e seiscentos e cinquenta
e nove reais), para reforço de dotações orçamentarias
consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com art. 7°, inciso III, da Lei n° 2.288, de 08 de
janeiro de 1999, e com o art. 41, inciso l, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei
n° 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo n° 054.000.297/99, decreta:
Art. 1° Fica aberto â Polícia Militar do Distrito Federal crédito suplementar, no valor de RS 989.659,00
(novecentos e oitenta e nove mil e seiscentos e cinquenta e nove reais), para atender às programações
orçamentarias indicadas no Anexo II.
Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°,
inciso l, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, por recursos provenientes de superavit financeiro dos
convénios números: 065/91 e 95118.0 - Câmara dos Deputados; 037/91- Senado Federal;
054000801/95 e 01/93-TCU; 03/96 - TSE; 39/96 - MPUDF; 03/97 - STJ; 157/94 e 57/96 - BACEN; 16/95
- DETRAN; 17/96-DMTU; 02/97-TRF 1" Regão; 11/96-STF e 3081/97-TRE, firmados com o Distrito
Federal, por intermédio da Polícia Militar do Distrito Federal e respectivas aplicações financeiras.
Art. 3° Em função do disposto no artigo anterior, a receita do Distrito Federal fica acrescida na forma do
Anexo l.
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N° 20.363, DE 6 DE JULHO DE 1999

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 706.604,00
(setecentos e seis mil e seiscentos e quatro reais), para
reforço de dotações orçamentarias consignadas no vigente
orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,-no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com art. 7°, inciso. Hl, da Lei n" 2.288, de 08 de
janeiro de 1999, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n°
4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo n° 094.000.459/99, decreta:
Art. 1° Fica aberto ao Serviço de Limpeza Urbana crédito suplementar, no valor de R$ 706.604,00
(setecentos e seis mil e seiscentos e quatro reais), para atender às programações orçamentarias indicadas
no Anexo II.
Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°,
inciso I, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de superavit financeiro de recursos
diretamente arrecadados, apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.
Art. 3° Em função do disposto no artigo anterior, a receita da Unidade fica acrescida na forma do Anexo I.
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

SUPLEMENTAÇÃO DA RECEITA
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O g 9b i;

21203 SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA OhÈltnCO iTií

NATUREZA

1990.05.03

2580.03.00

FONTE

220

220

DETALHADO T O T A L

346.604

360.000

00323/1 * As transferências não constam do Total TOTAL

706.604

706.604

ANEXO II

CREDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M E N T A Ç Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

150205/15205 21203 SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA

10.060.0021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Ref: 002430 0024 FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA

10.060.0325.1095 BRASÍLIA VERDE E LIMPA
Ref: 000365 0001 BRASÍLIA VERDE E LIMPA

NATUREZA

34.90.35
34.90.39

34.90.30
45.90.51
45.90.52

FONTE

•220
220

220
220
220

DETALHADO

30.00C
271.604

45.000
50.000

310.000

00323/1 - 200033 * As transferências não constam do Total TOTAL

T O T A L

706.604

301.604

405.000

706.604

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

SUPLEMENTAÇÃO DA RECEITA
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

00000 RECEITA DO TESOURO

NATUREZA

2580.01.00

2580.01.00

2580.01.00

FONTE

121

131

132

00356/1 * As transferenciado comum do Toai

DETALHADO

217.739

158451

613.469

TOTAL

T O T A L

989.659

989.659

ANEXOU

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M E N T A Ç Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

220103/00001 24103 POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

06.030.0177 2184 POLICIAMENTO OSTENSIVO E FARDADO (POLÍCIA
COMUNITÁRIA)

Rd: 000863 0001 POLICIAMENTO OSTENSIVO E FARDADO DE GUARDA

04 030.0177 2184 POLICIAMENTO OSTENSIVO E FARDADO (POLÍCIA
COMUNITÁRIA)

Ref: 002438 0002 POLICIAMENTO OSTENSIVO FARDADO DE TRANSITO

NATUREZA

45.90.52
45.90.52

45.90.52
45.90.52

FONTE

121
132

121
131

DETALHADO

180.740
613.469

36.999
158.451

00356/1 - 200033 ' As transferências nío tonsum do Tolal TOTAL

T O T A L

989.659

794.209

195.450

989.659

DECRETO N° 20.364, DE 6 DE JULHO DE 1999

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 904.000,00
(novecentos e quatro mil reais), para reforço de
dotações orçamentarias consignadas no vigente
orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com art. 7°, incisos l, alínea "a", e II
da Lei n° 2.288, de 08 de janeiro de 1999, e com o art. 41, inciso l, das Normas Gerais de
Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
Processos n°s 030.004815/99, 082.010079/99 e 082.010288/99, decreta:
Art. 1° Fica aberto à Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF e ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do Magistério do Distrito
Federal - FUMDEVAM crédito suplementar, no valor de R$ 904.000,00 (novecentos e quatro
mil reais), para atender às programações orçamentarias indicadas nos Anexos l, II e III.
Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art.
43, § 1°, inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial das
dotações orçamentarias constantes dos Anexos IV e V.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M E N T A Ç Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

160201/16201 18201

080460223.2160
Ref. 000647 0001

00347/1 • 200035

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO FÍSICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO FÍSICA

NATUREZA

34.90.32

FONTE

102

DETALHADO

50.000

• As transferências não constam do Total TOTAL

TOTAL

50.000

50.000

50.000

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

S U P L E M E N T A Ç Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFEBÍNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

160901/1690! ISMI FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BÁSICA
E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO DO D.F.

15 082 0495 8503 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS DO DISTRITO FEDERAL
Ref: 002385 0008 PAGAMENTO DE [NATIVOS E PENSIONISTAS DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

00347/2 . 200035

NATUREZA

31.90.08

31.90.08

FONTE

100

130

DETALHADO

5.000

9.000

* As transferências não constam do Total TOTAL

T O T A L

14.000

14.000

14.000

DECRETO N° 20.365, DE 6 DE JULHO DE 1999

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 1.542.500,00
(um milhão, quinhentos e quarenta e dois mil e
quinhentos reais), para reforço de dotações
orçamentarias consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso l, alínea "a", da Lei n" 2.288, de
08 de janeiro de 1999, e com o art. 41, inciso l, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas
pela Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos processos n°s. 030.004.564/99 e
196.000.191/99, decreta:
Art. 1° Fica aberto à Secretaria de Fazenda e Planejamento e à Fundação Pólo Ecológico de Brasília
crédito suplementar, no valor de RS 1.542.500,00 (um milhão, quinhentos e quarenta e dois mil e
quinhentos reais), para atender às programações orçamentarias indicadas no Anexo l.
Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°,
inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial das dotações orçamentarias
constantes do Anexo II.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO!
ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M E N T A Ç Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

ANEXO III

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M E N T A Ç Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

160201/16201 18201 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL

08.042.018S.2226 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Ref: 062249 000 1 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

I6090I/I690I 1SWI rUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BÁSICA
E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO DO D.F.

01.04201882226 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
R«f 502249 0001 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL)

NATUREZA

34.90.39

34.11.4!

FONTE

Í

102

DETALHADO

840.000

840.000

00)49/4 . 200035 • Al tnmsterêncas não constam do Total TOTAL

T O T A L

840.000

840000-

840.000*

840.000

ANEXO IV

CREDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

C A N C E L A M E N T O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

160201/16201 18201 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL

08.046.0223.2160 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Ref: 000647 000 1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO FÍSICA

I6090I/I690I 18901 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BÃSICA
E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO DO D.F.

08 007 002 1 .8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Ref 002383 0031 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

NATUREZA

34.90.30

31.90.08

3190.93

FONTE

102

130

100

DETALHADO

50.000

9.000

5.000

00347/3-200042 • As transferências não constam do Total TOTAL

T O T A L

50.000

50.000

14000

14.000

64.000

E S P E C I F I C A Ç Ã O

130103/00001 19101

03.007.0021.8501

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Ref: 002355 0017 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

Í50204/15204 21204 FlíftiMÇÃO PÓLO ECOLÓGICO DE UKASÍUA

03.017.0021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Ref: 002534 0025 FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO PÓLO ECOLÓGICO DE

00325/5 - 200035

BRASÍLIA

NATUREZA

3490.14.

34.90.30
34.90.33
34.-90.39
45.90.51

34.90.30

FONTE

101

101
101
101
100

100

DETALHADO

7.500

80.000.
10.000

1.200.000
150.000

95.000

* As transferências não constam do Total TOTAL

T O T A L

1.447.500

1.447.500

95.000

95.000

1.542.500

ANEXOU

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

C A N C E L A M E N T O
KECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

130103/00001 19101 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

03.007.0024.2416 COORDENAÇÃO DO SISTEMA GERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS

Ref: 000015 0001 MANUTENÇÃO DO SISTEMA GERAL DE PROCESSAMENTO
DE DADOS

150204/15204 21204 FUNDAÇÃO PÓLO ECOLÓGICO DE BRASÍLIA

04.017.0106.1099 AMBIENTAÇÃO E PAISAGISMO DA ÁREA DE VIS1TAÇÂO
Ref: 00231 1 0001 AMBIENTAÇÃO E PAISAGISMO DA ÁREA DE VISIT AÇÃO

NATUREZA

34.90.39

45.90.52

34.90.30
34.90.39
45.90.51
45.90.52

FONTE

101

100

100
100
100
100

DETALHADO

1.297.500

150.000

um
14.000
49.000
24.00Í

00325/6 - 200042 * As transferências não constam do Total TOTAL

T O T A L

1.447.500

1.447.500

95.000

95.000

1.542.500

ANEXO V

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL
C A N C E L A M E N T O

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

160201/16201 18201 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL

08.042.0 1 88.2226 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Ref 002249 0001 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

160901/16901 18901

08.042.01882226
Ref 502249 0001

00349/5 - 200042

FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BÁSICA
E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO DO D.F.

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
(Unidade- FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL)

NATUREZA

45.90.52

45.11.42

FONTE

302

102

DETALHADO

840.000

840.000

• As transferencias não constam do Total TOTAL

T O T A L

840.000

840.000

840.000

840.000

DECRETO N1 20.366, DE 6 DE JULHO DE 1999

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 3.805,00 (três
mil e oitocentos e cinco reais), para reforço de dotação
orçamentaria consignada no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com art 7°, inciso I, alínea "b" , da Lei n" 2.288, de
08 de janeiro de 1999, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo n° 191 000.373/99, decreta:
Art. 1° Fica aberto ao Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal crédito suplementar, no
valor de R$ 3.805,00 (três mil e oitocentos e cinco reais), para atender à programação orçamentaria
indicada no Anexo n.
Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art 43, § 1°,
inciso II, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente da aplicação
financeira de recursos, referentes ao Convénio n° 154/96, firmado entre o Ministério do Meio Ambiente,
dos Recursos Hídricos e da Amazónia Legal e o Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito
Federal.
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Art. 3° Em função do disposto no artigo anterior, a receita da Unidade fica acrescida na forma do Anexo I.
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I

CREDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

SUPLEMENTAÇÃO DA RECEITA
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

21202 INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

NATUREZA

1325.00.00

FONTE

221

DETALHADO

3.805

00333/1 * As transferências não constam do Total TOTAL

T O T A L

3.805

3.805

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

S 1) P L E M E N T A Ç Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

150203/1520321202

04017.0103.1542

Ref: 002835 0001

00333/1 - 200032

INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE
DO DISTRITO FEDERAL

IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO NO
DISTRITO FEDERAL
IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO NO
DISTRITO FEDERAL

NATUREZA

34.90.93

FONTE

221

DETALHADO

3.805

" As transferências não constam do Total TOTAL

T O T A L

3.805

3.805

3.805

DECRETO K 20.367, DE 6 DE JULHO DE 1999

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 1.047.188,00
(um milhão, quarenta e sete mil e cento e oitenta e oito
reais), para reforço de dotações orçamentarias
consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com art. 7°, inciso l, alínea "b", da Lei n° 2.288, de
08 de janeiro de 1999, e com o art. 41, inciso l, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas
pela Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo n" 050.000.042/99, decreta:
Art. 1° Fica aberto ao Fundo de Reequipamento dos Órgãos Integrantes da Segurança Pública do
Distrito Federal crédito suplementar, no valor de R$ 1.047.188,00 ( um milhão, quarenta e sete mil e
cento e oitenta e oito reais), para atender as programações orçamentarias indicadas no Anexo II.
Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°,
inciso II, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente da
arrecadação de taxas de expediente e alienação de bens móveis.
Art. 3° Em função do disposto no artigo anterior, a receita da Unidade fica acrescida na forma do
Anexo l.
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO I

ORÇAMENTO FISCAL

SUPLEMENTAÇÃO DA RECEITA
RECt RSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

B S P E C' 1 F I C A ç A O

24903 n •NDO DI; RI :toi IPAMENTO DOS ORCIÃOS INTEGRANTES DA
SEGURANÇA PIBLICA DO D.F.

003371 * As transferência

NATUREZA

1 122.03.00

2210.0000

FONTE

120

120

DETALHADO

S47 líííí

200.000

s não conaam tio Total TOTAL

T O T A L

1.047.1 88

1.047.188

ANEXO II

CREDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M E N T A Ç Ã O
RECTRSOS DE TODAS AS FONTES F, TRANSFERÊ.NCUS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

220903 22903 24903

06.030.0021.1054

FUNDO DE REEQUIPAMENTO DOS ÓRGÃOS
INTEGRANTES DA SEGURANÇA PÚBLICA DO
D.F.

COORDENAÇÃO DOS RECl'RSOS DO FINDO DE
REEQLTPAMENTO DOS ÓRGÃOS DA SECRETARIA DE
SEGURANÇA PÚBLICA

Ref: 000203 DOO Í REEQUP.VMENTO DOS ÓRGÃOS DA SECRETARIA DE

003375 • 200032

SEGURANÇA PUBLICA

NATVREZÃ

34.90.93

4590.52

FONTE

120

120

.DETALHADO

2.18»

1 .045.000

* \s transferências não constam do Total TOTAL

T O T A L

1.047.188

1.047.188

1.047.188

DECRETO N° 20.368, DE 6 DE JULHO DE 1999

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 381.467,00
(trezentos e oitenta e um mil, quatrocentos e sessenta e
sete reais), para reforço de dotação orçamentaria
consignada no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com art. 7°, inciso I, alínea "a", da Lei n° 2.288, de
8 de janeiro de 1999, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo n° 147000209/99, decreta:
Art. 1° Fica aberto a Região Administrativa XIX - Candangolândia, crédito suplementar no valor de RS
381.467,00 (trezentos e oitenta e um mil, quatrocentos e sessenta e sete reais), para atender às
programações orçamentarias indicadas no Anexo II.
Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do art. 43, § 1°,
inciso III, da Lei supracitada, pela anulação parcial da dotação orçamentaria constante do Anexo III.
Art. 3° Em função do disposto no artigo anterior, a receita do Fundo de Liquidez do Metro fica reduzida
na forma do Anexo I.
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO I

- . . -. - - 'ORÇAMENTORSCAL
CAHCELAMEHTO DA RECEITA

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

19904 FUNDO DE LIQUIDEZ DO METRO

,r fNATUREZA

2412.00.00

FONTE

101

DETALHADO

381.457

TOTAL

TOTAL

381.467

381.467

ANEXO II

CREDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M E N T A Ç Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

190121/00001

08.046.0228.1275

Ref.: 003483

11121 REGIÃO ADMINISTRATIVA JOX -
CAHDAHGOLANDIA

CONSTRUÇÃO , AMPLIAÇÃO E REFORMA DE
QUADRAS E PARQUES RECREATIVOS E DESPOR-
TIVOS

0007 COMPLEMENTAÇAO DA CONSTRUÇÃO DO GINÁ-
SIO DE ESPORTES - QROA CONJ. F (OP)

NATUREZA

459051
459092

FONTE

101
101

DETALHADO

154.614
226.853

TOTAL

TOTAL

381.467

381.467

381.467

ANEXO III

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL
CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS
E S P E C I F I C A Ç Ã O

13O904/ 139O4

03.008.0033.2004
FM.: 00019 0001

19904 FU1CDO DE LIQUIDEZ DO METRO

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTOS
JUROS E AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PÚBLICA CONTRATA-
DA

NATUREZA

479071

FONTE

101

DETALHADO

381.467

TOTAL

TOTAL

381.467

381.467

DECRETO N° 20.369, DE 6 DE JULHO DE 1999

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 4.100.000,00
(quatro milhões e cem mil reais), para reforço de
dotações orçamentarias consignadas no vigente
orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso l, alínea "a", da Lei n° 2.288,
de 08 de janeiro de 1999, e com o art. 41, inciso l, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas
pela Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo n" 030.002.758/99, decreta:
Art. 1° Fica aberto à Fundação do Serviço Social do Distrito Federal crédito suplementar, no valor de
R$ 4.100.000,00 (quatro milhões e cem mil reais), para atender às programações orçamentarias
indicadas no Anexo III.
Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°,
inciso III, da Lej n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação orçamentaria
constante do Anexo IV.
Art. 3° Em função do disposto nos artigos anteriores, as receitas da Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal e da Fundação de Apoio a Pesquisa do Distrito Federal ficam alteradas na forma dos
Anexos l e II.
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

SUPLEMENTAÇÃO DA RECEITA
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

17201 FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

NATUREZA

1712.00.00

FONTE

104

DETALHADO

4.100.000

00321/1 * As transferências não constam do Total TOTAL

T O T A L

4.100.000

4.100.000

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

CANCELAMENTO DA RECEITA
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

21201 FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

NATURF.ZA

1712.00.00

FONTE

104

DETALHADO

4.100000

00321/2 * As transferências não constam do Total TOTAL

T O T A L

4.100.000

4.100.000

ANEXO III

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

S U P L E M E N T A Ç Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

180201/18201 17201

15.081.0486.2246

Ref: 002648 0001

15.081.0486.2262

Rcf: 003002 0001

00321/1 • 200035

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL

APOIO E ORIENTAÇÃO AOS PARCEIROS DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL
APOIO E INCREMENTO A ENTIDADES NÃO
GOVERNAMENTAIS

ORGANIZAÇÃO SOCIAL E ENFRENTAMENTO DA POBREZA
- RECONSTRUINDO VINCULO
APOIO A AT1VIDADE SÓCIO EDUCATIVA EM MEIO
ABERTO

NATUREZA

34.50.39

34.50.39

FONTE

104

104

DETALHADO

2.226-.744

1.873.256

* As transferências não constam do Total TOTAL

T O T A L

4.100.000

2.226.744

1.873.256

4.100.000

ANEXO I V

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

C A N C E L A M E N T O
KECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

150201/15201 21201

03.010.0057.2076

Ref: 000332 0001

00321/2 - 200042

FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL

PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO
EXECUÇÃO DAS AÇÓES DE FOMENTO À PESQUISA

NATUREZA

34.90.20

FONTE

104

DETALHADO

4.100.000

* As transferências não constam do Total TOTAL

T O T A L

4.100.000

4.100.000

4.100.000

DECRETO N° 20.370, DE 6 DE JULHO DE 1999

Introduz alterações no Decreto n" 18.955, de 22 de
dezembro de 1997 - 9" alteração.

0 GOVERNADOR DO'DISTRTTO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII, da
Lei Orgânica do Distrito Federal e o art. 78 da Lei n" l .254, de 8 de novembro de 1996, e tendo em vista o disposto
nas Leis n" 2.381, de 20 de maio de 1999, n" 1.921, de 1° de abril de 1998, e nos Convénios ICMS citados no texto,
decreta:

Art. 1° O Decreto n° 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, fica alterado como segue:

1 - o inciso II do art. 63 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 63.
// - facultar ao contribuinte a opção pelo abatimento a titulo de montante do imposto cobrado nas operações e
prestações anteriores, mediante:

a) percentagem fixa sobre o montante das operações e prestações de entradas de mercadorias ou serviços com
incidência do imposto,

b) percentagem fixa sobre o montante das operações e prestações de saídas de mercadorias ou serviços com
incidência do imposto (Lei n" 2.381/99). "

II - o caput do § 2° do art. 68 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Ârt.68. : ........

§ 2° Em substituição às sistemáticas previstas no inciso II. o montante do imposto devido poderá ser determinado
mediante a aplicação de percentual fixo sobre a receita bruta auferida, quando (Lei n° 2.381/99):"

III - o § 2° do art. 78 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 78.

§ 2° Os documentos de ente trata o parágrafo anterior, bem assim os seus equipamentos emissores, serão
apreendidos pelo fisco, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis ao impressor, emitente ou usuário, excetuadas
as máquinas e respectivos programas auxiliares de gerenciamento que. submetidos a vistoria e auditoria no local,
não tenha sido apurado pela fiscalização tributária qualquer indicio de fraude ou sonegação e cujos documentos
emitidos não conflitem com os deste artigo (Lei n° 1.921/98)."

IV - fica acrescentado o seguinte § 3° ao art. 263:

"Art. 263

§ 3° O Demonstrativo de Estoques - DÊS - poderá ser preenchido e remetido em meio magnético, facultado ao
fisco exigir a sua apresentação em um meio gráfico (Conv. ICMS 107/98). "

V - o inciso IV do art. 269 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 269.

IV- nos casos de remessa simbólica da mercadoria, a retenção da 5a via da Nota Fiscal pelo armazém de destino
implica dispensa da emissão da Nota Fiscal prevista no inciso U do § 2" do art. 228, no§ 1° doart. 230, no § 4" do
art. 232 e no § 4° do art. 234 (Conv ICMS 107/98). "

VI - fica acrescentado o seguinte parágrafo único ao art. 269:

"An. 269.

Parágrafo único. Na operação de remoção de mercadorias, assim entendida a transferência de estoque entre os
armazéns cadastrados pela CONAB, sem que ocorra a mudança de titularidade, poderá ser emitida manualmente
Nota Fiscal de série distinta, que será posteriormente inserida no sistema, para efeito de escrituração dos livros
fiscais (Conv. ICMS 107/98). "

VII - o § 2° do art. 270 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 270. : '.

§ 2° Considera-se saída, o estoque existente no último dia de cada mês, sobre o qual, nos termos deste artigo,
ainda não tenha sido recolhido o imposto diferido (Conv. ICMS 107/98). "

VIII - o Caderno I do Anexo I do Decreto n° 18.955, de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Anexo I do Decreto n" 18.955, de 22 de dezembro de 1997.

Benefícios Fiscais

Caderno I

Isenções

(Relação a que se refere o art 6° deste Regulamento)

ITEM/SUBITEM

11

24

27

30

32

33

36

37

50

51

72

73

76

77

80

82

83

84

85

86

87

88

DISCRIMINAÇÃO

O recebimento de aparelhos, máquinas, equipamentos e
instrumentos médico-hospitalares ou técnico-cientificos
laboratoriais, sem similar produzido no pais, importados
do exterior diretamente por órgãos ou entidades da
administração pública, direta ou indireta, bem como
fundações ou entidades beneficentes ou de assistência
social portadoras do certificado de Entidade de Fins
Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de
Serviço Social.

NOTA 2-0 Convénio ICMS 96/96 foi revogado pelo
Convénio ICMS 13/99 ficando, portanto, revogado o
item.

CONVÉNIO

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 20/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 96/96

ICMS 13/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

EFICÁCIA

de l°/05/99
a 30/04/01

de r/05/99
a 30/04/01

de r/05/99
a 30/04/00

de r/05/99
a 30/04/01

de l°/05/99
a 30/04/01
de l°/05/99
a 30/04/01

de 1705/99
a 30/04/01
de 1705/99
a 30/04/00

de 1705/99
a 30/04/00
de 1705/99
a 30/04/01

de 1705/99
a 30/04/01
de 1705/99
a 30/04/00

de 1705/99
a 30/04/01
de 08/0 1/97

- a 12/05/99
a partir de
13/05/99

de 1705/99
a 30/04/00

de 1705/99
a 30/04/01
de 1705/99
a 30/04/01
de 1705/99
a 30/04/01
de 1705/99
a 30/04/01
de 1705/99
a 30/04/01
de 1705/99
a 30/04/01
de 1705/99
a 30/04/01
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89

90

91

92

94

95

97

99

103

104

104.1

104.2

105

106

106.1

106.2

NOTA 1 - Ficam excluídos da relação constante do
item, a partir de 1707/99, os seguintes produtos:

Filme plástico composto de polipropileno e nylon,
Código NBM/SH 3920.20.90; Filme extrusado tubular,
PVC, não estratificado, sem costura, Código NBM/SH
3920.42.90; Patch inorgânico (por cm2), Código
NBM/SH 9021.9099; Partes e acessórios para
máquinas, Código NBM/SH 903300.00; Tela
inorgânica pequena (até 100cm2) Código NBM/SH
9021 30.30; Tela inorgânica média (101 a 400cm2),
Código NBM/SH 9021.3030, Tela inorgânica grande
(acima de 401 cm2), Código NBM/SH 9021.30.30;
Patch Orgânico (por cm2). Código NBM/SH
9021.90.99; Substituto temp, de pele (biol/sinté) (por
cm2) Código NBM/SH 9021.90.90, Prótese para
esôfàgo, Código NBM/SH 9021.30.19.

NOTA 2 - Ficam incluídos na relação constante do
item, a partir de 1707/99, os seguintes produtos:
Conjunto de troca para diálise peritonial ambulatória 1 e
automática, Código NBM/SH 3004.90.99; Tela
inorgânica pequena (até 100cm2), Código NBM/SH
3006.10.90; Tela inorgânica média (101 a 400 cm'),
Código NBM 300610.90; Tela inorgânica grande
(acima de 401cm2) Código NBM/SH 3006.10.90;
chapas e Filmes para raios-X, sensibilizados em uma
cace, Código NBM/SH 3702.10.10; Outras chapas e
filmes para raios-X, Código NBM/SH 3701.10.29;
Filmes especiais para raios-X sensibilizados em uma
face, Código NBM/SH 3701.10.10; Filmes especiais
para raios-X, sensibilizados em ambas as faces, Código
NBM/SH 3702.10.20; Prótese para esôfàgo, Código
NBM/SH 9021.30.80; Patch inorgânico (por cm2)
Código NBM/SH 9021 30.80; Patch orgânico (por cm2)
Código NBM/SH 9021.30 80; Substituto temporário de
pele (biológica/sinética) (por cm2). Código NBM/SH
9021 9099.

As operações com Coletores Eletrônicos de Voto
(CEV), suas partes, peças de reposição e acessórios,
adquiridos diretamente pelo Tribunal Superior
Eleitoral-TSE.

O benefício previsto no item fica condicionado à
concessão de isenção ou alíquota zero dos Impostos de
Importação ou sobre Produtos Industrializados

Fica assegurada a manutenção do crédito relativamente
às aquisições dos insumos, partes, peças e acessórios
destinados à produção dos coletores a que se refere o
item.

Na importação de partes, peças, acessórios ou
componentes para reparo ou reposição dos
equipamentos de raios-X (scanners), fixos e móveis -
Código NBM/SH - 9022.19.90, realizada pela
Secretaria da Receita Federal, objeto das cláusulas de
garantia da Concorrência Pública Internacional
SRF/COPOL/002/97.

As saídas internas das mercadorias que compõem a
cesta básica, de acordo com a relação abaixo, adquiridas
pelo Governo do Distrito Federal e destinadas ao
Programa de Fortalecimento ás Famílias de Baixa
Renda:
arroz, açúcar cristal, feijão, óleo de soja, macarrão
espaguete comum, farinha de mandioca, sal refinado,
rapadura, extraio de tomate, charque e café torrado e
moído.

Nas saídas amparadas pelo beneficio previsto no item,
não será exigido o estorno do crédito fiscal de que trata
os incisos 1 e II do art. 6° deste Regulamento

0 Convénio ICMS 8/99 foi homologado pelo Decreto
Legislativo n° 393/99."

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 75/97

ICMS 17/99

ICMS 8/99

de 1705/99
a 30/04/01
de 1705/99
a 30/04/01
de 1705/99
a 30/04/01
de 1705/99
a 30/04/01

de 1705/99
a 30/04/01
de 1705/99
a 30/04/01

de 1705/99
a31/12/99

de 1705/99
a 30/04/01

de 1707/99
a 3 1/12/99

de 1705/99
a 30/04/01

de 2 1/08/97
a 30/04/99

de 13/05/99

a 3 1/05/00

a partir de

15/06/99

IX - o Cademo II do Anexo I do Decreto n° 18.955, de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Anexo I do Decreto n° 18.955, de 22 de dezembro de 1997.

Caderno II

Redução da base de Cálculo

(Operações ou prestações a que se refere o art. 7° deste Regulamento)

ITEM/SUBITEM

1

4

5

7

g

Q

11

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

DISCRIMINAÇÃO

NOTA 1 - Fica incluído na relação constante do inciso
II do item: rapadura e o produto temperado resultante
do abate de aves

CONVÉNIO

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 26/99

ICMS 5/99

ICMS 19/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

ICMS 5/99

EFICÁCIA

de 1705/99

a 30/04/01

de 1705/99
a 30/04/01
de 1705/99
a 30/04/01

de 1705/99
a 26/05/99
de 1705/99
a 30/04/01
de 1705/99
a 30/04/00

de 1705/99
a 30/04/01
de 1705/99
a 30/04/01
de 1705/99
a 30/04/01
de 1705/99
a 30/04/01
de 1705/99
a 30/04/01
de 1705/99
a 30/04/01
de 1705/99
a 30/04/01
de 1705/99
a 30/04/01
de 1705/99
a 30/04/01
de 1705/99
a 30/04/01
de 1705/99
a 30/04/01
de 1705/99
a 30/04/00
de 1705/99
a 30/04/00"

X - o Caderno IV do Anexo l do Decreto nc 18 955, de 1997, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Anexo I do Decreto n" 18.955, de 22 de dezembro de 1997

Caderno IV

Suspensão

(Operações a que se refere o art. 9° deste Regulamento)

ITEM/SUBITEM

3

3.5

DISCRIMINAÇÃO

0 prazo de retomo previsto no subitem 3 2 poderá ser
prorrogado a critério da repartição fiscal da
circunscrição do contribuinte.

NOTA 1 - A vigência do disposto no subitem 3.5 teve
início em 13/05/99.

CONVÉNIO

•

ICMS 6/99

EFICÁCIA

a partir de

13/05/99"

XI - o Cademo V do Anexo I do Decreto n° 18.955, de 1997, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Anexo I do Decreto n" 18 955, de 22 de dezembro de 1997.

Cademo V

Diferimento

(Operações a que se refere o art. 10 deste Regulamento)

ITEM/SUBITEM

1

DISCRIMINAÇÃO CONVÉNIO

ICMS 5/99

EFICÁCIA

de 1705/99

a 30/04/01"

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 6 de julho de 1999

PROCESSO N" : 220 000.149/99
INTERESSADO: JT Promoções e Eventos LTDA.
ASSUNTO : Utilização de área

Com base no disposto no artigo 2°, § 2°, inciso II, do Decreto n °
17.818, de 13 de novembro de 1996, AUTORIZO a isenção de taxa para utilização do
Ginásio Nilson Nelson, no dia 05 de junho do ano em curso, onde será realizado o evento
SHOW NATUREZA GOSPEL IN CONCERT

Brasília, 6 de julho de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

VICE-GO VERNADORIA

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

PROCESSO N°
INTERESSADO
ASSUNTO

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
Em 6 de julho de 1999

14S.000.015/99
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO1--

: AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 06, de 08 de junho de 1998 e nos
termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que
trata o presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a
justificativa constante do processo acima citado. Nota de Empenho n° 156/99 no valor de
RS 4.540,20 ( quatro mil, quinhentos e quarenta reais e vinte centavos ), em favor do Banco de
Brasilia S/A.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Riacho Fundo, para as providências,
complementares.

HERMAN BARBOSA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 6 de julho de 1999

PROCESSO N" : 030-004.776/99
INTERESSADO : TOP EVENTOS LTDA
ASSUNTO : Inexigibilidade de Licitação
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a Inexigibilidade de
Licitação a favor da Empresa TOP EVENTOS LTDA, , para fazer face às despesas com inscrição de
servidores desta Secretaria no Congresso de Membros de Comissão de Licitação, a ser realizado em
Brasília-DF, no período de 04 a 06/08/99, no valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).
A Inexigibilidade foi fundamentada de acordo com o inciso II do Artigo 25, da referida Lei, tendo em
vista a documentação constante do processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se o presente processo à Divisão de Administração Gerai/SEA para os
demais procedimentos administrativos. Brasília.

PROCESSO N": 030-004.861/99
INTERESSADO : JOTABE PUBLICIDADE E PROMOÇÕES LTDA.
ASSUNTO : Inexigibilidade de Licitação
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a Inexigibilidade de
Licitação a favor da Empresa JOTABE PUBLICIDADE DE PROMOÇÕES LTDA, , para fazer face às
despesas com RENOVAÇÃO DE ASSINATURA DO JORNAL DO BRASIL, no valor de R$ 432,00
(quatrocentos e trinta e dois reais).
A Inexigibilidade foi fundamentada de acordo com o inciso II do Artigo 25, da referida Lei, tendo em
vista a documentação constante do processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se o presente processo à Divisão de Administração Geral/SEA para os
demais procedimentos administrativos.

MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO

SECRETARIA DE FAZENDA

PORTARIA N" 309, DE 6 DE JULHO DE 1999

O SECRETÁRIO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 7» do Decreto n" 13.447, de 17 de setembro de 1991, e tendo em vista o que consta do
Processo n" 040.006.583/97, resolve:

RETIFICAR a Portaria SEF n" 260, de 10 de maio de 1999, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal n° 89, de 11 do mesmo mês e ano, que concedeu Indenização de Transporte à servidora
Sônia Salgado da Silva Serrão, matrícula n°41.961-3, ocupante do cargo de Analista de Orçamento,
para considerar os efeitos financeiros a contar de 01 de março de 1999, tendo em vista a mesma ter
iniciado suas atividades a partir da referida data, ficando ratificados os demais termos da concessão
inicial.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

ATOS DO CHEFE
Em 2 de julho de 1999

O CHEFE DA DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Ordem de Serviço n° 096 - Surec,
de 11/09/95. AUTORIZA as restituições discriminadas abaixo:

Processo n"
040.002.842/99
040.003.867/99
040.007.391/99

040.014.253/98
040.003.913/99

040.004.229/98

040.002.778/99
040.003.727/99
040.007.815/99
040.007.664/99
040.007.774/99

040.006.355/99

040.000.701/99
040.007.810/99
040.000.361/99
040.012.127/98
040.000.746/99
040.007.762/99
040.007.413/99
040.007.839/99
040.007.672/99
040.007.756/99
040.007.775/99
040.007.663/99
040.006.661/99

Interessado
GLEDIS DA SILVA TUSI

MAURILIO MENDES VIDAL DOS SANTOS
VM PRODUÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA

EULÁLIA TEIXEIRA DIAS
COOPERATIVA HAB. DOS SERV. DO BRB

SAB SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE
BRASÍLIA

ADÃO ISIDORO DA SILVA
EDVAR MARQUES BEZERRA

ROBSON DO NASCIMENTO MONTEIRO
MARCOS VICENTE PEREIRA

MOISÉS RAMOS RIBEIRO

CONTATTOS ENGa. DE SISTEMAS ELET.
LTDA

DORILA MARIA DA SILVA
MARIA APARECIDA DE ANDRADE

CÉLIA BATISTA CASTELO BRANCO
LÍDIA MARIA DE JESUS

ANTÓNIO RODRIGUES OLIVEIRA
EVANDRO RIBEIRO QUEIROZ

RONALDO BARRETO DE MORAIS
CRISTIANO DE MEDEIROS VERAS

CARLOS FERNANDO SILVA DE SOUZA
EURICO MARQUES SANTANA JÚNIOR

EDUARDO DO NASCIMENTO LIMA
MARCO ANTÓNIO BONFIM DE BRITO

EDIR SILVA BENEDITO

Tributo
IPTU/TLP

TLP
TX. DE UTILIZAÇÃO ÁREA

PÚBLICA
IPVA

IPTU/TLP-PARCELAMENTO DE
DÉBITO NÃO INSCRITO EM

DAT
IPTU/TLP

ITBI
RECEITA DA DlVIDA AT. - IPVA

OUTRAS RECEITAS
OUTRAS RECEITAS
OUTRAS RECEITAS

IPVA

IPTU/TLP
TX. USO LOG. PUBLICO

ITBI
IPTUm-P
IPTU/TLP

OUTRAS RECEITAS
OUTRAS RECEITAS
OUTRAS RECEITAS
OUTRAS RECEITAS
OUTRAS RECEITAS
OUTRAS RECEITAS
OUTRAS RECEITAS

IPVA

Valor em R$
236,37
230,20

10.000,00

159,59
18.000,00

629,97

1.628,92
970,95
20,33
20,33
20,33

204,46

65,17
50,41
263,61
73,67
68,11
20,33
20,33
20,33
20,33
20L33
20,33
20,33
117,60

O CHEFE DA DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Ordem de Serviço n" 096 - Surec,
de 11/09/95, AUTORIZA as restituições discriminadas abaixo:

Processo n°
040.007.770/99

040.004.590/99
040.011.044/98
040.007.736/99
042.001.948/98
040.007.299/99
042.000.575/99
040.009.747/98

Interessado
INSTITUTO DE BELEZA FURTADO E

ALBUQUERQUE LTDA
HÉLIO CABRAL DE LIMA

FRANCISCO ALVES NETO
NELMA MARIA NOLETO JÁCOME
ANTONIETA MESQUITA GODOI

PAULO CÉSAR PESSOA MENDES
CEZAR DE CARVALHO

SÉRGIO RIBEIRO JÚNIOR

Tributo
TAXA DE EXPEDIENTE

IPVA
IPTU/TLP

IPVA
IPTU/TLP

IPVA
OUTRAS RECEITAS

IPTU/TLP

Valor em R$
50,00

328,80
50,38

455,44
37,70
477.48
10,00

342,96

ANANIAS LOPES ZEDES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N° 110, DE 1° DE JULHO DE 1999

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 37, inciso I, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 2.893, de 13.05.75, e considerando
0 Processo n" 030.000.296/93, resolve:
1 - Credenciar, por 03 (três) anos, a Escolinha Infantil Meus Baixinhos, localizada na QNJ 13 - Casa 34 -
Taguatinga-DF, mantida por Maria Aparecida Resende-ME, com autorização para ministrar Educação
Infantil - Creche e Pré-Escola, de 02 a 06 anos de idade.
II - Determinar que a mantenedora apresente ao Departamento de Inspecão do Ensino a revalidação do
Alvará de Funcionamento.
III - Que o estabelecimento está sujeito à inspeção de ensino pelo órgão competente da Secretaria de
Educação.
IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EURIDES BRITO DA SILVA
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PORTARIA N° 115, DE 6 DE JULHO DE 1999

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 37, inciso I, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 2.893, de 13.05.75 e considerando o
Processo n° 030.008.627/96, resolve:
I - Autorizar o Centro Educacional Brasil Central, credenciado com base no art. 193 da Resolução 02/98-
CEDF , localizado à QNE 24, Lotes 06 a 10 e QNE 22, Lotes 26 e 28 - Taguatinga-DF, a ministrar a
Educação de Jovens e Adultos, Via Supletivo, Fases III e IV , correspondentes ao Ensino Fundamental de
5" a 8" séries e Ensino Médio, respectivamente.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EURIDES BRITO DA SILVA

PORTARIAM0 116, DE 6 DE JULHO DE 1999

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 37, inciso I, do Regimento aprovado pelo Decreto n" 2.893, de 13.09.79 e considerando o
Processo n" 082016039/97, resolve:
I - Credenciar, por 03 (três) anos, o Centro de Ensino n° 10 do Guará, localizado à QE 46, Área Especial
05 - Guará II, Distrito Federal, mantido pela Fundação Educacional do Distrito Federal, com autorização
para ministrar a Educação Básica - Ensino Fundamental.
II - Validar os atos escolares praticados pela instituição educacional, até a presente data.
III - Que o estabelecimento está sujeito à inspeção do ensino pelo órgão competente da Secretaria de
Educação.
IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EURIDES BRITO DA SILVA

PORTARIA N° 117, DE 6 DE JULHO DE 1999

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 37, inciso I, do Regimento aprovado pelo Decreto n" 2.893, de 13.09.79 e considerando o
Processo n° 370733/83, resolve:
I - Credenciar por 03 (três) anos a Escola Classe 316 Norte, localizada no SHCN - SQ 316-- Área
Especial - Brasília-DF, mantida pela Fundação Educacional do Distrito Federal, com autorização para
ministrar a Educação Básica - Ensino Fundamental.
II - Validar os atos escolares praticados pela instituição educacional, até a presente data.
III - Que o estabelecimento está sujeito à inspeção do ensino pelo órgão competente da Secretária de
Educação.
IV - Esta Portaria entra em vigor na daja de sua publicação.

EURIDES BRITO DA SILVA

PORTARIA N° 118, DE 6 DE JULHO DE 1999

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 37, inciso I, do Regimento aprovado pelo Decreto n" 2,893, de 13.05.75 e considerando o
Processo n" 030.001429/99, resolve:
I - Homologar a mudança de denominação do Centro Educacional BSB Total para Centro Educacional
Integração, localizado à SEPS 708/907, Módulo D - BSB-DF, credenciado até o ano 2003 por força da
Resolução n° 02/98-CEDF, mantido pela Associação Educacional dos Trabalhadores de Brasília.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE SAÚDE

_ INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
DIVISÃO DC ADMINISTRAÇÃO GERAL

•MMCBDDOMRETDR
Eml°d«j«lhodel999

Ratifico, por delegação de competência contida na Ordem de Serviço n° 22 de 27/04/99 « nos termo» do
Art.26. da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, a inexigibilidâde de licitação fundamentada no Art.25, caput
Lei g.666/93 relativo aoysl proceMof») a seguir relacionados:

Processo
062000011/99

Interessado
TelebrauHa - Telecomunicações de Bnsflia

N" NE
279/99

Valor R$
3.991,43!

WAGNER LOPES DE MOURA SANTOS

SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 30 de junho de 1999

PROCESSO N.° : 030.004.702/99
INTERESSADO : SECRAS
ASSUNTO : RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico a inexigibilidade de licitação, em fevor do J. CÂMARA E IRMÃOS S/A, no valor de RS 260,00
(duzentos e sessenta reais), para atender despesas com renovação de 01 (uma) assinatura anual, do Jornal de
Brasília, para esta SECRAS, de acordo com o "Caput" do artigo 25, combinado com o artigo 26, da Lei n.° 8.666,
de 21/06/93.

Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral, para as providências complementares.

PROCESSON° : 030.004.582/99
INTERESSADO: SECRAS
ASSUNTO : RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico a inexigibilidade de licitação, em favor da Empresa IMAGENS PRODUÇÕES LTD A, no valor de RS
240,00 (duzentos e quarenta reais), para atender despesas com locação de 01 (uma) vitrine para o estande do
Sistema SECRAS/FSS/DF, de n.° 50, na 39" Festa dos Estados a realizar-se nos dias 24 a 27/06/99, de acordo com
o "Caput" do artigo 25, combinado com o artigo 26, da Lei n.° 8.666, de 21/06/93.

Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral, para as providências complementares.

GUSTAVO AUGUSTO AURNHEIMER RIBEIRO

EURIDES BRITO DA SILVA

PORTARIAM" 119, DE6DE JULHO DE 1999

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 37, inciso I, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 2.893, de 13.05.75 e considerando o
Processo n" 030.004.012/99, resolve:
I - Homologar a mudança de denominação do Centro de Ensino de 1° Grau Renascença para Centro
Educacional Renascença, localizado à Av. W5 SGAN, Qd. 914, Conj. B, Parte "A", Brasília-DF,
credenciado até o ano de 2003 por força da Resolução n° 02/98-CEDF, e mantido pela União Missionária
Norte Brasileira dos Adventistas do Sétimo Dia Movimento de Reforma;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EURIDES BRITO DA SILVA

PORTARIA N° 120, DE 6 DE JULHO DE 1999

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 37, inciso I, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 2.893, de 13.05.75 e considerando o
Processo n" 030.005.374/98, resolve:
I - Credenciar, por 3 (três) anos, o Instituto Monte Horebe, localizado à SOAS, Quadra 914, Conj.
A/Parte (salas 200, 201, 202 e 206), Brasília-DF, mantido por Master Cursos Técnicos e Preparatórios
Ltda.
II - Autorizar o funcionamento dos cursos Técnicos em Publicidade e Contabilidade, nos termos das
Propostas Pedagógicas.
III - Que a instituição está sujeita à inspeção do ensino pelo órgão competente da Secretaria de Educação.
IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EURIDES BRITO DA SILVA

SECRETARIA DE AGRICULTURA

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA
ATA DA SESSÃO DE PROSSEGUIMENTO DAS ASSEMBLEIAS

GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

NIRC 5.330.000.156-1.

Às 15:00 horas do dia vinte e seis do mês de maio de hum mil, novecentos e noventa e nove, na Sede da
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB, sita no Setor de Indústria e
Abastecimento Sul (SIA/Sul), Trecho 06, Lote n° 270, em Brasília, Distrito Federal, reuniram-se, em
SESSÃO DE PROSSEGUIMENTO DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA, cuja Sessão inicial ocorreu em 23 de abril de 1999, os Acionistas da Sociedade, à
seguir arrolados: pelo Acionista DISTRITO FEDERAL, o Doutor MIGUEL ANGELO FARAGE DE
CARVALHO, pelo Acionista COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP, a Doutora CLEUZA FRANCISCA RAMOS CAMPOS, pelo Acionista FUNDAÇÃO
ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL - FZDF, a Doutora ANA CLÁUDIA DE SÁ RORIZ; pelo
Acionista SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA - TCB, o Doutor
MAURO COSTA MENDES CATEB; pelo Acionista INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - IDHAB-DF, o Doutor PEDRO COELHO DE CASTRO,
pelo Acionista FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL - FSSDF, o Doutor
JORGE LUIZ PAPADÓPOLIS BOTTEGA. Estiveram presentes, também, os Senhores AGUTNALDO
LÉLIS, Secretário de Agricultura do Distrito Federal, JOÃO HERCULINO DE SOUZA LOPES FILHO,
Presidente, MARIO HISSASffl IKEZIRI, Diretor Administrativo e Financeiro, RUBENS CÉSAR
BRUNELLI JÚNIOR, Diretor Comercial e HUMBERTO DE MELLO FALCÃO FILHO, Membro do
Conselho Fiscal, todos desta Sociedade Verificada a presença da unanimidade dos Acionistas, pelas
assinaturas apostas no Livro de Presença, o Senhor Presidente, Doutor MIGUEL ANGELO FARAGE DE
CARVALHO, eleito na Sessão inicial, abriu os trabalhos, solicitando à Senhora Secretária designada,
Doutora CLEUZA FRANCISCA RAMOS CAMPOS, Representante do Acionista COMPANHIA
UKBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, que verificasse a legalidade da
co- vocação, sendo informado que, conforme definido na Sessão do dia 23.04 99, os Acionistas foram
co- vocados através de correspondência, estando todos aqui representados. Colocando em evidência o
ITtM l da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, Examinar, discutir e deliberar sobre o Balanço
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Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras e Relatório da Diretoria, relativos ao exercício de 1998,
o Senhor Presidente informou que não foi possível obter o parecer prévio da SECRETARIA DE
FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, Órgão próprio do Controle Interno, relativamente às contas sob
análise, conforme definido na Sessão inicial. De acordo com manifestação da daquela Secretaria, a análise
das Contas, conforme legislação em vigor, só é devida após a aprovação deste Colegiado Em vista do
Exposto propôs, sendo aprovado por unanimidade, que a PRESTAÇÃO DE CONTAS da SOCIEDADE
DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB, relativa ao Exercício de 1998, tratada no Processo
n° 075-000.033/99, acompanhado do Processo n° 075-000 077/98 e seus anexos, seja aprovada por este
Colegiado, COM RESERVA, tendo em vista que a SECRETARIA DE FAZENDA DO DISTRITO
FEDERAL, através de sua área de Auditoria, não supedaneou o Acionista Majoritário para manifestar-se
sobre os números da Empresa. Em seguida, o Senhor Presidente informou que, apesar da fixação da
remuneração mensal dos Membros dos Conselhos Fiscal e de Administração, em 20% (vinte por cento)
da remuneração mensal do Presidente da Sociedade, excluída a eventual participação nos lucros, até a
análise da constitucionalidade da Lei n" l 970, de 22 de junho dê 1998, a remuneração mensal dos
membros dos Conselhos Fiscal de Administração será fixado em 10% (dez por cento) do salário do
Presidente da Empresa, excluídas as eventuais participações nos lucros Continuando, o Senhor Presidente
apresentou a seus pares o Decreto n° 20.198, de 28 de abril de 1999, o qual veta a percepção de verbas
remuneratórias em Órgãos de Deliberação Coletiva nos termos em que especifica, no seguinte teor: "O
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII da Lei Orgânica do Distrito Federal e considerando o disposto no parágrafo 4° do art. 39 da
Constituição Federal, com a redação que lhe deu o artigo 5° da Emenda Constitucional n° 19 de 1998,
DECRETA: Art. 1° - O Governador do Distrito Federal, os Secretários de Estado e os demais ocupantes
de Cargo de Natureza Especial, da Administração do Distrito Federal, não serão remunerados, a qualquer
título, pela participação em Órgão de Deliberação Coletiva na Administração Direta, Indireta,
Fundacional, Autárquica, inclusive Sociedade de Economia Mista do Distrito Federal. Art. 2° - Os
representantes do acionista majoritário nas assembleias gerais das Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista, adotarão providências semelhantes com relação aos Presidentes e Diretores das
respectivas sociedades. Art. 3° - As parcelas eventualmente percebidas, até a presente data, em desacordo
com o estatuído neste Decreto, serão restituídas na forma da Lei. Art. 4°- Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação. Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário Brasília, 28 de abril de 1999,
111° da República e 40° de Brasília - JOAQUIM DOMINGOS RORIZ". Em cumprimento ao disposto no
artigo 2° daquele Decreto, fica vedada a remuneração pela participação em Conselhos de Administração e
Fiscal, além dos ocupantes dos Cargos enumerados no artigo 1° do Decreto n° 20.198, de 28 04 99, do
Presidente e dos Diretores das Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista do Distrito Federal
Dando seguimento aos trabalhos, o Senhor Presidente solicitou a presença dos Senhores AMADEU
SANTOS RODRIGUES, TÂNIA CRISTINA ALVES RODOPOULOS, EDISTIO CARLOS
FERNANDES, ZÉLIA MARIA DO ESPÍRITO SANTO MELO e JOSÉ RIBAMAR DE SOUZA, eleitos
por este Colegiado em 23.04.99 para exercerem os Cargos de Membros Efetivos do CONSELHO
FISCAL da SAB, os quais, apondo suas assinaturas nos respectivos Termos de Posse, foram investidos
nos Cargos. Após os cumprimentos e agradecimentos de praxe, a palavra foi concedida ao Doutor
AGUINALDO LELIS, o qual manifestou sua satisfação com a atuação dos Dirigentes da Empresa,
salientando que, na condição Presidente do Conselho de Administração da SAB e de Secretário de
Agricultura do Distrito Federal, coloca-se à disposição dos membros do recém empossado Conselho
Fiscal que, sem dúvidas, muito contribuirá com a Empresa e, consequentemente, com o Governo do
Distrito Federal. Em seguida, o Senhor Presidente passou a palavra ao Doutor JOÃO HERCULINO DE
SOUZA LOPES FILHO, Presidente da SAB, o qual fez um breve relato da atual situação da Empresa,
bem como das suas atividades, notadamente voltadas ao atendimento de Programas instituídos pelo
Governo do Distrito Federal, apresentando votos de profícua gestão aos Conselheiros empossados,
colocando-se à disposição para o que se fizer necessário, sendo acompanhado pelos demais Diretores
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos, encerrando os trabalhos
e, para constar, eu CLEUZA FRANCISCA RAMOS CAMPOS, Secretária designada, lavrei a presente
Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos Senhores Acionistas presentes, declarando-se que
esta Ata é cópia fiel da transcrita em livro próprio. JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL -
REGISTRO CERTIFICADO EM 15.06 99, SOB O NÚMERO 99 O 263401.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 1° de julho de 1999

REFERENCIA: Processo 052.000.625/99
INTERESSADO: POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
ASSUNTO: Ratificação de ato de inexibilidade de Licitação
Com base no artigo 26 da lei n.° 8.666. de 21 de junho de 1993, ratifico os aios praticados pela Polícia Civil do Distrito
Federal relativos a inexigibilidade d« licitação, nos termos do inciso I do Artigo 25, da referida Lei. em favor de
COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, para f*™ face a despesas com aquisição de mímica» para haliaira <Jo
Instituto de Criminalística da PCDF. conforme proposta da empresa no valor de R$ 4.064,00 (quatro mil e sessenta e quatro
reais)

PAULO CASTELO BRANCO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA N° 36, DE 11 DE JUNHO DE 1999 (*)

O SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribules e

tendo em vista o que dispõe o art. 2°, inciso l, do Decreto n° 15.584 de 25 de abril de T994, resolve:
Art. 1° Fica autorizada a fruição do incentivo económico do Programa de Desenvolvimento Económico do Dis '.o
Federal, tendo como beneficiária a empresa NACIONAL AUTOWORKS MECÂNICA LANTERNAGEIY E
PINTURA LTDA - ME, processo n° 160.000.149/96, Microempresa, prestação de serviço, com investimer te ia
ordem de R$ 24.786,00 a empresa irá gerar 03 (três) novos empregos. Este beneficio foi concede pela

Resolução n° 172-97 - CDE/DF, de 27 de agosto de 1997, consubstanciado pela assinatura de Contrato de
Concessão de Direito Real de Uso, com opção de compra, com a Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP,
do Loíe 19, da Quadra 08, localizado no Setor de Expansão Económica de Sobradinho - DF, observado o art. 17 e
seus §§ 1", 2° e 4°, da Resolução.N" 099/93 - CDE, de 29 de outubro de 1993, com as alterações introduzidas pela
Resolução n° 041/94 - CDE, de 27 de abril de 1994.
Art. 2° È5li_Pprtaria entra em vigor a partir desta data.

LAZERO MARQUES NETO

(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, no DODF-Seção I, n° 114, de 16-6-99, pág. 13

PORTARIA N° 38, DE 14 DE JUNHO DE 1999 (*)

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o que dispõe o art. 2°, inciso l, do Decreto n° 15.584 de 25 de abril de 1994, resolve:
Art. 1° Fica autorizada a fruição do incentivo económico do Programa de Desenvolvimento Económico do Distrito
Federal, tendo como beneficiária a empresa M.M. MARCENARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, processo n"
160.000.293/94, Microempresa, atividade comercial, com investimento da ordem de R$ 126.323,00 a empresa irá
gerar 04 (quatro) novos empregos. Este benefício foi concedido pela Resolução n" 319-98 - CDE/DF, de 10 de
dezembro de 1998 , consubstanciado pela assinatura de Contrato de Concessão de Direito Real de Uso, com
opção de compra, com a Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, do Lofe 24, Conjunto 05, localizado no
Setor Placa da Mercedes - Núcleo Bandeirante - DF, observado o art. 17 e seus §§ 1°, 2° e 4°, da Resolução N"
099/93 - CDE, de 29 de outubro de 1993, com as alterações introduzidas pela Resolução n" 041/94 - CDE, de 27
de abril de 1994.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

LÁZARO MARQUES NETO

(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, no DODF-Seção I, n° 114, de 16-6-99, pág. 13

PORTARIA NP 55, DE 1° DE JULHO DE 1999 .

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o que dispõe o art. 2°, inciso l, do Decreto n° 15.584 de 25 de abril de 1994, resolve:
Art. 1° Fica autorizada a fruição do incentivo económico do Programa de Desenvolvimento Económico do Distrito
Federal, tendo como beneficiária a empresa MARIA MENDES SOARES - ME, processo n° 160.000.990/94
Microempresa, atividade comercial, com investimento da ordem de R$ 44.491,20 a empresa irá gerar 03 (três)
novos empregos. Este beneficio foi concedido pela Resolução n° 59/99 - CDE/DF, de 27 de maio de 1999
consubstanciado pela assinatura de Contrato de Concessão de Direito Real de Uso, com opção de compra, com a
Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, do Lore 01, Conjunto 09, localizado no Setor Placa da Mercedes -
Núcleo Bandeirante - DF, observado o art. 17 e seus §§ 1°, 2° e 4°, da Resolução N° 099/93 - CDE, de 29 de
outubro de 1993, com as alterações introduzidas pela Resolução n° 041/94 - CDE, de 27 de abril de 1994.
Art. 2" Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

LÁZARO MARQUES NETO

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 1° de julho de 1999

PROCESSO N.° : 030.000161/99
INTERESSADO : VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA
ASSUNTO : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ratifico nos termos do Artigo 26, da Lei n.° 8.666/93, a Inexigibilidade de Licitação em favor do credor acima
mencionado no valor de R$ 55,00 (Cinquenta e cinco reais), Nota de Empenho n ° 00148/99-SCS, para atender
despesas com vale transporte desta Secretaria no mês de julho/99.
A Inexigibilidade foi fundamentada no "Caput", Art. 25, da Lei n.° 8.666/93, tendo em vista a justificativa « a
documentação constante no processo supracitado.
Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral, para as providências complementares.

PROCESSO N." : 030.000162/99
INTERESSADO : BANCO DE BRASÍLIA S/A
ASSUNTO : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ratifico nos termos do Artigo 26, da Lei n.° 8.666/93, a Inexigibilidade de Licitação em favor do credor acima
mencionado no valor de R$ 1.865,40 (Hum mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e quarenta centavos), Nota de
Empenho n." 0147/99-SCS, para atender despesas com vale transporte desta Secretaria no mês de julho/99
A Inexigibilidade foi fundamentada no "Caput", Art. 25, da Lei n.° 8.666/93, tendo em vista a justificativa e a
documentação constante no processo supra.
Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral, para as providências complementares

WELIGTON LUIZ MORAES

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

PI'OCESSON" : 190.000.100/99
U ERESSADO: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A
ASSUNTO : RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
L ri cumprimento ao disposto nvcaput do artigo 25, combinado com o artigo 26 da Lei Federal 8.666, de 21 de

1993, ratifico a Inexigibilidade de licitação em favor da EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A, para
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atender despesas com renovação de 01 (uma) assinatura do jornal "Folha de São Paulo", tendo em-vista a
justificativa constante do processo acima citado, Nota de Empenho n° 99NE00179, no valor de R$ 411,60
(quatrocentos e onze reais e sessenta centavos).
Publica-se e encaminha-se ao SOF/SEMATEC, para as devidas providências.

PROCESSO N*: 190.000.101/99
INTERESSADO: MAGNA MARIA DOS SANTOS DE MEDEIROS E OUTROS
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
À vista das instruções contidas no processo supra e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto n° 16.098/94 e de acordo com o
que estabelece o inciso I do artigo 38 combinado com os incisos H e IV do artigo 39 do citado Diploma Legal,
RECONHEÇO a divida, AUTORIZO a realização da despesa, a emissão de Nota de Empenho, bem como o respectivo
pagamento no valor de R$ 1.173,35 (um mil, cento e setenta e três reais e trinta e cinco centavos), em favor de MAGNA
MARIA DOS SANTOS DE MEDEIROS E OUTROS, referente a acerto de contas e diferença de auxilio natalidade, 4
conta da Natureza de Despesa 31.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores, Fonte 100, no Programa de Trabalho n"
03.017.0021.8502.0019.
Publique-se e encaminhe-te ao SOF/SEMATEC, para as providências necessárias.

PROCESSO N° : 190.000.102/99
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL - ABES.
ASSUNTO : RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
Em cumprimento ao disposto no caput do artigo 25, combinado com o artigo 26 da Lei Federal 8.666, de 21 de
junho de 1993, ratifico a inexigibilidade de licitação em favor da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL - ABES, para pagamento de taxa de anuidade de associado
referente ao ano de 1.999, tendo em vista a justificativa constante do processo acima citado, Nota de Empenho n"
99NE00178, no valor de R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais).
Publica-se e encaminha-se ao SOF/SEMATEC, para as devidas providencias

ANTÓNIO LUIZ BARBOSA

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-PRES1DENTE
Em 5 de julho de 1999

PROCESSO : 193.000.281/99
INTERESSADO: Associação Nacional de História - ANPUH
ASSUNTO : Apoio financeiro a Evento
Ratifico o ato da Sra. Diretora de Administração que reconheceu a inexigibilidade, nos termos do caput do art. 25
da Lei n." 8.666/93, para a execução pela Associação Nacional de História - ANPUH, do evento "XX Simpósio
Nacional de História. História: Fronteiras".

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
HABITAÇÃO

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 2 de julho de 1999

Processo : 030.000.214/99
Interessado : BANCO DE BRASÍLIA S/A E OUTRO
Assunto : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei Federal n° 8666, de 21 de junho
de 1993, Ratifico a inexigibilidade de licitação, com fulcro no caput do artigo 25, do citado Diploma
Legal, a favor do BANCO DE BRASÍLIA S/A e da VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA no valor respectivo
de RS 5.558,60 ( cinco mil quinhentos e cinquenta e oito reais e sessenta centavos ) e de R$25,30 ( vinte
e cinco reais e trinta centavos ), referente a despesa com a aquisição de Vaies - Transporte para
servidores desta secretaria para utilização no mês de Julho/99, 99NE00099 e 99NE00100.

IVELISE M LONGffl PEREIRA DA SILVA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 2 de julho de 1999

PROCESSO N°: 040.009389/99
INTERESSADO: IMPRENSA NACIONAL - IN
A S S U N T O : Assinatura do Diário Oficial da União.

Nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.666/93, ratifico a Dispensa de Licitação
em favor da Imprensa Nacional - IN, para atender despesa com 05 assinaturas do Diário Oficial
da União, no valor de R$ 680,52 (Seiscentos e oitenta reais e cinquenta e dois centavos),.

Licitação dispensada de acordo com o inciso VIII do artigo 24, da Lei
8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral desta
Secretaria, para as providências que se fizerem necessárias.

LEONEL PAIVA

PROCESSO : 193.000.285/99
INTERESSADO: Fundação de Empreendimentos, Científicos e Tecnológicos - FINATEC
ASSUNTO : Apoio financeiro a Evento
Ratifico o ato da Sra. Diretora de Administração que reconheceu a inexigibilidade, nos termos do caput do art. 25
da Lei n.° 8.666/93, para a execução pela Fundação de Empreendimentos, Científicos e Tecnológicos - FINATEC,
do evento "9° NDESING - Encontro Nacional dos Estudantes de Desing".

ORLANDO DE LIMA JÚNIOR

INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE
DO DISTRITO FEDERAL

3ESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 2 de julho de 1999

PROCESSO N.» 191.000034/99
INTERESSADO : VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA
ASSUNTO: Inexigibilidade de licitação
RATIFICO nos termos do art. 26 da Lei n" 8.666/93 a inexigibilidade de licitação em favor da VIAÇÃO ANAPOLINA
LTDA, no valor de R$ 50,60(cinquenta reais e sessenta centavos), para atender a despesa com vale transporte desta Autarquia
no mês de junho/99,

A inexigibilidade foi fundamentada no "Caput" do Art. 25. da Lei 8.666/93. tendo em vista a justificativa e
documentação constante no processo supracitado.

PROCESSO N.° 191.000.034/99
INTERESSADO : BANCO DE BRASÍLIA S/A
ASSUNTO: Inexigibilidade de licitação.
RATIFICO nos termos do art 26 da Lei n" 8 666/93 a inexigibilidade de licitação em favor do BANCO DE BRASÍLIA S/A,
no valor de RS 3.361,60(três mil, trezentos e sessenta reais e sessenta centavos), para atender a despesa com vale transporte
desta Autarquia no mês de julho/99.

A inexigibilidade foi fundamentada no "Caput" do Art. 25, da Lei 8.666/93. tendo em vista a justificativa e
documentação constante no processo supracitado.

FERNANDO DE OLIVEIRA FONSECA

ESTAMOS DEVOLVENDO
AO DISTRITO FEDERAL
O QUE ESTAVA FALTANDO
EM MATÉRIA DE SEGURANÇA:
PULSO.

Secretaria de Segurança Pública
Governo do Distrito Federal
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SEÇÃO II

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 24 DE MAIO DE 1999 (*)

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto no inciso VIII do artigo 33. da Lei
dezembro de 1990. resolve:
Declarar vago os cargos ocupados pelos servidores abaixo identificados

incisos XXVI e
n "8.112. de 11 de

NOME
Adval Cardoso de Matos,
matrícula n.° 27 8 17-3
Aélio Caracelli Júnior, matricula
n.° 35.155-5
Ana Maria Freire Dias. matricula
n ° 48.356-7
Cláudia Aparecida da Sirva
Alcântara, matricula n ." 27 220-5
Gilson de Oliveira Braga,
matricula a" 24.229-2
Iramar Francisco Mendonça,
matricula n." 25.548-3
João Ribeiro do Bomfim,
matricula n." 25.466-5
Nicanor de Souza Júnior,
matricula n.° 27.292-2
Reginaldo Garcia Machado,
matricula n.° 34.326-9
Washington Luiz Leitão da Silva,
matricula n." 33.33I-X

CARGO
Agente de Policia. Classe
Especial. Padrão I
Escrivão de Polícia. 1" Classe.
Padrão II
Técnico de Administração
Pública. 3' Classe. Padrão II
Escrivão de Polícia. 1" Classe,
Padrão IV
Agente de Policia. Classe
Especial. Padrão III
Agente de Polícia. Classe
Especial. Padrão III
Agente de Polícia. Classe
Especial. Padrão III
Agente de Polícia. 1' Classe.
Padrão III
Agente de Policia, 1a Classe,
Padrão II
Técnico de Administração
Pública. 2" Classe. Padrão III

QUADRO
PCDF

PCDF

PCDF

PCDF

PCDF

PCDF

PCDF .

PCDF

PCDF

RA n

VIGÊNCIA
22/03/99

01/02/99

23/03/99

01/02/99

24/03/99

05/04/99

25/03/99

24/03/99

01/02/99

25/03/99

PROCESSO
052.000.654/99

052.000.602/99

052.000.618/99

052.000.608/99

052.000.671/99

052.000.673/99

052.000.703/99

052.000.668/99

052.000.620/99

131.000.479/99

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(*) Republicado por ter saído com iiiconeçao, do original, no DODF-Seção II, n° 99, de 25-5-99. pág. 13.

DECRETOS DE 6 DE JULHO DE 1999

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII,
XVIII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Conceder aposentadoria aos servidores abaixo relacionados:

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

NOME : JOSÉ LOURENÇO DA SILVA
MATRÍCULA : 20.859-0
CARGO: AGENTE PENITENCIÁRIO
CLASSE : ESPECIAL
PADRÃO: m
QUADRO : PCDF
PROCESSO: 052.000.742/99

NOME : NILTON MARTINS DE MELO
MATRÍCULA: 23.178-9
CARGO: ESCRIVÃO DE* POLÍCIA
CLASSE : ESPECIAL
PADRÃO: Hl
QUADRO :QPDF
PROCESSO: 030.003.195/98

NOME : FRANCISCO DE ASSIS CORIOLANO DOS
SANTOS
MATRÍCULA: 30.120-5
CARGO: ASSISTENTE JURÍDICO ESPECIAL
QUADRO : PRG
PROCESSO: 020.000.317/99

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Artigo 1° item I, da Lei Complementar n.° 51 de 20 de
dezembro de 1985, combinados com o artigo 40, Item III,
§§ 1° e 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, e com o artigo 16 § 2° da
Portaria Ministerial da Previdência e Assistência Social
n." 4.992, de 05 de fevereiro de 1.999, com as vantagens
previstas nos artigos 1° e 7°, da Lei n ° 1.004, de 09 de
janeiro de 19%, regulamentada pelo Decreto n.° 17.182,
de 06 de março de 1996, mantidas pelo artigo 4°, da Lei
n.° 1.141, de 10 de julho de 1996, nos termos do Parágrafo
Único do artigo 4°. da Lei n." 1.864, de 19 de janeiro de
1998.

Artigos 186, item I , § 1° e 189, Parágrafo Único, da
Lei n.° 8.112. de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 41, item I e § 4" °, da LEI ORGÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL, com as vantagens previstas nos
artigos T e 7°, da Lei n.° 1.004, de 09 de janeiro de
1996, regulamentada pelo Decreto n.° 17.182, de 06 de
março de 1996, mantidas pelo artigo 4°, da Lei n.° 1.141,
de 10 de julho de 1996, nos termos do Parágrafo Único do
artigo 4°, da Lei n ° 1.864, de 19 de janeiro de 1998.

Artigos 186, item III, alínea "c" e 189, Parágrafo Único,
da Lei n." 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 41, item Hl, alínea "c", e § 4°, da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL e com o artigo
3°, da Emenda Constitucional n." 20 da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, com as vantagens dos artigos 1° e 7°, da Lei n."
1.004, de 09 de janeiro de 1996, regulamentada pelo
Decreto n." 17.182, de 06 de março de 1996, mantidas
pelo artigo 4°, da Lei n.° 1.141, de 10 de julho de 1996.
nos termos do Parágrafo Único do artigo 4°, da Lei n."
1.864, de 19 de janeiro de 1998.

NOME : MARIA DAS GRAÇAS MTLHOMEM LOPES
MATRÍCULA: 60.795-9
CARGO:TÉCN1CO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
CLASSE : ESPECIAL
PADRÃO: m
QUADRO : SLU
PROCESSO :094.000.326/99

Artigos 186, item fll, alínea "c" e 189, Parágrafo Único,
da Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 41, item III, alínea "c", e § 4°, da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL e com o artigo
3°, da Emenda Constitucional n.° 20 da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, com as vantagens dos artigos 1° e 7°, da Lei n."
1.004, de 09 de janeiro de 19%, regulamentada pelo

Decreto n.° 17.182, de 06 de março de 19%, mantidas
pelo artigo 4°, da Lei n." 1.141, de 10 de julho de 1996,
nos termos do Parágrafo Único do artigo 4°, da Lei n.°
1.864, de 19 de janeiro de 1998.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item II. alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. ]
temporária a KAROLINNE DE SANTANNA PONTES e KARINNE DE SANTANNA PONTES, filhas do ex-servidor
ANTÓNIO ELIZEU PONTES ALVES, matricula n." 52.504-9 . Auxiliar de Administração Pública, l' Classe. Padrão IV. do
Quadro de Pessoal do Jardim Botânico de Brasília, a contar de 06 de abril de 1999. Processo n° 195.000.080/99

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n° 8 112. de I I de dezembro de 1990. pensão
vitalícia a MARIA APARECIDA DE SOUSA, viúva do ex-servidor JOSÉ NAUL DE SOUSA, matricula n." 64.176-6.
Técnico de Atividades Rodoviárias, l' Classe. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal, com as vantagens do artigo 2°. § 1°. da Lei n° 6.732. de 04 de dezembro de 1979. alterada pelos Decretos-lei
n°s 1.746. de 27 de dezembro e 1979 e 2.153. de 24 de julho de 1984. e pela Lei n" 62. de 12 de dezembro de 1989. a contar
de 15 de abril de 1999. Processo n° 030.002.694/99

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I, alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990, pensão
vitalícia a LEOPOLDINA PEREIRA DA COSTA, viúva do ex-servidor ANTÓNIO PEREIRA COSTA matricula n."
10.923-1. Auxiliar de Administração Pública. Classe Especial. Padrão I. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de
06 de abri! de 1999. Processo n" 030.002.667/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n° 8 112. de 11 de dezembro de 1990, pensão
vitalícia a NELI SILVA DOS SANTOS, viúva do ex-servidor BENICIO ALVES SANTOS, matricula n.° 60.794-0. Auxiliar
de Administração Pública. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana rio Distrito
Federal, a contar de 23 de abril de 1999 Processo n° 094.000.379/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 21-5. 217. item II. alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
temporária a RA VIR MIRANDA DE CASTRO. MAÍSIS MIRANDA DE CASTRO. AURA RITA MIRANDA DE CASTRO
e CLARISSA FERNANDES MIRANDA DE CASTRO, filhos da ex-servidora MARIA LÚCIA MIRANDA, matricula n."
31.220-7. Técnico de Administração Pública. 2a Classe. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de
23 de abril de 1999. Processo n° 040 007.373/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item 1. alínea "a" e 224. da Lei ii° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
vitalícia a MARLENE DE OLIVEIRA TELES, viúva do ex-servidor JOSÉ PEREIRA TELES, matricula n° 15.134-3. Técnico.
de Administração Pública. Classe Especial. Padrão H. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 15 de abril de
1999. Processo n" 030.002,954/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item 1. alínea "c", e 224, da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
vitalícia a EULALIA FE.OMENA DA CONCEIÇÃO, companheira do ex-scrvidor SEBASTIÃO JOANcS TEODORO.
matricula n.° 00.308-5. Auxiliar de Administração Pública. Classe Especial. Padrão I. do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, a contar de 30 de setembro de 1997. Processo n° 030.003.427/98,

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item II. alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
temporária a EDUARDO BARROS DE ANDRADE, filho do ex-servidor JOÃO PEREIRA DE ANDRADE, matricula n.°
05.710-X. Auxiliar de Administração Pública, l' Classe. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 22
de janeiro de 1999. Processo n° 030.000.898/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item 1. alínea "c", e item H. alínea "a" e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de
dezembro de 1990, pensão vitalícia a LUCILENE PEREIRA VIDIGAL. companheira, e temporária a LEANDRO VIDIGAL
DE ABREU, filho do ex-servidor EVANDRO DE ABREU, matricula n." 15.991-3. Assistente de Apoio às Alividades
Jurídicas. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as vantagens do artigo 2°. §§ 1° e 3°. da
Lei n" 6.732. de 04 de dezembro de 1979. alterada pelos Decretos-lei n°s 1.746. de 27 de dezembro e 1979 e 2.153. de 24 de
julho de 1984. e pela Lei n" 62. de 12 de dezembro de 1989. a contar de 14 de fevereiro de 1999. Processo n° 020.000.224/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215 e 248. da Lei n" 8.112. de II de dezembro de 1990. e do § 5° do artigo 40 da
Constituição da República Federativa do Brasil, pensão temporária a JOSÉ PETRUC1O AQUINO CEZAR. filho do
ex-servidor JOSÉ BENJOINO CEZAR. matricula n° 01.122-3. Auxiliar de Administração Pública. Classe Única. Padrão VI.
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 01 de janeiro de 1992. Processo n" 030.008.862/98.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215 e 248. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e do § 5° do artigo 40 da
Constituição da República Federativa do Brasil, pensão temporária a VANILDA FRANCISCA DOS SANTOS, filha do
ex-servidor ARCELINO FRANCISCO DOS SANTOS, matricula n° 17.095-X . Auxiliar de Administração Pública. Classe
Única. Padrão VI. do Quadro de Pessoal do Dislrilo Federal, a contar de 01 de janeiro de 1992 Processo n° 030.001.221/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
vitalícia a ZELIA PEREIRA DE OLIVEIRA viúva do ex-servidor ARGEMIRO GOMES DE OLIVEIRA, matricula n"
00.205-4. Auditor Tributário. }' Classe. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 28 de abril de 1999.
Processo n° 040.007.523/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
vitalícia a MARIA DOS SANTOS MACEDO, viúva do ex-servidor FRANCISCO JOSÉ DE MACEDO, matricula n"
16.550-6, Técnico de Administração Pública. T Classe. Padrão II. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de
11 de marco de 1999. Processo n" 030.001.696/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I: alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
vitalícia a DELZA GUIMARÃES DOS SANTOS ROSA viúva do ex-servidor ERNESTO DOS SANTOS ROSA. matricula
n° 20.659-8. Agente de Polícia. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 19 de
março de 1999. Processo n° 052.000.586/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 248. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e do § 5° do artigo 40 da
Constituição da República Federativa do Brasil, pensão vitalícia a ELVIRA CAMPOS PINTO, viúva, e temporária a
LUCIANO CAMPOS DE OLIVEIRA. DELAINE CAMPOS DE OLIVEIRA e LAURA ANGÉLICA CAMPOS DE
OLIVEIRA, filhos do ex-servidor NAPOLEÂO ALVES DE OLIVEIRA, matricula n° 18.945-6. Agente de Polícia, l1 Classe.
Padrão IV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de O l de janeiro de 1991. Processo n° 050.000.997/92.

CONCEDER, nos termos dps artigos 215. 217. item I. alínea "c", e item II. alínea "a" e. 224. da Lei n° 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. pensão vitalícia a SEBASTIAN A RESENDE, companheira, e temporária a VITÓRIA MARIA DE
OLIVEIRA, filha do ex-servidor JOSÉ PAULO DE OLIVEIRA, matricula n.»60.796-7. Auxiliar de Administração Pública.
Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal, a contar de 22 de março
de 1999. Processo n" 094.000 311/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
vitalícia a MARIA DE SOUSA DO NASCIMENTO, viúva do ex-servidor JUVENAL RODRIGUES DO NASCIMENTO,
matricula n" 12.417-6. Técnico de Administração Pública. Classe Especial. Padrão II. do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, a contar de 30 de março de 1999. Processo n." 030 002.244/99

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
vitalícia a RAIMUNDO GONÇALVES DA SILVA viúvo da ex-servidora MARIA JOSÉ TEIXEIRA SILVA matricula n°
06.950-7. Auxiliar de Administração Pública, l" Classe. Padrão VI. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de
05 de abril de 1999. Processo n" 060.001 096/99.
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CONCEDER, nos temos dos artigos 215. 217. item I. alínea "b", e itera II. alínea "a", e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. pensão vitalícia a JOSEFA FIRMING DE ARAÚJO, ex-cônjuge. e temporária a LIDIANE GOMES DA
SILVA, filha do ex-servidor AUGUSTO GOMES DA SILVA, matricula n° 17.103-t. Auxiliar de Administração Pública.
Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 14 de fevereiro de 1999. Processo n"
030.001.767/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "c" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
vitalícia a ZULMIRA DA COSTA, companheira do ex-servidor MANOEL ABADIA DE ABREU LIMA. matricula n"
00.348-t. Auxiliar de Administração Pública. Classe Especial. Padrão I. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de
31 de dezembro de 1997. Processo n" 030.001.668/99

CONCEDER, nos termos dos artigos 215 e 248. da Lei n° 8 112. de 11 de dezembro de 1990. e do § 5° do artigo 40 da
Constituição da República Federativa do Brasil, pensão vitalícia a ERMITA PEREIRA DOS SANTOS SOARES, viúva do
ex-servidor HENRIQUE JOSÉ SOARES, matricula n" 12.142-8. Técnico de Administração Pública, l' Classe. Padrão 1. do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de O l de janeiro de 1992. Processo n" 030.008.106/98.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
vitalícia a LUIZA MENDES DE SOUSA, viúva do ex-servidor JOÃO BATISTA DE SOUSA, matricula n" 17.262-6.
Auxiliar de Administração Pública. Classe Especial. Padrão I. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 10 de
abril de 1999. Processo n ° 030.003.166/99

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item II. alínea "a" e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
temporária a KEILA MARIA DE SOUZA, filha do ex-servidor ANTÓNIO FRANCISCO DE SOUZA, matricula
n." 01.066-9. Auxiliar de Administração Pública. Classe Especial. Padrão II. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a
contarde 21 de março de 1999. Processo n° 030.002.358/99

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a", e item II. alínea "a", e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. pensão vitalícia a BENEDITA MARIA DOS SANTOS DIAS. viúva, e temporária a GERSON DOS
SANTOS DIAS. DANIEL DOS SANTOS DIAS e ROBERTA DOS SANTOS DIAS filhos do ex-servidor MANOEL DIAS.
matricula n° 00 699-8. Técnico de Administração Pública. 3' Classe. Padrão V. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a
contar de 14 de março de 1999. Processo n" 030.001 769/99.

RETIFICAR na Portaria Coletiva de 10 de junho de 1994. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 118. de 20 de
junho de 1994. o ato que concedeu pensão vitalícia a SINÉZIO SILVA ARAÚJO, viúvo, e temporária a MARCINE
QUEIROZ ARAÚJO, filha da ex-servidora MARIA DE JESUS QUEIROZ ARAÚJO, matricula n° 13.875-4. Técnico de
Finanças e Controle. Classe Especial. Padrão I. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerar a ex-servidora na
Classe Especial. Padrão III. ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 030 004.647/94.

RETIFICAR no Decreto Coletivo de 03 de março de 1999. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 43. de 04 de
marco de 1999. o ato que reviu os provemos da pensão vitalícia concedida a MARIA DA GLÓRIA ALMEIDA SANTOS,
viúva, e temporária aos demais dependentes do ex-semdor ABDIAS PACHECO DOS SANTOS, matrícula n" 22.612-2.
Técnico de Finanças e Controle. 3' Classe. Padrão I. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerar o ex-servidor
na Classe Especial. Padrão III. ficando ratificados os demais termos da revisão. Processo n° 030.001.373/92.

REVER a pensão especial temporária concedida a ÉRIKA CRISTINA SOARES ROSA. filha do ex-servidor SILVIO ROSA.
matricula n° 00.922-9. Auxiliar de Administração Pública, l' Classe. Padrão 111. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
para incluir ENEDINA DE JESUS DOS SANTOS, companheira do ex-servidor. como beneficiária da pensão vitalícia nos
termos do artigo 217. item I. alínea "c", da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. a contar de 23 de março de 1999.
conforme Parágrafo Único do artigo 219. do mesmo dispositivo legal. Processo n° 030.010.140/98

l-RETIFICAR a Portaria de 24 de agosto de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 172. de 25 de agosto de
1992. que concedeu pensão vitalícia a LUZIMAR DOS SANTOS OLIVEIRA, «uva. e temporária a ANGÉLICA CRISTINA
DE OLIVEIRA, filha do ex-servidor ANÉSIO PINHEIRO DE OLIVEIRA, matricula n° 11.356-7. Técnico de Administração
Pública. 3" Classe. Padrão IV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerar p ex-servidor com a matricula n."
11.856-7. na 2* Classe. Padrão I. e ainda, excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "a" e item II.
alínea "a"" e 224. da Lei 8 112. de 11 de dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do
artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais lermos da concessão inicial.
2- TORNAR SEM EFEITO no Decreto Coletivo de 27 de março de 1998. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
n° 60. de 30 de março de 1998. o ato que retificou a pensão de LUZIMAR DOS SANTOS OLIVEIRA, viúva, e temporária a

ANGÉLICA CRISTINA DE OLIVEIRA, filha do ex-servidor ANÉSIO PINHEIRO DE OLIVEIRA, matricula n" 11.856-7.
Técnico de Administração Pública. 2' Classe. Padrão I. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal. Processo n°
030.009.172/92.

RETIFICAR no Decreto Coletivo de 16 de novembro de 1998. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 218. de 17
de novembro de 1998. o ato que concedeu pensão vitalícia a ELZA RODRIGUES DE MATOS, viúva, e temporária a
ERISMAR AMÉRICO RODRIGUES, filho do ex-servidor ANTÓNIO AMÉRICO RODRIGUES, matricula n" 11.194-5.
Técnico de Administração Pública. Classe Especial. Padrão II. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para incluir em sua
fundamentação legal, as vantagens do artigo 184. item II. da Lei n° 1.711. de 28 de outubro de 1952. em consonância com a
Lei n" 6.701. de 24 de outubro de 1979. ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 030.008.377/98

RETIFICAR no Decreto Coletivo de 18 de fevereiro de 1999. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 34. de 19 de
fevereiro de 1999. o ato que concedeu pensão vitalícia a MARIA RIBEIRO DE QUEIRÓS, viúva, do ex-servidor JOSÉ
GONÇALVES ZUZA. matricula n" 11.407-3. Analista de Orçamento. Classe Especial. Padrão III do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para incluir nos termos do artigo 217. item II. alínea "a", da Lei n."8.112. de 11 de dezembro de 1990. RUI
SANTOS ZUZA. OHiOvdo ex-servidor. como beneficiário da pensão temporária, ficando ratificados os demais termos da
concessão iniciaJ^Processo n° 040.004.610/99

RETIFICAR na Portaria coletiva de 10/11/94, publicada no DODF n" 218, de 14/1194, o ato que reviu os proventos da
aposentadoria de ANÉSIA MARIETA SOUZA, matricula n° 07.802-6. no cargo de Técnico de Administração Pública, Classe
Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, corrigindo seu nome para ANÉSIA MARIETA SOUZA LIMA,
ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 040.001.043/94.

RETIFICAR no Decreto coletivo de 09/03/99, publicado no DODF n° 47, de 10/03/99, o ato que concedeu aposentadoria a
IVANEYDE DOURADO COSTA, matricula n" 06.978-7, no cargo de Analista de Administração Pública, Classe Especial,
Padrão IL do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para incluir em sua fundamentação legal as vantagens previstas nos
artigos 1° e 7° da Lei n° 1.004. de 09/01/96, regulamentada pelo Decreto n" 17.182, de 06/03/96, ficando ratificados os demais
termos da concessão inicial. Processo n" 060.000.361/92.

ASSINATURA SEMESTRAL
Retirada no Anexo
do Palácio do Buriti

R$ 87,12

Remecsa
via Correios

R$ 223,O8
Anexo do Palácio do Buriti
telefones: (O6t) 225-78O3
316-4137 e 2Í3-6312

RETIFICAR na Portaria coletiva de 17/10/94, publicada no DODF n" 204, de 21/10/94, o ato que reviu os proventos da
aposentadoria de NEUSA GONÇALVES CHERAIN. matricula n" 12.831-7, no cargo de Técnico de Administração Pública,
Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal ONDE SE LÊ: "bem como excluir as vantagens previstas
no artigo 184, item L da Lei n" 1.711, de 28/10/52, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24/10/79 e considerá-los acrescidos
das vantagens do artigo 192, item II da Lei n° 8.112, de 11/12/90", LEIA-SE: "mantida a vantagem do artigo 184, item U da
Lei n° 1.711, de 28/10/52", ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 040.002.620/90.

RETIFICAR na Portaria coletiva de 02/10/96, publicada no DODF n" 193, de 04/10/96, o ato que concedeu aposentadoria a
SESIDIO BATISTA LIMA, matricula n° 14.541-6, no cargo de Agente de Polícia, Classe Especial, Padrão I, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para considerá-lo no Padrão II, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo
n° 052 001.216/96.

REVER os proventos da aposentadoria de ANA RITA XAVIER BARBOSA, matricula n° 11.182-1, no cargo de Agente
Administrativo, Código AS-401.A, Referência NM-17, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal efetivada através do Decreto
de 05/03/79, publicado no DODF n° 46, de 08/03/79, para considera-la nos termos do artigo 176, item m, tendo como base a
Lei n° 22/89, com as vantagens da Referência NM-21, de acordo com o disposto no artigo 184. item I da Lei n" 1.711. de
28/10/52, em consonância com a Lei n" 6.701, de 24/10/79, a contar de 12/06/89. Processo n° 030.000.944/99.

1-TORNAR SEM EFEITO a Portaria de 26/02/93, publicada no DODF n° 44(suplemento), de 03/03/93, que reviu os
provemos da aposentadoria de VICENTE TARCHETTL matricula n° 04.414-8, no cargo de Professor Nível 03. Classe Única,
Padrão XVH. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.

2-REVER os proventos da aposentadoria de VICENTE TARCHETTI, matricula n" 04.414-8, no cargo de Professor de Ensino
de 1° e 2° Graus, Código M-1001.C, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através do Decreto de 24/09/79,
publicado no DODF n° 185, de 27/09/79, para incluir em sua fundamentação legal as vantagens previstas no -artigo 184, item II
da Lei n" 1.711, de 28/10/52, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24/10/79, a contar de 05/10/88. Processo n°
030.015.501/92.

Conceder aposentadoria aos servidores abaixo relacionados:

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

NOME : DJAM1 ARAÚJO DE SOUZA
MATRÍCULA : 64.353-X
CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES RODOVIÁRIAS
CLASSE: 1a

PADRÃO: I
QUADRO : DER
PROCESSO: 113.002.820/99

NOME : EDSON DIVINO GOMES
MATRÍCULA: 46.436-8
CARGO: TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
CLASSE : 3'
PADRÃO: m
QUADRO :QPDF
PROCESSO:030.003.195/98

NOME : SEBASTIÃO BARBOSA DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 1.816-3
CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
CLASSE: ESPECIAL
PADRÃO: Hl
QUADRO: QPDF
PROCESSO: 132.001.483/99

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Artigos 186. item I , § 1° e 189, Parágrafo Único, da
Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 41, item I e § 4", da LEI ORGÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL, mantidas pela Emenda
Constitucional n.° 20 da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

Artigos 186, item I , in fine e 189, Parágrafo Único, da
Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 41, item I , in fine e § 4°, da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, mantidas pela
Emenda Constitucional n.° 20 da CONSTITUIÇÀO DA
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Artigos 186, item III, alínea "a" e 189, Parágrafo Único,
da Lei n." 8.112, de H de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 41, item III, alínea "a", e § 4°, da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL e com o artigo
3°, da Emenda Constitucional n.° 20 da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, com as vantagens previstas nos artigos 1° e 7°,
da Lei n." 1.004, de 09 de janeiro de 1996,
regulamentada pelo Decreto n.° 17.182, de 06 de março
de 1996, mantidas pelo artigo 4°, da Lei n." 1.141, de 10
de julho de 1996, nos termos do Parágrafo Único do
artigo 4°, da Lei n.° 1.864, de 19 de janeiro de 1998.

ANULAR no Decreto coletivo de 12/05/99, publicado no DODF n" 91, de 13/05/99, o ato que tomou sem efeito as
transposições por opção , para a carreira de An'vidades de Trânsito do Quadro de Pessoal do DETRAN-DF. dos servidores
ORESTES KUNZE BASTOS. ELISETE DE M. CARNEIRO, ROLDÃO ALVES DOS REIS, MIGUEL RAMIREZ SOSA e
ARIOMAR M. LOURENQO, fundamentadas no artigo 8" da Lei n" 681/94.

REVER a pensão temporária concedida a GIZE DE HOLANDA CAVALCANTI filha do ex-servidor CARLOS HOLANDA
CAVALCANTI, matricula n° 15.426-1. Técnico de Administração Pública. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, efetivada pela Portaria de 17 de agosto de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 167. de
18 de agosto de 1993. para incluir as vantagens do artigo 62. da Lei n.° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. regulamentada pela
Lei n.° 8.911. de 11 de julho de 1994. a contar de 12 de julho de 1994. Processo n." 030.008.637/98.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n" 8 112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
vitalícia a ANA MÁXIMA DE SOUZA, viúva do ex-servidor OSVALDO GONÇALVES COELHO, matricula n."
60.548-4. Técnico de Administração Pública. Classe Especial. Padrão I. do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana
do Distrito Federal a contar de 06 de março de 1999. Processo n" 030 002.431/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a" e 224.-da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
vitalícia a RITA ACACIO DE SOUSA, viúva do ex-servidor MANUEL SARAIVA SALES, matricula n."
02.823-1. Auxiliar de Administração Pública. Classe Especial, Padrão I. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de
15 de maio de 1999. Processo n" 060.001.374/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
vitalícia a NTLTON CANTIZANO DOS SANTOS, viúvo da ex-servidora ELÍRIA DA GRAÇA APPEL DOS SANTOS,
matricula n'." 04.892-5. Professora. Nível 03. 40 horas. Classe Única. Padrão XXV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal
com as vantagens do artigo 184. item U. da Lei n.° 1.711. de 28 de outubro de 1952. em consonância com a Lei n.° 6.701. de 24
de outubro de 1979. a contar de 21 de abril de 1999. Processo n° 030.002.963/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "c" e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. pensto
vitalícia a NUBIA ALVES DOS SANTOS, companheira do ex-servidor JOÃO MARIA ABREU BREYER. matricula n.0

20.022-0. Agente de Polícia. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 04 de maio de
1999. Processo n" 052.000.836/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a", e item H. alínea "a", e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. pensão vitalícia a RUTH MARIA BEZERRA SILVA, viúva, e temporária a RUNOELMA BEZERRA DA
SILVA e JOELMA BEZERRA DA SILVA filhas do ex-servidor JOSÉ MANOEL DA SILVA, matricula n° 28.561-7. Auditor
Tributário. 4' Classe. Padrão IV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 22 de maio de 1999 Processo n°
040.009.062/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a", e item II. alínea "a", e 224. da Lei n" 8 112. de I I de
dezembro de 1990. pensão vitalícia a NEUZA AFONSO DE SOUSA COELHO, viúva, e temporária a RAFAEL SOUSA
COELHO filho do ex-servidor EDILSON ROSA COELHO, matricula n" 48.165-3. Papiloscopista Policial 2' Classe. Padrão
II. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal a contar de 02 de maio de 1999. Processo n" 052.000.849/99.
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CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a", e item II. alínea "a", e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. pensão vitalícia a MARIA DE FÁTIMA FREITAS SOUSA, viúva, e temporária a LUCfflERG FREITAS
DE SOUSA. ANA PAULA FREITAS DE SOUSA. GUTEMBERG FREITAS DE SOUSA. WANDEMBERG FREITAS DE
SOUSA e LAYSNARA FREITAS DE SOUSA filhos do ex-servidor JOSÉ POMPEU DE SOUSA, matricula n° 43.795-6.
Técnico de Administração Pública. 3a Classe. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 15 de maio de
1999 Processo n" 060.001.217/99.

CONCEDER, nos lermos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a", e item II. alínea "a", e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. pensão vitalícia a MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA CAMPOS, viuva, e temporária a JOSEMAR
CAMPOS DA SILVA. JOSEANE DA SILVA CAMPOS e JESSÉ DA SILVA CAMPOS filhos do ex-servidor JOSÉ
CONSTANTINO CAMPOS, matricula n" 60.805-X. Auxiliar de Administração Pública. Classe Especial. Padrão III. do
Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal, a contar de 27 de maio de 1999 Processo n°
094.000.457/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a", e item II. alínea "a", e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. pensão vitalícia a MARIA APARECIDA SOUZA CAMPOS, viúva, e temporária a TRAÍS SOUZA
SILVA filha do ex-servidor GERALDO CAMPOS DA SILVA, matricula n° 60 806-8. Auxiliar de Administração Pública.
Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal, a contar de 13 de maio
de Í999. Processo n" 094.000.423/99

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item II. alínea "a", e 224. da Lei n" 8.112! de 11 de dezembro de 1990. pensão
temporária a MARINALVA SOARES RIBEIRO filha da ex-servidora MARIA APARECIDA DE SOUZA, matricula n"
60 807-6. Auxiliar de Administração Pública. 3* Classe. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do
Distrito Federal, a contar de 12 de dezembro de 1997. Processo n° 094.000.454/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item II. alínea "a", e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
temporária a VIVIANE DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO. DAIANE DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO e ANDRÉ DAS
GRAÇAS DO NASCIMENTO filhos do ex-servidor GERALDO TEIXEIRA DO NASCIMENTO, matricula n" 64.354-8.
Auxiliar de Atividades Rodoviárias. 31 Classe. Padrão IV. do Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federai, a contar de 13 de maio de 1999 Processo n° 113.022.229/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item II. alínea "a", e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
temporária a LEONARDO DE FREITAS RIBEIRO filho da ex-servidora ENEZIA MADALENA DE FREITAS, matricula n°
80.009-0. Técnico de Administração Pública. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Instituto de
Desenvolvimento de Recursos Humanos do Distrito Federal, com as vantagens do artigo l", da Lei n." 1.004. de 11 de janeiro
de 1996. regulamentada pelo Decreto n.° 17 182. de 06 de março de 1996. a contar de 24 de maio de 1999. Processo n"
031000.126/99

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "b", e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
vitalícia a MARIA VILANY DE ALENCAR MONTEIRO ex-cònjuge do ex-servidor JOSÉ TOBIAS DE REZENDE,
matricula n° 04.097-5. Técnico de Administração Pública. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, com as vantagens do artigo 2". § § 1° e 3". da Lei n.° 6.732. de 04 de dezembro de 1979. alterada pelos Decretos-lei n.°s
l 746. de 27 de dezembro de 1979 e 2.153. de 24 de julho de 1984. e pela Lei n.° 62. de 12 de dezembro de 1989. a cornar de
07 de maio de 1999. Processo n° 030.003.624/99.

TORNAR SEM EFEITO a Portaria de 13 de janeiro de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 16. de 22 de
janeiro de 1993. que concedeu pensão vitalícia a BENTA ALVES LEITE, viúva do ex-servidor RAYMUNDO GERALDO
LEITE, matricula n.° 37.338-9. Técnico de Administração Pública. 3* Classe. Padrão V. do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal. Processo 030.015.137/92

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a", e item II. alínea "a", e 224. da Lei n" 8.112. de U de
dezembro de 1990. pensão vitalícia a ENI DE CASTRO VASSALO viúva, e temporária EDIVAN DE CASTRO VASSALO.
CLÁUDIO DE CASTRO VASSALO e ELAINE CRISTINA DE CASTRO VASSALO filhos do ex-servidor DAM1ÃO
NUNES VASSALO, matricula n" 32.7194). Técnico de Administração Pública. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, a contar de 28 de abril de 1999 Processo n" 030.003.342/99

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item 1. alínea "a", e item II. alínea "a", c 224. da Lei n" 8 112. de 11 de
dezembro de 1990. pensão \italicia a ZANI RODRIGUES DE GODOY SILVA, \iuva. e temporária a EDINÚBIA DE
GODOY SILVA filha do ex-servidor FRANCISCO ALVES DA SILVA, matricula n" 03.911-X. Auxiliar de Administração
Pública. Classe Especial. Padrão 111. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 16 de março de 1999. Processo n°
030.002.258/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a", e item 11. alínea "a", c 224. da Lei n" 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. pensão vitalícia a MARIA DE LOURDES GOMES FREITAS, viúva, e temporária a ESDRAS GOMES
FREITAS e DANIELLA GOMES FREITAS filhos do ex-servidor DANIEL REIS DE FREITAS, matricula n" 43.472-8.
Técnico de Inspeção Sanitária e Industrial. Classe Especial. Padrão I. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as
vantagens do artigo 1° da Lei n." l 004. de 09 de janeiro de 1996. regulamentada pelo Decreto n.° 17.182. de 06 de março de
1996. a contar de lOdemaiode 1999. Processo n° 030.003.592/99

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a", e item 11. alínea "a", e 224. da Lei n" 8.112. de I I de
dezembro dê 1990. pensão vitalícia a VILMA ANTONIA DE OLIVEIRA SILVA, viúva, e temporária a LILIAN DE
OLIVEIRA SILVA filha do e.x-senidor HILDEVANDO SILVA, matricula n." 05.023-7. Especialista de Educação. 40 horas.
Padrão XXV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as vantagens do artigo 2". §§ 1° e 3°. da Lei n." 6.732. de 04 de
dezembro de 1979. alterada pelos Decretos-lei n.°s 1.746. de 27 de dezembro de 1979 e 2.153. de 24 de julho de 1984. e pela
Lei n." 62. de 12 de dezembro de 1989. a contar de 29 de maio de 1999. Processo n" 030.004.371/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a" e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
\italicia a ELMI CAMPOS COSTA, viúva do ex-servidor VICENTE PAULA COSTA, matricula n." 04.413-X. Professor.
Nivel 03. 20 horas. Classe Única. Padrão XVII. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as vantagens do artigo 2°. § l"
da Lei n.° 6.732. de 04 de dezembro de 1979. alterada pelos Decretos-lei n.°s 1.746. de 27 de dezembro de 1979 e 2.153. de 24
de julho de 1984. e pela Lei n." 62. de 12 de dezembro de 1989. a contar de 20 de abril de 1999 Processo n° 082.005.061/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a'', e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
vitalícia a NEUZA AMARAL LIMA. viúva, do ex-servidor GONÇALO RIBEIRO LIMA. matricula n" 16717-7. Auxiliar de'
Administração Pública. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 21 de maio de 1999
Processo n" 030.004.098/99.

RETIFICAR no Decreto Coletivo de 18 de fevereiro de 1999. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n ° 34. de 19 de
fevereiro de 1999. o ato que concedeu pensão vitalícia a MARIA JOSÉ CARLOS, separada judicialmente com percepção de
pensão alimentícia do ex-servidor ROBERTO NOGUEIRA VILLA REAL, matricula n." 20.039-5. Escrivão de Polícia. Classe
Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para: ONDE SE LÊ: "a contar de 21 de agosto de 1998". LEIA-
SE: "a contar de 12 de dezembro de 1998". ficando ratificados os demais termos da concessão inicial Processo n."
052.001.568/98

l -TORN AR SEM EFEITO os apostilamentos de 15 de junho de 1992 e 15 de outubro de 1993. publicados no suplemento do
Diário Oficial do Distrito Federal n" 123 de 19 de junho de 1992 e no Diário Oficial do Distrito Federal n° 212. de 20 de
outubro de 1993. respectivamente que tratam da pensão vitalícia concedida a PATROCINA GOMES RODRIGUES, viúva, e
temporária a LUIZ EDUARDO GOMES DA NOVA e CÁTIA GOMES DA NOVA filhos do ex-servidor ALFREDO LOPES
DA NOVA. matricula n° 20.207-X. Agente de Polícia. Ciasse Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.
2- REVER a pensão especial vitalícia concedida a PATROCINA GOMES RODRIGUES, viúva, e temporária a LUIZ
EDUARDO GOMES DA NOVA e CÁTIA GOMES DA NOVA. filhos do ex-servidor ALFREDO LOPES DA NOVA.
matricula n° 20.207-X. Agente de Policia. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada
através da Ordem de Serviço de 01 de novembro de 1989. publicada no Diário Oficial do Distnto Federal n" 209. de 03 de
novembro de 1989. para considerar sua fundamentação legal nos termos dos artigos 215 e 248. da Lei n" 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. e do § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, a contar de 01 de janeiro de 1991.
Processo n° 050 002.281/89

RETIFICAR a Portaria de 11 de agosto de 1992. publicada no Diário Oficial do Distnto Federal n" 162 (Suplemento II). de 11
de agosto de 1992. que concedeu pensão vitalícia a ANA CRISTINA FEITOSA CARVALHO, viúva e temporária aos demais

dependentes do ex-servidor JOSE STALIN CAVALCANTE SILVA CARVALHO, matricula n" 19.817-X Analista de
Orçamento. 2* Classe. Padrão II. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para incluir as vantagens do artigo 2°. g 1°. da Lei
n.° 6.732. de 04 de dezembro de 1979. alterada pelos Decretos-lei n.°s 1.746. de 27 de dezembro de 1979 e 2.153. de 24 de
julho de 1984. e pela Lei n.° 62. de 12 de dezembro de 1989. ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.
Processo n." 030.009.608/92.

RETIFICAR no Decreto Coletivo de 27 de novembro de 1997. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n" 230. de 28 de
novembro de 1997. o ato que reviu a Ordem de Serviço de 21 de dezembro de 1984. publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal n° 02 de 03 de janeiro de 1985. que concedeu pensão especial vitalícia a DELZIRA VIANA GREGÓRIO. viúva, e
temporária aos demais dependentes do ex-servidor CARLINDO CLEMENTE GREGÓRIO. matricula n" 01.996-8. Fiscal de
Tributos. Código TAF-303 C. Referência NS-18. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerá-lo no Cargo de
Auditor Tributário, l' Classe. Padrão II. bem como fazer constar apenas. IVONETE VIANA GREGÓRIO. MARTA VIANA
GREGÓRIO e MÁRCIA VIANA GREGÓRIO. como beneficiárias da pensão temporária, ficando ratificados os demais
termos da revisão. Processo n.° 030.010.598/84

RETIFICAR na Portaria Coletiva de 20 de novembro de 1995. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n." 223. de 21 de
novembro de 1995. o ato que concedeu pensão vitalícia a MARIA FERREIRA DE ANDRADE viúva do ex-servidor JULIÃO
BARBOSA DE ANDRADE, matricula n." 60.049-0: Auxiliar de Administração Pública. Classe Especial. Padrão I. do Quadro
de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal, para considerar o ex-servidor no cargo de Auxiliar de
Administração Pública. I* Classe. Padrão IV. ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n.°
030.009.468/95.

l-REVER a pensão especial \italicia concedida a ÁUREA FRATTINI RAMOS viuva do ex-servidor CARLOS
GONÇALVES RAMOS, matricula n° 06.005-t. Analista de Administração Pública. Classe Especial. Padrão II. do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, efetivada pela Ordem de Serviço de 15 de janeiro de 1987. publicada no Diano Oficial do Distrito
Federal n° 13. de 20 de janeiro de 1987. para considerar sua fundamentação legal nos termos dos artigos 215 e 248. da Lei n°
8.112. de 11 de dezembro de 1990. e no J 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, a contar de O l de
janeiro de 1992.
2- REVER a pensão especial vitalícia concedida a ÁUREA FRATTINI RAMOS viúva do ex-servidor CARLOS
GONÇALVES RAMOS, matricula n° 06.005-4. Analista de Administração Pública. Classe Especial. Padrão II. do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, efetivada pela Ordem de Serviço de 15 de janeiro de 1987. publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal n" 13. de 20 de janeiro de 1987. para incluir as vantagens do artigo 62. da Lei n.°8.112. de I I de dezembro de 1990.
regulamentada pela Lei n."8.911. de 11 de julho de 1994. a contar de 12de julho de 1994. Processo n."030.013.656/86.

REVER a pensão especial vitalícia concedida a NAIRA GLÓRIA DA SILVA, viúva, e temporária a RODRIGO ADRIANO
BARNABE DA SELVA e GABRIELA CRISTINA BARNABÉ DA SILVA filhos do ex-senidor WALDIR BARNABÉ DA
SILVA, matricula n° 02.289-6. Inspetor de Saúde. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
efetivada pela Portaria de 17 de outubro de 1989. publicada no Diáno Oficial do Distrito Federal n° 199. de 19 de outubro de
1989. para considerar sua fundamentação legal nos termos dos artigos 215 e 248. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e
no § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, a contar de 01 de janeiro de 1992. Processo n.°
030.009.907/89.

REVER a pensão especial vitalícia concedida a MARIA DE SÃO JOSÉ viuva, do ex-servidor GUILHERME BATISTA DE
OLIVEIRA, matricula n° 1I.765-X. Técnico de Administração Pública. 2* Classe. Padrão IV. do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, efetivada pela Portaria de 07 de março de 1990. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 46. de 08
de março de 1990. para considerar sua fundamentação legal nos termos dos artigos 215 e 248. da Lei n" 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. e no § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, a contar de 01 de janeiro de
1992. Processo n° 030.009.924/89

l-RETIFICAR a Portaria de 30 de setembro de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 204 (Suplemento), de
06 de outubro de 1992. que concedeu pensão vitalícia a ANEDINA FELISBINA DA SILVA, vima do ex-servidor JOSÉ
ANANIAS DA SILVA, matricula n" 11.467-7. Técnico de Administração Pública. 3a Classe. Padrão V. do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para considerar o ex-servidor no Cargo de Auxiliar de Administração Pública. Classe Única. Padrão VI.
ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.
2- RETIFICAR no Decreto Coletivo de 26 de agosto de 1997. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 164. de 27 de
agosto de 1997. o ato que reviu a pensão vitalícia de ANEDINA FELISBINA DA SILVA, viúva do ex-servidor JOSÉ
ANANIAS DA SILVA, matricula n° 11.467-7. Técnico de Administração Pública. 3a Classe. Padrão V. do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para considerar o ex-senidor no Cargo de Auxiliar de Administração Pública. Classe Única Padrão VI.
ficando ratificados os demais termos da revisão. Processo n." 030.011.589/92.

l-RETIFICAR a Portaria de 29 de setembro de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 199. de 30 de setembro
de 1992. que concedeu pensão vitalícia a APARECIDA SALOMÃO FARIA, viúva do ex-senidor AUGUSTO FARIA
FILHO, matricula n" 29.942-1. Técnico de Administração Pública. 3a Classe. Padrão V. do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para considerar o ex-servidor no Cargo de Auxiliar de Administração Pública. Classe Única. Padrão VI. ficando
ratificados os demais termos da concessão inicial
2- RETIFICAR no Decreto Coletivo de 05 de junho de 1997. publicado no Diário Oficial do Distrito Federai n" 106. de 06 de
junho de 1997. o ato que reviu a pensão vitalícia de APARECIDA SALOMÃO FARIA, viúva do ex-servidor AUGUSTO
FARIA FILHO, matricula n" 29.942-1. Técnico de Administração Pública. 3a Classe. Padrão V. do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para considerar o ex-servidor no Cargo de Auxiliar de Administração Pública. Classe Única. Padrão VI.
ficando ratificados os demais termos da revisão. Processo n.° 030.011.135/92.

l-RETIFICAR a Portaria de 11 de março de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n ° 52. de 12 de março de
1993. que concedeu pensão temporária a ANDERSON DO ROSÁRIO SOARES, filho do ex-senidor VALDERÍCIO
FERREIRA SOARES, matricula n." 10 469-8. Técnico de Administração Pública. 3a Classe. Padrão IV. do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para considerar o ex-senidor na 3' Classe. Padrão V. incluir a filha DILMA DO ROSÁRIO SOARES,
como beneficiária da pensão temporária, e ainda, excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item II. alínea "a" e 224.
Lei n° 8 112. de 11 de dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da
Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.
2-TORNAR SEM EFEITO no Decreto Coletivo de 28 de abril de 1998. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 79
de 29 de abril de 1998. o ato que retificou a pensão temporária concedida a ANDERSON DO ROSÁRIO SOARES, filho do
ex-servidor VALDERÍCIO FERREIRA SOARES, matricula n.° 10.469-8. Técnico de Administração Pública. 3a Classe.
Padrão IV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal. Processo n° 030.001.322/93.

RETIFICAR a Portaria de 15 de julho de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 144. de 17 de julho de 1992.
que concedeu pensão especial vitalícia a AMÉLIA MARIA CAVALCANTE, viúva, e temporária a SAMUEL HONÓRIO
CAVALCANTE, filho do ex-senidor NILO HONÓRIO CAVALCANTE, matricula n" 11.771-4. Artífice de Obras Civis.
Código ART-504-2. referência 14. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir o filho SAMUEL HONÓRIO
CAVALCANTE, da qualidade de beneficiário da pensão temporária, ficando ratificados os demais termos da concessão
inicial. Processo n." 030.009.950/86.

RETIFICAR no Decreto Coletivo de 26 de agosto de 1997. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 164. de 27 de
agosto de 1997. o ato que reviu a pensão vitalícia a MARIA DAS DORES FERREIRA DE BRITO, viúva, e temporária a
EDÍNÍLSON FERREIRA DE BRITO, filho do ex-senidor JOSÉ LIMA DE BRITO, matricula n° 17.360-6. Auxiliar de
Administração Pública. Classe Única. Padrão VI. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerar o filho com o
nome de EDENILSON FERREIRA DE BRITO, ficando ratificados os demais lermos da revisão. Processo n.° 030.007.305/92.

RETIFICAR no Decreto Coletivo de 16 de junho de 1998. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n" 112. de 17 de
junho de 1998. o ato que concedeu pensão vitalícia a MARIA DE FÁTIMA LOPES DE ALENCAR, viúva, do ex-senidor
JOSÉ DE ALENCAR, matricula n" 06.374-6. Fiscal de Concessões e Permissões, l* Classe. Padrão 1. do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal as vantagens previstas no artigo 2°. S 1°. da Lei n." 6.732. de 04 de
dezembro de 1979. alterada pelos Decrelos-lei n°s l.746. de 27 de dezembro de 1979. e 2.153. de 24 de julho de 1984. e incluir
as vantagens previslas no artigo l.°. da Lei n." 1.004. de 11 de janeiro de 1996. regulamentado pelo Decreto n.° 17.182. de 06 de
março de 1996. ficando ratificados os demais termos da concessão inicial Processo n."030.007.366/98.

l-RETIFICAR a Portaria de 22 de outubro de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 216. de 23 de outubro de
1992. que concedeu pensão vitalícia a VALDENIRA MENDES DA SILVA, viúva, e temporária a ROGÉRIO MENDES
FERNANDES DA SILVA, filho do ex-senidor FRANCISCO FERNANDES DA SILVA, matricula n° 14.494-0. Técnico de
Administração Pública. 3a Classe. Padrão IV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerar o ex-senidor na. 3a

Classe. Padrão V. ficando ratificados os demais termos da concessão inicial
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2- RETIFICAR no Decreto Coletivo de 24 de agoslo de 1998. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n" 161. de 25 de
agosto de 1998. o ato que reviu a pensão vitalícia de VALDENIRA MENDES DA SILVA, viúva, e temporária a ROGÉRIO
MENDES FERNANDES DA SILVA, filho do ex-servidor FRANCISCO FERNANDES DA SILVA, matricula n" 14.4944).
Técnico de Administração Pública. 3' Classe. Padrão IV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerar o ex-
servidor na 3' Classe. Padrão V. ficando ratificados os demais termos da revisão. Processo n.° 030.009.277/92.

I-RETIFICAR no Decreto Coletivo de 25 de novembro de 1997. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n" 228. de 26
de novembro de 1997. o ato que concedeu pensão temporária a DANIEL BATISTA DE SOUZA, filho do ex-servidor
MANOEL NELSON DE SOUZA, matricula n° 16.389-5. Técnico de Administração Pública. 3" Classe. Padrão V. do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para considerar o ex-servidor na matrícula n." 16 389-9. ficando ratificados os demais termos da
concessão inicial
2-RETIFICAR no Decreto Coletivo de 18 de março de 1999. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 054. de 19 de
março de 1999. o ato que reviu a pensão temporária concedida a DANIEL BATISTA DE SOUZA, filho do ex-servidor
MANOEL NELSON DE SOUZA, matrícula n° 16.389-5. Técnico de Administração Pública. 3* Classe. Padrão V. do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para considerar o cx-servidor na matrícula n.° 16.389-9. ficando ratificados os demais termos da
revisão inicial Processo n.° 030.008.086/97

CONCEDER- nos termos dos artigos 215.217. item I. alínea "d", e 224. da Lei n° 8 112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
vitalícia a DESIRÊ DE CASTRO BRITO, mãe do e.x-scrvidor EMANUEL DE CASTRO BRITO, matricula n" 25.821-0.
Técnico de Finanças e Controle. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as vantagens
previstas no artigo 1°. da Lei n." l 004. de 11 de janeiro de 19%. regulamentado pelo Decreto n" 17 182. de 06 demarco de
1996. a contar de 16 de maio de 1999. Processo n° 133.000.332/99

1- TORNAR SEM EFEITO o aposulamento de 15 de maio de 1992. publicado no Diário Oficial do Distrito n° 101
(suplemento), de 22 de maio de 1992, que trata da pensão vitalícia concedida a AMELUIZA LEAL DOS REIS. viúva, e
temporária a EULER JOSÉ LEAL DOS REIS e GISELE MARIA LEAL DOS REIS. filhos do ex-servidor JOSÉ MARIA
DOS REIS. matrícula n° 20.314-9, Escrivão de Polícia. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal
2- REVER a pensão vitalícia concedida a AMELUIZA LEAL DOS REIS. viúva, e temporária a GISELE MARIA LEAL DOS.
REIS, filha do ex-servidor JOSÉ MARIA DOS REIS. matricula n" 20.314-9. Escrivão de Polícia. Classe Especial. Padrão III.
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Ordem de Serviço de 01 de novembro de 1989. publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal n" 209. de 03 de novembro de 1989. e retificada pela Ordem de Serviço de 19 de agosto de
1991. publicada no Diário Oficial do Distrito n" 166 (suplemento), de 26 de agosto de 1991. para considerar sua
fundamentação legal nos termos dos artigos. 215 e 248 da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990 e do § 5° do artigo 40 da
Constituição da República Federativa do Brasil, a contar de 01 de janeiro de 1991. Processo n° 050 001.394/88.

1- TORNAR SEM EFEITO o apostilamento de 11 de agosto de 1993. publicado no Diário Oficial do Distrito n° 166. de 17 de
agosto de 1993, que trata da pensão vitalícia concedida a ERJDAN DUARTE MARTINS E FEITOSA, viúva, e temporária a
CARLOS HENRIQUE MARTINS FEITOSA. filho do ex-servidor ANTÓNIO MARTINS FEITOSA. matricula n" 20.909-0.
Agente de Polícia, Classe Especial. Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.
2- REVER a pensão vitalícia concedida a ERIDAN DUARTE MARTINS E FEITOSA. viúva, e temporária a CARLOS
HENRIQUE MARTINS FEITOSA. filho do ex-servidor ANTÓNIO MARTINS FEITOSA. matrícula n" 20.909-0, Agente de
Polícia. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Ordem de Serviço de 01 de
novembro de 1989, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 209. de 03 de novembro de 1989, para considerar sua
fundamentação legal nos termos dos artigos. 215 e 248 da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990 e do § 5° do artigo 40 da
Constituição da República Federativa do Brasil, a contar de O l de janeiro de 1991 Processo n° 050 002.343/89.

RETIFICAR a Ordem de Serviço de 19 de outubro de 1993, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 217. de 27 de
outubro de 1993. que concedeu pensão especial vitalícia a ANA LÚCIA CARVALHO E SILVA, companheira, e temporária a
RAIMUNDO CARVALHO CORREIA. MARIA DANNIELLE CARVALHO CORREIA. MICHELLE CRISTINA
CARVALHO CORREIA. GILBERTO QUIRINO RODRIGUES CORREIA, GILDA QUIRINO RODRIGUES CORREIA e
GILZANE QUIRINO RODRIGUES CORREIA, filhos do ex-servidor RAIMUNDO QUIRINO CORREIA, matrícula
n" 18.938-3. Motorista Policial. Classe "B", do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação
legal os artigos 217. item I. alínea "c", e item II. alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990 e o § 5° do
artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil e. incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e.
ONDE SE LÊ: Motorista Policial. Classe "B". LEIA-SE: Agente de Polícia. Classe Especial, Padrão III. ficando ratificados os
demais termos da concessão inicial. Processo n" 050.000 904/92

RETIFICAR a Ordem de Serviço de 26 de outubro de 1992, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 231
(suplemento), de 13 de novembro de 1993, que concedeu pensão temporária a CARLOS ALBERTO DE LIRA BONIFÁCIO,
filho do ex-servidor JOÃO BONIFÁCIO, matrícula n" 20.629-6. Agente de Polícia. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para excluir de fundamentação legal os artigos 217. item II. alínea "a" e 224. da Lei n" 8.112.
de 11 de dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal, e o § 5° do artigo 40 da Constituição da
República Federativa do Brasil, no rol de beneficiários de pensão temporária DIANA MARIA PEREIRA BONIFÁCIO.
SÉRGIO GERÔNIMO PEREIRA BONIFÁCIO e SANDRA CRISTINA PEREIRA BONIFÁCIO, ficando ratificados os
demais termos da concessão inicial. Processo n° 030.011 191/92.

REVER a pensão vitalícia concedida a ROSA DOS SANTOS SILVA, viúva, e temporária a CLEONICE APARECIDA DA
SILVA, filha do ex-servidor SEBASTIÃO TEODORO DA SILVA, matricula n° 20.296-7. Agente de Polícia. Classe
Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Ordem de Serviço de 19 de março de
1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 102. de 24 de maio de 1993. para incluir como beneficiários da pensão
temporária os menores LUZIA CLÉA DA SILVA. CARLOS TEODORO DA SILVA. CARLA CLÉA DA SILVA e
ANTONIA CARLA DA SILVA, a contar de 16 de abril de 1993. Processo n" 050.000.243/93

1- TORNAR SEM EFEITO o aposulamento de 15 de maio de 1992. publicado no Diário Oficial do Distrito n° 101
(suplemento), de 22 de maio de 1992. que trata da pensão vitalícia concedida a JOANA MARIA ARAÚJO DE SOUZA,
viúva, e temporária a JOANE KARINE ARAÚJO FRANCO e JEANA MAURA ARAÚJO FRANCO, filhas do ex-servidor
JOSÉ LUCAS DE ARAÚJO FRANCO FILHO, matrícula n" 19 624-X. Agente de Polícia, l' Classe. Padrão III. do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal
2- REVER a pensão vitalícia concedida a JOANA MARIA ARAÚJO DE SOUZA, viúva, e temporária a JOANE KARINE
ARAÚJO FRANCO e JEANA MAURA ARAÚJO FRANCO, filhas do ex-servidor JOSÉ LUCAS DE ARAÚJO FRANCO
FILHO, matrícula n" 19.624-X. Agente de Policia, l" Classe. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada
através da Ordem de Serviço de 07 de março de 1986. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 47. de 11 de março de
1986. e retificada pela Ordem de Serviço de 23 de outubro de 1987. publicada no Diário Oficial do Distrito n" 205
(suplemento), de 09 de novembro de 1987. para considerar sua fundamentação legal nos termos dos artigos 215 e 248 da Lei
n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990 e do § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, a contar de 01
de janeiro de 1991. Processo n" 050.000.569/86.

1- TORNAR SEM EFEITO no Decreto Coletivo de 01 de dezembro de 1998. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
n" 228 de 02 de dezembro de 1998. o ato que retificou a pensão vitalícia concedida a ALDA FERNANDES DE ANDRADE,
viúva e temporária a JOSÉ NEIRON TELXEIRA. filho do ex-servidor AÉCIO OLIVEIRA DE ANDRADE,
matricula n" 28.114-X. Agente de Polícia, l' Classe. Padrão II. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.
2- RETIFICAR a Ordem de Serviço de 30 de outubro de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
n° 232. de 16 de novembro de 1992, que concedeu pensão especial vitalícia a ALDA FERNANDES DE ANDRADE, viúva, e
temporária a JOSÉ NEIRON TEIXEIRA, filho do ex-servidor AÉCIO OLIVEIRA DE ANDRADE, matricula n° 28.114-X.
Agente Auxiliar de Polícia. Nível 14-A. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir de fundamentação legal os
artigos 217. item I. alínea "a" e item II. alínea "a", e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e incluir o artigo 248
do mesmo diploma legal, e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil e. ONDE SE LÊ: Agente
Auxiliar de Polícia. Nível 14-A. falecido em 29 de setembro de 1960. LEIA-SE: Agente de Polícia, l1 Classe. Padrâo II.
falecido em 29 de setembro de 1967. ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n" 050.002 157/92

RETIFICAR no Decreto Coletivo de 15 de janeiro de 1998. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
n° 11. de 16 de janeiro de 1998. o ato que concedeu pensão vitalícia a MARIA LOPES DE LIMA. viúva do ex-servidor
ANTÓNIO DE PAULA LIMA. matricula n° 20 102-2. Agente de Polícia. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para considerar seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 1991. ficando ratificados os demais termos da
revisão inicial. Processo n" 050 001.765/90

REVER a pensão vitalícia concedida a AURELINA ISABEL DA SILVA, viúva do ex-servidor JOÃO AMARO DA SILVA,
matrícula n° 20.433-1. Agente de Polícia. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada
através do Decreto Coletivo de 30 de janeiro de 1998. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n" 22. de 02 de fevereiro
de 1998, para incluir como beneficiária de pensão temporária ANA DIAQUÉLLY BORGES DA SILVA, filha do ex-servidor.
nos termos do artigo 217. item II. alínea "a", da Lei n" 8.112. de H de dezembro de 1990. a contar de 05 de maio de 1999.
Processo n" 052 000.011/98.

1- TORNAR SEM EFEITO o apostilamento de 15 de maio de 1992. publicado no Diário Oficial do Distrito n° 101. de 22 de
maio de 1992. que trata da pensão vitalícia concedida a NEUSA MARIA PORTILHO GALDINO. viúva, e temporária a
ALEXANDRE GALDINO e AURÉLIO GALDINO. filhos do ex-servidor JOSÉ GALDINO FILHO, matrícula n" 19.170.
Agente de Policia. Código PC-250.1. Classe "A", do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.
2- REVER a pensão vitalícia concedida a NEUSA MARIA PORTILHO GALDINO. viúva, e temporária a AURÉLIO
GALDINO. filhos do ex-servidor JOSÉ GALDINO FILHO, matrícula n° 19,170. Agente de Polícia, l' Classe. Padrão IV. do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através do Decreto 04 de setembro de 1979. publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal n" 172. de 10 de setembro de 1979. para considerar sua fundamentação legal nos termos dos artigos 215 e
248. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e do § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, a
contar deOl de janeiro de 1991 Processo n" 030 005.882/84.

1- TORNAR SEM EFEITO o apostilamento de 03 de junho de 1993. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 117
de 11 de junho de 1993. que trata de pensão especial vitalícia a concedida a LUZIA ROSA DA SILVA LIMEIRA, viúva, e
temporária a JUCINEY LIMEIRA DOS SANTOS SILVA. JUCICLEIDE LIMEIRA DOS SANTOS SILVA, filhos do
ex-servidor RAIMUNDO LIMEIRA DOS SANTOS, matricula n" 18.608-2. Agente de Polícia. Classe Especial. Padrão III. do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal
2- RETIFICAR a Ordem de Serviço de 10 de agosto de 1989, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
n" 153. de 11 de agosto de 1989. que concedeu pensão especial vitalícia a LUZIA ROSA DA SILVA LIMEIRA, viúva, e
temporária a JUCINEY LIMEIRA DOS SANTOS SILVA e JUCICLEIDE LIMEIRA DOS SANTOS SILVA, filhos do
ex-servidor RAIMUNDO LIMEIRA DOS SANTOS, matricula n" 18.608-2. Agente de Polícia. Classe Especial. Padrão III. do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerá-la a contar de 07 de junho de 1989. ficando ratificados os demais
termos da concessão inicial
3- REVER a pensão vitalícia a LUZIA ROSA DA SILVA LIMEIRA, viúva, e temporária a JUCINEY LIMEIRA DOS
SANTOS SILVA e JUCICLEIDE LIMEIRA DOS SANTOS SILVA, filhos do ex-servidor RAIMUNDO LIMEIRA DOS
SANTOS, matrícula n" 18.608-2 Agente de Polícia. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
efetivada através da Ordem de Serviço de 10 de agosto de 1989. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 153. de 11
de agosto de 1989, para considerar sua fundamentação legal nos termos dos artigos 215 e 248. da Lei n° 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. e do § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, a contar de 01 de janeiro de
1991. Processo n" 050.001.404/89.

1- TORNAR SEM EFEITO o apostilamento de 14 de maio de 1992. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n" 101 de
22 de maio de 1992. que trata de pensão vitalícia concedida a JULIETA CRISPIM DOS SANTOS, companheira, e
temporária a WANDERLEY LOPES DE OLIVEIRA e ROSÂNGELA CRISPIM DE OLIVEIRA, filhos do ex-servidor
WILSON LOPES DE OLIVEIRA, matricula n" 06 478-5 Agente de Polícia. PC-205. referencia NM-32. do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal
2- REVER pensão especial vitalícia a JULIETA CRISPIM DOS SANTOS, companheira, e temporária a ROSÂNGELA
CRISPIM DE OLIVEIRA, filha do ex-servidor WILSON LOPES DE OLIVEIRA, matricula n° 06.478-5. Agente de Policia,
l' Classe. Padrão IV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Ordem de Serviço de 02 de setembro de
1987, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n" 171. de IO de setembro de 1987. para considerar sua fundamentação
legal nos termos dos artigos 215 e 248. da Lei n" 8 112. de 11 de dezembro de 1990. e do § 5° do artigo 40 da Constituição da
República Federativa do Brasil, a contar de 01 de janeiro de 1991

RETIFICAR no Decreto Coletivo de 14 de julho de 1997, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n" 133. o alo que
trata da ratificação da Ordem de Serviço de 05 de maio de 1994. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 91.
referente a concessão da pensão vitalícia a CARMEN DE ALENCAR EULÁLIO. viúva, e temporária a ANÉZIA MARIA DE
ALENCAR EULÁLIO. filha do ex-servidor NELSON CASTELLO BRANCO EULÁLIO. matrícula n" 29 768-2. Delegado
de Polícia. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para incluir o artigo 215 da Lei n° 8.112. de
11 de dezembro de 1990 e. ONDE SE LÊ: Classe Especial. Padrão III. LEIA-SE: l" Classe. Padrão I. ficando ratificados os
demais termos da concessão inicial Processo n" 050.000.842/92.

I-RETIFICAR a Ordem de Serviço de 29 de outubro de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
n° 232. de 16 de novembro de 1992, que concedeu pensão vitalícia a DAL VA ALICE DA SILVA, companheira, e temporária
a SÔNIA MARIA LOPES e WASHINGTON DE JESUS PINTO, filhos do ex-servidor JOSÉ LOPES PINTO,
matrícula n° 06 416-5 Agente de Polícia. Classe Especial. Padrão II. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir o
artigo 217. item I. alínea "c", item II. alínea "a", e 224 da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990, e incluir o artigo 248 do
mesmo diploma legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil e. ONDE SE LÊ: Padrão II.
LEIA-SE : Padrão III. ficando ratificados os demais termos da concessão inicial
2-RETIFICAR a Ordem de Serviço de 02 de junho de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
n" 131. de 01 de julho de 1993. que incluiu como beneficiária da pensão vitalícia a MARIA JOSÉ SILVA, companheira, do
ex-servidor JOSÉ LOPES PINTO, matricula n" 06.416-5 Agente de Polícia. Classe Especial. Padrão II. do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para: ONDE SE LÊ: Padrão II, LEIA-SE: Padrão III. ficando ratificados os demais termos da concessão
inicial. Processo n° 050.002.114/92.

1-TORNAR SEM EFEITO o apostilamento de 21 de julho de 1992 e 22 de outubro de 1993. publicados no suplemento II do
Diário Oficial do Distrito Federal n° 144 de 24 de julho de 1992 e no Diário Oficial do Distrito Federal n" 227. de 10 de
novembro de 1993. respectivamente que tratam da pensão vitalícia concedida a MANOELINA MARIA DE JESUS, viúva, e
temporária a SÔNIA MARIA DE JESUS LOUREDO DE OLIVEIRA, filha do ex-servidor JOAQUIM FELIPE DE
LOUREDO. matricula n" 28.391-6. Agente de Polícia. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal
2- RETIFICAR a Ordem de Serviço de 01 de fevereiro de 1990, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 31. de 14 de
fevereiro de 1990, que incluiu como beneficiaria da pensão temporária a LAURA MARIA DE LOUREDO. filha do
ex-servidor JOAQUIM FELIPE DE LOUREDO. matricula n" 2.095.087. Agente Auxiliar de Polícia. Nível 15-B. do Quadro
de Pessoal Civil da Secretaria de Segurança Publica do Distrito Federal, para incluir em sua fundamentação legal o artigo 5°.
inciso II. alínea "a", e parágrafo único da Lei n° 3.373/58. bem como incluir a expressão: "com efeitos financeiros a partir de
16 de janeiro de 1990. e ONDE SE LÊ: matrícula n° 2 095.087. Quadro de Pessoal Civil da Secretaria de Segurança Publica
do Pessoal do Distrito Federal. LEIA-SE: matricula n" 28.391-6. Agente de Polícia. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial
3- REVER a pensão especial vitalícia a MANOELINA MARIA DE JESUS, viúva, e temporária a SÔNIA MARIA DE JESUS
LOUREDO DE OLIVEIRA, filha do ex-servidor JOAQUIM FELIPE DE LOUREDO. matrícula n" 28.391-6. Agente de
Policia. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através do Decreto de 24 de abril de
1981. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 80. de 30 de abril de 1981. retificada pelo Decreto de 31 de agosto de
1983, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n" 170. de 05 de setembro de 1983. para considerar sua fundamentação
legal nos termos dos artigos 215 e 248. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro^je 1990. e no § 5° do artigo 40 da Constituição da
República Federativa, do Brasil, a contar de 01 de janeiro de 1991. Processo ÍÇ004.295/8J.

REVER os proventos da aposentadoria de ZDL.DA NUNES DA SILVA, matrícula n" 11.298-4, no cargo de Técnico de
Administração Pública, Classe Especial, Padrão II. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria de
15/06/90, publicada no DODF n° 114, de 18/06/90, para excluir de sua fundamentação legal as vantagens da Classe Especial,
Padrão III. de acordo com o disposto no artigo 184, item l da Lei n" 1.711, de 28/10/52, em consonância com a Lei n° 6.701,
de 24/10/79, e incluir as vantagens previstas no artigo 184, item II do mesmo diploma legal, a contar de 01/05/91.

TORNAR SEM EFEITO na Portaria coletiva de 14/06/95, publicada no DODF n" 115, de 16/06/95, a concessão da
Complementação de Aposentadoria de FRANCISCO GONÇALVES MENDES, matrícula n" 51.208-7, no cargo de Operador
de Estação, do Quadro de Pessoal da CAESB. Processo n" 030.003.745/95.

RETIFICAR a Portaria de 30/04/96, publicada no DODF n" 84, de 02/05/96. p ato que concedeu aposentadoria a EUNICE
SILVA GUIMARÃES, matrícula n" 04.933-6, no cargo de Professor, Classe Única, Padrão XXV, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para incluir em sua fundamentação legal o Nível 01. bem como excluir de sua fundamentação a Gratificação



PÁGINA 18 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N° 129 QUARTA-FEIRA, 7 JUL 1999

de Alfabetização, conforme os artigos 5° e 6° da Lei n° 654. de 21/01/94, ficando ratificados os demais termos da concessão
inicial. Processo n° 030.012.128/88.

REVER os proventos da aposentadoria de GLÁUCIA MACIEL GOIS. matricula n° 08.352-6, no cargo de Auditor Tributário.
T Classe. Padrão m, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria de 23/03/90, publicada no
DODF n° 57, de 26/03/90, para incluir em sua fundamentação legal as vantagens previstas no artigo 62, parágrafo 2° da Lei
8.112, de 11/12/90, regulamentado pela Lei n° 8.911, de 11/07/94, a contar de 12/07/94. Processo n° 040.004.373/99.

TORNAR SEM EFEITO a Portaria de 04/08/92, publicada no DODF n" 158, de 05/08/92, que reviu os proventos da
aposentadoria de JUVENAL RODRIGUES DO NASCIMENTO, matricula n" 12.417-6, no cargo de Fiscal de Obras, Classe
Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal. Processo n° 132.001.613/91.

1-TORNAR SEM EFEITO na Portaria coletiva de 25/04/95, publicada no DODF n" 80, de 26/04/95. o ato que retificou a
Portaria de 23/03/90, publicada no DODF n° 57, de 26/03/90, referente a aposentadoria de ORBELLA DE SOUZA LOBO,
matricula n° 03.492-4, no cargo de Especialista de Educação, Classe Única, Padrão XXV, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal. Processo n° 030.002.991/90.
2-RETIFICAR a Portaria de 23/03/90, publicada no DODF n° 57, de 26/03/90, que reviu os proventos da aposentadoria de
ORBELLA DE SOUZA LOBO, matricula n" 03.492-4. no cargo de Especialista de Educação, Classe Única, Padrão XVII, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerá-la no Padrão XXIV, ficando ratificados os demais termos da concessão
inicial. Processo n° 030.002.991/90.

RETTFICAR na Portaria coletiva de 12/12/94. publicada no DODF n° 237, de 12/12/94, que concedeu complementação de
aposentadoria a JAIME CAMPS SAIZ, matricula n" 51.041-6, no cargo de Assistente da NOVACAP, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para considera-lo no cargo de Técnico Agrícola, ficando ratificados os demais termos da concessão
inicial. Processo n° 030.012.932/94.

REVER os proventos da aposentadoria de EURICO JOI, matricula n° 02.497-X, no cargo de Agente Administrativo, Código
SA-401.S, Referência NM-24, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através do Decreto de 02/12/80, publicado
no DODF n° 235, de 09/12/80, para incluir em sua fundamentação legal as vantagens da Referência NM-28, de acordo com o
disposto no artigo 184, item I da Lei n° 1.711, de 28/10/52, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24/10/79, a contar de
05/10/88. Processo n" 005.225/82.

RETIFICAR na Portaria coletiva de 24/07/95. publicada no DODF n° 142, de 25/07/95, o ato que concedeu aposentadoria a
JOÃO MACIEL DE OLIVEIRA, matricula n" 18.779-8. no cargo de Inspetor de Obras, l* Classe, Padrão VI, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para incluir em sua fundamentação legal o parágrafo 3°, do artigo 2° da Lei n° 6 732. de
04/12/79, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 136.000.233/95.

REVER os proventos da aposentadoria de JOEL FERRAZ, matricula 04.035-5, no cargo de Professor Nível 03-40h, Classe
Única, Padrão XXV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através do Decreto de 15/12/80, publicado no DODF
n" 242, de 18/12/80, para considerá-la com base nos artigos 186, item I, parágrafo 1° e 190 da Lei n° 8.112, de l1/12/90. a
contar de 12/05/99. Processo n" 030.007.546/98.

REVER os proventos da aposentadoria de MANOEL ROSA DE OLIVEIRA, matricula n° 01.263-7. no cargo de Técnico de
Administração Pública, 3* Classe. Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Ordem de Serviço
de 02/07/84, publicada no DODF n° 129, de 06/04/84, para excluir de sua fundamentação legal as vantagens previstas no
artigo 2°, parágrafo 1° da Lei n" 6.732. de 04/12/79, alterada pelos Decretos-lei n°s 1.746, de 27/12/79, e 2.153. de 24/07/84,'
e incluir as vantagens do artigo 62, parágrafo 2° da Lei 8.112, de 11/12/90. regulamentado pela Lei n" 8.911, de 11/07/94, a
contar de 12/07/94. Processo n° 030.000.787/99.

REVER os proventos da aposentadoria de MANOEL RODRIGUES BORGES, matricula n" 11.676-9. no cargo de Fiscal de
Concessões e Permissões. Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria
de 23/07/90, publicada no DODF n° 140, de 24/07/90, para incluir em sua fundamentação legal as vantagens previstas no
artigo 62, parágrafo 2° da Lei 8.112, de 11/12/90. regulamentado pela Lei n" 8.911, de 11/07/94, a contar de 12/07/94.
Processo n" 030.000.366/99.

REVER os proventos da aposentadoria de ENIO DRUMOND MAGALHÃES, matricula n" 02.488-0. no cargo de Técnico de
Administração Pública, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria de
30/10/92, publicada no DODF n" 224, de 04/11/92, para incluir em sua fundamentação legal as vantagens previstas no artigo
62, parágrafo 2° da Lei 8.112. de 11/12/90. regulamentado pela Lei n° 8.911, de 11/07/94. a contar de 12/07/94. Processo n"
030.002.538/99.

RETIFICAR no Decreto coletivo de 14/01/99, publicado no DODF n" 12. de 18/01/99, o ato que concedeu aposentadoria a.
RAIMUNDO SOTERO DE OLIVEIRA FILHO, matricula n" 92.447-4, no cargo de Analista de Finanças e Controle, Classe
Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para incluir em sua fundamentação legal as vantagens
previstas nos artigos 1° e 7° da Lei n° 1.004, de 09/01/96. regulamentada pelo Decreto n° 17.182, de 06/03/96. ficando
ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 132.003.984/88.

RETIFICAR a Portaria de 08/11/90, publicada no DODF n" 218 de 12/11/90, que reviu os proventos da aposentadoria de
MARCELO HOMEM DE FARIA, matricula n° 04.163-7, no cargo de Professor Nível 03. Classe Única, Padrão XXV. do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, ONDE SE LÊ: "a contar de 23 de abril de 1990". LEIA-SE: "a contar de 12/11/90",
ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n" 012.560/81.

RETIFICAR na Portaria coletiva de 10/10/96, publicada no DODF n° 198, de 11/10/96, o ato que concedeu aposentadoria a
RAIMUNDO NONATO DA SILVA, matricula n° 50.909^t. no cargo de Técnico de Administração Pública, l" Classe.
Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerar seus efeitos retroativos a contar de 14/10/92. ficando
ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n" 012.000.204/92.

RETIFICAR na Portaria coletiva de 15/06/94, publicada no DODF n° 116, de 16/06/94, o ato que concedeu aposentadoria a
ÁLVARO LOPES DOS SANTOS, matricula n" 60.252-3, no cargo de Auxiliar de administração Pública, l* Classe. Padrão
IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal. ONDE SE LÊ: "Artigos 186. item I. Parágrafo 1°, e 189, Parágrafo único, da
Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 41, inciso L e Parágrafo 4° da LEI ORGÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL". LEIA-SE: "Artigos 186, inciso I, "in fine", e 189, parágrafo único, da Lei n° 8.112, de 11/12/90,
combinados com o artigo 41, inciso I, "in fine", e parágrafo 4° da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL", ficando
ratificados os demais termos da concessão inicial Processo n" 030.004.571/94.

RETEFICAR no Decreto coletivo de 21/11/97. publicado no DODF n» 226, de 24/11/97, o ato que concedeu aposentadoria a
JOSÉ CARLOS DE FRANCA, matricula n° 25.224-7, no cargo de Auditor Tributário. 3* Classe. Padrão V, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para considera-lo na 2* Classe. Padrão I, ficando ratificados os demais termos da concessão
inicial. Processo n" 040.012.282/97.

REVER os proventos da aposentadoria de JOSÉ BOITONE DE CARVALHO SILVA, matricula n" 07.392-X. no cargo de
Auditor Tributário, 1a Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através do Decreto de 06/05/82,
publicado no DODF n° 84, de 06/05/82, para excluir de sua fundamentação legal as vantagens previstas no artigo 184, item I
da Lei n" 1.711, de 28/10/52, em consonância com a Lei n" 6.701, de 24/10/79, e incluir as vantagens previstas no artigo 62,
parágrafo 2° da Lei 8.112, de 11/12/90, regulamentado pela Lei n" 8.911, de 11/07/94, a contar de 21/11/94. Processo n°
030.005.775/85.

RETIFICAR na Portaria coletiva de 10/05/94. publicada no DODF n° 91, de 11/05/94. o ato que concedeu aposentadoria a
GONCALO VERAS LOBÃO, matricula n° 13.661-1, no cargo de Auxiliar de Administração Pública, l' Classe, Padrão III.
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerá-la com base na Classe Especial. Padrão III, bem como excluir de
sua fundamentação legal as vantagens previstas no artigo 192, item I da Lei n° 8.112, de 11/12/90 e incluir as vantagens
previstas no artigo 192, item II do mesmo diploma legal, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo
n° 131.000.268/94.

Conceder aposentadoria aos servidores abaixo relacionados

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

NOME : FRANCICLEIDE PÃES DA SILVA
MATRICULA : 19.368-2
CARGO: ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
CLASSE : 3'
PADRÃO: UJ
QUADRO :QPDF
PROCESSO : 030.017.150/91

NOME : JOSÉ DIVINO DE LIMA
MATRÍCULA : 60.798-3
CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
CLASSE : ESPECIAL
PADRÃO: UJ
QUADRO :SLU
PROCESSO: 094.000.402/99

NOME : CÉLIO ANTERO DA SILVA
MATRÍCULA: 2442-2
CARGO: AGENTE DE POLÍCIA
CLASSE : ESPECIAL
PADRÃO: III
QUADRO :PCDF
PROCESSO : 052.000.783/99

NOME : FRANCISCO DE ASSIS ALVES
MATRÍCULA : 60.797-5
CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
CLASSE : ESPECIAL
PADRÃO: Hl
QUADRO :SLU
PROCESSO : 030.003.378/99

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Artigo 40, item III. alinea "c" § 4°. da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, com as vantagens previstas no artigo 2°, §§ 1°
e 3°, da Lei n." 6.732, de 04 de dezembro de 1.979,
alterada pelos Decretos - leis n.° s 1.746. de 27 de
dezembro de 1.979, e 2.153, de 24 de julho de 1.984, e
pela Lei n.° 62, de 12 de dezembro de 1.989, a contar de
04/03/99.

Artigos 186, item III, alínea "d". 189, Parágrafo Único,
da Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 41, item III. alínea "d", e § 4°, da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, mantidas pela
Emenda Constitucional n.° 20 da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

Artigos 186, item ffl, alínea "a" e 189, Parágrafo Único,
da Lei n,° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 41, item Hl, alínea "a", e § 4°, da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL e com o artigo
3°, da Emenda Constitucional n." 20 da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL.

Artigos 186, item I , § 1° e 189, Parágrafo Único, da
Lei n.° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. combinados
com o artigo 41. item I e § 4° °, da LEI ORGÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL, mantidas pela Emenda
Constitucional n." 20 da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

NOME : LIVERTTNO PEREIRA DE PAULA
MATRÍCULA : 64.352-1
CARGO: TÉCNICO DE ATIVTDADES RODOVIÁRIAS
CLASSE : l"
PADRÃO: III
QUADRO :DER
PROCESSO: 113.021.597/99

NOME : MARIA CELIDA DE MELO
MATRÍCULA : 07.467-5
CARGO: PROFERROR NÍVEL l
CLASSE : ÚNICA
PADRÃO: XTV
QUADRO :QPDF
PROCESSO : 030.000.419/91

Artigos 186, item III, alínea "d", 189. Parágrafo Único,
da Lei n." 8.112. de 11 de dezembro de 1990. combinados
com o artigo 41, item III. alínea "d", e § 4°, da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, mantidas pela
Emenda Constitucional n.° 20 da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

Artigos 186, item III, alínea "a" e 189. Parágrafo Único,
da Lei n." 8.112. de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 41. item III. alínea "a", e § 4°, da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL e com o artigo
3°, da Emenda Constitucional n." 20 da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a", e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
vitalícia a LUCIMAR CORRÊA SILVA, viúva, do ex-servidor CARLOS SILVA, matricula n" 10.184-2. Técnico de
Administração Pública. Classe Especial. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as vantagens da Função
Gratificada. Símbolo FG-03. de Chefe de Serviço Administrativo, da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil-
NOVACAP. de acordo com o artigo 193. do mesmo dispositivo legal, contar de 30 de março de 1999. Processo n"

030.003.197/99

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a", e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. pensão
vitalícia a NECI FREIRE PEREIRA SILVA, viúva, do ex-servidor ARNOBIO PEREIRA DA SILVA, matricula n° 10.730-1.
Fiscal de Posturas. 3' Classe. Padrão V. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 03 de maio de 1999. Processo n"
030.003.243/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "c", e item II. alínea "a" e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de
dezembro de 1990 pensão vitalícia a ELIETE BEZERRA DANTAS, companheira, e temporária a YURI SILVINO
BEZERRA DANTAS, enteado do ex-servídor LUIZ SITTA. matricula n" 09 702-0. Técnico de Administração Pública. 2'
Classe. Padrão IV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 07 de março de 1999. Processo n" 030.001.642/99.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a", e 224. da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990, pensão
vitalícia a BLANDINA ALIANI DE SOUZA LIMA. viúva, do ex-servidor JOÃO BRAZ DE SOUZA LIMA. matricula n"
15.553-5. Técnico de Administração Pública. 1a Classe. Padrão II. com as vantagens da Classe Especial. Padrão I. de acordo
com o previsto no artigo 184. item I. da Lei n." 1.711. de 28 de outubro de 1952. em consonância com a Lei n.° 6.701. de 24 de
outubro de 1979. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 11 de junho de 1999. Processo n" 030.004.555/99

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a", e item II. alínea "a", e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de
dezembro de 1990 pensão vitalícia a MARIA DA PENHA DE LACERDA DE MOURA, viúva, e temporária a DENVER
MEANDER DE LACERDA DE MOURA e SONIÊ TIAGO LACERDA E MOURA, filhos do ex-servidor JOSE MATH
DE MOURA, matricula n" 12 109-6, Fiscal de Posturas. Classe Especial Padrão m. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
com as vantagens do artigo 62. do mesmo dispositivo legal, regulamentado pela Lei n.° 8.911. de 11 de julho de 1994. a contar
de 02 de maio de 1999. Processo n° 030.004.059/99

CONCEDER, nos termos dós artigos 215. 217. item I. alínea "a", e item II. alínea "a", e 224. da Lei n° 8.112. de 11 de
dezembro de 1990 pensão vitalícia a MARIA HELENA DA ROCHA OLIVEIRA, viúva, e temporária a WELLINGTON
LOURENÇO DA ROCHA OLIVEIRA e VANESSA LOURENÇO DA ROCHA OLIVEIRA, filhos do ex-servidor
EDUARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA, matricula n" 39.106-9. Técnico de Administração Pública. Classe Especial. Padrão
III do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as vantagens do artigo 1° da Lei n." 1.004. de 09 de janeiro de 1996.
regulamentada pelo Decreto n.° 17.182. de 06 de março de 1996. a contar de 15 de abril de 1999 Processo n" 210.000.285/99.

REVER no Decreto Coletivo de 27 de março de 1998. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 60. de 30 de março de
1998. o ato que concedeu pensão vitalícia a MARIA IRENES TORRES MELO. companheira, e temporária a MARTA
SANDRA PEREIRA DA SILVA, filha do ex-servidor JERSON PEREIRA DA SILVA, matricula n° 17235-9. Auxiliar de
Administração Pública. Classe Especial. Padrão I. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para incluir REGINA SILVA.
companheira como beneficiária da pensão vitalícia, a contar de 06 de janeiro de 1999. conforme Parágrafo Único artigo 219 da
Lei n.° 8.112. de 11 de dezembro de 1990 Processo n." 030.000.096/98

REVER no Decreto Coletivo de 27 de março de 1998. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 60. de 30 de março de
1998. o ato que concedeu pensão vitalícia a TEREZA ODILIA DE CARVALHO, viúva, e temporária a TATIANE DE
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CARVALHO FARIAS e THAMISE DE CARVALHO FARIAS, filhas do ex-servidor LUIZ GOMES DE FARIAS, matricula
n" 00.706-4. Técnico de Administração Pública, l1 Classe. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para incluir
MARIA DO AMPARO GOMES DE CARVALHO, companheira como beneficiária da pensão vitalícia, nos termos do artigo
217, item I. alínea "c", da Lei n.° 8 112. de 11 de dezembro de 1990. a contar de 08 de março de 1999. conforme Parágrafo
Único artigo 219 do mesmo dispositivo legal Processo n." 030.010.251/98

REVER a pensão especial vitalícia concedida a MARIA OLESKOWICZ BITTENCOURT, viúva, e temporária a NÁDIA
BITTENCOURT e SANDRA BITTENCOURT filhas do ex-servidor HAROLD ACCIOLY BITTENCOURT, matricula n"
04.564-0, Analista de Administração Pública, l" Classe, Padrão IV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através
da Portaria de 01 de junho de 1990. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 105. de 04 de maio de 1990. para
considerar a sua fundamentação legal nos termos dos artigos 215 e 248 da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e do § 5°
do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, a contar de 01 de janeiro de 1992 Processo n" 030.005.470/90.

RETIFIC AR a Portaria de 16 de fevereiro de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 03 5. de 17 de fevereiro de
1993, que concedeu pensão vitalícia a MARIA SILVIA MACARINI GONÇALVES, viúva, e temporária a IGOR MACARINI
GONÇALVES, filho do ex-servidor JOSÉ ESTEVÃO GONÇALVES, matricula n" 04.058-4. Professor. Nível 03. Classe
Única. Padrão XXV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal as vantagens do artigo
184. item II, da Lei n° 1.711. de 28 de outubro de 1952. em consonância com a Lei n.° 6.701. de 24 de outubro de 1979.
ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n.° 030.017.796/92.

1-RETmCAR na Portaria Coletiva de 25 de maio de 1995, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 102. de 29 de
maio de 1995, o ato que concedeu pensão vitalícia a ELENA MARIA DO AMARAL, viúva do ex-servidor ONÉZIMO
FRANCISCO DO AMARAL, matricula n° 11.342-5. Auxiliar de Administração Pública. Classe Única. Padrão VI. do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para incluir a filha FLÁVIA MARIA DO AMARAL ALVES, como beneficiária da pensão
temporária, e ainda, excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I, alínea "a", e 224. Lei n" 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República
Federativa do Brasil ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.
2-TORNAR SEM EFEITO no Decreto Coletivo de 27 de novembro de 1997, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
n" 230. de 28 de novembro de 1997. o ato que retificou a pensão vitalícia de ELENA MARIA DO AMARAL, viúva do ex-
servidor ONÉZIMO FRANCISCO DO AMARAL, matricula n" 11.342-5. Auxiliar de Administração Pública. Classe Única.
Padrão VI. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal Processo n° 030.001.718/95.

1-RETIFICAR a Portaria de 21 de maio de 1992. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 101 (Suplemento), de 22 de
maio de 1992. que concedeu pensão vitalícia a MARIA GOMES DA CONCEIÇÃO, viúva, e temporária a IVANILDA
GOMES GONÇALVES, filha do ex-servidor ANTÓNIO GOMES DE SOUZA, matricula n" 00.380-8. Auxiliar de
Administração Pública. Classe Única. Padrão IV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerar o ex-servidor na
Classe Única. Padrão VI. e ainda, excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item 1. alínea "a", e item II. alínea "a" e
224. Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da
Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.
2-TORNAR SEM EFEITO no Decreto Coletivo de 13 de junho de 1997. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n°
112. de 16 de junho de 1997. o ato que retificou a pensão vitalícia de MARIA GOMES DA CONCEIÇÃO, viúva, e temporária
de IVANILDA GOMES GONÇALVES, filha do ex-servidor ANTÓNIO GOMES DE SOUZA, matrícula n" 00.380-8.
Auxiliar de Administração Pública, Classe Única. Padrão VI. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal. Processo n"
030,003.913/92

1-RETIFICAR a Portaria de 03 de fevereiro de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 30. de 10 de fevereiro
de 1993. que concedeu pensão vitalícia a NILDA CARVALHO PRATA, viúva, e temporária a DIVINA IOSIE CARVALHO
PRATA, filha do ex-servidor JOÃO MACHADO PRATA, matricula n" 01.623-3. Técnico de Administração Pública. 2'
Classe. Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerar o ex-servidor na 2* Classe. Padrão IV. e ainda,
excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "a", e item II. alínea "a" e 224. Lei n° 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República
Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.
2-TORNAR SEM EFEITO no Decreto Coletivo de 01 de dezembro de 1998. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n"
228. de 02 de dezembro de 1998. o ato que retificou a pensão vitalícia de NILDA CARVALHO PRATA, viúva, e temporária a
DIVINA JOSEE CARVALHO PRATA, filha do ex-servidor JOÃO MACHADO PRATA, matricula n" 01.623-3. Técnico de
Administração Pública. 21 Classe. Padrão IV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal. Processo n" 030.017.571/92.

1-RETIFICAR a Portaria de 12 de março de 1992, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 52 (suplemento), de 13 de
marco de 1992, que concedeu pensão vitalícia a AGUIDA MARIA DE AMORTM. viúva do ex-servidor FELIPE PEREIRA DE
AMORIM. matricula n° 12.789. Técnico de Administração Pública. 3' Classe. Padrão IV. do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para considerar o ex-servidor na 2' Classe. Padrão I. com a matricula n.° 12.789-1. e ainda, excluir de sua
fundamentação legal os artigos 217. item I. alínea "a", e 224. Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e incluir o artigo 248
do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os
demais termos da concessão inicial
2-TORNAR SEM EFEITO no Decreto Coletivo de 07 de maio de 1997, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 86.
de 08 de maio de 1997, o ato que retificou a pensão vitalícia de AGUIDA MARIA DE AMORIM. viúva do ex-servidor
FELIPE PEREIRA DE AMORIM. matricula n" 12.789-1. Técnico de Administração Pública. 3' Classe. Padrão IV, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal Processo n" 030.001.855/92.

RETIFICAR na Portaria Coletiva de 12 de julho de 1995, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 134. de 13 de julho
de 1995, o ato que concedeu pensão vitalícia a MARIA RAIMUNDA DA SILVA, viúva, e temporária a JOSICLEITON
MOREIRA DA SILVA, filho do ex-servidor JOSÉ GR1GORIO DA SILVA, matricula n° 00 287-9. Auxiliar de Administração
Pública. Classe Especial Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para incluir a vantagem do artigo 192. item II.
da Lei a" 8.112, de 11 de dezembro de 1990. ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n"
030.005.304/95.

1-RETIFICAR a Portaria de 02 de setembro de 1992, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 180. de 03 de setembro
de 1992. que concedeu pensão vitalícia a DAGMAR BRITO RAMOS, viúva do ex-servidor GILDO SIMÕES RAMOS.
matrícula n" 20.643-1. Técnico de Administração Pública. 2" Classe. Padrão IV. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
considerar o ex-servidor na 2' Classe. Padrão III. e ainda, excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item 1. alínea "a",
e 224, Lei n° 8 112, de 11 de dezembro de 1990, e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da
Constituição da República Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial
2-TORNAR SEM EFEITO no Decreto Coletivo de 06 de agosto de 1997. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n"
150. de 07 de agosto de 1997. o ato que retificou a pensão vitalícia de DAGMAR BRITO RAMOS, viúva do ex-servidor
GILDO SIMÕES RAMOS, matricula n° 20.643-1. Técnico de Administração Pública. 2' Classe. Padrão III. do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal Processo n° 030.008.780/92.

RETIFICAR no Decreto Coletivo de 06 de agosto de 1997. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n" 150. de 07 de
agosto de 1997, o ato que retificou a Portaria de 05 de julho de 1993, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 136, de
07 de julho de 1993. referente a pensão de FRANCISCA PEREIRA DE ARAÚJO, filha do ex-servidor ANTÓNIO PEREIRA
DE ARAÚJO, matricula n° 11.284-4. Auxiliar de Administração Pública. Classe Única. Padrão VI. do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para ONDE SE LÊ: pensão vitalícia: LEIA-SE: pensão temporária, ficando ratificados os demais termos da
revisão. Processo n." 030.004.603/93

1-RETIFICAR a Portaria de 30 de novembro de 1993, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n" 241. de 01 de
dezembro de 1993. que concedeu pensão vitalícia a MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA, viúva do ex-servidor JOSÉ
LOPES DA SILVA, matricula n" 15.481-4. Técnico de Administração Pública. 3* Classe. Padrão V. do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal as vantagens da 2" Classe. Padrão V. de acordo com o previsto no
artigo 192. item I. da Lei n. ° 8 112. de 11 de dezembro de 1990. e incluir as vantagens da 2' Classe. Padrão IV. de acordo com
o previsto no artigo 184, item I. da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952. ficando ratificados os demais termos da concessão
inicial.
2-TORNAR SEM EFEITO a Portaria de 10 de fevereiro de 1994. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 39. de 28
de fevereiro de 1994. que retificou a pensão vitalícia de MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA, viúva do ex-servidor JOSÉ
LOPES DA SILVA, matricula n° 15.481-4. Técnico de Administração Pública. 3m Classe. Padrão V. do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal. Processo 030.010.266/93

1-RETIFICAR a Portaria de 09 de março de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n." 50, de 10 de março de
1993, que concedeu pensão temporária a ALEXANDRE DE ALMADA VIEIRA, filho do ex-servidor RAIMUNDO
FERNANDES VIEIRA, matricula n." 15.307-9. Auxiliar de Administração Pública. Classe Única. Padrão VI. do Quadro de

Pessoal oo Lnsmto f-ederal. para incluir a filha MARIA LUIZA DE ALMADA VIEIRA, como beneficiária da pensão
temporária, e ainda, excluir de sua fundamentação legal os artigos 217. item II. alínea "a" e 224. Lei n° 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. e incluir o artigo 248 do mesmo dispositivo legal e o § 5° do artigo 40 da Constituição da República
Federativa do Brasil ficando ratificados os demais termos da concessão inicial
2-TORNAR SEM EFEITO a Portaria de 22 de novembro de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 235, de
23 de novembro de 1993, que concedeu pensão temporária a MARIA LUIZA DE ALMADA VIEIRA filha do ex-servidor
RAIMUNDO FERNANDES VIEIRA, matricula n." 15.307-9. Auxiliar de Administração Pública. Classe Única, Padrão VI, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal
3-TORNAR SEM EFEITO no Decreto Coletivo de 22 de julho de 1997, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 139
de 23 de julho de 1997. os atos referentes a pensão temporária concedida a ALEXANDRE DE ALMADA VIEIRA e MARIA
LUIZA DE ALMADA VIEIRA filhos do ex-servidor RAIMUNDO FERNANDES VIEIRA, matricula n.° 15.307-9. Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única. Padrão VI. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal. Processo n" 030.000.738/93.

REVER a Portaria de 13 de abril de 1993. publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 74. de 14 de abril de 1993, que
concedeu pensão vitalícia a MARIA APARECIDA GONÇALVES LYRIO, viúva, do ex-servidor EMMANUEL
FRANCISCO MENDES LYRIO. matricula n" 11.628-9. Subprocurador-Geral do Distrito Federal, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para incluir SIMONE NOBREÇA DE ALMEIDA LINS e FÁBIO JOSÉ NÓBREGA DE ALMEIDA LINS
SOBRINHO, filhos do ex-servidor. como beneficiários da pensão temporária, nos termos do artigo 217. item II. alínea "a", da
Lei n.°8.112,de 11 de^fezsmbro de 1990. a contar de 09 de junho de 1999. Processo n." 020 001. 579/97.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VH, XVm e
XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista as decisões n°s 6.779/98, 10.772/98, 9.501/98, 10.367/98 e
10.370/98 do Egrégio Tribunal de Contas do DF, proferidas nos processos de aposentadoria de n°s 055.005.743/95,
055.001.853/95, 055.006.709/95, 055.002.059/97 e 055 007.679/97. respectivamente, e considerando que a negativa do
registro das aposentadorias dos servidores fundamentou-se no provimento derivado, na forma de transposição por opção
consoante o artigo 8° da Lei n° 681/94 resolve:

TORNAR SEM EFEITO as transposições, por opção, para a carreira Atividades de Trânsito do Quadro de Pessoal do
DETRAN-DF, aprovada pelo Decreto n" 15.727, de 21/06/94, publicado no DODF n" 22, de 22/06/94, dos servidores
constantes do Anexo Único deste Decreto, a contar de 02/05/99.

ANEXO
Situação atual Situação devida
Matricula
original
09.032-8

59.240-4

31.101-4

77.908-3

99.383-2

Nome

Orestes Kunze
Bastos
ElisetedeM.
Carneiro
Roldão alves
dos Reis
Miguel Ramirez
Sosa
AriomarM.
Lourenço

Cargo

Analista de
Trânsito
Analista de
Trânsito j
Assistente de
Trânsito
Analista de
Trânsito
Analista de
Trânsito

Classe/Padrão

3'/I

3'/IV

r/m

2m/ni

2VI

Cargo

Professor Nível
3
Professor Nível
3
Téc. Finanças e
Controle
Professor Nível
3
Professor Nível
3

Classe/Padrão

Única/XXV

Unica/XIV

Especial/Ill

Unica/XXI

Unica/XVTII

Órgão

SEC/FEDF

FEDF

SEF

FEDF

FEDF

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVI, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, resolve:
1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2°, do Decreto n" 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - O efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que se completou o interstício de cada
servidor.
3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
MATRICULA

93.379-1
94.278-2
93.683-9
94.258-8
92.855-0
93.674-X
94.246-4
94.291 -X
94.297-0
94.273-1
94.299-5
94.252-9
94.237-5
94.265-0
93.746-0
93.497-6
93.745-2
94.263-4
94.264-2
94.234-0
93.661-8
94.257-X
94.223-5
94.243-X
94.260-X
94.244-8
94.293-6
94.222-7
93.751-7
94.309-6
94.241-3
93.750-9
93.387-2
94.288-X
93.656-1
94.279-0
94.313-4
94.242-1
94.320-7
94.286-3
94.308-8
94.240-5
94.251-0
94.239-1
94.231-6
94.272-3
93.382-1

NOME

ADALBERTO LIMA SABATE
ADÃO SOARES DE SOUSA
AMIR PEREIRA DE LIMA ,
ANTÓNIO BRAGA RODRIGUES
ANTÓNIO DE OLIVEIRA MATOS
ANTONIO FIRMING DA SILVA
ANTÓNIO FRANCISCO DE SOUSA
ANTÓNIO GONÇALVES DE LIMA
ANTÓNIO JOSÉ DE BRITO
ANTÓNIO MATOS
ANTÓNIO PAULO DA SILVA
ANTÓNIO RAIMUNDO DA SILVA
ANTÓNIO RODRIGUES BARBOSA
ANTÓNIO RODRIGUES DE SIQUEIRA
CARLOS ALBERTO MUNDIM PENA
CARMINDO RODRIGUES DE ALMEIDA
CARMO AUGUSTO DE CAMPOS CURADO
CLEVERSON ROSA
DELCIO PEREIRA DA ROCHA
DIMAS SOUSA E SILVA
DIVINO SEBASTIÃO RIBEIRO
DOMINGOS CARDOSO DE OLIVEIRA
DOMINGOS DE SOUZA CALDAS
DOMINON DA SILVA LARA
DOR1VAL RODRIGUES ROCHA FILHO
EDGARD FILHO PIRES DO NASCIMENTO
EDIVAN JOSÉ PEREIRA
EDSON PEREIRA BATISTA
ELCY OZORJO DOS SANTOS
ELSON APARECIDO TEIXEIRA
ENIVAL ROSA DA SILVA
FÁBIO CARDOSO DA SILVA
FERNANDO PAULO PEREIRA
FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS
FRANCISCO DE ASSIS COUTINHO
FRANCISCO DE LIMA BAIER
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
GABRIEL DO AMARAL FLORENC1O
GASPARINO PEREIRA AURÉLIO
GERSIVAL GREGOR1O DE MELO
GILMAR TEREZA DOS REIS
IDELFONSO DE SOUSA SILVA
IVALDO JOSÉ DO NASCIMENTO
IZA1AS MARIANO DEUS
JAIRO SABINO DO AMARAL
JEOVÁ GOMES RIBEIRO
JOÃO BATISTA DE SOUZA

CATEGORIA

TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
ANL.AT1V.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
ANL.AT1V.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX. ATIV.ROD
TEC.ATIV.ROD.
AUX ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX. ATIV.ROD
ANL.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
ANL.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD
AUX.ATIV.ROD
AUX ATIV.ROD
AUX.ATIV.ROD
AUX.ATIV.ROD
AUX.ATIV.ROD
AUX.ATIV.ROD
TEC.ATIV.ROD
AUX ATIV.ROD
AUX.ATIV.ROD
AUX.ATIV.ROD
TEC.ATIV.ROD

SIT. ANT.

CLÃS.
S
31

1
3'
S
f
3'
31

y
31

3'
3'
3"
3'
2'
1'
2'
y
y
y
r
3'
3'
31

31

y
y
y
2-
y
y
2'
i1

31

l1

3'
3§

3'
31

3"
3"
3'
y
3"
y
3'
S

PAD.
I

III
1

III
II
I

III
III
III
111
III
III
III
111

I
I
I

III
III
III
I

III
III
III
III
III
111
III

I
III
III

I
I

III
I

III
III
III
111
III
111
III
III
III
III
III
I

SITUAÇÃO NOVA
CLÃS.

S
3'
]•
3'
S
l1

3'
31

3' _
3'
y
3'
3'
3'
2'
1'
2'
y
3'
3"
l1

3'
3"
31

3'
3'
3'
3'
2'
y
y
2-
P
y
T
y
y
y
y
y
y
y
y
y
y
3'
s

PAD.
11
IV
11
IV
III
11
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
II
II
II
IV
IV
IV
II
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
II
IV
IV
II
II
IV
II
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
11

DATA V1G.
04.04.99
28.05.99
07.05.99
21.05.99
07.05.99
04.05.99
14.05.99
22.05.99
22.05.99
21.05.99
23.05.99
16.05.99
17.05.99
22.05.99
01.04.99
26.01.99
01.04.99
21.05.99
21.05.99
11.05.99
24.04.99
17.05.99
11.05.99
14.05.99
17.05.99
14.05.99
24.05.99
11.05.99
21.04.99 -
25.05.99
20.05.99
02.04.99
12.0599
22.05.99
14.04.99
22.05.99
28.05.99
14.05.99
29.05.99
21.05.99
28.05.99
14.05.99
16.05.99
14.05.99
11.05.99
18.05.99
26.04.99
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94.281-2
94.298-7
94.323-1
94.275-8
93.378-3
92.333-8
92.227-8
94.276-6
94.271-5
93.384-8
94.250-2
94.302-9
94.228-6
93.686-3
94,314-2
94.324-X
94.238-3
94.284-7
94.277-4
94.274-X
94.283-9
94.247-2
94.235-9
93.655-3
94.224-3
93.760-6
94.262-6
94.269-3
94.312-6
94.282-0
94.249-9
93.484-4
93.316-3
94.261-8
93.320-1
93.756-8
94.305-3
93.314-7
94.255-3
94.301-0
93.679-0
94.287-1
93.652-9
93.327-9
94.295-2
93.759-2
94.307-X
93.744-4
94.315-0
94.232-4
94.226-X
92.105-X
94.253-7
94.230-8
94.259-6
94.270-7
91.270-0
94.306-1
94.233-2
94300-2
93.385-6
94.256-1
94.290-1
94.236-7

OAO ISIDIO DOS ANJOS
OAQUIM MAGALHÃES ALVES
OAQUIM XIMENES ARAOÀO
OSE AMAUR1 DE CARVALHO
OSE ANDRADE DE LIMA
OSÉ CAETANO MARANHÃO
OSE CARLOS NERES DE ALMEIDA
OSE DE OLIVEIRA SOUSA
OSE FARIAS FIGUEIREDO
OSE FRANCISCO MENDES
OSÉ GONÇALVES DA CRUZ
OSE PEREIRA DE ARAÚJO
OSINEI JOSÉ DA SILVA
ULIO CÉSAR MOTA
USCELINO PARENTE SIDR1M
USITNO DE SOUSA SANTOS

LOURIVAL RIBEIRO DA CRUZ
LUIZ BATISTA GOMES FILHO
LUIZ RIBEIRO FE1TOSA
MANOEL ANTÓNIO DOS PASSOS
MANOEL COELHO BRAGA
MANOEL FERREIRA DE SOUZA
MANOEL SALVADOR DE SENA
MÁRCIA BUZAR PIRES
MAURÍCIO PEREIRA DOS SANTOS
MAURÍCIO THEODÓSIO M. MARQUES
MESSIAS FRANCISCO DA SILVA
NEI BARBOSA DA SILVA
NELSON GONÇALVES DOS SANTOS
NILSON ROSA CALIXTO
ODELSELINO DA PAIXÃO
ODEMIR SOARES
ODILON ALVELINO DOS SANTOS
OSMAR ALVES VIANA
OSMAR FRANCISCO RIBEIRO
OSMAR QUIRINO DA SILVA
PAULO ROBERTO DA SILVA
PAULO ROBERTO DE JESUS
PAULO ROBERTO DE MENEZES
PAULO ROGÉRIO PORTILHO
PAULO SÉRGIO RODRIGUES DA SILVA
PAULO SOARES DOS SANTOS
PEDRO ISABEL DA SILVA
RAIMUNDO RODRIGUES COIMBRA
REGINALDO V1ERJA DA COSTA
ROBERTO LEDA SALDANHA
ROBSON DE PAULA
ROGER DA SILVA PEGAS
ROMERIO NUNES SILVA
RONALDO DA SILVA GUIMARÃES
RONALDO RODRIGO DOS SANTOS
SALVADOR ALVES DA COSTA
SAMUEL DIAS JÚNIOR
SAULO JACINTO DA SILVA
SEBASTIÃO BATISTA DE ABREU
SEBASTIÃO FERNANDES DOS SANTOS
SEBASTIÃO GOMES DE AMORIM
SEBASTIÃO HÉLIO MONTEIRO DA SILVA
SIDNEY BARBOSA DE OLIVEIRA
SILVIO VIEIRA DE CASTRO
VALDEMILSON OLIVEIRA SANTOS
VALDIMARIO DA CUNHA LIMA
WAGNER FRANCISCO DE CASTRO
WELINGTON JOSÉ TELES

TFC. ATIV.ROD.
AUX. ATIV.ROD
TEC.ATIVROD.
AUX. ATIV.ROD
TEC.ATIV.ROD.
TEC.AT1V.ROD.
AUX ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIVROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX.ATIVROD.
TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD
AUX ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD
AUX.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD
TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
ANL.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUA.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD
TEC.ATIV.ROD.
ANL.ATIV.ROD
ANL.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
TEC ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
TEC ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
ANL.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
ANL.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
ANL.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
TEC ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD
AUX ATIV.ROD

3'
y
3'
31

S
S
y
y
y
s
31

3'
31

1'
31

3'
3'
3'
y
y
y
y
y
i1

3'
2'
31

3'
3'
31

3'
S
I1

31

l1

y
y
T
3'
|
l1

31

S
l1

31

21

y
2-
y
y
y
s
y
y
y
y
r
3'
3'

31

S
y
3'
y

in
in
in
in
i
n
in
Hl
in
i

in
HI
in
in
in
in
in
in
in
in
Hl
n
ill
i
in
u
in
in
in
in
in
i

II!
III
III
II
III
III
m
in
i

in
i

in
in
n
in
i
in
in
in
n
in
in
in
ia
in
in
in
HI
i

in
in
in

3'
3'
3'
31

S
S
y
y
y
s
3"
3"
y
i1

y
y
y
3°

y
y
y
y
y
i-
31

21 .
3'
31

3'
3'
31

S
!•
31

l1

r
3"
l1

31

31

!•
31

S
T
3'
2'
31

2'
31

31

3'
S
3'
3'
3'
y
l1

31

3'
3É

S
3'
31

31

IV
IV
IV
IV
11
III
IV
IV
IV
II
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
III
IV
II
IV
II
IV
IV
IV
IV
IV
II
IV
IV
IV
H
IV
IV
IV
IV
II
IV
H
IV
IV
III
IV
II
IV
IV
IV
III
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV

IV
II

IV
IV
IV

29.05.99
22.05.99
30.05.99
21.05.99
01.04.99
29.05.99
11.05.99
21.05.99
18.05.99
09.05.99
16.05.99
23.05.99
11.05.99
14.05.99
25.05.99
30.05.99
21.05.99
21.05.99
21.05.99
28.05.99
23.05.99
14.05.99
14.05.99
23.04.99
11.05.99
26.05.99
21.05.99
18.05.99
25.05.99
21.05.99

. 14.05.99
19.01.99
09.05.99
21.05.99
26.05.99
14.05.99
23.05.99
04.05.99
17.05.99 ;
24.05.99
04.05.99
22.05.99
23.04.99
30.05.99
23.05.99
19.05.99
24.05.99
01.04.99
30.05.99
11.05.99
11.05.99
26.05.99
22.05.99
11.05.99
22.05.99
18.05.99
20.05.99
23.05.99
11.05.99
23.05.99
09.05.99
21.05.99
23.05.99
14.05.99

Cessar os efeitos dos Atos que designou, para responder interinamente por cargos comissionados, os servidores a
baixo relacionados, a partir do dia 26/05/99, em decorrência da reestruturação da Secretaria de Cultura e extinção
da Fundação Cultura, conforme Decreto no. 20.264, publicado no DODF 101 de 27/05/99.

DENTLVA DE JESUS L. S. A. DE OLIVEIRA
DOMINGOS TEIXEIRA DE CARVALHO
FERNANDO ADOLFO C. DE ANDRADE
CÉLIA MARIA DE ALMEIDA
CLÁUDIO RIBEIRO SANTANA
TELMA FERREIRA FREITAS BANDEIRA
EDJALMA MARIANO DE OLIVEIRA
RAQUEL CAVALCANTE
MARIA ANGÉLICA GOMES
FRANCISCO DE ALMEIDA FILHO
JÚLIO CÉSAR CARVALHO CARNEIRO
LITZA MACHADO E MELO
ELIANA MARIA DA SILVA AMARAL
RONALDO DE MEDEIROS SANTOS
HELDA MARIA DA SILVA
FABIANO DE OLIVEIRA LAGO
MARIA DO SOCORRO DE SOUSA .
EDUARDO MILLER NETO
LUCIANO DE SOUZA DO NASCIMENTO
LUCILIA MARIA A. DOS S. C. DE ANDRADE
ITAMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
DANIEL DO NASCIMENTO DOURADO
ANTÓNIO JORGE DE OLIVEIRA
CINTIA CRISTINA DE A. DINIZ
HUMBERTO LUIZ GUIMARÃES MORAIS
MARILENE GONÇALVES DE SOUZA
CARLOS AUGUSTO A. DO AMARAL
EDILEUSA FAGUNDES M. MICAS
FRANCISCO JOSÉ TELES DE LIMA
ROZINEIDE DA SILVA
HILDA ROSA MOREIRA COSTA
IVAN MOREIRA GARRIDO
AURENTINO FERREIRA COSTA

CARLOS ALBERTO LOPES DE SOUZA
JORGE LUIZ GOMES MONTEIRO
JOSÉ ONOFRE XAVIER GONÇALVES
IDELFONSA MECIAS RODRIGUES

SECRETARIO-EXECUTIVO DO GABINETE DFG- 10
SECRETÁRIO-ADMINISTRATIVO GABIN. DF A- 02
SECRETÁRIO-EXEC.PROGR. DÊS. DO PCV DFG-14
COORDENADOR DA CPB DFG- 13
GERENTE DE PROJETOS DA CPB DFG-11
GERENTE DE PROJETOS DA CPB DFG-11
SECRETARIO-ADMTNISTRAT. DA CPM DF A- 02
GERENTE DA GER.REVTT.DIVULG./DePHA DFG- 11
CHEFE DO NÚCLEO DE DOC.PATR.CULT DFG-10
CHEFE DO NÚCLEO DE CONS. E FISCAL. DFG- 10
ASSISTENTE DO DePHA DF A-05
SECRETÁRIO-ADMINISTRATIVO DePHA DF A- 02
ASSISTENTE DA DAG DFG-05
ASSISTENTE DA DAG DFG- 05
CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL DFG- 02
CHEFE DA SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DFG- 02
CHEFE DA SEÇÃO DE EXPEDIENTE DFG-02
ASSESSOR DA DEX DFA- 10
SECRETÁRIO DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS DFG-08
CHEFE DA SEÇÃO DE EXPEDIENTE DFG-05
SECRETÁRIO DA DEX DFG-03
CH. DONÚC..DE PLANEJAMENTO.E CONTROLE DFG-13
SECRETÁRIO NUC. PLAN. E CONTROLE DFG- 03
SECRETÁRIA DO DEPROM DFG- 03
CHEFE DA SEÇÃO DE DIVULGAÇÃO DFG-06
CHEFE DA BIBLIOTECA DFG- 05
DIRETOR DODAG DFG-13
SECRETÁRIA DO DAG DFG-03
CHEFE DA DIVISÃO DO PESSOAL DFG- 10
CHEFE DA SEÇÃO DE CADASTRO FUNCIONAL DFG-05
CHEFE DA SEÇAÔ DE CADASTRO FINANCEIRO DFG- 05
CHEFE DA SEÇÃO DE DIREITOS E DEVERES DFG- 05
CH. DA DIVISÃO DE MAT. E PATERTMÔNIO DFG-10

CHEFE DO ALMOXARIFADO DFG- 05
CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS DFG-10
CH. DA SEÇÃO DE DOC. E ARQUIVO DFG-06
CHEFE DA SEÇÃO DE ZELADORIA DFG- 05

DARCY DE OLIVEIRA PADILHA
HÉLIO DA COSTA MUNIZ
TEREZA MARIA B. DO NASCIMNETO
JOSÉ LUIZ COSTA
RENATO ARMANDO
JOSÉ RODRIGUES RAMOS FILHO
ANTONIO SERGIO ALVES DA SILVA
GERALDO MAGELA DE REZENDE
FRANCISMAIRE DE FÁTIMA COELHO
MARINA LUCENA BRANCO
JENISON CARVALHO XAVIER
SEBASTIÃO BRUNO DA SILVA
ANTÓNIO MARQUES PIZA
LAURO HENRIQUE TIVERON
MARIA ESTELA CÂNDIDA REIS
ELIAS CARVALHO DA SILVA
CIRO CARLOS TARDIM ABREU
MARIA REIS ALVES PEEIRA
CLAUDIA GONÇALVES TEIXEIRA
ELIETE PEREIRA DA SILVA
IRENE MAIA DO NASCIMENTO
VICENTE DA ROCHA LIMA

ENCARREGADO DE LIMPEZA DFG- 03
CHEFE DA DIVISÃO FINANCEIRA DFG- 10
CH. DA SEÇÃO DE REG. CONTR. E CONVÉNIOS DFG- 06
CH. SEÇÃO DE CONTR. E ORÇAMENTÁRIO DFG-06
ENC. DE ESCRITURAÇÃO E MECANOGRAFIA DFG- 03
CHEFE DA SEÇÃO DE TESOURARIA DFG- 06
ENCARREGADO DE BILHETERIA DFG- 03
ADMINISTRADOR GERAL DO TNCS DFG-12
CH. DO NÚCLE DE APOIO ADMINISTRATIVO DFG-10
ASSISTENTE DO TNCS DFA-10
ASISTENTE DO TNCS DFA-10
ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO DO TNCS DFG-03
GERENTE DE PRÓPRIOS CULTURAIS DFG- 05
GERENTE DE PRÓPRIOS CULTURAIS DFG- 05
GERENTE DE PRÓPRIOS CULTURAIS DFG- 05
GERENTE DE PRÓPRIOS CULTURAIS DFG- 05
GERENTE DE PRÓPRIOS CULTURAIS DFG- 05
ASSISTENTE DO MAB DFG- 05
LOCUTOR OPERADOR/ DEP. RADIODIFUSÃO DFG- 09
OPERADOR DE AUDIO/ DEP. RADIODIFUSÃO DFG- 05
CHEFE DA SEÇÃO DE EXPEDIENTE/ RADIOD. DFG- 05
SECRETARIO ADM. DO DEP. RADIODIFUSÃO DFG- 03

l - Conceder Progressão Vertical aos servidores da Carreira Policial Civil constante da relação em anexo, com efeitos
financeiros a partir de O l de março de 1999.
2- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
MATRÍC.

19.215-5
19.701-7
20.784-5
22.954-7
23.431-1
23.462-1
24.072-9
25.558-0
26.688-4
27.694-4
23.407-9
27.096-2
27.300-7
26.820-8
26.841-0
26.927-1
26.991-3
37.884-4
37.885-2
37.886-0
37.887-9
37.897-6
37.898-4
23.567-9
24.339-6
25.525-4
25.922-5
26.432-6
26.440-7
27.190-X
27.222-1
27.227-2
27.252-3
27.290-6
27.538-7
27.604-9
27.609-X
27.622-7
27.639-1
27.669-3
27.823-8
27.824-6
27.829-7
27.830-0

27.830-0
27.843-2
27.844-0
27.846-7
27.847-5
27.848-3
27.851-3
27.852-1
27.853-X
27.854-8
27.858-0
27.861-0
27.863^7
27.867-X
27.870-X
27.871-8
27.884-X
27.893-9
27.896-3
27.918-8
27.928-5
27.931-5
27.935-8
27.945-5
31.408-0
31.413-7
31.420-X
31.442-0

NOME

MARCUS ANTONIO SILVA
ANTONIO CAVALHEIRO FILHO
LUIZ ANTÓNIO SILVA OLIVEIRA
DOMINGOS JOSÉ LINDOZO MUNIZ
FÁTIMA ROSA TEIXEIRA
CLEBER MONTEIRO FERNANDES
JOSÉ HERIVELTO R. BERNARDES
SÉRGIO FERNANDO GOMES ROLO
ALBERTO LEOVEGILDO L. FILHO
CÍCERO ANTÓNIO DE ARAÚJO
EDESIO LUIZ DE SOUZA
PEDRO PAULO BARBOSA GAMA
NATHANIEL P. BLOOMFIELD
ANELINO JOSÉ DE RESENDE
JOSÉ GOMES BARBOSA FILHO
MIRCIO ANTÓNIO ALVES
JOSÉ COSTA SOBRINHO
MARIA CHRISTINA DA SILVA SÁ
VENILTON FRANCISCO DE MELO SÁ
ARQU1MEDES TOLENTINO DA SILVA
ELVIS ADRIANO DA SILVA OLIVEIRA
LUIZ CARLOS GARCEZ NOVAES
ALEXANDRE FRANCA R1CCIARDI
VERA LÚCIA R. FERNANDES
GILMAR OLIVEIRA ALVES
PETRONAH DE CASTRO E SILVA
VICENTE DE PAULA GOMES
NÉLIO RENATO NOGUEIRA
VÂNIA MARIA DE ASSIS
G1LBER1O PEDROSA RODRIGUES
VAGNER LOPES DOS SANTOS
JALM1R MILITAO DE OLIVEIRA
RONALDO ARAÚJO DA SILVA
KÍ.EBEK HDELIS GODINHO
WANDER JACQUES MAR! INS
tDMAR ALVES OE CASTRO
CARLOS ALBERIODA SILVA
ELDEN VICENTE S. GONÇALVES
DA VIL) UOMES rkANCO
GIL VAN LUPtS MyUbIRA
CLEONt L)E SOUSA KUCHA
HUGO CA V ALCAN 1 1 VASCONCELOS
JOSÉ bMlVALUU UOMES Ub AGU1AK

GISLEY ALVES DE FREITAS
CARMEM LÚCIA M. CUNHA SOUTO
JOSÉ CARLOS MEDEIROS DE BRITO
INALDO VICENTE DA SILVA
ENOQUE VENÂNCIO DE FREITAS
CARLOS GROBERIO SHIMIDT
MARTA MARIA DE OLIVEIRA
JEFFERSON DUARTE B.DE MEDEIROS
MÁRCIA JEOVANIA RAMOS
OZORIO MACHADO DA COSTA
DUMA MARIA DA SILVA
EZEQUIEL CUPERTINO PINTO
ELSON AUGUSTO DE MENDONÇA
MARCOS RODRIGUES DA COSTA
JOSÉ ALEXANDRE B. DE SOUSA
JOÃO PEREIRA DOS SANTOS
EDMILSON CASIANO DA SILVA
DOMINGOS DA SILVA NETO
VALDIR PEREIRA GOMES
CLEYBE SILVA DOS SANTOS
FRANCISCO RAMOS NETO
ANTÓNIO DE PADUA NASCIMENTO
JOÃO LUÍS RODRIGUES NERES
LUIZ GOMES DA SILVA
LÚCIA INES DE SOUZA MOREIRA
ADRIANE CORREIA DE F. DE MATOS
GERSON FREIRE JÚNIOR
JOSAFA RIBEIRO DO COUTO

CATEGORIA

DEL. POLICIA
DEL. POLICIA
DEL. POLICIA
DEL. POLICIA
DEL. POLICIA
DEL. POLICIA
DEL. POLICIA
DEL. POLICIA
DEL. POLICIA
DEL. POLICIA
PERITO CR1M.
PERITO CRIM.
PERITO CRIM.
MED.LEGISTA
MED.LEGISTA
MED.LEGISTA
MED.LEGISTA
MED.LEGISTA
MED.LEGISTA
MED.LEGISTA
MED.LEGISTA
MED.LEGISTA
MED.LEGISTA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLÍCIA
AG. POLICIA
AU. POLICIA
AG. POLÍCIA
AU. PUL1U1A
AU. PULÍUA
AU. POLÍCIA
AU. POLICIA

AG. POLICIA
AG. POLICIA
\0. POLICIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLICIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLICIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLICIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
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PAD.
VI
VI
V
VI
VI
VI
VI
VI
VI
VI
VI
VI
VI
VI
VI
VI
VI
v
v
v
v
v
v
IV
IV
IV
IV
IV

IV
IV

IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV

IV
IV
IV
IV
IV
IV

rv
rv
rv
w
IV
IV
IV
rv
rv
rv
rv
rv
rv
rv
IV
rv
rv
IV
rv
IV
rv
rv
rv
IV
IV
rv
rv
IV

SITUAÇÃO NOVA
CLÃS.

ESP.
ESP.

!•
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.

P
l1

r
P
i1

P
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
bSF.
ESP.
ESP.
bSP.
ESP.
ESP.

ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.

1a

ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.

PAD

I
I
I

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

DATAVIG.
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.9!)
U1.03.9V
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01. 03 .W

01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01 .03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
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31.448-X
31.469-2
31.470-6
31.488-9
31.556-7
31.686-5
34.357-9
35.335-3
35.948-3
36.207-7
36.2 14-X
36.217-4
36.248-4
36.428-2
36.431-2
36.489-4
36.515-7
36.690-0
36.702-8
36.739-7
36.852-0
36.890-3
36.891-1
36.894-6
36.895-4
36.897-0

36.939-X
36.992-6
36.993-4
36.994-2
37.345-1
37.346-X
37.348-6
37.349-4
37.361-3
37.363-X
37.364-8
37.636-1
37.640-X
37.643-4
37.685-X
37.713-9
37.883-6
37.946-8
37.967-0
37.969-7
37.970-0
37.972-7
38.022-9
38.023-7
38.138-1
38.153-5
38.305-8
38.324-4
36.362-7
38.363-5
38.364-3
38.423-2
38.487-9
38.488-7
38.489-5
38.490-9
38.491-7
38.502-6
38.910-2
38.933-1
27.210-8
27.268-X
27.270-1
39.275-8
39.450-5
39.456-4
39.467-X
39.499-8
36.675-7
37.896-8
37.899-2
38.053-9
38.293-0
38.355-4

38.378-3
38.744-4
39.515-3
26.491-1
27.849-1
27.895-5
27.897-1
27.909-9
31.633-4
31.644-X
36.996-9
37.170-X
38.082-2
38.373-2
38.504-2

JADER GLAYDSON BARCELOS BRITO
MARCOS ANTÓNIO DE CAMPOS
RAUIL JOSÉ GOMES NETO
PAULO CÉSAR P. DE MENDONÇA
PAULO ROBERTO R. DO AMARAL
GILMAR PEREIRA DA CONCEIÇÃO
JUBAR PEREIRA DAS MERCÊS
HERBERTH DOS S. DE A. BEZERRA
IAIRO COTTA MAUBRIGADES
WELITON ALVES DE ALENCAR
ELINALDO FERREIRA JORGE
CARLOS HENRIQUE M.PESSOA SILVA
JALON SILVA DE OLIVEIRA
ALEXANDRE ROCHA DOS SANTOS
RAIMUNDO NONATO LIMA
LEIDE TAVARES DA SILVA QUEIROZ
JOSE EUSTAQUIO ALVES
MARIA GORETTE LIMA MACIEL
EDSON JOSÉ ALVES
NILSON MACHADO DA SILVA
MÁRCIA TELMA S. DE OLIVEIRA
ADELSON SOARES DE FARIAS
BENEDITO DE JESUS G. RABELO
NATAIR DE MELO
VANTUIR RODRIGUES DOS SANTOS
LUIZ HENRIQUE CUNHA MESQUITA

CARLOS ALBERTO F. RODRIGUES
FRANCISCO GILSON P. MARQUES
HELVIO LEMOS DOS SANTOS
SCHELDON SILVA CARDOSO
ERONILDO SOUZA CRUZ
GERALDO DA SILVA CORTES
OSE AFONSO SOARES DIAS

ZEUGMA SANTOS DO NASCIMENTO
CRISANTO CARNEIRO DE AGUIAR
SÉRGIO BRAGA DE OLIVEIRA
MARCELO BRICIO DOLHER DA SILVA
WELLINGTON PEREIRA DE LIMA
MOISÉS VICTORIANO DE SOUZA
ALDOJOSE AQUINO CAETANO
ANTÓNIO CORDEIRO DE ABREU
JAIRO FERREIRA DE SOUSA
RICARDO FEITOSA DOS SANTOS
NUBIA DE FREITAS SILVA
VANDA GONÇALVES DE CARVALHO
ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS
JANDIRA BARROS ALVARENGA
HERTZ KRATKA MARTINS CALDAS
EDVALDO PEREIRA DA SILVA
ARNALDO SILVA ARAÚJO
FREDERICO HENRIQUE DE O. LIMA
MARCELO JOSÉ DE FARIA
TACILIO MELO BARROS
MONICA CANDIDA A. GONÇALVES
CLÁUDIO MOREIRA R.DA C. FILHO
CARLOS ALBERTO B. DE ANDRADE
ALDAIR WANZELER BEZERRA
FLÁV10 FERNANDO DE G. MARTINS
NA1R CERQUEIRA SANTANA
MAURÍCIO BRITO DA ROCHA
HUMBERTO LUIZ DE MOULAZ
MARCELO COSTA MOREIRA
NEY GOMES DA ROCHA
JORGE VIANNA TRINDADE
JENNER SALES SANTANA
MARIA MARISE DA SILVA FREITAS
PEDRO ANTÓNIO DE MORAES
JOSÉ LUZIMAR N. ARAÚJO
CARLOS ALBERTO DE MORAIS
MARCELO EDUARDO SANTOS LOPES
MARIA SUANI ALVES DA SILVA
JOHNY MARCOS M. MALAQUIAS
EULIRIO DE FARIAS DANTAS
SALVADOR LUÍS M. DE ALENCAR
WELLINGTON BONFIM DE S. LAGO
LILIAN KATIA PEREIRA
EDNILSON DE ALMEIDA ARAÚJO
FLAVIO DE OLIVEIRA RIBEIRO
MARCELO JACINTO DA SILVA
MADRILENE SAMPAIO PEREIRA

GERALDO COSTA FARIA
FERNANDO REIS LIMA JÚNIOR
PAULO LUIZ SOUZA AZEVEDO
NELSON SILVA FEITOSA
NAPOLINO ROMUALDO DA SILVA
CÉSAR AUGUSTO DA SILVA
KEILA BRASIL DOS REIS
WILSON FERREIRA BEZERRA
JOSÉ DE RIBAMAR DA SILVA
FLAVIO VIANA DE CASTRO
IVONALDO BERNARDO NUNES
ANTÓNIO GABRIEL ALVES
MARIA JOANA M. 1SACKSSON
IOLENE ARRUDA CARDOSO
GUIOMAR HIPOLITA VIANA

AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG..POLICIA
AG. POLÍCIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLÍCIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLÍCIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA

AG. POLICIA
AG. POLÍCIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
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AG. POLICIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLÍCIA
AG. POLICIA
AG. POLÍCIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
AG. POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
PAPILOSC.
PAPILOSC.
PAPILOSC.
PAPILOSC.
PAPILOSC.
PAPILOSC.

PAPILOSC.
PAPILOSC.
PAPILOSC.
AG.PENITEN.
AG.PENITEN.
AG.PENITEN.
AG.PENITEN.
AG.PENITEN.
AG.PENITEN.
AG.PENITEN.
AG.PENITEN.
AG.PENITEN.
AG.PENITEN.
AG.PENITEN.
AG.PENITEN.
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01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99

01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99

01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
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93.965-X
94.294-4
93.961-7
94.325-8
94.330-4
93 .951 -X
93.950-1
94.338-X
94.344-4
93.947-1
93.972-2
94.331-2
94.319-3
93.964-1
94.225-1
94.329-6
93.948-X
94.292-8
93.959-5
93.976-5
93.969-2
93.960-9
93.955-2
94.329-0
93.954-4
93.945-5
93.975-7
94.3 10-X
94.333-9
93.977-3
94.321-5
93.332-5
94.311-8
93.949-8
93.963-3
94.340-1
94.347-9
93.983-8
93.978-1
93.979-X
94.229-4
93.968-4
93.982-X
94.318-5
93.962-5
93.973-0

94.322-3
93.943-9
93.944-7
94.341-X
93.958-7
93.967-6
94.327-4
94.278-0

NOME

ADÃO RIBEIRO DA SILVA
ADELÇO FREITAS DE JESUS
ADILSON DOS SANTOS PEREIRA
ADOLFO TEIXEIRA DAS DORES
AGOSTINHO OTAVIANO RODRIGUES
AGUIMAR FERREIRA LUÍS
AGUIOMAR BATISTA DA SILVA
AILXON NERES VIANNA
ANAILTON ALVES DA SILVA
ANTONIO VITORINO DE SOUZA
AUGUSTO CESAR LUSTOSA MACHADO
CÂNDIDO ADEMAR DA SILVA
CARLOS ALBERTO BARBOSA
CARLOS GOMES PEREIRA
CLAUBER SANTOS CAMPELLO
CLAUDIA DE OLIVEIRA SOUZA
DELFIM HENRIQUE DE OLIVEIRA
DIVINO LOURENÇO SEBASTIÃO
DIVINO VIEIRA SANTANA
DOROTIL FORTUNATO R. FILHO
3URVAL FRANCISCO DOURADO

EDER BRAZ DE MELO
EMANUEL FERNANDES LACERDA
FLORJSVALDO NUNES DE OLIVEIRA
FRANCISCO REDRIGUES CAMPELO
GILBERTO NUNES VERAS
SAIAS FRANCISCO DOS SANTOS
VANILDO PEREIRA DA ROCHA

JOÃO ALBERTO LEGEY DE SIQUEIRA
JOÃO BATISTA DUARTE DE OLIVEIRA
JOÃO MARTINS DE O. SOBRINHO
JOEL ROSSI FORTUNATO
JOSE CASSIM1RO DOS SANTOS
JOSE CLAUDINO DA SILVA
JOSÉ MARIA PINHEIRO CUNHA
JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA
JOSIAS SAMPAIO CAVALCANTE JÚNIOR
JOSUÉ MARTINS DE SANTANA
LINCO BARBOSA DOS SANTOS
MANOEL PIRES CARDOSO
MARCELO DOS SANTOS MESQUITA
MARCUS ANTÓNIO DA SILVA
MARIA CONCEIÇÃO FERREIRA LIMA
MARIA DE FÁTIMA M. DE OLIVEIRA
MATEUS PERERIA BATISTA
NORIKO MONZEN REQUERO

OSVALDO PEREIRA DA SILVA
PEDRO MARQUES DA SILVA
SEBASTIÃO DE MIRANDA E SILVA
SÉRGIO EUGÊNIO DA SILVA
VALMIR FLORENCIO TOLEDO BIDU
VALTER DA ROCHA RIBEIRO
WALDO DUARTE DE MATOS
WANDERLEY DE OLIVEIRA PASSOS

CATEGORIA

TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD
AUX.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
ANL.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
ANL.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
ANL.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD
AUX.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD
TEC.ATIV.ROD.
AUX.ATIV.ROD
ANL.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.

AUX.ATIV.ROD
TEC.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
TEC.ATIV.ROD.
ANL.ATIV.ROD
AUX.ATIV.ROD

SIT. ANT.

CLÃS.
31

3'
3'
3a

3"
3'
3a

3'
3a

3a

3a

3'
3a

3a

3a

3a

3a

3a

3'
3a

3a

3a

3a

3a

3a

3a

3a

3a

3"
3a

3'
1a

3a

3a ,
3a

3'
3a

3a

3a

3'
3a

3a

3a

31

3a

3a

3a

3a

3'
y
3a

3a

3a

3a

PAD.

IV
III
IV
III
III
IV
IV
III
HI
IV
IV
111
III
IV
III
111
IV
III
IV
IV
IV
IV
IV

III
IV
IV
IV
III
III
IV
III
111
III
IV
IV
III
III
IV
IV
IV
III
IV
IV

111
IV
IV

III
IV
IV
III
IV
IV

111
III

SITUAÇÃO NOVA
CLAS.

3a

3a

3a

3a

3a

3a

3a

y
3a

3a

3a

3"
3a

3a

3a

3a

3a

3a

3a

3a

3a

3a

3a

3a

3a

3a

3a

3a

3a

3a

3a

r
3a

3a

3a

3a

3a

3a

3a

3a

3a

3'
3a

3a

3a

3a

3a

3a

3a

3a

3'
3a

3a

3'

PAD.

V
IV
V
IV
IV
v
v
IV
IV
v
v
IV
IV
v
IV
IV
v
IV
v
v
v
v
v
IV
v
v
v

JV
IV
v
IV
IV
IV
v
v
IV
IV
v
v
v
IV
v
v
IV
v
v
IV
v
v
IV
v
v
IV
IV

DATA VIG.
16.06.99
01.06.99
16.06.99
09.06.99
02.06.99
15.06.99
21.06.99
09.06.99
09.06.99
16.06.99
21.06.99
02.06.99
12.06.99
16.06.99
07.06.99
01.06.99
15.06.99
02.06.99
16.06.99
28.06.99
17.06.99
16.06.99
16.06.99
02.06.99
22.06.99
21.06.99
24.06.99
01.06.99
06.06.99
28.06.99
13.06.99
01.06.99
22.06.99
21.06.99
21.06.99
08.06.99
27.06.99
30.06.99
29.06.99
30.06.99
01.06.99
21.06.99
30.06.99
05.06.99
16.06.99
21.06.99

13.06.99
15.06.99
15.06.99
08.06.99
17.06.99
16.06.99
01.06.99
13.06.99

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVI e XXVII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício de cada
servidor.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
MAT.

31.327-0
31.255-X
25.306-5
43.068-4
26.354-0
43.269-5
22.730-7
43.063-3
25.156-9
43.092-7
28.573-0
37.809-7
31.271-1
25.153-4
43.244-X
39.195-6
31.211-8
43.388-8
43.371-3
43.144-3
22.740-4
21.628-3
3 1 .293-2
43.181-8

NOME

VALDI LÚCIO F. BERNARDO
VERA LUCIA C.DE MEDEIROS
WAGNER MARTINS RAMOS
WANUSA RODRIGUES DA SILVA
SELMA FERREIRA DA SILVA
TEREZINHA DE JESUS X. F. GUIMARÃES
RAIMUNDO NONATO BEZERRA FILHO
RTNALDO OLIVEIRA REIS
JOSÉ GERALDO DA SILVA DAMA
LAURA BARREIRA CORADO
LÚCIA GOMES VIEIRA
GEOVANY SILVA BARROS
ILMA SILVEIRA DA LIMA FERNANDES
ILZA MARIA DOS SANTOS
JADER ZETACIO L. BASTOS
BERNARDETE GONÇALVES SILVA
CELSO IRINEU FERREIRA
CLAUDIMAR MARIA DOS SANTOS
ERIVALDO SILVA ALVES
ERNANDO AMARAL OLIVEIRA
ADAUTO PEREIRA DA SILVA
ÁLVARO NEY E. EVANGELISTA
ANA LÚCIA DE O. ALVES
ANTÓNIO FONSECA COELHO

CATEG.

Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Fisc. Posturas
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.

Insp.Obras
Téc.Adm.Púb.
Fisc. Posturas
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Fisc. Posturas
Téc.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Tec.Adm.Pub.

SIT.ANT.
CLAS

l'

1'
ESP.
3'

ESP.
3'

ESP.
3"

ESP.
31

l1

2a

l1

ESP.
3a

3'
1a

3a

3a

3a

ESP.
ESP.
r
3a

PAD.
I

III
II
III
I

III
II
III

I
III
III
I

III
II
III
IV
1

III
III
III
II
II
III
III

SITUAÇÃO NOVA
CLAS

l'
1'

ESP.
3'

ESP.
3'

ESP.
31

ESP.
3'
Ia

21

1'
ESP.
3'
3a

r
3a

3a

3"
ESP.
ESP.

1'
3'

PAD.

II
IV
III
IV
II
IV
III
IV
II
IV
IV
II
IV
III
IV
V
II
IV
IV
IV
III
III
IV
IV

DATA VIG.
03.05.99
24.04.99
30.05.99
05.04.99
11.04.99
11.04.99
26.04.99
05.04.99
10.04.99
05.04.99
21.04.99
01.04.99
25.04.99
08.04.99
11.04.99
12.04.99 -
11.04.99
30.04.99
25.04.99
09.04.99
27.04.99
17.04.99
26.04.99
10.04.99

1 • Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2°, do Decreto n" 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - O efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que se completou o interstício de cada
servidor.
3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Homologar o pedido de renúncia à aposentadoria do ex-servidor: JOSÉ ANTÓNIO DE CASTRO COTTA,
matrícula n" 09.832-9, processo n.° : 030.001.936/99, aposentado no cargo de Agente Administrativo,
referência NM-2S, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, conforme Decreto de 13/04/82, publicado no
DODF n." 72, de 19/04/82, posteriormente transposto para o cargo de Técnico de Administração Pública, 2"
Classe Única, Padrão III, de acordo com a Lei n.° 51/89, a contar de 01/01/90, Progredido para l* Classe,
Padrão L, de acordo com o Decreto n.° 13 166, de 03/04/91, a contar de 01/05/91.
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EXONERAR, a pedido ALDA PACHECO DA SILVA, matricula n" 94.067-4, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFA-03, de Secretário Administrativo do Gabinete, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais,

da Vice-Govemadoria, a partir de 25 de maio de 1999.

NOMEAR MAURÍCIO LIMA BARBOSA, matricula n° 42.703-9, Analista de Finanças e Controle, para o Cargo

em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo do Gabinete, da Subsecretana de Coordenação das

Administrações Regionais, da Vice-Govemadoria.

EXONERAR, a pedido, ALTAMIRO NASCIMENTO GAIA FILHO, matricula n° 94.960-4, do Cargo em

Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo da Gerência de Orientação e Apoio Normativo ao Sistema

Regional, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Govemadoria, a partir de 26 de

maio de 1999.

NOMEAR ADRIANA PIRES DE ALMEIDA SILVA SOUTO, Auxiliar de Administração Pública, matricula n"

42.491-9, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo da Gerência de Orientação e

Apoio Normativo ao Sistema Regional, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais.

EXONERAR, a pedido, ANA ZÉUA CARVALHO, matricula n° 95.011-4, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFA-03, de Secretário Administrativo do Gabinete, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais,

da Vice-Govemadoria, a partir de 25 de maio de 1999.

NOMEAR STELA ROCHA DE MENEZES, matricula n° 91.263-8, Analista de Administração Pública, para o

Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo do Gabinete, da Subsecretana de Coordenação

das Administrações Regionais, da Vice-Govemadoria.

EXONERAR, a pedido, GILMAR FERREIRA DOS SANTOS, matrícula n° 94.307-X, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo da Gerência de Acompanhamento das Ações Regionais, da

Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Governadoria, a partir de 25 de maio de 1999

NOMEAR MARCELO DE ANDRADE ALMEIDA, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário

Administrativo da Gerência de Acompanhamento das Ações Regionais, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais, da Vice-Govemadoria.

EXONERAR, a pedido, JOSÉ WILSON DE SOUZA, matricula n° 94.336-3, do Cargo em Comissão, Símbolo

,. DFA-,03,j.de,, Sccrcuno Adnunistrauvo dav Gerência de Apoio às Atividades Administrativo-Regionais, da

Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, a partir de 25 de maio de 1999.

NOMEAR ANDREIA LELLIS MONTEIRO, Auxiliar de Administração Pública, matricula 11.973-3, para o

Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo da Gerência de Apoio às Atividades

Administrativo-Regionais, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Govemadoria

EXONERAR, a pedido, LEICE GONÇALVES DOS SANTOS, matricula n" 94.797-0, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFA-05, de Assistente da Gerência de Acompanhamento das Ações Regionais, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Govemadoria, a partir de 13 de maio de 1999

NOMEAR MARIONETE MOTA BRITO, Auxiliar de Adminsitração Pública, matricula n° 30.610-X, para o

Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assistente da Gerência de Acompanhamento das Ações Regionais, da

Subsecretária de Coordenação das Adminsitrações Regionais, da Vice-Govemadoria.

EXONERAR, a pedido, LILIAN BATISTA DE SOUZA, matricula n" 95.136-6, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFA-03, de Secretário Administrativo do Gabinete, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais,

da Vice-Govemadoria, a partir de 24 de maio de 1999.

NOMEAR RUTH POMPEU RIBEIRO ELEUTÉRIO NOGUEIRA, Técnico de Administração Pública,

matricula n° 24.870-3, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo do Gabinete, da

Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Governadoria.

EXONERAR, a pedido, MARCOS ANÍSIO DA SILVA, matricula n° 94.306-1, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo do Gabinete, da Subsecretária de Coordenação das Administrações

Regionais, da Vice-Governadoria, a partir de 13 de maio de 1999.

NOMEAR RAIMUNDO NONATO FILHO, Técnico de Administração Pública, matricula n" 30.634-7, para o

Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo do Gabinete, da Subsecretária de Coordenação

das Administrações Regionais, da Vice-Governadoria.

EXONERAR, a pedido, MÍR1AN VALENTE DE LIMA, matricula n" 94.149-2, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFA-05, de Assistente da Gerência de Estudo e Apoio ao Planejamento Regional, da Subsecretária de Coordenação

das Administrações Regionais, da Vice-Govemadoria, a partir de 21 de maio de 1999.

NOMEAR SUELY DO SACRAMENTO SILVA RODRIGUES, Técnico de Administração Pública, matricula

n° 30.502-2, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assistente da Gerência de Estudo e Apoio ao

Planejamento Regional, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Govemadoria

EXONERAR, a pedido, SABRINA ALVES CRISPIM, matrícula n° 94.358-4, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFA-05, de Assistente da Gerência de Orientação e Apoio Normativo ao Sistema Regional, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Govemadoria, a partir de 25 de maio de 1999

NOMEAR MARIA IZABEL DO NASCIMENTO, Auxiliar de Administração Pública, matrícula n" 27.374-0,

para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, Chefe da Seção de Expediente e Arquivo, da Subsecretária de
Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Governadoria.

EXONERAR, a pedido, EMERSON SANTOS DE MATOS, matrícula n° 94.304-5, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo da Gerência de Apoio às Atividades Administrativo-Regionais, da

Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais da Vice-Governadoria, a partir de 25 de maio de 1999.

NOMEAR AREUDA INÁCIO MENEZES, para o Cargo em Comissão, símbolo DFA-03, de Secretario

Administrativo da Gerência de Apoio às Atividades Administrativo-Regionais, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais, da VicerGovernadoria.

EXONERAR, a pedido, FABIANA ASSIS PENA, matricula n° 95.036-X, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFA-03, de Secretário Administrativo da Gerência de Orientação e Apoio Normativo ao Sistema Regional , da

Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais da Vice-Govemadoria, a partir de 01 de junho de 1999.

NOMEAR BEATRICE ARRUDA ELLER GONZAGA, Inspetor de Obras, matricula n" 42.481-1, para o Cargo

em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo da Gerência de Orientação e Apoio Normativo ao

Sistema Regional, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais da Vice-Governadoria.

EXONERAR, a pedido, FRANCISCO ARAÚJO PEREIRA, matricula n° 94.491-2, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo da Gerência de Estudo e Apoio ao Planejamento Regional , da

Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais da Vice-Governadoria, a partir de 21 de maio de 1999.

NOMEAR SOLANGE FERREIRA DA SILVA, Técnico de Administração Pública, matricula n" 22.107-4, para

o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo da Gerência de Estudo e Apoio ao

Planejamento Regional, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais da Vice-Govemadoria.

EXONERAR, a pedido, MARCOS ANTÓNIO DOS SANTOS CARVALHO, matricula n" 94.651-3, do Cargo

em Comissão, Símbolo DFA-05, deAssistente da Gerência de Orientação e Apoio Normativo ao Sistema Regional ,

da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais da Vice-Govemadoria, a partir de 01 de junho de

1999.

NOMEAR MARIA NILDE MOREIRA DA SILVA, Fiscal de Concessões e Permissões, matricula n" 41.953-X,

para o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assistente da Gerência de Orientação e Apoio Normativo ao

Sistema Regional, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais da Vice-Govemadoria

EXONERAR, a pedido, SIDNEI ARAÚJO PORTILHO, matricula n° 94.149-2, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFA-05, de Assistente da da Gerência de Orientação e Apoio Normativo ao Sistema Regional, da

Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais da Vice-Governadoria, a partir de 25 de maio de 1999.

NOMEAR JACQUELINE SOUZA SOARES, Auxiliar Administrativo, matrícula n" 32.768-9, para o Cargo

Comissão, Símbolo DFA-05, de Assistente da da Gerência de Orientação e Apoio Normativo ao Sistema Regional,

da Subsecretária de Coordenação das Admimstracoes^Regiónals íà V^cè-Govérna^onâ, a partif"aeT5 de*miTo"3l

1999.

EXONERAR, a pedido, REGINALDO ACUIAR NUNES, matricula n° 95 594-9, do Cargo .em Comissão,

Símbolo DFA-05, de Assistente da Gerência de Acompanhamento das Aç6es Regionais, da'Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais da Vice-Govemadoria, a partir de 01 de junho de 1999.

NOMEAR IZABEL ANDRADE DE ALMEIDA, matricula n" 95.397-0, para o Cargo em Comissão, Símbolo

DFA-05, de Assistente da Gerência de Acompanhamento das Ações Regionais, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais, da Vice-Govemadoria.

EXONERAR, a pedido, ANDRÉ LUÍS FAGUNDES MANSUR, matricula n° 94.363-0, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFA-11. de Assessor da Gerência de Acompanhamento das Ações Regionais, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais da Vice-Governadoria, a partir de 20 de maio de 1999.

NOMEAR JOSÉ EDUARDO BARRETO ÁVILA, Inspetor de Obras, matricula n" 24.467-8, para o Cargo em

Comissão, Símbolo DFA-11, de Assessor da Gerência de Acompanhamento das Ações Regionais, da Subsecretária

de Coordenação das Administrações Regionais da Vice-Govemadoria.

EXONERAR, a pedido, ELIANE MEDEIROS DA SILVA TEIXEIRA, matricula n" 95.436-5, do Cargo em

Comissão, Símbolo DFA-11, de Assesora da Gerência de Acompanhamento das Ações Regionais, da Subsecretária

de Coordenação das Administrações Regionais da Vice-Govemadoria, a partir de 25 de maio de 1999.

EXONERAR, a pedido, GILVANDO GALDINO FERNANDES, matrícula n" 94.002-X, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFA-11, de Assessor da Gerência de Orientação e Apoio Normativo ao Sistema Regional, da Subsecretária

de Coordenação das Administrações Regionais da Vice-Govemadona, a partir de 01 de junho de 1999.

NOMEAR LUIGI SCHIMITH DALMASO, Fiscal de Posturas, matricula n° 41.164-7, para o Cargo em

Comissão, Símbolo DFA-11, de Assessor da Gerência de Orientação e Apoio Normativo ao Sistema Regional, da

Subsecretana de Coordenação das Administrações Regionais da Vice-Govemadoria.

EXONERAR, a pedido, GEMINA SILVA SANTOS, matricula n" 94.642-7, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFA-11, de Assessora da Gerência de Estudo e Apoio ao Planejamento Regional, da Subsecretária de Coordenação

das Administrações Regionais da Vice-Govemadoria, a partir de 21 de maio de 1999

NOMEAR JACIRA DE ALENCAR ROCHA, Fiscal de Posturas, matricula n° 41.201-5, para o Cargo em

Comissão, Símbolo DFA-11, de Assessora da Gerência de Estudo e Apoio ao Planejamento Regional, da

Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais da Vice-Govemadoria

EXONERAR, a pedido, JOSÉ DALMO PERES, matricula n" 94.848-9, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-

11. de Assessor da Gerência de Estudo e Apoio ao Planejamento Regional, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais da Vice-Govemadoria, a partir de 01 de junho de 1999.

EXONERAR por ter sido nomeado para outro cargo, JÚLIO CÉSAR LIMA, matrícula n" 33.266-6, do Cargo em

Comissão, Símbolo DFA-05, Assistente da Gerência de Estudo e Apoio ao Planejamento Regional, da Subsecretana

de Coordenação das Administrações Regionais da Vice-Governadoria.

NOMEAR JÚLIO CÉSAR LIMA, matricula n° 33 266-6 para o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-11, de

Assessor da Gerência de Estudo e Apoio ao Planejamento Regional, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais da Vice-Governadoria.
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EXONERAR, a pedido, WELDER SATÍL DE CARVALHO, matrícula n" 94.335-5, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFA-05. de Assistente da Gerência de Orientação e Apoio Normativo ao Sistema Regional, da

Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Govemadoria, a partir de 27 de maio de 1999

NOMEAR JONATAS EMERSON COSTA, Técnico de Desenvolvimento Agropecuária/FZDF, matrícula n"

45.846-5. do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assistente da Gerência de Orientação e Apoio Normativo ao

Sistema Regional, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Governadoria.

EXONERAR, a pedido, JAQUELINE RODRIGUES BARCELOS SANTOS, matrícula n° 94.310-X, do Cargo

em Comissão. Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo da Gerência de Apoio às Atividades Admirustrativo-

Regionais, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Govemadoria, a partir de 13 de

maio de 1999.

NOMEAR CHRISTIAN MARCIUS BASSAY BLUM, matrícula n° 40.652-X, Fiscal de Obras para o Cargo em

Comissão. Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo da Gerência de Apoio às Atividades Administrativo-

Regionais, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais da Vice-Governadoria.

EXONERAR, por ter sido nomeada para outro cargo, IZABEL ANDRADE DE ALMEIDA, matrícula n"

95:397-0, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo da Gerência de Acompanhamento

das Ações Regionais, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Governadoría.-

NOMEAR LUIZ CARLOS DE CASTRO. Programador/lDHAB. matrícula n° 10.773-5, para o Cargo em

Comissão. Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo da Gerência de Acompanhamento das Ações Regionais,

da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais da Vice-Govemadoria.

EXONERAR, a pedido, ANDERSON DE MELO SILVA, Analista de Finanças e Controle, matrícula n" 44.004-

3, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Gerente da Gerência de Apoio às Atividades Administrativo-

Regionais. da Subsecretária de Coordenação das Adminsitraçõcs Regionais, da Vice-Governadoria.

EXONERAR por ter sido nomeado para outro Cargo, CLEITON DAS CHAGAS FERNANDES, matrícula n"

40.565-5, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-11, de Assessor da Gerência de Apoio às Atividades

Administrativo-Regionais, da Subsecretária de Coordenação das Adminsitrações Regionais, da Vice-Govemadoria.

NOMEAR EDILSON CARRUSCA DE OLIVEIRA, matrícula n° 46.294-2, para o Cargo em Comissão,

Símbolo DFA-11, de Assessor da Gerência de Apoio às Atividades Administrativo-Regionais, da Subsecretária de

Coordenação das Adminsitrações Regionais, da Vice-Governadoria.

NOMEAR CLEITON DAS CHAGAS FERNANDES, matrícula n° 40.565-5, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-12, de Gerente da Gerência de Apoio às Atividades Administrativo-Regionais, da Subsecreatria de

Coordenação das Adminsitrações Regionais, da Vice-Governadona.

TORNAR SEM EFEITO o Decreto de 24 de março de 1999, publicado no DODF n° 58, de 25 de março de 1999,

que nomeou MARIA DE LOURDES COSTA, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assistente da

Gerência de Estudo e Apoio ao Planejamento Regional, da Subsecretária de Coordenação das Administrações

Regionais, por não ter tomado posse em tempo hábil.

1- Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n.° 14.647, de 25 de marco de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2- Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagcm à data em que se completou o interstício de cada
servidor.

MATRÍCULA

75.078-6
75.096-4
77.398-0
79.739-1
80.954-3
81.094-0
81.155-6
82.825-»
82.849-1
82.902-1
82.930-7
82.988-9
82.989-7
82.995-1
83.023-2
83.099-2
83.105-0
83.107-7
83.113-1
83.146-8
83.158-1
83.181-6
83.22OO
83.236-7
83.243-X
83.248-0
83.249-9
83.258-8
83.260-X
83.268-5
83.270-7
83.271-5
83.273-1
83.274-X
83.278-2
83.279-0
83.283-9
83.284-7
83.285-5

NOME

SEBASTIÃO JOAQUIM RODRIGUES
VICENTE DE PAULA XAVIER
ANTÓNIO POSSIDÓNIO DE SÁ
CÍCERO ARAÚJO DE OLIVEIRA
FREDERICO MARX O. SILVA
JOEL CARNEIRO SILVA
EDMTLSON FARIAS AGUIAR
ZENAILDES DE SOUSA LIMA
JOSEILTON DOS SANTOS RAMOS
RODOLFO JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS
HÉLIO DO CARMO CUNHA
MARIA DO CARMO A DE SOUZA
NEUSA ELIANA DA SILVA
RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
MARIA JOSÉ DE N. MAGALHÃES
NESTOR CASTRO MADEIRA
MARIA EDITE DE OLIVEIRA
RICARDO ALVES DE PAIVA
MÁRCIA SANTANA FERNANDES
ANA MARIA SOUSA GOMES
SILVANI MARÇAL DA SILVA
JOÃO EDSON ALVES CLAUDINO
RAIMUNDO JOSÉ DE LIMA FILHO
ANTÓNIO ERASMO C DE SOUZA
GERALDA GOMES FERREIRA
NORMA NEVES DA SILVA
ANTONIA DIVANIA DOS S. LIMA
LÚCIA SALES FERREIRA
MARIA DE LOURDES A DA SILVA
ODENIR RODRIGUES DE OLIVEIRA
D1OLINA GOMES M1LHOMEM
LENI GOMES LIRA
RAIMUNDA RIBEIRO ALVES
SORAYA ALVES DA SILVA
SANTOS MARQUES JORDÃO
GOMMIDES JOSÉ VIANA
LINDOMAR PASSOS DOS SANTOS
DAVI DE MORAIS SILVA
CELSON RODRIGUES DE SOUSA

CATEGORIA

TEC. ADM. PUB.
TÉC. ADM PÚB.
TEC. ADM. PUB
TEC. ADM PUB
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB
TEC. ADM. PUB
AUX. ADM. PUB
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB,
AUX. ADM. PÚB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM PÚB.
AUX. ADM PÚB
AUX. ADM PUB.
AUX. ADM. PUB
AUX. ADM PUB.
AUX. ADM. PUB
AUX. ADM PUB.
AUX. ADM PUB.
AUX. ADM PUB
AUX. ADM. PUB
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM PUB.
AUX. ADM. PUB
AUX. ADM. PUB
AUX. ADM. PUB
AUX. ADM. PUB
AUX. ADM, PUB
AUX ADM PUB.
AUX. ADM. PUB
AUX. ADM PUB
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB
AUX. ADM PUB

SITUAÇÃO
ANTERIOR
CLÃS.
ESP
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP
ESP

P
1»

P
P
P
P
P
If

P
l*
1*

P
tf

P
r
i*
P
p
l1

r
p
i1

P
P
p
p
p
p
p
p
p
p

PAD.
II
II
I
1
U
II
I
II
II
II
I
II
II
H
H
I
U
I
U

II

SITUAÇÃO NOVA

CLÃS.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.

P
P
P
M

1*

r
r
p
p
p
p
p
p
r
já

p
p
\'
p
P
P
P
P
p
r
i1
!•
P
p
!•
p
p

PAD.
Ill
III
II
11
in
m
n
m
in
m
n
m
in
m
m
n
in
u
iii
u
n
u
in
u
n
H
n
ii
u
n
n
n
n
u
u
n
H
II
II

DATA VIG.
10/05/99
26/05/99
04/05/99
04/05/99
27/05/99
06/05/99
16/05/99
02/05/99
24/05/99
30/05/99
08/05/99
15/05/99
15/05/99
10/05/99
10/05/99
16/05/99
16/05/99
17/05/99
01/05/99
20/05/99
07/05/99
18/05/99
17/05/99
12/05/99
10/05/99
20/05/99
08/05/99
10/05/99
21/05/99
06/05/99
26/05/99
13/05/99
10/05/99
17/05/99
07/05/99
17/05/99
12/05/99
12/05/99
21/05/99

83.287-1
83.289-8
83.516-1
83.518-8
83.550-1
83.585-4
83.588-9
83.591-9
83.592-7
83.594-3
83.599-»
83.601-X
83.604-4
83.605-2
83.606-0
83.607-9
83.608-7
83.609-5
83.610-9
83.611-7
83.612-5
83.613-3
83.615-X
83.616-8
83.618-t
83.621-4
83.622-2
83.623-0
83.624-9
83.625-7
83.626-5
83.627-3

.83,628-1
83 630-3 1

83.63Í-X
• 83:633-8

83.634-6
83.638-9
83.639-7
83.641-9
84.024-6
84.027-0

PEDRO DA CUNHA BRITO JÚNIOR
JOSINALDO ELIAS SALES
MARCOS DOS SANTOS L. COELHO
CLEUMA ALVES DE OLIVEIRA
EDMUNDO PACHECO GADELHA
MARIA LUIZA DIAS SIQUEIRA
LUCIMAR GOMES DA SILVA
NEY PEREIRA DE SOUZA
MARLEIDE F. DE SOUSA
VANDA ALVES DA ROCHA
ALAN HUDSON NOLETO QUEIROZ
IORGE SILVA SANTOS
JOSE ADELMO DA SILVA
DALVIRENE SOARES CAVALCANTE
ELAINE BARBOSA VALADARES
CÉLIA MARIA SANTOS PESSOA
DANIEL PAIXÃO TINOCO
EDSON ANTÓNIO DE OLIVEIRA
MARCELO ANTÓNIO RIBEIRO
ANTÓNIO FERREIRA DE SANTANA
HELTON GALDINO SIQUEIRA
VANDA MARIA DE ARAÚJO
RONALDO CAMPOS GOMES
SAUL DIVINO NUNES ROSA
HELENA VIEIRA DOS SANTOS
MÁRCIA DO CARMO CUNHA
MARIA DO C. DEMENDES SOARES
GERALDINA VIEIRA DOS SANTOS
PAULO JOSÉ LOPES
RAIMUNDA MACIEL FERREIRA
MARISIA BARBOSA DA SILVA
DEROIDES FERREIRA DE REZENDE
ANGELA MARIA S. DE A MA1A
MARCOS ROBERTO L MARINHO
MARlAZILDÉTE XAVÈR DA SILVA
JOSÉ WILLIANMdNTEIRO • • '
FRANCISCA LINDOMAR G. BENTO
ARLENE SOUZA CARDOSO
IRENE DE SOUZA ALVES
ZEL1A DE FÁTIMA ANDRADE
ADRIANA DA SILVA PEREIRA
RONALDO DA SILVA DIAS

AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM PUB
TEC. ADM. PUB
AUX ADM PUB
ANA. ADM. PUB.
AUX. ADM PUB.
AUX. ADM. PUB
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM PUB
AUX. ADM PUB
AUX ADM. PUB.
AUX. ADM PUB.
AUX. ADM PUB.
AUX. ADM. PUB
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM PUB.
AUX ADM. PUB
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB
AUX. ADM. PUB
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX ADM. PUB
AUX ADM. PUB.
AUX ADM PUB.
AUX ADM PUB.
AUX. ADM. PUB
AUX. ADM. PUB
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB
AUX ADM PUB.
AUX. ADM PUB
AUX. ADM. PUB
TEC. ADM. PUB.
TEC. ADM PUB.

P
P
r
p
2"
3'
3'
3'
3'
y
3a

3'
3"
3"
31

3a

y
3'
3'
y
3"
3'
3'
31

3'
3'
y
3'
y
3"
3'
3'
y
3'
3"
3'
3'
3'
y
3'
3'
y

i
i
i
i
i

IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
rv
IV
IV
rv
IV
IV
IV
IV
rv
IV
IV
IV
IV
IV
rv
IV
IV
IV
IV
IV
IV
rv
IV
IV
rv
rv
IV
m
m

r
1*
2'
P
2*
3'
3"
3'
3'z
3'
3'
3'
3'
3'
3'
3'
y
31

3"
3'
3'
3'
31

3a

3"
y
3'
3'
3*
3a

y
3'
y
3'
3'
3"
3'
3"
3'
3'
3'

II
11
II
II
II
V
V
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
IV
IV

24/05/99
26/05/99
20/05/99
02/05/99
01/05/99
06/05/99
03/05/99
03/05/99
05/05/99
04/05/99
06/05/99
03/05/99
30/05/99
03/05/99
03/05/99
13/05/99
09/05/99
12/05/99
22/05/99
15/05/99
06/05/99
06/05/99
09/05/99
23/05/99
07/05/99
15/05/99
1 1/05/99
20/05/99
07/05/99
24/05/99
13/05/99
12/05/99
19/05/99
24/05/99
17/05/99
27/05/99
20/05/99
19/05/99
22/05/99
24/05/99
12/05/99
11/05/99

1- Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n.° 14.647, de 25 de marco de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2- Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que se completou o interstício de cada
servidor.

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

MATRÍCULA

01.503-2
01.564-4
01.567-9
01.569-5
70.616-7
75.507-9
80.177-1
80.258-1
80.661-7
80.665-X
80.680-3
81.083-5
81.100-9
81.103-3
81.112-2
81.116-5
81.132-7
81.138-6
81.295-1
81.784-8
82.077-6
82.393-7
82.730-4
82.757-6
82.758-4
82.802-5
82.829-7
82.832-7
82.855-6
82.876-9
82.899-8
82.976-5
82.982-X
82.990-0
82.996-X
83.0384)
83.043-7
83.058-5
83.064-X
83094-1
83.108-5
83.112-3
83.119-0
83.121-2
83.124-7
83.133-6
83.137-9
83.138-7
83.142-5
83.143-3
83.144-1
83.145-X
83.147-6

NOME

GENETON DE SOUZA PEREIRA
VILMARIO FERREIRA DA SILVA
VANDERLEY JOSÉ DIAS
ANTÓNIO FRANCISCO DE OLIVEIRA
LUIZ CAMILLO FURTADO
ANTÓNIO JOSÉ DOS SANTOS
EUCLIDES VIEIRA DA SILVA
JOSÉ ANTÓNIO DO COUTO
VIRGOLINA G. DO NASCIMENTO
CLAUDIONOR F. NONATO
JOSÉ GONÇALVES CARNEIRO
EDVALDO BISPO DOS SANTOS
ERCILIO GOMES DA SILVA
DELDUQUE VIEIRA DOS SANTOS
JOSÉ AIRTON DE ARAÚJO
TOMAZ RODRIGUES DE BRITO
ANTÓNIO DE PADUA DA SILVA
LUIZ DA APARECIDA DIAS
EVANILDO MATHAS DE SANTANA
ROBERTO CÉSAR DE A. LOPES
VALDISON JOAQUIM GALVÃO
LUIZ ALBERTO DE O PEREIRA
ANTÓNIO CARLOS S. SAMPAIO
CELSA A DA SILVA CAVALCANTE
RONALDO DE SOUSA
SÉRGIO ARNALDO B. DA SILVA
JATR RODRIGUES DA COSTA
LEA LIMA PEREIRA
FRANCISCO SOUSA MOURA
ADALBERTO DAS DORES DE DEUS
PAULO CÉSAR SANTANA CASTRO
ANTÓNIO DE MARIA T PÁSCOA
MARIA LUIZA ALVES
RITA DE CÁSSIA R DOS SANTOS
JOÃO LIMA DOS SANTOS
FRANCISCO DAS C. RODRIGUES
PAULO CÉSAR TEIXEIRA LOPES
IRENILZA GOMES DE ALCÂNTARA
MARCLENILZA BICALHO DE SÁ
ADAUTO FERNANDES DOS REIS
JOSUÉ LIMA GUERRA
SEDRONE BEZERRA DA SILVA
OTAVIANO RAMOS DE OLIVEIRA
VERALICE DE OLIVEIRA
GILDO DA SILVA ROCHA
MARIA EDITE A GUIMARÃES
MARIA AUGUSTA M. BRITO
JORGE ALEXANDRE DE SOUSA
CARLOS ANTÓNIO DE S. ANDRADE
MÁRCIA CARVALHO FERREIRA
MARIA DO SOCORRO B. VIANA
ESMERALDA PEREIRA RAMOS
GILDETE INÁCIO FERNANDES

CATEGORIA

AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PÚB.
TÉC. ADM PÚB
TEC. ADM PUB
TÉC. ADM. PÚB
TEC. ADM. PUB
AUX. ADM. PÚB.
AUX. ADM. PUB.
TÉC. ADM. PÚB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PÚB.
AUX. ADM. PUB
TEC. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
TÉC. ADM PÚB.
TÉC. ADM. PÚB
TEC. ADM. PUB.
AUX. ADM. PÚB
TEC ADM PUB
TÉC. ADM PÚB
AUX. ADM. PUB.
TÉC. ADM. PÚB.
TÉC. ADM. PÚB
AUX. ADM PUB.
AUX. ADM PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PÚB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
TÉC. ADM. PÚB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PÚB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PÚB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM PÚB.
AUX. ADM PUB.
AUX. ADM. PUB
AUX. ADM. PÚB.
AUX. ADM. PÚB
AUX. ADM. PÚB.
AUX. ADM PUB
AUX. ADM. PÚB.
AUX. ADM. PUB.
AUX ADM PUB.

SITUAÇÃO
ANTERIOR

CLÃS.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.

3'
2'

ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.

2'
2"

ESP.
!•
|l

1»

p
!•
l1

1*
1a

l1

r
T
1'
P
1a

y
i'
i'
P
1'
1a

!•
P
]•
P
|t

1'
1*

1"
!•
P

PAD.
U
n
ii
n
n
m
n
ii
n
ii
n
i
n
ii
i
i
n
n
n
ii
ii
m
u
i
m
n
n
n
ii
n
ii
ii
u
n
ii
n
ii
m
u
n
ii
n
i
u
n
u
i
u
n
n
n
i
n

SITUAÇÃO NOVA

CLÃS.
ESP
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.

¥
2'

ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
r
2'

ESP.
!•
j»

1'
V
1'
1'
ia

(•

<a

i1i*
p
P
1a

3'
r
i-
i*

r
p
1'
p
p
p
p
i"
p
p
p
p

PAD.
m
m
m
in
ni
IV
m
in
m
m
ni
n
m
m
n
n
m
m
m
m
ni
rv
m
n
IV
m
m
m
m
m
m
in
ni
m
in
m
in
IV
in
m
m
m
n
m
m
m
ii
m
ra
m
in
ii
m

DATA VIG.
05/04/99
03/04/99
04/04/99
10/04/99
10/04/99
17/04/99
10/02/99
16/04/99
03/04/99
06/04/99
26/04/99
20/04/99
01/04/99
01/04/99
23/04/99
13/04/99
18/04/99
22/04/99
29/04/99
18/04/99
03/04/99
08/04/99
13/04/99
06/04/99
06/04/99
16/04/99
03/04/99
12/04/99
05/04/99
06/04/99
15/04/99
06/04/99
08/04/99
11/04/99
12/04/99
05/04/99
13/04/99
17/04/99
01/04/99
10/04/99
19/04/99
10/04/99
16/04/99
15/04/99
19/04/99
02/04/99
13/04/99
10/04/99
23/04/99
01/04/99
05/04/99
16/04/99
04/04/99
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83.150-6
83.151-4
83.165-4
83.166-2
83.169-7
83.172-7
83.173-5
83.179-4
83.196-4
83 197-2
83.199-9
83.200-6
83.201-4
83.202-2
83.210-3
83.214-6
83.216-2
83.217-0
83.218-9
83.221-9
83.223-5
83.225-1
83226-X
83.228-6
83.230-8
83.232-4
83.233-2
83.234-0
83.237-5
83.239-1
83.242-1
83.244-8
83.246-»
83.250-2
83.252-9
83.253-7
83.254-5

83255-3
83.257-X
83.259-6
83.261-8
83.262-6
83.263-4
83264-2
83.265-0
83.266-9
83.267-7
83.269-3
83371-1
83549-8
83.579-X
83.580-3
83.581-1
83.582-X
83.583-8
83.584-6
83.586-2
83.587-0
83.589-7
83.590-0
83.597-8
83.598-6
83.602-8
83.603-6
83.723-7
83.736-9
84.009-2
84.022-X

ERONDINA FRANC1SCA BARBOSA
CLEA LÚCIA F. DE ARAÚJO
FRANCISCO ANTÓNIO C. SILVA
CASSIO ALVES RABELO
MARIA HILDA SANTOS
EVANDO A. DE CARVALHO
CINT1A ALVES DA SILVA
JOÃO ALVES MOREIRA FILHO
GELBERTTNA ALVES TELES
SUMAIA MIQUETTI ARAÚJO
MARIA REGINA DIN1Z SOUZA
MANOEL SILVESTRE DOS SANTOS
JOÃO RABELO DE ANDRADE
MARIA EUNICE DE O. SANTOS
MARIA JOSÉ DIAS DE A. GOMES
JOSE LAERTE BARBOSA SANTANA
SÔNIA BEZERRA DO NASCIMENTO
MARIA DO SOCORRO C. PACHECO
ROBINSON LOPES MAGALHÃES
CLAUDETE TEIXEIRA ESTRELA
MARIA DO DESTERRO BRITO FARIA
EMÍLIO DIAS DE ALMEIDA
NIVALDO BEZERRA DA SILVA
RAIMUNDO NONATO DA PONTE
MARIA ELEENE S. DE MORAES
IVANILDA XAVIER DE SOUSA
JANECI MARQUES M. DA CRUZ
EUNICE ALVES SILVA
JOSEFA ROCHA RIBEIRO
JOSEFA CARLOS AZEVEDO
TEREZA COLODINA L. DA SILVA
ANTONIA FELIX GOMES
ROSA MARIA C. DOS SANTOS
IRACEMA ALVES DA ROCHA
ZILNETE DIAS DO LAGO
LÚCIA FERNANDES DA S. VERAS
IVONETE CORREIA DE O. SOUZA

RAIMUNDA ALVES DA SILVA
LUIZ GONZAGA DE NEGREIROS
ISMAEL MEDEIROS SANTANA
BRIGIDALINA MARIA DUARTE
ILD1NER BATISTA DA SILVA
CÁTIA IONE DOS SANTOS FARIAS
TEOLINDA NUNES DE MATTOS
DALVA MARIA DA CONCEIÇÃO
JOSE ESPEDITO DOS SANTOS
EDILEUSA MARIA O DA SILVA
JOSÉ BENJAMIM DE CARVALHO
GILBERTO ROSA
JOSENY DE SOUZA BARROS
CIDALIA FRANCISCA PEREIRA
ANGELA COSMO DE SOUZA SILVA
ROSENI DOS S M MENDONÇA
MÁRCIA F. DA PAIXÃO ASSIS
MAGNA GOMES DA SILVA REIS
FRANCISCA SOUZA MOITA
ADEVAILTON MANOEL PINTO
MARIA JOANA G. DOS SANTOS
FÁBIO NE VÊS SOUZA
CARLOS ROBERTO MOURA LEAL
MARIA VERÓNICA DE MACENA
CLAUDIA ROBERTO GOMES
MERCÊ MARIA R. B DA SILVA
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES
CONST ANCA MARIA DE J. NETA
EDIVALDO PEREIRA DE BASTOS
ROGER FRAGOSO SOUZA
MARIA DALVA DE JESUS DINIZ

AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB '
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM PUB
AUX. ADM. PUB.
AUX ADM. PUB.
AUX. ADM. PÚB.
AUX. ADM. PUB.
AUX ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX ADM. PUB.
AUX. ADM PÚB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB
AUX. ADM. !>1iB
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB
AUX. ADM. PUB.
AIJX ADM PUB.
AUX. ADM. PÚB.
AUX. ADM PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM PUB
AUX ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM PUB.
TEC. ADM. PUB
AUX. ADM PUB
AUX. ADM PUB
AUX. ADM. PUB
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM PUB
AUX. ADM PUB
AUX ADM PUB.
AUX. ADM PUB
AUX. ADM. PUB.
AUX. ADM. PUB
AUX. ADM PUB
AUX ADM. PUB.
AUX ADM PUB.
AUX ADM. PUB
AUX. ADM PUB.
TEC. ADM. PUB.
TEC. ADM. PUB.
TEC ADM PUB.
TEC. ADM PUB
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p
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p
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p
p
p
p
p
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p
p
p
p
p
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P
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P
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P
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r
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r
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p
p
ia
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P

P

P

P

3'
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3a

3'
3'
3'
3'
3a

y
3a

3a

3a

3'
3a

3a

3a

3a

3a

3a

3a

III
111
m
111
111
UI
III
m
n
n
m
m
m
ra
m
m
m
m
in
UI
m
in
m
in
in
UI
UI
UI
ra
m
n
n
u
u
n
ii
u
u
u
II
II
II
II
II
II
II
II
u
IV
II
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
v
IV
rv
rv
IV

30/04/99 !
06/04/99
05/04/99
23/04/99
15/04/99
03/04/99
06/04/99
03/04/99
25/04/99
24/04/99
15/04/99
12/04/99
10/04/99
04/04/99
01/04/99
13/04/99
01/04/99
10/04/99
08/04/99
05/04/99
10/04/99
03/04/99
10/04/99
02/04/99
04/04/99
06/04/99
10/04/99
19/04/99
11/04/99

^11/04/99
17/04/99
30/04/99
23/04/99
27/04/99
29/04/99
20/04/99
24/04/99
20/04/99
19/04/99
29/04/99
23/04/99
29/04/99
23/04/99
25/04/99
24/04/99
27/04/99
26/04/99
26/04/99
07/04/99
18/04/99
16/04/99
18/04/99
17/04/99
17/04/99
20/04/99
26/04/99
23/04/99
29/04/99
28/04/99
28/04/99
29/04/99
29/04/99
30/04/99
30/04/99
30/04/99
17/04/99
25/03/99
06/04/99

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decerrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício de cada
servidor.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUAT1NOA
MAT.

22.241-0
26.911-5
27.687-1
30.524-3
41.791-2
34.112-6

NOME

LUÍS ANTÓNIO QUERINO
MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO ROCHA
ADA1AS ROBERTO DINIZ DA SILVA
WELVIS CURSINO PASSOS
ORLANO ALVES FERREIRA
EVA CALISTO NASCIMENTO LOPES

CATEG.

Fisc. Posturas
Fisc.Obras

Fisc.Posturas
T6c.Adm.Pub.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.

SIT.ANT.
CLÃS
Esp.

1'
Esp.

1'
3"
1'

PAD.

1
II I
I

I I I
I I I
11

SITUAÇÃO NOVA
CLÃS
Esp.
r

Esp.
1'
3"
1'

PAD.

II
IV
II
IV
IV

III

DATA VIQ.
11.12.98
05.12.98
03.12.98
27.12.98
08.12.98
07.12.98

RETIFICAR no Decreto de 18.07.97, publicado
ONDE SE LÊ:

no DODF N° 137, de 21.07.97, pg. 5.631, da Procuradoria Geral do D.F..

Nome: Miriam M. da Costa
Matrícula: 30.383-6
Admissão: 06.05.83
Emprego: Aux. Operac. Serv. Diversos/SLU
Cargo Atual: Apoio as Atividades Jurídicas

Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos/SLU, para
Auxiliar de Apoio as Atividades Jurídicas, Classe B, Padrão I, pelo
Decreto n°12.1 1 1, de 29.12.89, a contar de 20.09.89. Reposicionada
na Classe Única, Padrão IV, pelo artigo 3° da Lei n°78, de 29.12.89,
a contar de 01.01.90. Reposicionada na Classe Única, Padrão VI,
pelo artigo 3° da Lei n°135, de 29.11.90, a contar de 01.01.90
Posicionada na 1* Classe, Padrão III. em virtude da reestruturação do
seu cargo, pelo disposto no artigo 1° da Lei n°427, de 07.04.93, com
efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a contar de
12.04.93. Reposicionada na 1* Classe, Padrão IV, pelo artigo 2° da
Lei n°427, de 07.04.93, a partir de 01.03.94. Promovida para Classe
Especial, Padrão I, pelo artigo 5" do Decreto n°14.647, de 25.03.93,
a contar de 01. 07 .96.

LEIA-SE:
Nome: Míriam M. da Costa
Matrícula: 30.383-6
Admissão: 06.05.83
Emprego: Aux. Operac. Serv. Díversos/SLÚ

Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos/SLU, para
Auxiliar de Apoio as Atividades Jurídicas. Classe B, Padrão 1, peio
Decreto n°12.1 1 1, de 29.12.89, a contar de 20.09.89. Reposicionada
na Classe Única, Padrão IV, pelo artigo 3° da Lei n°78, de 29.12.89,

Cargo Atual: Apoio as Atividades Jurídicas a contar de 01.01.90. Reposicionada na Classe Única, Padrão VI,
pelo artigo 3° da Lei n°135. de 29.11.90, a contar de 01.01.90.
Posicionada na l" Classe, Padrão III, em virtude da reesrruluração do
seu cargo, pelo disposto no artigo 1° da Lei n°427, de 07.04.93, com
efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a contar de
12.04.93. Reposicionada na l" Classe. Padrão IV, pelo artigo 2° da
Lei n°427, de 07.04.93, a partir de 01.03.94. Promovida, em caráter
excepcional, para Classe Especial, Padrão I, pelo artigo 1° do
Decreto n°I6.252, de 30.12.94, a contar de 30.12.94. Progredida
para Classe Especial. Padrão II, conforme artigo 2° do Decreto
n°!4.647, de 25.03.93. a contar de 06.11.95. Progredida para Classe
Especial, Padrão !!!,• conforme artigo 2° do Decreto n°14.647, de
25.03.93, a contar de 06.05.97.

RETIFICAR no Decreto de 02.10.97, publicado no DODF N" 190, de 02.10.97, pg. 7.996, da Administração Regional de
Taguatinga.
ONDE SE LÊ:

Nome: Petronilho Carlos Novais de Oliveira
Matrícula: 34.791-4
Exercício: 02.10.91
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nomeado Técnico de Administração Pública. 3a Classe, Padrão I,
conforme Portaria SEA, de 30.09.91. Progredido para 3a Classe.
Padrão II, conforme parágrafo 2° do Decreto n° 14.647 de 25.03.93,
a contar de 02.10.93. Progredido para 3" Classe, Padrão III,
conforme o artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25.03.93, a contar de
02.10.94. Progredido para 3' Classe, Padrão IV, conforme o artigo 2°
do Decreto n° 14.647. de 25.03.93, a contar de 02.04.96. Licença
para trato de interesse particular a partir de 01.05.96.

LEIA-SE:
Nome: Petronilho Carlos Novais de Oliveira
Matrícula: 34.791-4
Exercício: 02.10.91
Cargo Aluai: Técnico de Administração Pública

Nomeado para o cargo de Técnico de Administração Pública, 3a

Classe, Padrão l, conforme Portaria SEA, de 30.09.91.
Reposicionado na 3* Classe, Padrão U, conforme o art. 3° do Decreto
n° 14.411, de 24.11.92, a contar de 01.11.92. Efetivado na 3' Classe,
Padrão III. conforme o parágrafo 2° do artigo 2° do Decreto n°
14.647, de 25.03.93, a contar de 02.10.93. Progredido para 3' Classe,
Padrão IV, pelo artigo 2° do Decreto n" 14.647, de 25.03.93, a contar
de 02.10.94. Progredido para 3' Classe, Padrão V, pelo artigo 2° do
Decreto n° 14.647, de 25.03.93, a contar de 02.04.96. Licença para
trato de interesse particular no período de 01.05.96 a 02.06.97.

- RETIFICAR no Decreto de 29.09.97, publicado no DODF N" 190, de 02.10.97, pg. 7.986, da Secretaria de Cultura.
ONDE SE LÊ:

Nome: Domingos T. de Carvalho
Matricula: 35.222-5
Exercício: 17.12.91
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: Maria de Fátima Lima Cardoso
Matrícula: 35.063-X
Exercício: 02.12.91
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

LEIA-SE:
"Nome: Domingos T. de Carvalho
Matricula: 35.222-5
Exercício: 17.12.91
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: Maria de Fátima Lima Cardoso
Matrícula: 35.063-X
Exercício: 02.12.91
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nomeado para exercer o Cargo de Técnico de Administração
Pública, 3' Classe. Padrão I, conforme Portaria de 13.12.91.
Reposicionado na 3' Classe, Padrão II, pelo art. 3°do Decreto N°
14.411, de 24.11.92, a contar de 01.11.92. Efetivado na 3' Classe,
Padrão Hl, pelo artigo 2°. parágrafo 2°, do Decreto N" 14.647. de
25.03.93. a contar de 17.12.93. Progredido para 3a Classe. Padrão
IV, pelo art. 2° do Decreto N° 14.647, de 25.03.93, a contar de
17.12.96.
Nomeada para exercer o Cargo de Técnico de Administração
Pública, 3" Classe, Padrão I, conforme Portaria de 25.11.91.
Reposicionada na 3a Classe. Padrão II, pelo art. 3°do Decreto N°
14.411, de 24.11.92, a contar de 01.11.92. Efetivada na 3' Classe,
Padrão III, pelo artigo 2°, parágrafo 2°, do Decreto N" 14.647, de
25.03.93. a contar de 16.12.94. Progredida para 3a Classe. Padrão IV,
pelo art. 2° do Decreto N° 14.647, de 25.03.93, a contar de
02.06.96.

Nomeado para exercer o Cargo de Técnico de Administração
Pública, 3a Classe, Padrão I, conforme Portaria de 13.12.91.
Reposicionado na 3a Classe, Padrão II, pelo art. 3°do Decreto N°
14.411, de 24.11.92, a contar de 01.11.92. Efetivado na 3a Classe,
Padrão III. pelo artigo 2°, parágrafo 2°, do Decreto N° 14.647, de
25.03.93. a contar de 17.12.93. Progredido para 3a Classe, Padrão
IV, pelo art. 2° do Decreto N° 14.647, de 25.03.93, a contar de
17.12.94. Progredido para 3" Classe, Padrão V, pelo art. 2° do
Decreto N" 14.647, de 25.03.93, a contar de 17.06.96.
Nomeada para exercer o Cargo de Técnico de Administração
Pública, 3a Classe, Padrão I, conforme Portaria de 25.11.91.
Reposicionada na 3a Classe, Padrão II, pelo art. 3°do Decreto N°
14.411, de 24.11.92, a contar de 01.11.92. Efetivada na 3a Classe,
Padrão III, pelo artigo 2°, parágrafo 2°, do Decreto N" 14.647, de
25.03.93. a contar de 02.12.93. Progredida para 3a Classe, Padrão IV,
pelo art. 2° do Decreto N° 14.647, de 25.03.93, a contar de
02.12.94. Progredida para 3a Classe, Padrão V, pelo art. 2° do
Decreto N" 14.647, de 25.03.93, a contar de 02.06.96.

Declarar o posicionamento na escala de padrões das carreiras que especifica, dos servidores abaixo relacionados, apurado após
a evolução funcional individual mediante aplicação da legislação em vigor, a partir do enquadramento efetuado em 1990,
ficando em consequência retiílcadas as concessões de padrões que porventura estiverem em desacordo com o posicionamento
constante deste Decreto.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA
Nome: Jacquelene Rodrigues dos Santos
Matrícula: 34.026-X
Exercício: 24.05.91
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Juliana dos Santos F. Nunes
Matrícula: 34.025-1
Exercício: 24.05.91
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nomeada para exercer o Cargo de Auxiliar de Administração
Pública, Classe Única, Padrão l, conforme Portaria de 17.05.91.
Progredida para Classe Única, Padrão II, conforme art. 2° do
Decreto N° 13.166 de 30.04.91, a contar de 24.11.92. Reposicionada
na Classe Única, Padrão III, pelo art. 3°do Decreto N° 14.411, de
24.11.92, com efeito financeiro a contar de O l. 11.92 e funcional a
contar de 24.11.92. Posicionada na 2a Classe, Padrão I, e virtude da
reestruturação de seu cargo, conforme disposto no art. 1° da Lei N°
427, de 07.04.93. com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e
funcional a contar de 12.04.93. Progredida para 2a Classe. Padrão II.
pelo art. 2° do Decreto N° 14.647, de 25.03.93, a contar de
24.05.94. Progredida para 2a Classe, Padrão III, pelo art. 2° do
Decreto N° 14.647. de 25.03.93, a contar de 24.11.95. Progredida
para 2a Classe, Padrão IV, pelo art. 2" do Decreto N° 14.647, de
25.03.93, a contar de 24.05.97.
Nomeada para exercer o Cargo de Auxiliar de Administração
Pública, Classe Única. Padrão I, conforme Portaria de 17.05.91.
Progredida para Classe Única, Padrão II, conforme art. 2° do
Decreto N° 13.166 de 30.04.91. a contar de 24.11.92. Reposicionada
na Classe Única, Padrão III, pelo art. 3°do Decreto N° 14.411, de
24.11.92. com efeito financeiro a contar de 01.11.92 e funcional a
contar de 24.11.92. Posicionada na 2a Classe. Padrão L e virtude da
reestruturação de seu cargo, conforme disposto no art. 1° da Lei N°
427, de 07.04.93. com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e
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funcional a contar de 12.04.93. Progredida para 2* Classe, Padrão I!,
pelo art. 2° do Decreto N" 14.647, de 25.03.93, a contar de
24.05.94. Progredida para 2' Classe, Padrão III, pelo art. 2° do
Decreto N° 14.647. de 25.03.93, a contar de 24.11.95. Progredida
para 2' Classe. Padrão IV, pelo art. 2° do Decreto N° 14.647, de
25.03.93. a contar de 24.05.97.

Tornar sem efeito o Decreto de 25 de fevereiro de 1999, publicado no DODF n" 39 de 26 de
fevereiro de 1999, página 37, que nomeou APARECIDA CLARET BRAGANÇA ZAGO,
para exercer o cargo em Comissão de Chefe da Secão de Custos e Orçamento de Obras, símbolo
DFG-05, da Divisão de Programação de Obras do Departamento de Programação e Controle de
Obras da Secretaria de Obras do Distrito Federal.

EXCLUIR da Portaria de 06.12.96, publicada no DODF r»° 238, de 09 de novembro de 1996, pg. 10.062. a progressão
funcional da servidora VALÉRIA PENA FERNANDES, mat. n°33.299-2, da Secretaria de Transportes.

RETIFICAR na Portaria de 06.12.96 a matrícula do servidor NARCISO FRANCISCO DE AZEVEDO, da Secretaria de
Transportes, publicada no DODF n" 238, de 09 de dezembro de 1996, pg. 10.063
ONDE SE LÊ: 23.967-X;
LEIA-SE: 23.967-4.

RETIFICAR na Portaria de 06.12.96 a matrícula da servidora ERNESTINA CÂNDIDO ARAÚJO, da Secretaria de
Transportes, publicada no DODF n" 238, de 09 de dezembro de 1996, pg. 10.063.
ONDE SE LÊ: 23.968-X;
LEIA-SE: 23.968-2.

RETIFICAR na Portaria de 06.12.96 a publicação da evolução da servidora MARIZETE GONZAGA DOS SANTOS da
Secretaria de Transportes, publicada no DODF n° 238, de 09 de dezembro de 1996, pg. 10.063, considerando a sua
transposição a partir de 1.12.89.

RETIFICAR no Decreto de 06 de dezembro de 1996, publicado no DODF n°238, de 09.12.96, pg. 10.063, da Secretaria
de Transportes.
ONDE SE LÊ:

Nome: Emanuel Brasiliano da Hora
Matrícula: 22.096-5
Exercício: 30.03.81
Emprego: Datilógrafo
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

LEIA-SE:

Transposto do emprego de Datilógrafo para o cargo de Técnico de
Administração Pública, na 3a Classe. Padrão IV, a partir de 01.01.90,
conforme Decreto N" 12.166, de 03.01.90. Reposicionado nos
termos do art. 24 do Decreto N° 13.166, de 30.04.91. a contar de
01.05.91, na l* Classe. Padrão H. Progredido nos termos do art. 2° do
Decreto N° 13.166, de 30.04.91, a contar de 030.09.92, para a l'
Classe, Padrão III. Progredido nos termos do art. 2° do Decreto N°
14.647, de 25.03.93, a contar de 30.03.94, para a l" Classe, PadrSo
IV. Promovido a partir de 01.07.96, para a Classe Especial, PadrSo l,
com base no art. 5" do Decreto N° 14.647, de 25.03.93.

Nome: Emanuel Brasiliano da Hora
Matrícula: 22.096-5 .
Exercício: 30.03.81
Emprego: Datilógrafo
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Transposto do emprego de Datiíògrafo para o cargo de Técnico de
Administração Pública, na 2" Classe, Padrão IV, a partir de 01.01.90,
conforme o Decreto N" 12.116, de 03.01.90. Posicionado nos termos
do an. 24 do Decreto N° 13.166, de 30.04.91, a contar de 01.05.91,
na l' Classe, PadrSo II Progredido nos termos do art. 2° do Decreto
N° 13.166, de 30.04.91, a contar de 03.09.92, para a l1 Classe,
Padrão III. Progredido nos termos do art. 2° do Decreto N° 14.647,
de 25.03.93, a contar de 30.03.94, para a l" Classe, Padrão IV.
Promovido a partir de 01.07.96, para a Classe Especial, Padrão I,
com base no art. 5" do Decreto N° 14.647. de 25.03.93.

• RETIFICAR no Decreto de 29.09.97. publicado no DODF N" 190. de 02.10.97, pg. 7.974. da Secretaria de Transporte.
ONDE SE LÊ:

Nome: Maria Inès Pereira dos Santos
Matricula: 19046-2
Admissão: 07.07.81
Emprego: Agente Administrativo
Cargo: Técnico de Administração Pública

Transposta de Ageme Administrativo para Técnico de
Administração Pública. 1" Classe, Padrão I. com efeitos financeiros e
funcionais a partir de 01.01.90, pelo Decreto n"12.116, de 03.01.90.
Reposicionada na 1a Classe, Padrão III, pelo artigo 24 do Decreto n°
i.3.166, de 30.04.91, com efeitos a contar de 01.05.91. Progredida
para I' Classe, Padrão IV. pelo art. 2° do Decreto n° 14.647, de
25.03.93, a contar de 07 01. 93. Promovida para Classe Especial,
Padrão I, em carater excepcional, pelo art. 1° do Decreto n" 16.252,
de 29.12.94, a contar de 30.12.94. Progredida para Classe Especial,
Padrão 11, pelo art. 2° do Decreto n° 14.647, de 25.03.93. a contar
de 07.01.96.

LEIA-SE:
Nome: Maria Inès Pereira dos Santos
Matricula: 19.046-2
Exercício: 02.09.81
Emprego: Agente Administrativo
Cargo: Técnico de Administração Pública

Transposta do emprego de Agente Administrativo para o cargo de
Técnico de Administração Pública, 1" Classe, Padrão 1. a contar de
01.01.90, pelo Decreto n°12.116, de 03.01.90 Posicionada na 1*
Ciasse, Padrão III, pelo artigo 24 do Decreto n" 13.166, de 30.04.91,
a contar de 01.05.91. Progredida para 1" Classe, Padrão IV, pelo art.
2° do Decreto n° 14.647. de 25.03.93, a contar de 02.03.93.
Promovida para Classe Especial. Padrão I, em carater excepcional,
pelo art. 1° do Decreto n° 16.252, de 29.12.94, a contar de 30.12.94.
Progredida para Classe Especial, Padrão 11, pelo art. 2° do Decreto
n° 14.647, de 25.03.93, a contar de 02.03.96. Progredida para Classe
Especial, Padrão III, pelo art. 2° do Decreto n° 14.647, de 25.03.93,
a contar de 02.09.97.

Declarar o posicionamento na escala de padrões das carreiras que específica, dos servidores abaixo relacionados, apurado
após a evolução funcional individual mediante aplicação da legislação em vigor, a partir do enquadramento efetuado em
1990, ficando em consequência retificadas as concessões de padrões que porventura estiverem em desacordo com o
posicionamento constante deste Decreto.

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
Nome: Joana Selma V. Coelho
Matrícula: 34.089.8
Exercício: 05.06.91
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nomeada para o cargo de Auxiliar de Administração Pública, Class*
Única, Padrão l, conforme Portaria de 29.05.91. Posicionada na
Classe Única, Padrão III, conforme o artigo 3° do Decreto n°I4.411,
de 24.11.92. a contar de 01.11.92. Progredida para Classe Única,
Padrão IV, conforme o artigo 2° do Decreto n°13.l66, de 30.04.91, a
contar de 05.12.92. Posicionada na 2a Classe. Padrão III, em virtude
da reestruturação do seu cargo, conforme o artigo Io da Lei n°427,
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.94 e funcional a
contar de 12.04.93. Progredida para 2* Classe, Padrão IV, conforme
o artigo 2° do Decreto n°14.647, de 25.03.93. a contar de 05.06.94.
Promovida para l" Classe, Padrão I, conforme o artigo 5° do Decreto
14.647, de 25.03.93, a contar de O l .07.96. Progredida para I' Classe,
Padrão II, conforme o artigo 2° do Decreto'n°14.647, de 25.03.93. a
contar de 05.06.97. Licença para trato de interesses particulares no
período de 01.03.98 a 08.06.98. Progredida para l' Classe, Padr3o
III, conforme o artigo 2° do Decreto n°14.647, de 25.03.95, a contar
de 17.03.97

Nomear IVANA GUIMARÃES STOIMENOF DE SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão,
símbolo DF A-10, de Secretária Executiva, da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

NOMEAR APARECIDA CLARET BRAGANÇA ZAGO, para exercer o cargo em comissão,
símbolo DF A-10, de Assistente do Núcleo de Registro de Preços, da Central de Compras, da
Secretaria de Fazenda do Distrito Federal.

Exonerar EMILIANA ASSUNÇÃO SILVA, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-13, de
Assistente, da Secretaria Extraordinária Para Assuntos da Previdência do Distrito Federal, a
contar de 01 06.99

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25 de março de 1993. aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício dos
servidores.

MAT.

43.402-7
43.468-X
43.574-Oj
43.654-2
43.670-4
43.757-3

NOME

GERALDO OR1ONE DA SILVA
JAIL1TA RIBEIRO DE SOUZA RODRIGUES
JOÃO DE MOURA
CÉLIA MARIA DO NASCIMENTO FIGUEIREDO
VERA FEITOSA BRAGA GROLI
MAR1LENE RODRIGUES MENDES

CATEG.

Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.

SIT.ANT.
CLÃS

y
y
y
y
y
y

PAD.

Ill
I I I
III
III
III
in

SITUAÇÃO NOVA
CLAS

3'
3l

3'
3"
?
y

PAD.
IV
IV
IV
IV
IV
IV

DATA VIG.
03.05.99
09.05.99
16.05.99
28.05.99
22.05.99
28.05.99

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício dos
servidores.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

MAT.

42.595-8
42.607-5
42.613-X
42.819-1
42.994-5

NOME

CAIO ABBOTT
GIL MAURO ALVES GUIMARÃES
ANDREA REGO PAIM
CEL1MAR MATOS SIMÕES DE SOUZA
VERA LÚCIA DA CUNHA PINHEIRO

CATEO.

Anal. Orçam.
Anal. Orçam.

Tec Adm.Púb.
1 et. Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.

SIT.ANT.
CLAS

y
y
y
y
3*

PAU

III
I I I
I I I
I I I
III

SITUAÇÃO NOVA
CLÃS

j
3"
3'
3"
3"

PAD.

IV
r iv n

IV
IV
IV

DATA VIG.
30.03.99
27.03.99
12.03.99
22.03.99
29.03.99

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício dos
servidores.

SECRETARIA DE OBRAS
MAT.

43.547-3
43.555-4
43.793-X

NOME

A1LTON LOURENÇO DA SILVA

CATEG.

Téc.Adm.Púb.
ENOQUE DE SOUZA ARAÚJO hec.Adm.Pub.
AROLDO OLIVEIRA ROCHA | Téc.Adm.Púb.

SIT.ANT
CLAS

3'
3'
3'

PAD

III
111
III

SITUAÇÃO NOVA
CLAS
y
y
y

PAD.

IV
IV
IV

DATA VIG.
14.05.99
14.05.99
29.05.99

1 -Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n" 14.647, de 25 de março de 1993, ao servidor abaixo
relacionado.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício do
servidor.

SECRETARJA DE ARTICULAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENTORNO

MAT.

43.708-5

NOME

CLÁUDIO VANISIO CARDOSO PEDRA

CATEG. SIT.ANT.
CLAS

Téc.Adm.Púb. | 3*

PAD.

Ill

SITUAÇÃO NOVA
CLAS

3'
PAD.

IV

DATA VIG.
23.05.99

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n" 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagein à data cm que completou o interstício dos
servidores.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
MAT.

43.642-9
43.685-2
43.751-4
42.764-0

NOME

MARIA DO CARMO B. DE MESQUITA
MARIA MADALENA M. MELLO
REINALDA ALVES CAETANO
ANA PAULA P. C. TOLENTINO

CATEG.

Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.

SIT.ANT.
CLAS

"T
y
y
y

PAD

HI
in
in
IH

SITUAÇÃO NOVA
CLAS

3'
3'
y
y

PAD.

IV
IV
IV
IV

DATA VIG.
21.05.99
28.05.99
28.05.99
05.05.99

Declarar o posicionamento na escala de padrões das carreiras que especifica, da servidora abaixo relacionada, apurado após a
evolução funcional individual mediante aplicação da legislação em vigor, a partir do enquadramento efetuado em 1990.
ficando em conseqOência retificadas as concessões de padrões que porventura estiverem em desacordo com o posicionamento
constante deste Decreto.

SECRETARIA DE AGRICULTURA
Nome: Roselene Mendes da Silva
Matrícula: 43.949-5
Exercício: :07.12.94
Cargo Atual: Técnico de Administração
Publica

- Nomeada para exercer o Cargo de Técnico de Administração Pública,
conforme Portaria de 10.11.94. Efetivada na 31 Classe, Padrão II, a contar
de 07.12.96. conforme artigo 2° do Decreto n° 14.647, de
25.03.93.Progredida para 3" Classe, Padrão III. a contar de 07.12.97,
conforme artigo 2" do Decreto n° 14.647, de 25.03.93.

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n" 14.647. de 25 de março de 1993. ao servidor abaixo
relacionado.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício <;o servidor.

SECRETARIA DE AGRICULTURA

MATRICULA

30.376-3

NOME

Américo José de Santana

CATEGORIA

T.I.S.I.

SIT.ANT.
CLAS.

S
PAD.

I I

SITUAÇÃO NOVA
CLAS.

S
PAD.

I l l
DATA VIG.

30.12.98
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1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício de cada
servidor.

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
MAT.

26.408-3
26.454-7
35.109-1
43.536-8
43.660-7

NOME

SÔNIA REGINA MELLO
FRANC1SCA DE F. A. DA SILVA
PAULO MAURÍCIO J. C. L. TORREÃO
JOSEL'TO ELIAS SALES
RAQUEL MONTEIRO GOMES

CATEG.

Assist. Apoio
Assist. Apoio
lec.Adm.Púb.
Assist. Apoio
réc.Adm.Púh.

SIT.ANT.
CLÃS
ESP.

1'
3
3a

3a

PAD.

I I

I I I
I I I

I I I
I I I

SITUAÇÃO NOVA
CLÃS
ESP.

1'
. 3"

3a

3"

PAD.

I l l
IV
IV
IV
IV

DATA VIG.
05.05.99
22.05.99
03.05.99
14.05.99
22.05.99

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.647, de-25 de março de 1993, à servidora abaixo
relacionada.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício da
servidora.

SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA
MAT.

91.118-6

NOME

SILVANA GÓES MARTINS LOPES

CATEG.

Téc.Adm.Púb.

SIT.ANT.
CLÃS

3a
PAD.

Ill

SITUAÇÃO NOVA
CLÃS

3'
PAD.

IV
DATA VIG.
10.05.99

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n" 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício dos
servidores.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA CANDANGOLÂND1A

MAT.

43.062-5
43.148-6
43.271-7
43.356-X
43.357-8

NOME

MOISÉS FERREIRA FARIA
MARIA DAS GRAÇAS P. DE MOURA
OSCARINA FERREIRA L. DA SILVA
ELISABETE DOS SANTOS OLIVEIRA
ELIANE SANTOS DA SILVA

CATEG.

Téc.Adm.Piib.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.

SIT.ANT.
CLAS

3'
|
3".
31

3a

PAD.

JII

•m-'..
. Hl.mgHf»

SITUAÇÃO NOVA
CLAS

3a

. 3a

•3'
;,3* . - . •

• 3a

PAD.

IV .

IV
IV
IV
W

DATA VIG.
19.04.99 .
10,04,99

: 17.04.99
24 .04. 99
24;04.99-

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n" 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício de cada
servidor.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA
MAT.

42.459-5
42.471-4
40.023-8
42.424-2

NOME

AURELIA RODRIGUES DA SILVA
MARIA H1LZA COUTINHO S. ROCHA
IVANDRO FERREIRA DE SOUZA
MARIA IVONETE SOUSA SILVA

CATEGORIA

Aux.Adm. Púb.
Aux.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.

SIT.ANT.
CLAS.

3a

3a

3a

3a

PAD.
Ill
111
III
III

SITUAÇÃO NOVA
CLAS.

3a

3a

3a

3a

PAD.
IV
IV
IV
IV

DATA VIG.
23.02.99
24.02.99
15.02.99
19.02.99

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício de cada
servidor.

SECRETARIA DE GOVERNO
MAT.

18.787-9
24.985-8
25.021-X
25.062-0
26.056-8
27.682-0
30.592-8
30.610-X
30.722-X
30.888-9
31.021-2
31.149-9
33.034-5
33.493-6
38.253-1
41.953-2
42.316-5
42.465-X
42.470-6
42.491-9
42.745-4
42.825-6
21.509-0
21.536-8
21.546-5
21.553-8
23.343-9
34.630-6
34.647-0
34.687-X
42.751-9

NOME

MARIA APARECIDA DE SOUZA BARCELLOS
EMILIA PIRES CORNE1.IO
ANSELMO DE ALCANTRA LEITE
ELVIRA ROSA DE CARVALHO
JANETE DA SILVA PASSOS
ELIANE MAGALHÃES ROCHA
ENI DE FÁTIMA SILVA
MARIONETE MOTA BRITO
MARIA DAS GRAÇAS GARCIA SOARES
CARISIA MARIA R. TEIXEIRA
OSENILZA SANTOS MARTINS
MARILANGE DA SILVA ROCHA
VALDMYR GONÇALVES DA SILVA
VALERIA A. DA COSTA P. DA FONSECA
MARTA PEREIRA-DOS S. LOPES
MARIA NILDE MOREIRA DA SILVA
MARIA SUENIA DE MEDEIROS GOMES
CLAUDIA LUCIANE DA COSTA
ALBERTO DOS REIS PINTO
ADRIANA PIRES DE A. S. SOUTO
JACEDY DA SILVA GOMES
HAROLDO DA SILVA
COSME DAMIAO V. DA SILVA
ELIAS FRANCISCO DOS SANTOS
hDIMAR DIAS DA SILVA
JOSÉ VIEIRA DOS SNTOS
ALONSO MARTINS VASCONCELOS
JOÃO MARCOS BARBALHO
AN'1 ÒN1O CAS 1 RO B. DE CARVALHO
JOSÉ CARLOS PEREIRA BRAGA
ROSTMETRE MARIA DOS" S. MENDONÇA

CATEG.

Téc.Adm.Púb
Aux.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb

Fisc. Obras
Aux.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb
Aux.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb
Téc.Adm.Púb
Téc.Adm.Púb

Aux.Adm.Púb.
Fisc.Con.Perm
•^nal.Adm.Púb
Aux.Adm.Púb
Téc.Adm.Púb

Aux.Adm.Púb
Téc.Adm.Púb
1 èc.Adm.Púb
réc.Adm.Púb
1 èc.Adm.Púb
lec.Adm.Púb
lec.Adm.Púb
Téc.Adm.Púb
lec.Adm.Púb
lec.Adm.Púb
lec.Adm.Púb

4nal.Adm.Pub

SIT.ANT.
CLAS
ESP.
ESP.

1a

ESP.
ESP.

1a

ESP.
ESP.
ESP.
r

ESP.
r
3a

3a

ESP.
3'
3"
3a

F
- 3"

3a

3a

ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.

2"
2"
2"
3"

PAD.

II
II

III
II
II
I
II
II
II

III
11
III
III
III
II
III
I I I
III
III
III
III
III
II
II
II
II
1
I
I
I

III

SITUAÇÃO NOVA
CLAS
ESP.
ESP.
r

ESP.
ESP.
r

ESP.
ESP.
ESP.

I*
ESP.

1"
3'
3a

ESP.
3"
3a

3"
3*
3'
3"
3"

ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
2'
2"
2"
3"

PAD.

Ill
III
IV

III
III
U

III
III
III
IV
III
IV
IV
IV
III
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
III
III
111
III
II
11
II
II
IV

DATA. VIG.
02.03.99
17.01.99
07.02.99
10.02.99
12.02.99
02.12.98
19.01.99
20.01.99
28.01.99
25.02.99
01.03.99
20.03.99
21.03.99
28.03.99
13.01.99
08.01.99
15.02.99
24.02.99
24.02.99
26.02.99
20.03.99
23.03.99
08.02.99
13.02.99
18.02.99
20.02.99
02.02.99
23.02.99
27.02.99
09.03.99
23.03.99

EXCLUIR do Decreto de 19 de novembro de 1997, publicado no DODF n° 224, de 20 de novembro de 1997, pg. 9.545,
a servidora MARIA OCIANIRA DE A. SOARES, mat. n°32.988-6, Auxiliar de Administração Pública, lotada na Secretaria
de Administração.

TORNAR SEM EFEITO o Decreto de 03 de novembro de 1998, publicado no DODF n°210, de 05 de novembro de
1998, no que se refere a servidora MARIA OCIANIRA DE A. SOARES, mat. n°32.988-6, Auxiliar de Administração
Pública, lotada na Secretaria de Administração.

EXCLUIR da Portaria de 08 de julho de 1996, publicada no DODF n° 131, de 09 de julho de 1996, pg. 5.568, a
servidora ELIZABETH DE SOUZA FERREIRA, mat. n°33.992-X, lotada na Administração Regional do Gama.

TORNAR SEM EFEITO o Decreto de 24 de maio de 1999, publicado no DODF de 25 de maio de 1999, no que se
refere a servidora KARLA REGINA DE OLIVEIRA, mat. n°57.162-8. Agente de Policia, lotada na Polícia Civil do Distrito
Federal.

RETIFICAR no Decreto de 27 de novembro de 1997, publicado no DODF n° 230, de 28 de novembro de 1997, pg.
9845, da Administração Regional de Planaltina:
- RONALDO RIBEIRO DE FREITAS, mat. n°19.724-6
ONDE SE LÊ:
Transposto do emprego de Motorista Oficial para Técnico de Administração Pública, 3a Classe, Padrão III, pelo Decreto
n°12.166, de 03.01.90, a contar de 01.01.90. Posicionado na 3" classe, Padrão IV, conforme artigo 24 do Decreto n°13.166,
de 30.04.91, a contar de 01.05. Promovido para 2a Classe, Padrão I, em caráter excepcional, pelo artigo 1° do Decreto
n°14.417, de 24.11.92, a contar de 01.01.92. Progredido para 2a Classe, Padrão II, pelo artigo 2° do Decreto n°13.166, de
30.04.91, a contar de 20.08.92. Progredido para 2a Classe, Padrão III, pelo artigo 2° do Decreto n°14.647, de 25.03.93, a
contar de 20.02.94. Progredido para 2a Classe, Padrão IV, pelo artigo 2" do Decreto n° 14.647, 25.03.93, a contar de 20.02.97.

LEIA-SE:
Transposto do emprego de Motorista Oficial para o cargo de Técnico de Administração Pública, 3a Classe, Padrão III, pelo
Decreto n°12.116, de 03.01.90, a contar de 01.01.90. Reposicionado na 3a Classe. Padrão V, conforme artigo 24 do Decreto
n°13.166, de 30.04.91, a contar de 01.05.91. Promovido para 2a Classe, Padrão I, em caráter excepcional pelo artigo 1° do
Decreto n°14.411, de 24.11.92, a contar de 01.11.92. Progredido para 2a Classe. Padrao II, pelo artigo 2° do Decreto
n°14.647, de 25.03.93, a contar de 20.02.94. Progredido para 2a Classe, Padrão III, pelo artigo 2° do Decreto n°14.647, de
25.03.93, a contar de 20.08.95. Progredido para 2a Classe, Padrão IV, pelo artigo 2° do Decreto n°14.647, 25.03.93, a contar
de 20.02.97.

EXCLUIR do Decreto de 01 de outubro de 1998, publicado no DODF n°188, de 02 outubro de 1998, pg. 17, o servidor
RONALDO RIBEIRO DE FREITAS, mat. n°19.724-6, Técnico de Administração Pública, lotado na Administração
Regional de Planaltina.

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionada.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício dos
servidores.

SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA

MAT.

34.832-5
49.918-8
47.791-5
34.869-4
41.585-5
91.106-2
91.113-5
48.408-3
91.119-4
91.123-2

NOME

JOSÉ GERALDO FERREIRA
MARIA DAL VA RIBEIRO SOARES
KELLY CRISTINA SANTANA COSTA
ROSAM1RA RODRIGUES DO NASCIMENTO
ROSANE DE SOUZA SANTANA MENDES
ROMERO CAMPOS DE OLIVEIRA
SANDRA CÁSSIA CARDOSO LIGABUE
SILVIA CRISTINA MAITO LEÃO
SIMONE JAENSCH LINHARES DE LIMA
TELMA DANTAS AVELAR

CATEG.

Téc.Adm.Pub.
Téc.Adm.Pub.
Téc.Adm.Pub.
Aux.Adm.Púb.
Téc.Adm.Pub.
Téc.Adm.Pub.
Téc.Adm.Pub.
Téc.Adm.Pub.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Pub.

SIT.ANT.
CLÃS

2"
3'
3a

1a

ESP.
3a

3a

3a

3a

3"

PAD.

I
III
III
I
H
III
III
III
I I I
III

SITUAÇÃO NOVA
CLAS

2"
3"
3a

I"
ESP.

3'
3a

3a

3a

3"

PAD.
II
IV
IV
II

III
IV
IV
IV
IV
IV

DATA VIG.
11.04.99
04.04.99
14.04.99
29.04.99
01.04.99
04.04.99
13.04.99
24.04.99
14.04.99
04.04.99

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício de cada
servidor.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO
MAT.

32.277-6
34.572-5
43.456-6
33.017-5

NOME

ERNESTO ALMEIDA ROSA
JAIR NAVES DA SILVA
DORACI DA COSTA R. SOARES
EVANDRO ANTUNES DE OLIVEIRA

CATEGORIA

Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.

SIT.ANT.
CLAS.

1a

1a

3a

1a

PAD.
II
II
III
I

SITUAÇÃO NOVA
CLAS

1a

1a

3a

1a

PAD.
Ill
III
IV
11

DATA VIG.
25.12.98
19.02.99
08.05.99
19.05.99

RETIFICAR o Decreto de Progressão Funcional de 31.03.99, publicado no DODF n". 63 de 01 de abril de 1999, no que
se refere a servidora abaixo relacionada, do Departamento de Estradas e Rodagem do Distrito Federal:
ONDE SE LÊ:
MATRICULA

93.622-7
LEIA-SE
MATRICULA

93.622-7

NOME

MARIA JANAINA DE ALMEIDA DE LUNA

NOME

MARIA JANAINA DE ALMEIDA DE LUNA

CATEGORIA

TEC.ATIV.ROD

CATEGORIA

AUX.ATV.ROD

SIT.ANT.
CLAS

S
PAD.

II

SIT.ANT.
CLAS

S
PAD.

II

SITUAÇÃO NOVA
CLAS

S
PAD.

Ill
DATA VIG.

28.08.98

SITUAÇÃO NOVA
CLAS

S
PAD.

Ill
DATA VIG.

28.08.98

RETIFICAR no Decreto de Progressão Funcional de 30.04.99, publicado no DODF n°.83 de 03 de maio de 1999, no que
se refere aos servidores abaixo relacionados, do Departamento de Estradas e Rodagem do Distrito Federal:
ONDE SE LÊ:
MATRICULA

93.923-3
94.205-7
94.208-1
94.211-1
94.213-8
93.183-7

LEIA-SE
MATRICULA

93.932-3
94.205-7
94.208-1
94.21 1-1
94.213-8
93.183-7

NOME

OSVALDO MARQUES DA SILVA
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE
HONDRATO FABIANO FILHO
HELEM MARIA CIRQUEIRA QUEIROZ
ANTÓNIO CARLOS DE JESUS SANTOS
WILMAR ALVES DA SILVA

NOME

OSVALDO MARQUES DA SILVA
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE
HONORATO FABIANO FILHO
HELEM MARIA CIRQUEIRA QUEIROZ
ANTÓNIO CARLOS DE JESUS SANTOS
WILMAR ALVES PINTO

CATEGORIA

TEC.ATIV.ROD
TEC.ATIV.ROD
TEC.ATIV.ROD
TEC.ATIV.ROD
TEC.ATIV.ROD
TEC.ATIV.ROD

CATEGORIA

TECA IT V. ROD
TEC.ATIV.ROD
TEC.ATIV.ROD
TEC.ATIV.ROD
AUX.ATV.ROD
TEC.ATIV.ROD

SIT.ANT.
CLAS

y
3"
3"
y
y
i1

PAD.
IV
IV
IV
IV
I I I
111" '

SIT.ANT.
CLAS

3a

3'
3a

3a

3a

r

PAD.
IV
III
III
111
I I I
III

SITUAÇÃO NOVA
CLAS

3a

3'
3'
y
y
P

PAD.
v
v
v
v
IV
IV

DATA VIG
26.02.99
26.03.99
27.03.99
28.03.99
06.04.99
07.02.99

SITUAÇÃO NOVA
CLAS

3a

3a

3"
3"
3
r

PAD.
V
IV
IV
IV
IV
IV

DATA VIG,
26.02.99
26.03.99
27.03.99
28.03.99
06. 04. 99
07.02.99

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25 de março de 1993, ao servidor abaixo
relacionado.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o intersticio do servidor.

SECRETARIA DE AGRICULTURA
MAT.

31.317-3
3I.319-X

NOME

IEDA BORGES DA SILVA
BETANIA MARIA DE SOUSA SANTOS

CATEG.

féc.Adm. Púb.
réc.Adm. Púb.

SIT.ANT.
CLAS

r
r

PAD.

Ill
III

SITUAÇÃO NOVA
CLAS

1a

r

PAD.

IV
IV

DATA VIG.
01.05.99
01.05.99

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício de cada
servidor.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ
MAT.

22.781-1
24.493-7

NOME

MÁRCIA MARIA SILVA DA ROCHA
NEIDE BEZERRA MACHADO ESCORSE

CATEG.

Téc.Adm.Púb.
Insp. Obras

SIT.AHT.
CLAS
Esp.
bsp.

PAD.

I I
II

SITUAÇÃO NOVA
CLAS
Esp.
Esp.

PAD.

Ill
HI

DATA VIG.
09.05.99
28.05.99
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25.289-1
31.315-7
31.568-0

CARLOS JAIME PEREIRA DA SILVA
ROSÂNGELA RIBEIRO RAMOS
ANGELA BEATRIZ COELHO MIRANDA

Fisc.Posturas
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.

Esp.
1'
f

11
II I
I I I

Esp.
1'
I1

III
IV
IV

27.05.99
01.05.99
24.05.99

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício de cada'
servidor.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ

MAT.

19.813-7
24.375-2
35.231-4

NOME

ARZ WARD DE OLIVEIRA
EDICIO DE FIGUEIREDO ABATH JÚNIOR
MARGARETE DE FÁTIMA BORBA

CATEG.

Fisc. Posturas
Insp. Obras

Téc.Adm.Púb.

SIT.ANT.
CLÃS
hsp.
Esp.

3"

PAD.

II
II

IV

SITUAÇÃO NOVA
CLÃS
hsp.
hsp.
3"

PAD.

Ill
III
V

DATA VIG.
30.03.99
10.04.99
01.04.99

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2" do Decreto n° 14.647, de 25 de março de 1993 e do artigo 2°,
parágrafo I, do Decreto n.° 16.253, de 29 de dezembro de 1994, ao servidor abaixo relacionado.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício do
servidor.

SECRETARIA DE FAZENDA

MATRÍCULA

37.110-6

NOME

Paschoal Euclides Cintra

CATEGORIA

Auditor Tributário

SITUAÇÃO
ANTERIOR

CLÃS.
4a

PAD.
1

SITUAÇÃO NOVA

CLÃS.
4'

PAD.
Ill

DATA VIG.
13/06/98

- EXCLUIR do Decreto de 18.03.99, publicada no DODF n° 054, de 19 de março de 1999, pg. 27, a progressão funcional
do servidor EUCLIDES VIEIRA DA SILVA, mat. n°80.I77-l, do Serviço de Limpeza Urbana.

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n" 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício de cada
servidor.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS
MAT.

43.474-4
43.946-0

NOME

LIANE MOREIRA SILVA
EUDA ALVES DE MEDEIROS

CATEG.

Téc.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.

SIT.ANT.
CLAS.

31

3'

PAD.

Ill

III

SITUAÇÃO NOVA
CLAS.

31

3'

PAD.

IV
IV

DATA VIG.
02.06.99
09.06.99

Declarar o posicionamento na escala de padrões das carreiras que especifica, do servidor abaixo relacionado, apurado após a
evolução funcional individual mediante aplicação da legislação em vigor, a partir do enquadramento efetuado em 1990,
ficando em consequência retifícadas as concessões de padrões que porventura estiverem em desacordo com o posicionamento
constante deste Decreto.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Nome: Josué Evangelista Alves
Matricula: 35.236-5
Exercício: 18.12.91
Cargo: Técnico de Administração Pública

Nomeado para exercer o Cargo de Técnico de Administração
Pública, 3' Classe, Padrão I, conforme Portaria de 25.11.91.
Reposicionado na 3* Classe, Padrão II, conforme art. 3° do Decreto
N° 14.411, de 24.11.92, a contar de 1.11.92. Efetivado na 3* Classe,
Padrão III, conforme o parágrafo 2° do art. 2°do Decreto N° 14.647,
de 25.03.93, a contar de 18.12.93. Progredido para a 3' Classe,
Padrão IV, conforme o art. 2" do Decreto N° 14.647, de 25.03.93, a
contar de 18.12.94. Progredido para a 31 Classe, Padrão V, conforme
o art. 2" do Decreto N° 14.647, de 25.03.93, a contar de 18.06.96.

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem a data em que completou o interstício de cada
servidor.

SECRETARIA DE FAZENDA
MAT.

22.664-5
22.738-2
25.196-8
31.242-8
31.244-4
31.248-7
31.276-2
31.284-3
31.286-X
31.288-6
38.121-7
41.658-4
42.666-0
42.762-4
42.838-8
42.850-7
42.897-3
43.038-2
43.039-0
43.059-5
43.072-2
43.075-7
43.077-3
43.085-4
43.096-X
43.099-4
43.104-4
43.112-5
43.115-X
43.125-2
43.126-5
43.130-3
43.133-8
43.137-0
43.142-7
43.143-5
43.151-6
43169-9
43.171-0

NOME

JOSÉ GONÇALVES PEREIRA
WANDERLEY LUIZ GOMES
MIGUEL VAUIRES C. MOURA
IVAN ROBERTO DA SILVA
ROSELY MENDES LOPES
ROSANY LOPES NUNES
MARIA DE FÁTIMA C. STANGHERL1N
MAR1LZA GOMES FERNANDES
ROSAINE DA SlLVA DIAS
ADRIANA RODRIGUES DE MACEDO
ANNA MARIA REGIS C. LESSA
LUSILEIDE SANTIAGO TEIXEIRA
CARMEN VIRGINIA C. BARREIRA
SORAMA FREITAS SANTIAGO
NEURACY M. DOS SANTOS CARTAXO
NAZARETH FIRME THEVENARD
CLAUDIA THEREZA R. TOLENTINO
NOELIA SOUZA NOBRE
ALBANEIDE SERAFIM MOREIRA
ANDREA BENITES S. COLOMBIN1
WELLINGTON OLIVEIRA SOUSA
RAIMUNDO H. DE SOUSA JÚNIOR
CARMEM RODRIGUES DE SOUZA
LENY SOARES DA SILVA
ROSEMARY NUNES LIMA
DALZINETE DE SOUSA FERREIRA
ANDREA FERREIRA POMPAS
VIVIANE STELLA D. DA C. E SILVA
LEILA REGIA DE PAIVA
MAGONA REGINA L. ROCHA
CELSON RODRIGUES DE SOUZA
ELIAS BORGES MAGALHÃES
GILDA ALMEIDA DOS SANTOS
MARINILDA RIBEIRO B. DA SILVA
SEBASTIANA MARIA ARAÚJO COSTA
RÕGÊRlA OLIVEIRA DOS SANTOS
VÂNIA MARIA DINIz
GABRlELAFÊLlXRElS
SANDRA CORSlNO DA SILVEIRA

CATEG.

Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.

éc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.

SIT.ANT.
CLAS
r
S
S
*
"
*
a

a

a

a

3a

y
y
y
y
v
y
y
y
y
y
y
3"
y
y
y
y
y
y
y
y
3"
y
y
y
3"
y
y
r

PAD.

Ill
II

I
III
III
III
III
III
III
III
IV
111
III
III
III
111
III
III
111
III
III
II I
III
III
III
111
I I I
111

III
III
III
111
111
III
III
III
III
I I I
III

SITUAÇÃO NOVA
CLAS
r
s
sa

a
a
a
a

'a
31

3a

3a

3a

3a

3a

3'
3"
3"
3"
3a

3a

3a

3*
3a

3'
31

3'
3"
3"
y
y
y
y
3"
3'
3"
3"
3'

PAD.

IV

III
II

IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
v
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV

IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV

DATA VIG.
05/04/99
27/04/99
22/04/99
23/04/99
23/04/99
23/04/99
25/04/99
25/04/99
26/04/99
26/04/99
15/04/99
21/04/99
04/04/99
20/03/99
17/04/99
13/04/99
07/04/99
06/04/99
17/04/99
04/04/99
20/04/99
05/04/99
05/04/99
05/04/99
05/04/99
05/04/99
06/04/99
06/04/99
06/04/99
19/04/99
04/04/99
07/04/99
07/04/99
07/04/99
1 1/04/99
07/04/99
07/04/99
1 0/04/99
1 8/04/99

43.174-5
43. 1 /9-6
43.̂ ^9-6
43.232-6

43.241-5
43.246-6
43.256-3
43.261-X
43.263-6
43.272-5
43.284-9
43.286-5
43.301-2
43.310-1
43.326-8
43.358-6
43.374-8
43.378-0
43.380-2
43.386-1

EDNALDO FURTADO DE VASCONCELOS
MARIA DO CARMO V. DOS SANTOS
EDNA MARIA DE SOUSA
MAGNOLIA LUCTANA lORRfcS

LUCELIA VITAL DE OLIVEIRA
FRANCINEIDE FERREIRA DO CARMO
MARIA APARECIDA SOARES MELO
RENIO DE JESUS CARVALHO
NAGILA MEDEIROS DA SILVA
FRANCISCO EVALDO S. DA SILVA
LUCINEIDE OLIVEIRA SANTOS
ANGELA MARIA LIMA DA SILVA
MARCELIA ALVES EVANGELISTA
ANDRE LUIZ DA C. DE M. FERREIRA
RENATA CRISTINA O. NASCIMENTO
MARISTELA FARIAS M. DO AMARAL
LUZIA GONÇALVES BEZERRA
SON1VALDO MARCIANO DE .LIMA
IBRAHIM YUSEF MAHMUD ALI
CARLOS EDUARDO DE SOUZA

Téc.Adm.Púb.
réc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
1 éc. Adm.Púb.
léc.Adm.Púb.
ièc.Adm.Púb.

Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Tec.Adm.Pub.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.

3'
3a

3J

3"
3a

3a

3a

3'
3"
3"
y
3"
y
3a

y
y
3'
y
y
3a

3a

3a

111
111
111
111
111
Hl

III
III
III
III

III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III

III

3'
3a

3"
f
3"
3"

y
y
y
3"
3'
3'
y
y
y
3'
3'
3a

3'
3'
3"
3a

IV
IV
IV
IV j
IV
IV

IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV

10/047!»
10/04/99
l I/U4W
14/04/99
18/04/99
11/U4/99

1 1/04/99
1 1/04/99
17/04/99
14/04/99
13/04/99
13/04/99
13/04/99
14/04/99
19/04/99
17/04/99
18/04/99
24/04/99
26/04/99
26/04/99
27/04/99
27/04/99

1 - conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n" 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício dos
servidores.

SECRETARIA DE OBRAS

MAT.

23 .79 M
31.768-3
43.496-0
43.582-1
43.714-X
44.013-2

NOME

MAURÍCIO CANOVAS SEGURA
IEDA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO
ANDREIA YAMIM R. DA CUNHA
DIVA HELENA GARCIA GIL
JOSE BENTO DE SOUSA
DILVAN RODRIGUES SILVA

CATEG.

Insp.Obras
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
An.Finanças

SIT.ANT.
CLÃS
hsp.
r
3'
3'
31

3'

PAD.

II

III
III
III
III
III

SITUAÇÃO NOVA
CLAS
tsp.

I1

31

31

31

31

PAD.

Ill
IV
IV
IV
IV
IV

DATA VIG.
16.06.99
12.06.99
05.06.99
05.06.99
12.06.99
19.06.99

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem á data em que completou o interstício de cada
servidor.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
MAT.

41.660-6
42.483-8
42.56 1-3 j
42.564-8
42.577-X
42.617-2
42.653-9
42.716-0
42.784-5
42.813-2
42.953-8
42.992-9

NOME

SIDNEI DE SOUZA BARROS
ZILMA APARECIDA DA SILVA CASTRO
RITA DE CÁSSIA SANTOS RODRIGUES
CLÁUDIO AGRA DE OLIVEIRA
ANTÓNIO VENILSON DE LIMA
MÁRCIA S1LENE DE BRITO SILVA
JOSÉ NUNES GONÇALVES FILHO
JOAQUIM CLENILTON DOS S. RODRIGUES
RENATA MARQUES PIRES
JUDITH ALVES FONSECA
TÂNIA DE ALMEIDA FERREIRA
LUZIA APARECIDA ALVES AZEVEDO

CATEG.

Téc.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.

SIT.ANT.
CLAS

3'
3'
3'
3'
3'
3'
31

3'
3'
31

3-

3-

PAD.

III
III

III
III
III
III
III
III
III
III
III
111

SITUAÇÃO NOVA
CLAS

31

31

31

3'
31

31

3'
3'
3'
3'
3'
3'

PAD.

IV
IV

IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV

DATA VIG.
08.03.99
12.03.99
06.03.99
06.03.99
06.03.99
09.03.99
14.03.99
19.03.99
21.03.99
22.03.99
29.03.99
29.03.99

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25 de março de 1993, ao servidor abaixo
relacionado.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício do
servidor.

SECRETARIA DE FAZENDA
MAT.

46.170-9

NOME

VICTOR DA SILVA RODRIGUES

CATEG.

Ax. Adm.Púb.

SIT.ANT.
CLAS

3a
PAD.

I

SITUAÇÃO NOVA
CLAS

3a

PAD.

11
DATA VIG.
18/07/97

- Excluir do Decreto de 10 de dezembro de 1997, publicado no DODF n" 239. de 11 de dezembro de 1997, pg. 10261, o
servidor VICTOR DA SILVA RODRIGUES, matrícula n" 46.170-9, lotado na Secretaria de Fazenda e Planejamento.

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n" 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício de cada
servidor. m

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

MAT.

33.348-4

NOME

CONSUELO ESPERANÇA ALVES FERNANDEZ

CATEG.

Téc.Adm.Púb.

SIT.ANT.
CLAS

2a
PAD.

11

SITUAÇÃO NOVA
CLAS

2'
PAD.

Ill

DATA VIG.
16.07.98

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25 de março de 1993, ao servidor abaixo
relacionado.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício do
servidor.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO CRUZEIRO
MAT.

22.744-7
41.314-3
43.168-0
43.183-4
43.231-8
43.054-4

NOME

RITA SUELI SPEROTTO CAMPOS
LUCIANA RIBEIRO AUCELIO
TEREZA LÚCIA DA S. TEIXEIRA
DULCINE1A PIMENTEL
SÔNIA MARIA AZEVEDO SILVA
MARIA ESTER LIMA

CATEGORIA

Insp.Obras
Fis. Posturas

Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.

SIT.ANT.
CLAS.

Esp.
3"
3'
3'
3'
3'

PAD
II
IV
III
111
III
III

SITUAÇÃO NOVA
CLAS.

Esp.
3'
3"
3'
3'
3'

PAD.
Ill
V
IV
IV
IV
IV

DATA VIG.
29.04.99
25.10.98
10.04.99
21.04.99
11.04.99
04.05.99

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos no Decreto n° 84.669, de 29 de abril de 1980; ao servidor abaixo relacionado.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem á data em que completou o interstício do
servidor.
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POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

MAT.

27.658-8
27.658-8
27.658-8
27.658-8

NOME

JOSÉ MILTON DE OLIVEIRA
JOSÉ MILTON DE OLIVEIRA
JOSÉ MILTON DE OLIVEIRA
JOSÉ MILTON DE OLIVEIRA

CATEG.

Ag. de Polícia
Ag. de Polícia
Ag. de Polícia
Ag. de Polícia

SIT.ANT.
CLÃS

2*
2"
r
r

PAD.

i
u
i

in

SITUAÇÃO NOVA
CLÃS

2a

2'
1a

1"

PAD.

II
III
H
IV

DATA VIG.
01.07.88
01.07.89
01.07.92
01.09.94

Declarar o posicionamento na escala de padrões das carreiras que especifica, dos servidores abaixo relacionados, apurado após
a evolução funcional individual mediante aplicação da legislação em vigor, a partir do enquadramento efetuado em 1990,
ficando em consequência retiflcadas as concessões de padrões que porventura estiverem em desacordo com o posicionamento
constante deste Decreto.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA
Nome: José Macedo Filho
Matrícula: 33.182-1
Emprego: Auxiliar de Adm. Pública
Cargo Atual: Técnico de Adm. Pública
Admissão: 26.12.90

Nome: Marisol Saraiva Lima
Matrícula: 46.284-5
Admissão : 24.07.95
Cargo Atual: Fiscal de Obras

Nome: Luciano da Silva Barros
Matricula: 23.999-2
Admissão : 28.03.83
Emprego: Fiscal de Posturas
Cargo Atual: Fiscal de Posturas

Nomeado para exercer o cargo de Auxiliar de Administração Pública,
Classe Única Padrão I, conforme Portaria de 06.12.90. Alterada Portaria de
06.12.90 que o nomeou como Auxiliar de Administração Pública para o
cargo de Técnico de Administração Pública 3a Classe Padrão I pelo artigo
24, do Decreto n" 13.166, de 30.04.9I.Progredido para 3" Classe, Padrão
IV, pelo artigo 2°, do Decreto N" 14.647, de 25.03.93, a contar de 26.06.93.
Progredido para 3a Classe, Padrão V, pelo artigo 2°, do Decreto N° 14.647,
de 25.03.93, a contar 26.12.94. Promovido para 2' Classe, Padrão I, pelo do
Decreto N° 14.647, de 25.03.93 a contar de 01.07.96. Progredido para 2"
Classe , Padrão II pelo do Decreto N" 14.647, de 25.03.93 a contar de
26.12.97.

Nomeada para o cargo de Fiscal de Obras, 3a Classe, Padrão l, conforme
Portaria de 18.07.95. Efetivada Pelo Decreto N° 14.647, de 25.03.93 -
Progredida para 3" Classe, Padrão III , pelo artigo 2° , do Decreto N°
14.647, de 25.03.93, a contar de 24.07.98.

Transposto da categoria funcional de Fiscal de Posturas, para a carreira de
Fiscalização e Inspençâo , no cargo de Fiscal de Posturas, 1a Classe, Padrão
IV, pelo Decreto N° 12.021, de 30.04.89 -Posicionado na Classe
Especial , Padrão II, pelo Decreto N° 13.166, de 30.04.91 com efeitos a
partir de 01.05.91. Progredido para Classe Especial , Padrão III, pelo
artigo 24, do DecretoN° 13.166, de30.04.91, acontarde 28.09.92.

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.647. de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício de cada
servidor.

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

MAT.

26.008-8
40.697-X
43.830-8
43.650-X

NOME

MARIA RITA NUNES FERREIRA
IVAN1LDE BARROS PEREIRA
JOANA D'ARC DA S. NUNES
MARIA SOCORRO G. RODRIGUES

CATEG.

Téc.Adm.Púb.
Téc. Adm. Pub.
Aux.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.

SIT.ANT.
CLAS

P

hsp.
3'
3'

PAD.

Ill
11

I I I
HI

SITUAÇÃO NOVA \
CLAS
r

Esp.
3a

3'

PAD.

IV

III
IV
IV

DATA VIG.
08.02.99
01.06.99
13.06.99
20.06.99

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n" Í4.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício de cada
servidor.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA

MAT.

22.678-5
32.925-8
43.043-9
43.045-5
43.147-8
43.191-5
43.228-8
43.288-1
43.362-4
43.371-3
43.372-1

NOME

JORGE JOSÉ GOMES CONCEIÇÃO
ROBERTO CARLOS GABRIEL
NORMELIA KATIA DE ASSIS
MARISA LIBAINO DE ALMEIDA
SILVE-.RA PEREIRA DE QUEIROZ
ELCIO BARREIRA SANTOS
LILIAN RODRIGUES DOS S. BARBOSA
OTACILIO FERREIRA SANTANA
TELMA QUEIROZ E SILVA
ERIVALDO SILVA ALVES
EVA MARIA TOME ANGELO

CATEGORIA

Téc.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
léc.Adm.Púb.
Tée.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.

SIT.ANT.
CLAS.

Esp.
l'
3"
3a

y
3a

31

3"
y
3'
3'

PAD.
I
I

III
III
III
II I
III
III
III
III
III

SITUAÇÃO NOVA
CLAS.

Esp.
r
3a

3'
3a

3'
3'
3'
3a

3'
3a

PAD.
II
II
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV

DATA VIG.
05.04.99
30.04.99
04.04.99
04.04.99
07.04.99
10.04.99
11.04.99
14.04.99
24.04.99
25.04.99
26.04.99

1 - Conceder Progressão Funcional nos teimos do artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício de cada
servidor.

SECRETARIA DE SAÚDE

MAT.

26.852-6
41.221-X
41.372-0
41.427-1
41.453-0
41.506-5
41.516-2
41.586-3
41.596-0
26.419-9
26.894-1
27.498-4
26.844-5
33.975-X
33.981-4
33.988-1
33.993-8
33.998-9
34.000-6
34.019-7
34.022-7
34.035-9
34.056- 1
41.547-9

NOME

GINALDO PEREIRA DO NASCIMENTO
GYSSIA F. DE FREITAS
MARIA AUGUSTA A. COELHO
ERZI F. PAPONDREU

ANA VIRGÍNIA DE ALMEIDA FIGUEIREDO
RAGNER FAR1NELLI
PATRICIA PIERRE
LUDU1NA BARTHOLO DE OLIVEIRA
MARGARIDA CARDOSO LEITE
OSE PAES DE REZENDE

OTILIA REGINA DA SILVA
ANTONIA AURINEIDE DE OLIVEIRA
EUCLIDES CAMARGO GOMES
MARIA MADALENA B. SOUZA
MARIA DA CONCEIÇÃO C. DA ROCHA
MIR1AN VASCONCELOS VIEIRA
OSDETE GOMES DE SOUZA
JOSEILDE CAROLINA DE S. GUALBERTO
REGINA CÉLIA SANTOS DE FRANÇA
MARIA RAIMUNDA N. DE AZEVEDO
LUCIMAR MAFRA DA SILVA
TEREZINHA DE JESUS P. CALDAS
MARIA N. R. DA SILVA SANTOS
ALESSANDRA BRAZ DE ARAÚJO

CATEG.

Insp. Sanitário
Insp.Saúde

Insp. Sanitário
Insp. Sanitário

Insp.Saúde
Insp.Sanitário

Insp.Saúde
Insp.Saúde

Insp.Sanitário
An.Adm.Púb.

Aux.Adm.Púb.
An.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
\u\ Adm Ptih.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb
Aux.Adm.Púb
Au\ .Adn i .PÚh
Aux.Adm.Púb
Aux.Adm.Púb
Aux.Adm.Púb
Aiix .Adm Púh
Aux.Adm.Púb
Aux.Adm.Púb

SIT.ANT.
CLAS

1a

" 3 a

3a

3a

3a

3a

3"
3a

3a

2'
Esp.
2a

r
Ia

1a

p
p
I"
1"
1a

r
r
r
y

PAD.

Ill
III
III
III
III
III
III
111
III
III
II
III
I
II
II
II
II
II
II
11
II
II
II
111

SITUAÇÃO NOVA
CLAS

Ia

3a

3a

3a

3'
3"
3a

3a

3a

2'
Esp.
2a

1"
I a

Ia

P
1a

r
r
P
P
r
r
3"

PAD

IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
III
IV
II
III
III
III
III
III
111
III
III
III
I I I
IV

DATA VIG.
14.11.98
13.11.98
02.11.98
10.11.98
13.11.98
19.11.98
23.11.98
27.11.98
30.11.98
11.05.99
29.11.98
12.11.98
12.11.98
20.11.98
20. 11.98
21.11.98
21.11.98
21.11.98
21.11.98
23.11.98
23.11.98
28.11.98
30.11.98
30.11.98

41.609-6
41.613-4
4 1 .62 1 -5
4 1.62 9-0
41.631-2
41.645-2
41.655-X
41.663-0
41.664-9
41.666-5
41.671-1
4Í.672-X
41.674-6
41.679-7
41.680-0
41.685-1
41.687-8
4 1 .690-8
41.699-1
43.5SS-0
43.589-V
43.590-.!
43.591-1)

43.619-4
43.766-2

MARIA DA GLORIA R. DE SOUSA
FELIPE JOSÉ DE LIMA
SALOMÃO PEREIRA DO NASCIMENTO
ROSÂNGELA TAVARES XAVIER
MARIA MADALENA DE LIMA
ANTONIA MARIA R. MARINHO
ZULEIDE FRANCISCO DA S. SANTOS
EL1SAN1CE MARIA DE JESUS
SANDRA REGINA BRASIL
FÁTIMA DE OLIVEIRA S. COELHO
MARIA LÚCIA C. DA SILVA
JOAQUINA PEREIRA DA SILVA
MARIA NORMA CLARO
LUCIANO ROZENDO
NELICE JOSÉ DE SOUSA
LEONARDO DE SOUZA LIMA
ANDRÉ LUIZ CERRI DA SILVA
WADMA KEILA BORGES LOBO
JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA FILHO
OASPARINA MARCIANA DE OLIVEIRA
MARIA S. SANTOS DE A. SILVA
CLERIDA MARIA COSTA MACHADO
MARIA DAS ÚRACAS R. LlMA

ARLINDO LOPES DOS SANTOS
JOÃO FERREIRA DA SILVA

Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.

Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.

Aux.Adm.Púb.
lec.Ailm.Púb.

3'
y
y
3"
3-
3°
3"
3°
ji

3'
3"
3°
3'
y
7
7
7
7
3°

Esp.
bsp.
Esp.
Esp.

Esp.
3'

III
III
I I I
111
III
I I I
III
I I I
III
III
111
111
III
111
III
111
111
1 l
1 1

1
1
1

11
II
III

3'
3"
3"
3'
3'
3"
3"
3"
3'
3"
3"
7
7
3"

7
7
3"
3"
3"

Esp.
Esp.
Esp.
Esp.

Esp.
3"

IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
111
II I
111
111
III
IV

30.11.98
30.11.98
30.11.98
30.11.98
30.11.98
30.11.98
30.11.98
30.11.98
30.11.98
30.11.98
30.11.98
30.1 1.98
30.11.98
30.11.98
30.11.98
30.11.98
30.11.98
30.1 1.98
30.1 1.98
02.11.98
02.11.98
02. 1 1 .98
01.11.98

14.11.98
28.05.99

1 - Conceder Progressão Funciona) nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que se completou o interstício de cada
servidor.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA
MATRICULA

22.343-3
23.245-9
23.265-3
24.939-4
24952-1
24 957-2
25 108-9

• 25.612-9
25.886-5
26001-0
26.208-0
26889-5
26936-0
27449-6
30443-3
30.491-3
30.501-4
30523-5
30.532-4
30575-8
30.627-4
30.661-4
30.«4-9
30796-9
41731-9
42.323-8
42420-X
42.435-8
42576-1
42.586-9
42.605-9
42631-8
42.704-7
42712-8
42715-2
42 726-8
42810-8
4: 8 ! 1 -6
42.861-2
43008-0
43.019-6
22.660-2
22727-7
31263-0
41.035-7
41574-X
43 .110-9
43.252-0
43.300^
43.344-6
43.379-9

NOME

RAIMUNDA ALVES DE S.PEDROSA
D1MAS DE OLIVEIRA MAGALHÃES
IOLANDA MARIA DA SILVA PEREIRA
DANILO MONTEIRO
SÔNIA LUIZ BARBOSA
REGINALDO PEREIRA DA SILVA
ADILSON MIRANDADA SILVA
ELIZABETH DA SILVA
LAURENTINA GUEDES DA SILVA
MARIA DAS GRAÇAS ALVARENGA
VILMA ANTÓNIO DE SOUSA
EDILSON GOMES
GILVANIA MARIA NUNES
NA1R DE ALCÂNTARA LIMA
HÉLIO ANTÓNIO DA FONSECA
JOUBERT GOMES DO NASCIMENTO
AFONSO DE SOUSA SILVA
WALQUES EPITACIO ALKIMIM
DAVID JONATAS TAVARES DE AQUINO
IVANT MARIA DE O POMBO
APARECIDA GILVANY B CUNHA
LEILA ARAL'JO MASALA
MARIA CLARA NASCIMENTO LIMA
MÁRIO ROBERTO COSTA REIS
ERNESTO CARDOSO S. FILHO
DÉBORA DE SOUZA DANTAS
JOSÉ NELSON MAT1AS
ANDRÉ PAIVA DE SOUZA
MARIA DALVA GONÇALVES
VERA LÚCIA RODRIGUES BEZERRA
FÁTIMA CAETANA DE ARAÚJO
RITA GEOVANI FERREIRA
MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA SILVERIO
CLERISVALDO FERREIRA DOS SANTOS
SUELI V. DE MEDEIROS MENDONÇA
VANDERLAN N. MESQUITA
MARIA IRAND1ZE DE LUCENA ARAÚJO
EDNALDA DE SIQUEIRA E S OLIVEIRA
S1RLENE DE SOUSA SILVA ALENCAR
RITA DE CÁSSIA S DOURADO GOMES
ELCY COSTA TAVARES
HONORINA ALVES DA COSTA
CARLOS MURILO E MACHADO MAIA
NIVIA APARECIDA DA COSTA SOUZA
ROBERTO CARLOS DA SILVA
JOEDINA DE SOUSA BRITO
EL1ANE DE FÁTIMA T MENDANHA
MARILENE MARQUES DE SOUSA
ASENILTA EVANGELISTA DOS SANTOS
SÔNIA DE FÁTIMA DE MELO LEITE
DENISES. DA SILVA

CATEGORIA

FISCAL OBRAS
TEC.ADM.PUBL
TEC.ADM.PUBL

FISCAL DE OBRAS
FISCAL DE OBRAS
FISCAL DE OBRAS

TECADMPUBL
FISCAL DE OBRAS
TEC ADM PUBL
TEC ADM PUBL

FISCAL POST
ANAL FIN CONT
AUX. ADM. PUBL
TECADMPUBL
TECADMPUBL
TEC.ADMPUBL
TEC ADM PUBL
TEC.ADM.PUBL.
TECADMPUBL
AUX ADM. PUBL
TEC.ADMPUBL
TEC ADM PUBL
TEC.ADMPUBL
FISCAL DE POST.
AUXADMPUBL
A U X A D M P U B L
AUX.ADMPUBL.
AUX.ADM PUBL
TEC.ADM.PUBL
TECADMPUBL
TEC.ADM.PUBL
TEC.ADM.PUBL
TEC.ADMPUBL
TEC.ADMPUBL
TECADM.PUBL
TEC ADM PUBL
TEC.ADMPUBL
TEC ADM.PUBL
TEC ADM PUBL
TECADMPUBL
TEC.ADMPUBL

TEC ADM PUBLICA
1NSP DE OBRAS
TECADMPUBL
FISCAL DE POST
TECADMPUBL
AUX ADM PUBL
TEC ADM PUBL
TECADM.PUBL
TECADM.PUBL
TECADMPUBL

SIT. ANT
CLÃS.

S
S
s
s
s
s
s
s
l'
!"
s
s
s
2' j
l1

r
r
!•
!•
s
?
s
!•
r
3'
y
}•
y
y
3'
y
y
y
y
y
y
y
y
y
y
}•
s
s
1a

y
s
3"
y
y
y
3'

PAD.
I
II
II
11

1 I

II
III
111
111
III
I I I
1

I I
111
II
III
II
HI
III
III
I I I
III
III
III
III
III
III
III
I I I
III
III
I I I
I I I
III
I I
I I
I I I
IV
11
111

, III
I I I
111
III

SITUAÇÃO NOVA
CLAS

s
s
S
S
S
s
s
s
]•
l1

s
s
s
2'

1'
1'
r
I a

1'
S
2-
S
I a

I a

y
3'
y
y
y
y
y
y
y
y
3"
y
y
y
y
y
y
s
s
Ia

y
s
y
y
y
y
y

PAD
II
III
III
III
II
II
II
U
II
IV
II
II
111
IV
IV
IV
IV
IV
II
III
IV
HI
IV
HI
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
III
III
IV
V
I I I
IV
IV
IV

IV
IV

3ATA V1O.
1301 99
020199
0201 99
06.01.99
09 01 99
09 01 99
20,03 99
09 0 1 99
0501 99
08.02.99
03 .01 99
28.1198
18.1298
09.1298
16.12.98
21 1298
221298
27.12.98
280199
1701 99
1801 99
2501 99
280299
0801.99
03 1298
15.02.99
1902.99
220299
060399
08.03 99
090399
12 03.99
19.0399
1 9 03 99
19.0399
190399
2203.99
22.03 99
230399 _
29 03 99
300399
050499
26 04 99
28 04 99
06 04 99
01.0499
06 04 99
1 1 04 99
140499
20.04.99
270499

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício de cada
servidor.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS
MAT.

43.665-'8
43.686-0
43.693-3

NOME

EVANIA DE ARAÚJO
GEORGEANO T. FERNANDES
IRANI DINIZ DOS SANTOS

CATEGORIA

Fis.Posturas
Fis.Obras

Aux.Adm.Púb.

SIT.ANT.
CLAS.

3a

3a

3a

PAD.
Ill
III
III

SITUAÇÃO NOVA
CLAS.

3'
3a

3"

PAD.
IV
IV
IV

DATA VIG.
02.06.99
22.05.99
28.05.99

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício de cada
servidor.

SECRETARIA TRANSPORTES
MAT.

23.287-4
23.332-3
30.615-0
25.041-4

NOME

VILMAR LUIZ TAVARES
VALDIVINO DE JESUS BARROS
MARIA LÍDIA CHAVES DOS SANTOS
GESSIMAR AIRES NASCIMENTO

CATEG.

Fis. Com. Perm.
Fis.Com.Perm.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.

SIT.ANT.
CLAS
Esp.
Esp.
r

Esp.

PAD.
I
I

I I I
1

SITUAÇÃO NOVA
CLAS
Esp.
Esp.

1a

Esp.

PAD.

II
11
IV

11

DATA VIG.
08.01.99
30.01.99
20.01.99
13.02.99
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25.052-X
27.915-3
33.358-1
37.698-1
38.950-1
42.029-8
42.301-7
42.368-8
42.391-2
42.404-8
42.419-6
42.535-4
21.580-5
31.042-5
31.120-0
31.131-6
32.020-X
37.823-2
37.839-9
37.855-0
37.866-6
37.902-6
37.912-3
37.921-2
37.98Í-6
42.399-8
42.519-2
42.646-6

JOSE DE RIBAMAR F. BARROS
MARIA LUCIA ALVES LOPES
TIBURTINO LOPES JUNIOR
WANESSA CORAZZA MIGUEL
LUIZ AUGUSTO CUNHA
ANTONIO JOEL CARNEIRO
MARCUS PORFIRIO
EMERSON DOUGLAS B. MACEDO
MARIA DA CONCEIÇÃO M. OLIVEIRA
SALATHIEL ELIAS DE PAULA
IVONEUTON RODRIGUES ASSUNÇÃO
CARLOS A. D. DE ALBUQUERQUE
BARTOLOMEU JOSÉ DA SILVA
DEJANIRA ARAÚJO FERREIRA
LISIANE DAL VA CAETANA
CARLOS ALBERTO DOS S. ARAÚJO
RUFINO MENDES DOS SANTOS
LUC1ANE DA SILVA MESQUITA
ALEXANDRE CARVALHO DA SILVA
KATIA CARVALHO DE CASTRO
JUNIO CELSO NICOLA
DEMETRIO PEREIRA DE BRITO
MARIA G. RAMOS DA PAIXÃO
MAURO DIAS DA SILVA
MATSON LOPES DA SILVA
ALEXANDRE B. S. EBEIDALLA
INÁCIO BATISTA DE SOUSA
PEDRO JORGE O. BRASIL

?is.Com. Perra.
Téc.Adra.Púb.
Fis.Com.Perm.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
-is. Com. Perm.
Fis.Com.Perm.
7is.Com.Perm.
7is.Com.Perm.

Fis.Com.Perm.
Fis.Com.Perm.
Fis.Com.Perm.
Fis.Com.Perm.
Aux.Adm.Púb
Aux.Adm.Púb
Aux.Adm.Púb
Fis.Com.Perm
Fis.Com.Perm.
Fis.Com.Perm
Fis.Com.Perm
Fis.Com.Perm.
Fis.Com.Perm
Fis.Com.Perm
Fis.Com.Perm
Fis.Com.Perm
Fis.Com.Perm
Fis.Com.Perm
Fis.Com.Perm

Esp.
r
3'
31

3"
3"
3'
3'
3'
3"
3'
51

Esp.
Esp.
Esp.
Esp.
Esp.
3'
3"
3*
3'
5"
3"
3"
3"
3°
3"
3"

I
111
111
IV
III
III
III
III
III
III
III
III
II
11
11
II
II
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
III
III
III

Esp.
1"
3"
3"
3'
3"
3"
3'
y
3"
3'
3"

Esp.
Esp.
Esp.
Esp.
Esp.
3'
3'
3'
3"
3"
3'
3"
3a

3"
3"
3"

II
IV
IV
v
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
III
III
III
111
III
v
v
v
v
v
v
v
v
IV
IV
IV

15.02.99
17.02.99
17.02.99
17.02.99
19.02.99
01.02.99
11.02.99
17.02.99
18.02.99
19.02.99
19.02.99
28.02.99
15.03.99
04.03.99
13.03.99
15.03.99
01.03.99
09.03.99
25.02.99
02.03.99
02.03.99
Ô5.03.W
08.03.99
09.03.99
1 6.03.99
16.03.99
01.03 99
13.03.99

TORNAR SEM EFEITO o Decreto de 30 de abril de 1999, publicado no DODF n°083, de 03 de maio de 1999, pg. 21,
no que se refere ao servidor SÉRGIO LOPES REIS, mat. n°35.895-9, Agente de Polícia lotado na Polícia Civil do Distrito
Federal, que concedeu progressão funcional na 3" Classe, Padrão III, a contar de 01.09.98.

- RETIFICAR a Progressão Funcional concedida ao servidor JOSÉ MILTON DE OLIVEIRA, matricula n°27.658-8, Agente
de Policia, da Polícia Civil do Distrito Federal, conforme discriminado:
- no DODF n°194, de 04.10.90:
ONDE SE LÊ: 2' Classe, Padrão II, a contar de 01.07.90;
LEIA-SE: 2' Classe, Padrão IV, a contar de 01.07.90.
-no DODF n°211, de 25.10.91.
ONDE SE LÊ: 2' Classe, Padrão III, a contar de O l .07.91;
LEIA-SE: l" Classe, Padrão l, a contar de O l .07.91.
- no DODF n°257, de 23.12.93:
ONDE SE LÊ: l' Classe, Padrão I, a contar de 01.09.93;
LEIA-SE: l' Classe, Padrão III, a contar de 01.09.93.
- EXCLUIR da Portaria de 08.10.96, publicada no DODF n°196, de 09.10.96, pg. 8313, o ato que concede Progressão
Funcional ao servidor JOSÉ MILTON DE OLIVEIRA, matricula n°27.658-8, Agente de Policia, da Polícia Civil do Distrito
Federal, para l' Classe, Padrão II, a contar de O l .09.96.
- EXCLUIR do Decreto de 04.08.98, publicada no DODF n°147, de 05.08.98, que concedeu Progressão Funcional ao servidor
JOSÉ MILTON DE OLIVEIRA, matrícula n°27.658-8, Agente de Polícia, da Polícia Civil do Distrito Federal, para l' Classe,
Padrão III, a contar de 01.03.98.

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n" 14.647, de 25 de março de 1993, ao servidor abaixo
relacionado. •
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o intersticio do
servidor.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO CRUZEIRO

MAT.

40.627-9

NOME

JANSLER PINHEIRO DE ARAGAO

CATEGORIA

Fis.Posturas

SIT.ANT.

CLAS.
3"

PAD.
Ill

SITUAÇÃO NOVA

CLAS.
3'

PAD.
IV

DATA VIG.
07.09.98

RETIFICAR a situação funcional da servidora Maria Inês Moraes Costa, no Decreto de 02.10.97, publicado no DODF N°
190, de 02.10.97, pg. 7.981, da Administração Regional de Brazlândia.
ONDE SE LÊ:
Progredida para l1 Classe, Padrão II, conforme artigo 2° do Decreto n" 14.647, de 25.03.93, a contar de 14.07.97.
LEIA-SE:
Progredida para Classe Especial, Padrão II, conforme artigo 2° do Decreto n" 14.647, de 25.03.93, a contar de 14.07.97.

1 - Conceder Progressão Funcional rios termos do artigo 2° do Decreto n° 14.647. de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem á data em que completou o intersticio de cada
servidor.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO

MAT.

31.275-4

30.466-2
42.037-9
42.350-5
41.413-7
42.670-9
42.756-X
42.665-2
42.668-7
42.830-2
42.834-5
43.003-X
43.160-5
43.343-8
24.959-9
30.561-8

NOME

TERES1NHA G. DA CRUZ DANTAS

M' DA CONCEIÇÃO G. DE CARVALHO
LUIS MARIO DE OLIVEIRA BARRETO
MARIA JOSÉ RODRIGUES DE LIMA
vIARIA NEIDE BATISTA OLIVEIRA
VANI TAVARES CAMPOS
ÍILVAN1 GOMES DE OLIVEIRA
TERESINHA CELMA LEITE FIUSA
SOLANGE MARQUES DOS SANTOS
'RANCISCA CÉLIA A. DE CARVALHO
MILZA PEIXOTO DA SILVA
HARIA TAVARES DE SOUSA
,UCIANA CARVALHO DOS SANTOS
^lEUSA MARIA DA SILVA

,UIZ AZEVEDO
IOSE RODRIGUES CARDOSO

CATEGORIA

Téc.Adm.Púb.

Téc.Adm.Púb.
Fis.Con.Perm.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
léc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.

Fis.Obras
Téc.Adm.Púb.

SIT.ANT.
CLAS.

r
i-
3'
y
3'
y
y
y
y
y
y
y
y
3

Esp.
Ia

PAD.

Ill
III
III
III
III
III
III
I I I
HI
III
III
HI
III
111

1
1

SITUAÇÃO NOVA
CLAS.

1"
1'
3'
3"
3'
3'
3"
3'
3°
3'
3"
3'
y
y

Esp.
la

PAD.
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
II
11

DATA VIG.
01.04.99

20.12.98
18.02.99
16.02.99
16.03.99
14.03.99
20.03.99
14.03.99
16.03.99
26.03.99
26.03.99
14.03.99
07.04.99
20.04.99
09.01.99
10.01.99

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.647. de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício de cada
servidor.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA CEILÂND1Ã
MÃT.

24.801-0
24.834-7

NOME

MARIA DAS DORES S OLIVEIRA
EDUARDO GOMES DA SILVA

CATEG.

Fis.Obras
Insp.Obras

SIT.ANT.
CLAS

ESP.
ESP.

PAD.

II
1

SITUAÇÃO NOVA
CLAS

ESP.
ESP.

PAD.

Ill
II

DATA VIG.

04.11.98
18.05.97

30.580-4
30.609-6
30.684-3
34.699-3
41.950-8
42.030-1
42.109-X
42.118-9

SANDRA ZELIA GARCEZ
FRANCISCO CORDEIRO RAMOS
MARILDA MARIS DA SILVA
SOLANGE COIMBRA DE SOUZA
BEM-HUR JOSÉ DE O. SILVA
IVANILDE ALVES FELIX
MARCOS FERREIRA SILVA
NOE REZENDE DE MELO

Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.

Fis.Posturas
Fis.Con.Perm.
Fis.Con.Perm.
Fis.Con.Perm.

ESP.
ESP.
ESP.

1'
y
y
y
y

i
n
ii
i

in
in
HI
in

ESP.
ESP.
ESP.

l1

3'
31

3a

31

11
III
III
II
IV
IV
IV
IV

18.01.99
20.01.99
31.01.99
10.09.97
08.01.99
14.01.99
21.01.99
22.01.99

RATIFICAR no Ato, publicado no DODF N° 183,
ONDE SE LÊ:

de 19.09.96, pg. 7.764, da Procuradoria Geral do Distrito Federal.

Nome: Valdene Fonseca Coelho
Matricula: 26.863-1
Exercício: 19.05.86
Cargo: Datilógrafo
Cargo Atual: Assistente de Apoio às Atividades
Jurídicas

Transposta de Agente Administrativo para Assistente de Apoio as
Atividades Jurídicas, Classe A, Padrão III, conforme artigo 1° do
Decreto n" 11.965, de 10.11.89, com efeitos financeiros a contar de
20.09.89 Reenquadramento na 3' Classe, Padrão III. conforme
artigo 2°, parágrafo 2° da Lei n°78, de 29.12.89, a contar de
01.01.90. Enquadrada na 2* Classe, Padrão II, conforme artigo 3° da
Aei n°I35, de 29.11.90, a contar de 01.01.90. Reposicionada na 2*
Classe. Padrão IV, conforme artigo 24 do Decreto n°13.I66. de
30.04.91, a contar de 01.05.91. Promovida para I1 Classe, Padrão I,
em caráter excepcional, conforme artigo 1° do Decreto n°14.411, de
24.11.92, a contar de 01.11.92. Progredida para l' Classe, Padrão II,
conforme artigo 2° do Decreto n°13.166, de 30.04.91, a contar de
24.02.93. Progredida para I' Classe. Padrão III, conforme artigo 2°
do Decreto n°14.647, de 25.03.93, a contar de 24.08.94. Progredida
para l' Classe, Padrão IV, conforme artigo 2° do Decreto n°14.647.
de 25.03.93, a contar de 24.02.96.

LEIA-SE:

Nome: Vaidine Fonseca Coelho de Sousa
Matrícula: 26.863-1
Exercício: 19.05.86
Emprego: Datilógrafa
Cargo Atual: Assistente de Apoio às Atividades
Jurídicas

Transposta do emprego de Agente Administrativo para o cargo de
Assistente de Apoio as Atividades Jurídicas, Classe "A", Padrão III,
conforme artigo 1° do Decreto n° 11.965, de 10.11.89, a contar de
20.09.89. Reenquadrada na 3' Classe, Padrão III, pelo artigo 2°,
parágrafo 2° da Lei n°78, de 29.12.89, a contar de 01.01.90.
Enquadrada na 2" Classe, Padrão II, conforme artigo 3° da Lei n°135,
de 29.11.90, a contar de 01.01.90. Reposicionada na 2* Classe,
Padrão IV, pelo artigo 24 do Decreto n" 13.166, de 30.04.91, a contar
de 01.05.91. Promovida para l' Classe, Padrão I, em caráter
excepcional, pelo artigo 1° do Decreto n°I4.4ll, de 24.11.92, a
contar de 01.11.92. Progredida para l" Classe, PadrSo II, pelo artigo
2° do Decreto n°13.166, de 30.04.91, a contar de 19.11.92.
Progredida para l' Classe, Padrão III, conforme artigo 2° do Decreto
n°l4.647, de 25.03.93, a contar de 19.05.94. Progredida para l'
Classe. Padrão IV, conforme artigo 2° do Decreto n°14.647, de
25.03.93, a contar de 19.11.95.

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício de cada
servidor.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

MAT.

41.293-7
41.349-6
41.012-8
25.692-7
40.998-7
41.108-6
41.034-9
41.270-8
41.049-7
41.653-3
39.826-8
32.773-5
33.588-6
33.670-X
24.668-9
41.528-6
40.538-8
25.668-4
41.102-7
24.160-1
27.417-8
33.338-7
33.552-5
23.863-5

NOME

AGNUS MODESTO DE SOUSA
ALEXANDRE BRIONES BORGES
ANA CRISTINA TINOCO V. MAGALHÃES
AURORA EVANGELISTA DUARTE
DANILO EDSON HAYAKAWA
JOSÉ DA LUZ ARAÚJO
JOSE REGINALDO VERAS DE ALENCAR
KARLA REGINA SANTOS
MICHELLE SOARES DE ANDRADE
WELLINGTON MENDES LOBATO
JOSÉ ELENILSON DE SÁ CEZAR
JOSE WILLIANS ALMEIDA BARROS
MARCELO BA1OCCHI V VERDE CARVALHO
MÁRCIA BRONZATTI
MÁRCIA GOMES
MARCUS VINÍCIUS M. DA ROCHA
MARIA SONARA DE O. MORAIS
NAIR FERNANDES
RAQUEL MUSY DA SILVEIRA
ROSEMARIE DORNELLES FITTIPALDI
SANDRA GOMES DE ARAÚJO
VÂNIA MERC1A DE LIMA
VIVIANA PERIBANEZ G. DE ARAÚJO
WILMA LUCENA DE OLIVEIRA

CATEG.

Fis.Obras
Fis.Posturas

Fis.Obras
Aux.Adm.Púb.

Fis. Obras
Fis.Obras
Fis.Obras
Fis.Obras

Fis.Posturas
Aux.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb

Insp.Obras
Insp.Obras

Aux.Adm.Púb
Fis.Obras

Téc.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb

Fis.Obras
Insp.Obras

Téc.Adm.Púb.
Fis.Obras

Insp.Obras
Fis.Com.Perm

S1T.ANT.
CLÃS

3'
3'
3'
3'
3'
31

y
3'
3'
3'
3'

Esp.
2"
2'

Esp.
3"
3"

Esp.
3'

Esp.
1'
3"
2'

hsp.

PAD.

Ill
III
III
II
III
III
III
III
III
111
111
II
I

1
11
III
III
II
III
II
I

III
I
II

SITUAÇÃO NOVA
CLAS

3'
31

3'
31

3'
31

3"
3'
3'
3-

3"
Esp.
T
2'

Esp.
3'
3'

Esp.
3-

Esp.
Is

3"
2'

Esp.

PAD.

IV
IV
IV
III
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
III
II
II
111
IV
IV
III
IV
HI
II
IV
II
111

DATA VIG.

20.10.98
23.11.98
05.10.98
26.10.98
05.10.98
11.10.98
06.10.98
19.10.98
07.10.98
30.11.98
22.04.98
05.11.98
07.09.98
18.09.98
16.09.98
23.11.98
02.09,98
19.10.98
11.10.98
30.11.98
24.09.98
28.09.98
28.08.98
14.07.98

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício de cada
servidor.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS
MAT.

41.617-7
41.716-5
19.057-8
34.114-2
34.333-1
34.395-1
42.181-2
42.209-6
42.374-2
42.432-3
42.446-3

NOME

JOSE LEOCADIO A. SILVA
CRIST1ANA A. 0. LUCENA
TÂNIA MARA F. C. PEREIRA
LUIZA FREITAS DOS SANTOS
SILVIA DOS SANTOS
SIMONE DOS SANTOS
BUDIENE G. QUEIROZ DE ARAÚJO
WILLIAMS FONSECA DA CUNHA
ANDEILDA DE ANDRADE FONSECA
RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA
MARCOS BARBOSA DA SILVA

CATEGORIA

Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.

Insp.Obras
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.

Fis.Posturas
Fis.Con.Perm

Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.

SIT.ANT.
CLAS.

3'
3'

Esp.
I'
1'
1'
3'
3'
3'
3"
3'

PAD.

Ill
III
II
II
II
II
III
III
III
III
III

SITUAÇÃO NOVA
CLAS.

31

3'
Esp.
P
I1

1"
3'
3'
3'
3'
3"

PAD.
IV
IV
HI
in
in
in
IV
IV
IV
IV
IV

DATA VIG.
30.11.98
01.12.98
02.12.98
10.12.98
26.12.98
10.01.99
01.02.99
03.02.99

17.02.99
22.02.99
22.02.99

Declarar o posicionamento na escala de padrões das carreiras que específica, dos servidores abaixo relacionados, apurado após
a evolução funcional individual mediante aplicação da legislação em vigor, a partir do enquadramento efetuado em 1990,
ficando em consequência retificadas as concessões de padrões que porventura estiverem em desacordo com o posicionamento
constante deste Decreto.
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SECRETARIA DE TRANSPORTES

Nome: Rogério Galvão dos Santos
Matricula: 42.079-4
Exercício: 18.07.94
Cargo Atual: Fiscal de Concessões e Permissões

Nome: António Joel Carneiro
Matrícula: 42.029-8
Exercício: 01.08.94
Cargo Atual: Fiscal de Concessões e PermissSes

Nomeado para exercer o Cargo de Fiscal de Concessões e
Permissões, 3' Classe, Padrão I, conforme Portaria de 30.06.94, -
Efetivado na 3' Classe, PadrSo II, pelo artigo 2°, parágrado 2°, do
Decreto N° 14.647, de 25.03.93. a contar de 18.07.96 - Progredido
para 3' Classe, Padrão III, pelo art. 2° do Decreto N° 14.647, de
25.03.93, a contar de 18.07.97. - Progredido para 3" Classe, Padrão
IV, pelo art. 2° do Decreto N° 14.647, de 25.03.93, a contar de
18.01.99.

Nomeado para exercer o Cargo de Fiscal de Concessões e
Permissões, 3* Classe, Padrão l, conforme Portaria de 30.06.94, -
Efetivado na 3' Classe, Padrão II, pelo artigo 2°, parágrado 2°, do
Decreto N° 14.647, de 25.03.93. a contar de 01.08.96 - Progredido
para 3' Classe, Padrão III, pelo art. 2° do Decreto N° 14.647, de
25.03.93, a contar de 01.08.97 - Progredido para 3' Classe. Padrão
IV, pelo art. 2° do Decreto N° 14.647, de 25.03.93, a contar de
01.02.99.

Declarar o posicionamento na escala de padrões das carreiras que específica, da servidora .abaixo relacionada, apurado após a
evolução funcional individual mediante aplicação da legislação em vigor, a partir do enquadramento efetuado em 1990,
ficando em consequência retiflcadas as concessões de padrões que porventura estiverem em desacordo com o posicionamento
constante deste Decreto.

ADMINISTRAÇÃO REGIONA-L DO GUARÁ
Nome: Marileide Corrêa Nascimento
Matrícula: 42,357-2
Exercício: 17.08.94
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nomeada para exercer o Cargo de Auxiliar de Administração
Pública, 3" Classe, Padrão I, conforme Portaria de 08.08.94. -
Efetivada na 3" Classe, Padrão II, pelo artigo 2°, parágrafo 2°, do
Decreto N" 14.647, de 25.03.93. a contar de 17.08.96 - Progredida
para 3' Classe, Padrão III, pelo art. 2° do Decreto N" 14.647, de
25.03.93, a contar de 17.08.97. - Progredida para V Classe, Padrão
IV, pelo art. 2° do Decreto N° 14.647, de 25.03.93, a contar de
17.02.99.

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.í l -\nrco de 1991

abaixo rel?cionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes ds nrilic?r-io f!<-stp Decreto refroagem à data em que completou o interstício de cada
servidor.

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
MAT.

31.125-1
31.044-5

NOME

FLOR1NDA C. DE C. L. REZENDE
JESINALDO MACENA DE MENEZES
RICARDO OLIVEIRA AIRES
SILENE ALMEIDA TORRES

CATEG.

Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.

SIT.ANT.
CLÃS
Esp.

i"
Esp
P

PAD.

11
III
II
III

SITUAÇÃO NOVA
CLÃS
Hsp.

P
E»
1'

PAD.

Ill
IV
III
IV

DATA V1G.
-i ! .03 -í')
04.03.99
13.03 99

L 04.03.99

Leila Ollaik de Magalhães, matricula n.° 44.817-6

Sandra de Almeida Ventura, matricula n.D 41. 180-9

Analista de Finanças e
Controle, y Classe,
Padrão n
Técnico de
Administração Pública,
3' Classe. Padrão III

SEF

RAX

18/03/99

17/03/99

040.006790/99

137.000.368/99

Exonerar, a pedido, o servidor abaixo:
NOME

António Teodoro Costa Vilhena. matricula
n.°26.876-3

CARGO
Assistente . Apoio
Atividades Jurídicas.
Classe Especial. Padrão
m

QUADRO
PRO

VIGÊNCIA
12/05/99

PROCESSO
020.001.304/99

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100. incisos XXVI e
XXVII. da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto no inciso VIII do artigo 33. da Lei n.° 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. resolve:
Declarar vago os cargos ocupados pelos servidores abaixo identificados:

NOME
Agnaldo Novato Curado Filho,
matricula n.°-23. 413-3
Eliana Maria Alves Simões,
matricula n.° 36.022-8
Ronaldo António Serafim,
matrícula n." 27.544-1
Tere?inha Arnorim de^Ofiveira
Kramer, matricula n/27.206-X

CARGO
Agente de Polícia. Classe
Especial. Padrão III
Agente Penitenciário. Classe 1",
Padrão I
Agente de Polícia. Ia Classe.
Padrão IV
Escrivão de Polícia. 1a Classe.
Padrão IV

QUADRO
PCDF

PCDF

PCDF

PCDF

VIGÊNCIA
22/04/99

17/02/99

01/02/99

?5'03/99

PROCESSO
052.000.780/99

052.000.429/99

052.000.865/99

052.000.782/99

Declarar vago os cargos ocupados pelos servidores abaixo identificados:
NOME

Pedro de Sousa Mota. matricula
n.° 23.625-X
Carlos César Ferreira, matrícula
n." 27.638-3
Mareio António Silvestre,
matricula n." 35.208-X "
Saulo Fontana Silva, matricula n °
40.675-9
Luismar Borges da Silva,
matrícula n." 24.591-7
Waston Wander do Amaral
Júnior, matricula n.° 25.457-6
MaricéTia Cristina Curvina do
Amaral, matricula n.° 44.̂ 22-1

CARGO
Agente Penitenciário. Classe
Especial. Padrão III
Agente de Polícia. Classe
Especial. Padrão III
Escrivão de Polícia. 1a Classe.

0 !I
1 -lê Obras. 3' Classe. Padrão

IV
Agente de Policia. Classe
Especial. Padrão III
Agente de Polícia. Classe
Especial. Padrão IV
Auxiliar de Administração
Publica. 3' Classe, Padrão I

QUADRO
PCDF

PCDF

PCDF

RA XII

PCDF

PCDF

RA XI

VIGÊNCIA
25/03/99

05/04/99

23/02/99

03/02'99

26/03/99

05/04/99

03/04/99

PROCESSO
052.000.702/99

052.000.672/99

052.000.758/99

142.000.382/99

052.000.730/99

052.000.729/99

139.000.305/99

RETIFICAR no Decreto de 25.09.97, publicado no DODF N° 186, de 26.09.97, pg. 7.734, da Secretaria de Segurança Declarar vago os cargos ocupados pelos servidores abaixo identificados:
Pública.
ONDE SE LÊ:

Nome: Ronaldo Severino dos Santos
Matricula: 38.894-7
Admissão: 16.08.93
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

LEIA-SE:
Nome: Ronaldo Severino dos Santos
Matricula: 38.894-7
Exercício: 16.08.93
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nomeado Técnico de Administração Pública, 3a Classe, Padrão I,
conforme Portaria de 09.08.93. Efetivado na 3" Classe, Padrão II, a
contar de 16.08.95, conforme o artigo 2° do Decreto n° 14.647, de
25.03.93. Progredido para 3' Classe, Padrão 111, a contar de 16.08.96,
conforme o artigo 2° do Decreto n" 14.64"7, de 25.03.93.

Nomeado Técnico de Administração Pública, 3a Classe, Padrão I,
conforme Portaria de 09.08.93. Interstício interrompido por 1 (um)
dia. de acordo com o artigo 13 do Decreto n°I4.647, de 25.03.93.
Efetivado na 3' Classe, Padrão II, a contar de 17.08.95, conforme o
parágrafo 2° do artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25.03.93.
Progredido para 3" Classe, Padrão III, a contar de 17.08.96,
conforme o artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25.03.93.

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício de cada
servidor.

SECRETARIA DE SAÚDE
MAT.

25.622-6
40.937-5
40.940-5
40.942-1
22.095-7
23.935-4
25.607-2
27.410-0
27.424-0
32.001-3
32.050-1
33.160-0
40.553-1
40.558-2
40.559-0
40.561-2
40.589-2
40.595-7
40.624-4
40.651-1
40.800-X
43.585-6
43.596-1

NOME

LENI D'APARECIDA O. CARVALHO
EDUARDO BARBOSA MOREIRA
AILTON MOREIRA DE ANDRADE
MARIA IRENE COSTA SANTOS
CASSIMIRO FELIPE DE ALMEIDA
NAILSON RAMOS SIQUEIRA
KARI..A ARANDA ANDRADE DA SILVA
NEV1TON AMORIM GAMA
HELENA OLIVEIRA PINTO
FRANCISCA AGUIAR DA SILVA
MARIA DO CARMO B. DE C. SILVA
LEILA MARIA DE FREITAS SANTOS
EGNALDO DOMINGOS ARAGÃO
RENATA AVELINO DO AMARAL
ANTON1NA ALVES BARBOSA MOREIRA
ANDREIA SILVA VIANNA
MARIA DO SOCORRO LIMA
CLAUDIA CARMONA GOMES DA SILVA
LEN1LDE DE ARAÚJO RIBEIRO
ED1NAMAR CERQUEIRA GONZAGA
MÁRCIA SILVA DA C. SOARES
MARLENE PINHEIRO GUIMARÃES
MARIA DAS MERCÊS V1LANOVA

CATEG.

fnsp.Saúde
Insp.Saúíic
Insp. Saúde

Insp. Sanitário
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Ana.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
Téc.Adm.Púb.
' lcc.Adm.Pub.
Téc.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb.
Aux.Adm.Púb

SIT.ANT.
CLÃS

1'
3'
3a

3"
Esp.
hsp.

1'
1'
1a

r
i1

3'
3a

3'
3a

3a

3a

3"
3"
í7

31

Esp.
Esp.

PAD.

I
III
III
III
I
I
1
I

III
II
11
III
III
III
III
111
III
III
III
III
III
11
II

SITUAÇÃO NOVA
CLAS

I a

3a

3"
3"

Esp.
Esp.

1'
1>
1'
r
r
3"
3"
3'
3a

3a

3"
3a

3a

3a

3'
Esp.
Esp.

PAD.
II
IV
IV
IV
11
II
U
II
IV
III
III
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
III
III

DATA V1G.
20.09.98
30.09.98
30.09.98
30.09.98
30.09.98
02.09.98
14.09.98
24.09.98
26.09.98
07.09.98
30.09,98
08.09.98
02.09.98
02.09.98
02.09.98
02.09.98
03.09.98
03.09.98
07.09.98
08.09.98
17.09.98
01.09.98
19.09.98

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100. incisos XXVI e
XXVII. da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto nos artigos 33. inciso I. e 34. "capuf. da Lei n°
8 112. de 11 de dezembro de 1990. resolve:
Exonerar, a pedido, os servidores abaixo:

NOME
Cássia Denise Silva Coser Limoeiro, matricula n.1'
91.013-9

CARGO
Técnico de
Administração Pública.
3a Classe. Padrão II

QUADRO
SETER

VIGÊNCIA
17/03/99

PROCESSO
170.000.216/99

NOME
Rosimeire Afonso Dutra,
matricula n." 43.055-2
Suraia Aparecida Ferreira
Gomes, matricula n.°,33-509-9

CARGO
Técnico de Administração
Pública. 3a Classe. Padrão III
Papiloscopista Policial. 2* Classe.
Padrão IV

QUADRO
RAVI

PCDF

VIGÊNCIA
14/05/99

25/05/99

PROCESSO
135.000.580/99

052.000.936/99

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100. incisos XXVI e
XXVII. da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto no inciso IX do artigo 33 da Lei n° 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. resolve:
Declarar vago o cargo abaixo, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, em decorrência do falecimento do respectivo
ocupante:

CARGO

Técnico de Inspeçào Sanitária e
Industrial. Classe Especial. Padrão I

EX-OCUPANTE

DANIEL REIS DE FREITAS
Matricula n.° 43.472-8

LOTAÇÃO

SADF

DATA DO
ÓBITO
10/05/99

DOCUMENTO

Oticio n."
101/99-

SP/DAG/SADF

Declarar vago o cargo abaixo, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, em decorrência do falecimento do respectivo
ocupante:

CARGO

Técnico de Administração Pública,
Classe Especial. Padrão m

EX-OCUPANTE

EDUARDO LOURENÇO DE
OLIVEIRA

Matricula n.° 39. 106-9

LOTAÇÃO

SETUR

DATA DO
ÓBITO
15/04/99

DOCUMENTO

PROCESSO N •
210.000.307/99

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100. inciso XXVI
e XXVII. da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando p disposto nos artigos 33. e 34 inciso II. da Lei n"
8.112. de 11 de dezembro de 1990. e nos artigos 2° § 1° e 6" §§ 1° e 2°. da Lei n." l .799. de 23 de dezembro de 1997.
resolve:
Exonerar, a servidora abaixo, por não ter entrado em exercicio em tempo hábil:

NOME
Virginia Sousa de Alencar,
matricula n.° 57.395-7

CARGO
Delegada de Polícia. 2a Classe. Padrão I

ATO DE NOMEAÇÃO
Decreto de 29.01.99. DODF
n.° 22 de 0 1.02.99

DOCUMENTO
Processo n.°
052.000.732/99

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100. inciso XXVI
e XXVII. da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto nos artigos 33, e 34 inciso II. da Lei n."
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no artigo 6° §§ 1° e 2", da Lei n." l .799, de 23 de dezembro de 1997. resolve:
Exonerar, o servidor abaixo.' por não ter entrado em exercício em tempo hábil:

NOME
Nelson Sâlomé Júnior, matrícula n.'
58.058-9

CARGO
Agente de Polícia. 2' Classe. Padrão 1

ATO DE NOMEAÇÃO
Decreto de 29.01.99. DODF
n." 22 de 01. 02.99

DOCUMENTO
Processo n.°
052.000.731/99

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100. inciso XXVI e XXVII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, como consta no Processo n°052.000.381/99. resolve:
1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do Decreto 84.669. de 29.04.80. ao servidor abaixo relacionado.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Decreto retroagem à data em que completou o interstício do
servidor.

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

MAT.

31.418-4

NOME

RAIMUNDO POINCARE B. COQUEIRO JÚNIOR

CATEG.

Ac. Polícia

SIT.ANT.
CLAS

1a

PAD.

I l l

SITUAÇÃO NOVA
CLAS

1"

PAD.

IV

DATA V1O.
01.09.98
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O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100. incisos XXVI e
XXVlI. da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o constante do Processo Disciplinar n.° 113.011.777/98.
resolve:
Demitir o servidor DELMAR DE SOUZA CAMARGO, matricula n." 94.170-0. do cargo de Auxiliar de Atividades
Rodoviários, do Departamento de Estradas de Rodagens do Distrito Federal, com base nos Anigos 132 inciso III e 139 da Lei
n." 8.112. de 11 de dezembro de 1990.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, a pedido, EDUARDO PANZOLINI, do Cargo em Comissão de Diretor, Símbolo DFG-13, do
Departamento de Manutenção Patrimonial, da Subsecretária de Recursos Físicos, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal, a contar de 14 de junho de 1999.

l - Conceder Progressão Horizontal aos servidores da Carreira Policial Civil constante da relação em anexo, com efeitos
financeiros a partir de 01 de março de 1999.
2- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
MAT.

19.326-7
19.487-5
20.765-9
22.974-1
23.005-7
23.404-4
23.426-5
23.507-5
23.510-5
23.583-0
23.793-0
23.799-X
24.033-8
24.386-8
24.488-0
24.804-5
24.878-9
24.924-6
25.536-X
25.951-9
26.490-3
26.792-9
27.127-6
27.187-X
27.191-8
27.516-6
27.563-8
27.706-1
27.724-X
27.727-4
27.925-0
27.965-X
32.185-0
32.198-2
32.201-6
32.230-X
32.237-7
32.246-6
32.289-X
32.291-1
32.671-2
33.078-7
33.158-9
33.385-9
33.541-X
34.326-9
35.194-6

42.454-4
47.159-3
47.160-7
47.167-4
47.170-4
47.171-2
47.173-9
47.174-7
47.175-5
47.180-1
47.211-5
47.224-7
47.316-2
47.381-2
47.413-4
47.465-7
47.557-2
47.728-1
23.804-X
25.473-8
25.508-4
25.509-2
25.557-2
25.562-9
25.570-X
25.597-1
26.590-X
27.093-8
27.094-6
27.099-V
27.108-X

NOME

WILSON MACHADO
UAREZ FERREIRA DA SILVA

EDNALVA PEREIRA DOS SANTOS
FRANCISCO ANTÓNIO DA SILVA
MARIA A. LIMA VERAS EDUARDO
ALIRIO DE OLIVEIRA NETO
GERALDO LUIZ NUGOLI COSTA
DOMINGOS SAV1O D. BARRETO
JÚLIO LOPES HOTT
OAO CARLOS RAMOS DOS PASSOS

VIRGÍNIA A.R. NETTO VASCONCELOS
PAULO ROBERTO B. DE OLIVEIRA
GILBERTO ALVES RIBEIRO
CEL1O CINTRA
ROSELIANE BORGES DE ARAÚJO
WELLINGTON JOSE RIBEIRO
TAMAR DOMINGOS GUIMARÃES

V1VALDO JOSÉ RODRIGUES NERES
ERIC SEBA DE CASTRO
DURVAL BARBOSA RODRIGUES
ADAURI DA SILVA GOMES
LUIZ RAPOSO MIRANDA
JOSÉ ADAO REZENDE
GERARDO CARNEIRO DE AGUIAR
RICARDO YAMAMOTO
ALBERTO VIEIRA PASSOS
AMAURI NOGUEIRA DE SOUZA
ALEXANDRE MOREIRA DANTAS
ROSANA DE SOUZA R. GONÇALVES
ANTÓNIO JOSÉ ROMEIRO
MARIA LUIZA DE ARRUDA
WILMAR COSTA BRAGA
LUIZ ANDRIANO GUERRA POUSO
ENEIDA ORBAGE DE B. TAQUARY
ANDRÉ VICTOR DO ESPÍRITO SANTO
APARICIO XAVIER MARTINS FONTES
JOÃO EMÍLIO FERREIRA DE OLIVEIRA
MARIA DE LOURDES DE A. COELHO
SILVÊRIO ANTÓNIO M. DK ANDRADE
EDMAR JOSE DOS SAN 1OS
AN IONIO ANAPOLINO Db SOUZA
JOAo MON 1 bIRO Nb I O
AND1ARA DE REZENDE
JALMI CUNCblvAo Db SOUZA
1VAN1LSON SbVEKINO Db MELO
REGINALDO GARCIA MACHADO
IVONE CAS1MIRO DA SILVblRA

JOSÉ AUGUSTO DA SILVA
WATSON WARMLING
ANDERSON JORGE D. ESPÍNDOLA
JOÃO CARLOS COUTO LOSSIO FILHO
WELLERSON GONTIJO V. JÚNIOR
ROSÂNGELA CELE SILVEIRA
VICENTE FRANCIMAR DE O. JÚNIOR
MONICA CHMIELEWSKI FERREIRA
BENITO AUGUSTO GALIANI T1EZZI
GLÁUCIA CRISTINA DA SILVA ESPER
SÍLVIO CASTRO CERQUE1RA
JOSÉ TADEU BRAGA LOPES
RAIMUNDO M. B. DAMASCENO
MARCOS A NAVES DE OLIVEIRA
INGRID LUCIA HILDE C. R. ROSÁRIO
HÉLIO DE OLIVEIRA
PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
MARCO AURÉLIO M. DE ARAÚJO
IVETE SHIMABUKO SILVA ROCHA
JOSÉ RIBAMAR DE O. MENDONÇA
JOSÉ ANTÓNIO FELIPE DA SILVA
ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
WALMIR MENDES DE SOUSA
WANDY RAIMOND PENNA
JOSÉ HADEILSON DE V MONTEIRO
RENATO CARDOSO BEZERRA
FERNANDO PUTTINI C. RAMOS
JOSÉ AMÉRICO SANTOS
PAULO ROVILO HOFFMANN
GONCALO ANTUNES DE B. JÚNIOR
MARCO ANTÓNIO B DE CARVALHO

CATEGORIA

DEL.POLICIA
DEL.POL1CIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DELPOLIC1A
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
bEL.POLÍCIA
DEL.POLÍCIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLÍCIA
DEL.POLÍCIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DKL.POLICIA
DHLPOLlCIA
DEL.POLICIA
DbL.POLÍCTA
DEL.POLICIA,
DbL.POLlciA
L>bL. POLÍCIA
DbL.POLlciA
DEL.POLÍCIA
DEL.POLICIA

DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DELPOLIC1A
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
DEL.POLICIA
PERIT. CRIM.
PERIT. CRlM.
PERIT. CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIT. CRlM.
PERIT. CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIT. CRlM.

S1T.ANT.
CLÃS.

I"
2a

1a

1a

1a

1'
2a

r
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2a

2a
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2a

2a

1a

2a

1a

1a

PAD
III
III
VI
III
V
11
III
II
HI
HI
HI
III
III
II
IV
III
II
HI
II
VI
V
VI
III
III
HI
III
11
III
VI
VI
V
V
IV
IV
IV
IV
IV
111
IV
III
111
HI
11
11
HI
11

III

IV
III
111
111
HI
III
111
111
111
111
111
III
III
III
III
111
III
III
III
V
V
V
V
V
V
V
V
VI
V
VI
VI

DATA
VIG.

01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
U1.U3.99
01.03.99

01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01,03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99 .

27.117-9
27.118-7
27.130-6
27.131-4
27.132-2
27.133-0
27.134-9
27.135-7
27.137-3
27.139-X
27.141-1
27.143-8
27.148-9
27.176-4
27.198-5
27.225-6
27.256-6
27.267-1
27.296-5
27.381-3
2/.45S-5
27.676-6
39.270-7
39.539-0
39. /46-6

39.748-2
39.749-0
39.750-4
39.895-0
39.896-9
39.898-5
39.899-3
39.930-2
39.932-9
39.983-3
39.995-7
39.996-5
39.998-1
40.053-X
40.054-8
40.055-6
40.264-8
40.322-9
40.515-9
40.776-3
48.526-8
26.817-8
26.824-0
26.825-9
26.843-7
39.481-5
39.519-6
39.558-7
39.575-7
39.743-1
39.840-3
39.897-7
39.931-0
39.970-1
24.42 1-X
25.456-8
25.463-0
25.486-X
25.490-8
25.538-61

25.601-3
25.901-2
25.925-X
25.930-6
26.451-2
26.467-9
26.472-5
26.475-X
26.487-3
26.622-1
26.742-2
26.764-3
26.960-3
27.201-9
27.2 1/-5
27.221-3

27.263-9
27.265-5
27.513-1
27.5 14-X
27.515-8
27.517-4
27.521-2
27.522-0
27.526-3
27.527-1
27.529-8
27.53 1-X
27.532-8
27.533-6
27.534-4
27.539-5
27.540-9
27.541-7
27.542-5
27.543-3

ADAO JESUS GONDIN DE OLIVEIRA
LUPERCIO GRIPPE
LUIZ ANtÔNIO DE ARAÚJO
OSE CARLOS CAMARGO DA COSTA

PAULO PEREIRA DE CARVALHO
AÍRTON BRITO DÓ NASCIMENTO
MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS
FRANCISCO CARACIR DE S VIEIRA
SILVIO KYOJI ENDO
OSE ROBERTO MENDES

ARLANA FERNANDES AZEVEDO
RAUL MASSAKAZU MATUDA
VAN MARTINS FERNANDES

MARIA APARECIDA SILVA
RICARDO CAS 1 RIOTO LEMOS
ROSIVAL PEREIRA MACHADO
MARCOS ANTÓNIO SANTOS COSTA
EUSON WAGNER Ub SOUSA BARROSO
OLEGAR1O AUGUSIO 1- VKRSIANI
(J1LSON EMANUEL Ub S JAND1R
AN IONIO JORGE LUNAKLM
GILBERIO SH1MOKOMAKI
LUCIANO CHÁ VbS ARAN 1 Hs
KARLA ANGELICA ALVES Ub PAULA
ROBER 1 U RABb 1 HGb

EDA CARLA DA CONCEIÇÃO C COSTA
CÍCERO SANTOS COSTA QUINTO
JULIANA ALVES DE V G SANTOS
JOÃO LUIZ DE MOURA ALVES
FLAVIO CUNHA LIMA
EDUARDO FELIPE DAHER
R1LDO ALE1XO DE ALMEIDA TAVARES
LUIZ SÉRGIO HENRIQUE DA SILVA
SIBER MACHADO BUENO
MÁRCIO BAYMA
WILSON XAVIER DE CAMARGO FILHO
CLAUDIA REGINA B DE O MENDES
GUSTAVO DE CARVALHO DALTON
PAULO VILARINS DOS SANTOS
AFFONSO MACIEL MARCAL
LUIZ CORREIA DE LIMA
DERCIO DENIS DE AZEVEDO MARTINS
JOÃO LUIZ NEVES DE OLIVEIRA
JOAQUIM PERMINIO DE O MOTA
RECE FONSECA MORENO

NELSON PAZ DE LIMA FILHO
ENEIDA MARIA FONTES
SIMAO HATAKEYAMA
CARLOS HENRIQUE D AZEVEDO
EDUARDO VASCONCELOS
RODRIGO NASCIMENTO A. FONSECA
ALEXANDRE DE MELLO CAVALCANTI
ANA ROSA VILLAS BOAS DE SOUZA
CARLUCIO MOURA LEÃO
EDMILSON MENDES COUTINHO
RONALDO ANTÓNIO DA SILVA
ÁUREA SAKRCHERULLI
HYUNG IL PAK
JOEL DE SOUZA MATOS
JOSE EDIVALDO LEITE
ERNESTO DOS SANTOS ROSA FILHO
PEDRO PAllLÔ COSTA OLIVEIRA
VALDEMAR1Ô VIEIRA GOMES
FRANCISCO DE A. DA S. CARVALHO
MANOEL UNILAIDSON DE ALMEIDA
VICENTE ANDRÉ DOS SANTOS JÚNIOR
CELIO PEREIRA DE OLIVEIRA
JOSÉ DA SILVA GONÇALVES
JOSE SEVER1NO DIAS
JOSÉ ANTÓNIO DE CASTRO FILHO
FRANCIS LÍDIA DA S REZENDE
MARIA DAS GRAÇAS SILVA
ADELSON APARECIDO LOPES
OSMAR BORGES DE MELO
SYLMA MON 1 bIRO DE ARAÚJO
LUZIA GAKCEZ GOMES
LUIZ JOSÉ DE SOUSA
JOSb SOARES DA SILVA
VALEN 1 IN SAN 1 OS MURblKA
JOÃO M ACHADO COS I A
CAKLOS ALBER 1 0 SILVA

IRAN CAVALCANTI DE A MONTEIRO
MARY APARECIDA M R DOS SANTOS
SEBASTIÃO JORGE A DA SILVA
ANTONIO ALAN DO N LEDES
CARLOS ANTÓNIO DE MELO
MARCOS ANTÓNIO M MONTEIRO
SANDRA MARIA ARAÚJO MARQUES
LEOMAR DA SILVA PIRES
PAULO SÉRGIO DO NASCIMENTO
NELSON LUÍS DEJOSS MACHADO
ARNALDO NEVES DA SILVA
HELEN SILVIA COELHO PIRES
CARLOS NEWTON DE OLIVEIRA LIMA
VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA
SERGIO VILLELA DE SOUZA
HELDER LOPES DE MELO
TADEU ROXSANDER DOS SANTOS
PAULO CÉSAR DE SOUZA GIRAO
ROGÉRIO JOSÉ DE ARAÚJO
SÍNIMAR LUIZ DA COSTA

PERIT. CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIT. CRJM.
PERIT. CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIL CRIM.
PERI I. CRIM.
PERIL CRIM.
PERIL. CRIM.
PERIT. CRIM.
PERM. CRIM.
PbKIl . CRlM.
PERIL CRIM.
PERU. CRIM.
PERI I . CKJM.

PERI í . CRIM.
PERIL CRJM.

PERJT. CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIT CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIT CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIT. CRJM.
PERIT. CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIL CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIL CRIM
PERIT. CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIT CRIM.
PERIT. CRIM.
PERIT. CRIM.
MED.LEGIS.
MED.LEGIS.
MED.LEGIS.
MED.LEGIS.
MED.LEGIS.
MED.LEGIS.
MED.LEGIS.
MED.LEGIS.
MED.LEGIS.
MED.LEGIS.
MED.LEGIS.
MED.LEGIS.
MED.LEGIS.
AG. POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLlClA
AG.PÔLÍCIA
AG.POLtCIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLtCIA
AG. POLÍCIA
AG.POLlClA
AG.PÔLÍCIA
AG.POLlClA
AG.POLlClA
AG.POLlClA
AG POLICIA
AG.POLlClA
AG.POLlClA
AG. POLÍCIA
AG.POLJC1A
AG.POLlClA

AG.PÔLÍCIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.PÔLÍCIA
AG.POLICIA
AG.POLÍCIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
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AG.POLICIA
AG.POLICIA
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ESP.
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v
v
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y
v
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v
IV
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v
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111
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11
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II
II
III
III
III
III
III
III
III
III
III
111
111
III
III
III
III
III
III
III

01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
Ô 1. 03. 99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99

01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
OL03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
ô 1.03. 99
01.03.99
61.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.U3.99
01.03.99
01.03.99
OI.U3.99
Ol.03.99

01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
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27.545-X
27.546-8
27.547-6
27.548-4
27.549-2
27.551-4
27.552-2
27.553-0
27.555-7
27.556-5
27.557-3
27.559-X
27.560-3
27.561-1
27.562-X
27.565-4
27.566-2
27.567-0
27.570-0
27.571-9
27.573-5
27.574-3
27.576-X
27.581-6
27.582-4
27.583-2
27.586-7
27.590-5
27.591-3
27.592-1
27.594-8
27.595-6
27.600-6
2 /. 602-2
2 /. 606-5
11. 610-3

27.611-1
27.613-8
27.619-7
27.620-0
27.625-1
27.627-8
27.635-9
27.636-7
27.642-1
27.662-6
27.664-2
27.668-5
27.671-5
27.673-1
27.692-8
27.693-6
27.698-7
27.699-5
27.831-9
27.856-4
27.859-9
27.864-5
27.866-1
27.873-4
27.883-1
27.892-0
27.904-8
31.216-9
31.386-6
31.392-0
31.393-9
31.423-4
31.426-9
31.434-X
31.449-8
31.463-3
3l.4fJS-4
31.475--?

'31.511-7
31512-5
31.522-2
31.534-6"
31.539-7
31.544-3
31.549-4
31.551-6
31.555-9
31.557-5
31.584-2
31.592-3
31.593-1
11.596-6
31.602-4
31.606-7
31.615-6
31.617-2

31.618-0
31.624-5
31.650-4
31.657-1
31.659-8
31.663-6
31.689-X
31.700-4
31.933-3
31.948-1

VALDEMAR PEREIRA DE SOUZA
SEBASTIÃO BORGES MUNDIN
CARLOS ALBERTO C FONSECA
CALEB DE MELO FILHO
AR1ELSON BORGONHA QUER1NO
LEONARDO VALTER MERTEN
AROLDO RIBEIRO DOS SANTOS
RIDAUT CAMPOS LIMA
ALMIRO JUSTINO
BEATRIZ CHAVES LEITE
JOSÉ RICARDO PEREIRA DA SILVA
MARIA CECÍLIA RIOS NUNES
LUÍS CARLOS DE SOUZA
JÂNIO FERREIRA DE SOUSA
JUSSARA MARTINS PERES LOPES
GERLANE HENRJQUE DE AQUINO
HERALDOBRUNKEN CLEMENTE
RAIMUNDO PEREIRA DE SOUZA
CLAUDIA DA FRANCA GONTIJO
ELIU DOS SANTOS LIMA
RONALDO LUIZ DA SILVA
ROSIMEIRE PEREIRA DOS SANTOS
ROBSON SANTOS LIMA
JURACI LUIZ MENDONÇA
ALTAIR MAKÇAL PEDROSO
ABMAEL DE PAULA SANTOS
WELLING I ON SEBASTIÃO DE SALES
CONCEIÇÀO DE MARIA A. ARAÚJO
JENIS BA 1 IS IA DE OLIVEIRA
WESLEY ARAÚJO DA PONTE
ADER SOARES DA LUZ
RJNEU TAlZO MYVA
jUILHERME SAVIO RAMOS
KOGÉK10 R'ORIZ
oAo RJCARDO MAGALHÃES MANSO

VICEN It CAMARUOS UE CAS 1 RO

IEINALDO CABRAL DOS ANJOS
UIZ ANTÓNIO F. DE ANDRADE
LEBER PERALTA GOMES
UIZ CARLOS DANTAS GUIMARÃES

OAQU1M ENEAS D. BARRETO
ABIO ANTÓNIO PAIVA
DILON ALVES DA SILVA FILHO

AIRO FERNANDO LESSA MATOS
VIARCO AURÉLIO B. NORBERTO
ARLOS AUGUSTO F. GOMES
UELI MARIA DE OLIVEIRA BORGES
DIGTON LEITE FONSECA

V.ARLON MARCOS D. ARAÚJO
MONICA GUIMARÃES PEREIRA

DME NEVES NOGUEIRA FIÚZA
VIÁRIA DA PENHA DA S. PINTO
V1ANOEL GALVÃO DE MELO
OSE ROBERTO DA SILVA
DIL ISMAEL DOS SANTOS

V1ARCOS DA COSTA HELC1AS
REÍNALDO PEREIRA PASSOS
HELDER PIERRE SILVA FILHO
MARLAN TAVARES DE SANTANA

EONARDO VIRGOLINO RAMOS
LIANA DE ASSIS NEVES

WANDERLEY DE ALMEIDA
WANDERLEY LUCENA DE OLIVEIRA

ATRICIA PORTILHO
ALANCREC1O DO NASCIMENTO LEDES

ORMANI MOURA FEITOSA COSTA
BENEDITO DIAS DOS SANTOS
WILMA MARIA DE MELO DE BRITO
ACIR1NEIDA FERREIRA LIMA ARAÚJO
ANDRÉ LUIZ NEIVA RIZZO
:ARLÔS ALBERTO D. BARRETO
MARISTELA OLIVEIRA BERNARDES
CELSO PEREIRA DA SILVA
ÍÔSAN1TA BARBÔ2A NOGUEIRA
5UED1 R FRANCISCO PAI VA
WELLINGTON GOMES bA LUZ
SANDRO DE PAULA DIAS
50GINAL GALDFNÕ LIMA
ANDRÉ LUÍS DE JESUS S E SOUZA
-ABIOLA ADAMI ARAÚJO
MARIA DA GRAÇA B. DOS SANTOS
MAGDA LIMA DA SILVA CARDOSO
MARCOS FERNANDES
MARCELO MEIRELES FERREIRA
ALVASSY DE ABREU JÚNIOR
50LANGE ANGÉLICA DE TOLEDO
*OSANIA MARIA DE SÁ
3SCAR ABRAHAM NETO
CARLOS ROBERTO BARROS
MÁRIO ROBERTO ALVES
LZA ALVES D" A SILVA

SIDNEY ROBHRTO u. UE PAULA
3ARIBALDI ÉDEN FRANCISCO
5DUARDO BATISTA C. DE OLIVEIRA
5DNATO TEIXEIRA DA SILVA
SIDNEY ALVES CABRAL
3ISELLE NASCIMENTO LIMA
3EROCI SOARES BEZERRA
ANTÓNIO LOURENÇO NETO
ANTÓNIO DE MELO AMORIM
SLTON DE SOUZA ZANATA
MARCOS DE SOUZA MACHADO

AG. POLICIA
AG.POLIC1A
AG.POLICIA
AG. POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AGPOLICIA
AGPOLIC1A
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AGPOLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG. POLÍCIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG. POLÍCIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.FOLlOA
AG.POLICIA
AG.FOLlciA
AG.POLtUA
AG. POLÍCIA

AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG. POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
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32.869-3
32.931-2
33.286-0
33.332-8
33.454-5
33.692-0
33.753-6
34.131-2
34.145-2
34.149-5
34.166-5
34.168-1
34.174-6
34.183-5
34.185-1
34.186-X
34.197-5
34.202-5
34.203-3
34.208-4
34.209-2
34.210-6
34.213-0
34.214-9
34.215-7
34.216-5
34.217-3
34.218-1
34.220-3
34.232-7
34.239-4
34.240-8
34.241-6
34.242-4
34.243-2
34.245-9
34.246-7
34.247-5
34.249-1
34.250-5
34.266-1
34.267-X
34.272-6
3Í2TO
34.278-5
34.280-7

34.281-5
34.296-3
34.297-1
34.299-8
34.313-7
34.314-5
34.379-X
34.380-3
34.470-2
34.484-2
34.679-9
35.157-1
35.158-X
35.329-9
35.331-0
35.332-9
35.334-5
35.338-8
35.341-8
35.342-6
35.343-4
35.344-2
35.345-0
35.347-7
35.348-5
35.364-7
35.366-3
35.379-5
35.381-7
35.383-3
35.384-1
35.452-X
35.453-8
35.497-X
35.505-4
35.506-2
35.552-6
35.553-4
35.624-7
35.645-X
35.650-6
35.652-2
35.696-4
35.700-6
35.704-9
35.716-2
35.717-0
35.724-3
35.760-X
35.770-7
35.769-3
35.776-6
35.778-2
35.783-9
35.784-7
35.785-5

RANC1SCO RIBEIRO DO NASCIMENTO
IOBSON OLIVEIRA AIRES
/ILMARJOSEBIEGER
'ARCIDIO TEOBALDO DA SILVEIRA
rfARCUS VINÍCIUS O. DE CASTRO
ÍEZ1A PINHEIRO DE ALMEIDA
kRILTON RODRJGUES SANTANA
MANUEL FERNANDES C. FILHO
VAGNER AYALA MACEDO
\NTONIO RIBEIRO FILHO
EFFERSON BATISTA DE MELO
ORGE LUIZ RODRIGUES DE SOUSA
'AULO SANTOS DE CARVALHO
WEULER VIEIRA COELHO
:LANNY CRISTINA ROCHA SANTOS
;DSON ALVES CRISPIM
OSE MÁRIO DE ALMEIDA
:LAUDIA CARLOS SEIXAS
ÍDSON JESUS MACEDO
VIÁRIO CARDOSO PINTO
••1ERCIZE GONÇALVES DA MOTA
:ARLOS VIEIRA ZARDO
:LAUDIA REGINA DOS SANTOS
CARLOS AUGUSTO DA C. ARAÚJO
VALTER ALVES DE SOUZA
:ARLOS TEIXEIRA DA SILVA NETO
EULA CALAZANS ALVARENGA MOZ
EVÂNGELA GUIMARÃES S. FERREIRA
VANY DE BARROS

CARLOS SIDNEI B. GUIMARÃES
ED1LEU2A DE PAULA
HILDA VALE DA SILVA LYRA
3ERSON CARLOS CORDEIRO MENEZES
TONY CHARLEY G. DE SANTANA
IESSER RODRIGUES DE M. JÚNIOR
EDSON ROCHA DA SILVA
VITÓRIA RÉGIA TOMAS DE AQUINO
VÂNIA CRIST1NE C. ANCHIETA
EURIPEDES SILVA DUTRA
SRAEL LUNA DA COSTA

POSELI BISPO DA P Az
GILBERTO MACIEL DE ARAÚJO
MARCOS AURÉLIO DA SILVA
ALEXANDRE DE OLIVEIRA BAYMA
\NA CRISTINA Q. DA S. MARINHO
£LC1O GERARUO V. BASTOS

M5NALDO FERREIRA DE BRITO
VANDERLE1 PEREIRA DA CRUZ
ELIAS CARLOS DE OLIVEIRA
3ERALDO BRITO MEIRELES
3AULO CÉSAR DO NASCIMENTO
-UIZ MIGUEL A.D. DA M. MACEDO
MARCOS ANTÓNIO FERREIRA
WOLMY MARTINS DE SOUZA
WELLINGTON TORRES ANTUNES
ADÃO JOSÉ DOS SANTOS
ADEMAR JÚLIO DE SANTANA
W ALDIR MOREIRA E SILVA
3ILTON SEIXAS CARDOSO
-UIZ CLÁUDIO NOGUEIRA DE SOUZA
IOÀO MARCOS BARROS LIMA
LUÍS CARLOS CARVALHO RODRIGUES
RAIMUNDO NONATO M. JÚNIOR
*EGINALDO DE BARROS M. JÚNIOR
ADAIR ALEXANDRE SILVA
IONAN LOURENÇO DOS SANTOS
VALDO MARQUES TEIXEIRA
-UIS CARLOS LYRA PATO
WILSON FERNANDES SIQUEIRA
IEFFERSON DE MOURA OSÓRIO
:LEIVA PAULINO NASCIMENTO
LAMARTINE MEDEIROS DA SILVA
3ENIVAL RODRIGUES MAIA
SEBASTIÃO FERREIRA GOMES NETO
SILVESTRE MILHOMEM AMARAL
-YNDON JOHNSON P. DE OLIVEIRA
:LAUDIA ADRIANA L. DE MENEZES
:ARLOS EUGÊNIO REINO DA SILVA
VIÁRIO ALVES RIBEIRO
-UIZ CARLOS DOMINGUES
FAKANE K.IYOTSUK.A NASCIMENTO
ACLENIO NUNES BATISTA
RENATO SILVA E LIRA
V1ACARIO MONSUETO MAIA
V1ARCTO ANTÓNIO DA SILVA GOMES
IOSÉ RONALDO DA MOTA
ANDREIA RIBEIRO DOS SANTOS
V1AKCELO JOSÉ SOARES
^EONARDO BARROS DE JESUS
RAIMUNDO C. ALVES UE MELO
-RANNK. DE ALVARENGA BRI1 TO
3EMÉTRJO GOMES BA I1STA
VlARCIA CIR1NO DA SILVA
WALUEJU GOMES DA LUZ
ANDRÉ LUIZ hKEHAS ALVES
JEILSON JOÃO GARCIA
IOSÉ LEOPOLDO MENDES
5LDER JERÔN1MO MACHADO
.VALDO MACHADO DA SILVA
JLAUUIO RODRIGUES GUIMARÃES
LilSLANE MON 1 EIRÓ ZAOO
MAURÍCIO RODRIGUES GUIMARÃES
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35.787-1
35.788-X
35.789-8
35.790-1
35.797-9
35.826-6
35.839-8
35.840-1
35.841-X
35.842-8
35.844-4
35.858-4
35.859-2
35.860-6
35.865-7
35.888-6
35.889-4
35.890-8
35.893-2
35.941-6
35.944-0
35.945-9
35.954-8
35.981-5
35.982-3
35.991-2
35.992-0
36.002-3
36.003-1
36.009-0
36.010-4
36.011-2
36.013-9
36.014-7
36.015-5
36.016-3
36.017-1
36.Ô19-S
36.021 -X
36.023-6
'36.025-2
36.049-X
36.052-X
36.053-8
36.054-6
36.056-2
36.066-X
36.067-8
36.069-4
36.076-7
36.079-1
36.080-5
36.090-2
36.091-0
36.092-9
36.093-7
36.111-9
36.139-9
36.141-0
36.147-X
36.184-4
36.185-2
36.189-5
36.246-8
36.429-0
36.430-4
36.507-6
36.508-4
36.5 19-X
36.520-3
36.588-2
36.645-X
36.703-6
36.738-9
36.846-6
36.849-0
36.892-X
36.893-8
36.896-2
36.898-9
37.147-5
37.148-3
37.149-1
37.153-X
37.223-4
37.2Í3-8
37.286-2
37.362-1
37.425-3
37.708-2
37.943-3
38.137-3
38.295-7
38.306-6
38.376-7
38.505-0
38.507-7
38.627-8
38.670-7
38.753-3
38.849-1
38.853-X

OACIR TABOZA DE AGUIAR
NTONIO PAULO O. DO NASCIMENTO
ENISE DE FÁTIMA DE S. CARVALHO

VONEI CARDOSO SILVA
NTONIO EDUARDO DOS SANTOS
RIVALDO ALVES PINTO
OÃO BATISTA DO AMARAL

ARCIO GERALDO BOAVENTURA
ELOISA HELENA F. CARVALHO

UCARDO DE MORAIS
DSON ANTÓNIO DA SILVA
DNEY MOURA PIMENTA

OSE ANGELO FERREIRA NETO
V1ARCUS BRAGA DA COSTA
ORCELIO OLIVEIRABATISTA
UCIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
ERNANDES HENRIQUE GONÇALVES
ELSON FAGUNDES DE SOUSA
ERNANDO ANTÓNIO LIMA ARAGÃO
RANCISCO ALVES DA CRUZ FILHO
LAUDETE ENOI DE SÁ SILVA
ERALDO ANTÓNIO TELES

OAO PAULO RIBEIRO
LAYTON RINALDI DE OLIVEIRA

OAO LOPES DE SOUSA NETO
OAO ELIAS SOBRINHO JÚNIOR
OSE RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA

WATSON MAGELA DE M. GONÇALVES
VANDRO DANTAS CAÍRES
DIVANIA BARBOZA DA SILVA

WATSON FONSECA DA CUNHA
LZ1RO CEZAR MARIANO PEREIRA
MERSON VAZ BORGES

WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA
OSE ATILA GUIMARÃES DOS SANTOS
IDNEY CAMPOS PEREIRA
JACKSON SANTANA SANTOS

OSE LIBANlô DE Ô. ALBUQUERQUE
HERALDÔ GOMES
VANÍLbô DÓS SANTOS FRANCA
ARI RIBEIRO DOS SANTOS
.UIZ CARLOS DE SOUSA
IOSIVAN BARBOSA GONZAGA
•LOR1SVALDO AZEVEDO PINHEIRO
NILSON SEBASTIÃO D. DE OLIVEIRA
<ENATO DE OLIVEIRA SOUZA
JILDASIO FREITAS DA SILVA
ARNULFO ALVES PEREIRA
:ARLOS OLVMPIO DE M. UCHOA
WELLINGTON N. DE CARVALHO
MARCOS ANTONIO XAVIER
•'RANCISCO DE PAULO M. DA COSTA
ÍEN1SE PENICHE YOKOY OLIVEIRA
.UIZ DIOGENES DA SILVA NETO
IOSEN1LDA SANTIAGO T. DE QUEIROZ
ANTONIO CESAR N1LUO DE OLIVEIRA
ANAENO DOS SANTOS XAVIER
-1ELINTON VIEGAS ALVES
IAIRO DA SILVA DUTRA
3ENILSON PEREIRA LUCHINA
IORGE DE SOUZA
ADALBERTO PEREIRA DE MORAIS
3AULO ROBERTO TEIXEIRA DA SILVA
WALDEMIRO GOMES LOPES NETO
VIÁRIA DE WAGMA ALVES FERREIRA
.UIZMAR DOS SANTOS
IUVENAL DELFINO NERY
VlARCOS ANTÓNIO OLIVEIRA MELO
VALDELON BERSAN DOS REIS
.ANA KATIA RIBEIRO SILVA ANTERO
.UIZ BASTO OLIVEIRA
IOSE RONALDO DA MOTA
iILVIA MARIA VIANA BARBOSA
:ELMO MARTINS DOS SANTOS
3ILBERTO MARCELO DE OLIVEIRA
LDEU CLEMENTINO MARQUES
\NTONIO ABENEVALDO V. CANUTO
-RANCISCO ANEUMARIO V. CANUTO
-1ILDEBRANDO ALTURANO BATISTA
ÍODRIGO DE ALMEIDA BELCHIOR
ANTÓNIO DIAS DE ARAÚJO
ANTÓNIO CLÁUDIO DE ALMEIDA
;RYCSON BOUERI COQUEIRO
>EDRO MENDES DOS SANTOS
V1AGELO DE PAULO SANTIAGO
MARCO ANTÓNIO ALVES
MOACIR RODRIGUES XAVIER
ALMEZIR NUNES DE SOUZA
AILTON ALVES DE SOUSA
MARCO CRUZ VAZ
MARIA VENICIA RODRIGUES PAIVA
IOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS
VILMAR RAINHA PAROTIVO
IEINALDO BARROS MIRANDA
-UCIA BEZERRA SOARES
ÍEGINALDO FERREIRA PAIVA
iANDOVAL FERNANDES CUNHA
VANDERLUB DE SOUZA SAMPAIO
jUTTEMBERG DE SOUZA
rABIO DE FARIA LfiAO
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"ARLOS ANTÓNIO MARTINS BRAGA
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38.906-4
38.943-9
38.946-3
39.250-2
39.268-5
39.274-X
39.366-5
39.387-8
39.388-6
39.465-3

39.479-3
39.494.7

39.497-1
39.505-6
39.516-1
39.5 17-X
39,523-4
39.524-2
39.529-3
39.533-1
39.537-4
39.541-2
39.542-0
39.556-0
39.561-7
39.570-6
39.571-4
39.572-2
39.577-3
39.582-X
39.592-7
39.596-X
39.747-4
39.958-2
39.999-X
40.057-2
40.333-4
43.155-9
43.498-1
46.333-7
46.775-8
46.796-0
46.849-5
46.852-5
46.893-2
46.894-0
47.161-5
47.164-X
47.165-8
47.166-6
47.169-0
47.172-0
47.178-X
47.179-8
47.181-X
47.183-6
47.185-2
47.187-9
47.188-7
47.189-5
47.19U-9
47.191-7
47.193-3
4V.I95-X
47.196-8
47.197-6
47.198-4
47.199-2
47.204-2
47.205-0
47.206-9
47.207-7
47.208-5
47.2 14-X
47.215-8
47.216-6
47.218-2
47.219-0
47.222-0
47.228-X
47.229-8
47.23 1-X
47.232-8
47.234-4
47.236-0
47.239-5
47.244-1
47.250-6
47.252-2
47.253-0
47.255-7
47.257-3
47.260-3
47.263-8
47.267-0
47.268-9
47.269-7
47.272-7
47.275-1
47.276-X
47.277-8

ONIA MARIA DA SILVA
IOBERTO MARQUES DE SOUZA
;LIEZE ARAÚJO DE SALES
MURlLIO JOSÉ PEREIRA SILVA
(AIMUNDO PEREIRA Dfc A. FILHO
;LEONICE SAMPAIO AMARO
:ESAR MOREIRA DA SILVA
'AULO CÉSAR RAMOS MOREIRA
«IELS1LVANE MACHADO PEREIRA
lOBtRIOCLAKEI L. Dt AQUINO

AULO GUEDES DE MEDEIROS
UIZ CARLOS VIEGAS ZAGO
ANDRA REGINA ROLIM P. RESENDE
LEXANDRE MEDEIROS SOTERO

HIGUEL YONEKURA
OSAFA JORGE DE SOUSA
AULO CÉSAR GOMES DA SILVA
ERNANDO CÉSAR M DOS SANTOS

^JELDON CARDOSO DE CASTRO
RANCISCO JOSÉ PEREIRA
UIS DE GONZAGA FARIAS PINTO
ABIO MACHADO DA SILVA
LIANE FERREIRA DE CARVALHO

UCARDO LIVIO B DE PAULA
AMUEL PAULINO DA SILVA
OSELITO MARTINEZ GRADIN
OHN ALVES NONATO
TELA RODRIGUES DE ANDRADE

MIRONEY DE OLIVEIRA DUPIM
V1ARA CÉLIA DE TOLEDO
OSE RAIMUNDO MENDES CARVALHO
ILNEYDE DE BARBOSA PARENTE
AVAIR GONZAGA DA MOTA
OAO RODRIGUES DOS S NETO

MARCELO LOURENCO LIMA
OSE AUGUSTO ALVES
jISLAINE APARECIDA DOS SANTOS

AULO CLEITON DE VASCONCELOS
EDRO LOPES DA SILVA
DIVAN LUIZ DA SILVA
LIAS SOARES DA COSTA

MÁRCIO ANTÓNIO DA SILVA
OSE RICARDO DA SILVA PEREIRA

ROGÉRIO ULISSES RAMALHO
MOESSAN ALVES DE ALMEIDA
VANDELIR MARTINS MADEIRO
CÉSAR DANICKI AURELIANO
ALEX SOUZA ALVES DE LIMA
AZIEL PEREIRA DA S JÚNIOR

GILMAR PEREIRA LIMA
RICARDO D OLIVEIRA SILVA
OSE ORLANDO ROCHA

PAULO CEZAR SILVA GUIDA
GUSTAVO LACE DE OLIVEIRA
LUSINEI CARLOS DA SILVA
AYRTON DE OLIVEIRA G FILHO
USSARA FRANCA DA CRUZ
ÍUZEN1R DA SILVA PORCINO
ALDAMAS LIMA
iALOMAO DE MELO NETO
-LORGEN1LDO SILVA MORAES
ALDEM1R BELARM1NO DA SILVA
NE1 L)E SOUZA ALVtS
ULIMAR LUIZ DA SUVA
JLAUDIA HELENA M. S. GONÇALVES
MARCOS ALBERTO ALVES DE PAULA
JOSÉ GERALDO ALVES DA SILVA
:LEO ROCHA MIRANDA
IOSE ENEAS DOS SANTOS
3SMAR DE OLIVEIRA ROCHA
DVERLAND MOREIRA DE PAIVA
NELI DURAES DO PRADO
-IIRLEY DAS GRAÇAS R PONTES
COBERTO APARECIDO P DA SILVA
:ARMELITA PEREIRA CIRJNEU
DAULO CÉSAR S RODRIGUES
IOAQUIM CARDOSO FILHO
MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA
VIÁRIA AUXILIADORA FERREIRA
:LEBER SEBASTIÃO G RODRIGUES
3ARCY ALVES DA SILVA
VIÁRIA HELENA DOS S. A. NOBRE
:ERNANDO GOMES FERREIRA
WALLENSTEIN GOMES DE ANDRADE
íENRIQUE ARAÚJO DE SOUZA
.UIS ALBERTO DA S MILAGRE
ALMIR RIBEIRO JÚNIOR
-ERNANDO CEZAR T DA GAMA
rULIO CÉSAR C CRIZOSTIMO
*JCARDO DA SILVA RODRIGUES
V1ARCO JOSÉ GALENO
RAIMUNDO FERNANDES DE S FILHO
ÍOLANGE BRAGA DE O MILHOMEN
WALDILENE RIBEIRO DO V GARCIA
BSPEDITO MARTINS COSTA
3AURI BATISTA
-LAVIO ALVES CARDOSO
FHEONES ROBERTO L JÚNIOR
IOSE RAIMUNDO J. DÊ MORAIS
-RANCISCO CELSO DE LIMA

[WASHINGTON Luís ALVES DA c LIMA
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47.278-6
47.279-4
47.281-6
47.283-2
47.284-0
47.289-1
47.290-5
47.292-1
47.293-X
47.295-6
47.302-2
47.323-5
47.327-8
47.328-6
47.3^3-2
47.334-0
4/.3.Í5-9
47.340-5
4/.3/2-J

47.384-7
.47.559-9
47.628-5
47.708-7
47.750-8
47.767-2
47.848-2
47.905-5
48.148-3
48.256-0
48.302-8
48.308-7
48.321-4
48.322-2
48.326-5
48.327-3
48.330-3
48.335-4
48.344-3
48.351-6
48.354-0
48.359-1
48.363-X
48.380-X
48.381-8
48.384-2
48.390-7
48.391-5
48.392-3
48.394-X
48.395-8
48.396-6
48.397-4
48.398-2
48.403-2
48.414-8
48.419-9
48.422-9
48.426-1
48.427-X
48.430-X
48.443-1
48.452-0
48.457-1
48.460-1
48.471-7
48.477-6
48.480-6
48.482-2
48.484-9
48.503-9
48.517-9
48.575-6
48.576-4
48.5 /9-9
48. 595-0

48.616-7
57.005-2
57.008-7
57.009-5
57.013-3
57.014-1
57.016-8
57.024-9
57.025-7
57.029-X
57.034-6
57.036-2
57.037-0
57.038-9
57.039-7
57.040-0
57.042-7
57.043-5
57.044-3
57.045-
57.046-X
57.047-8
57.048-6
57.049-4
57.050-8
57.051-6

VROLDO SOARES DE MATOS
/IAUR1CIO GUIMARÃES SILVA
, ILIAN OLIVEIRA SANTOS
iDELSON SILVA MOITA
"ARLÔS RAIMUNDO CASTRO ROCHA
•LINIO DE SOUZA GOMES
"EYLON COSTA COELHO
^UBIA DE SOUZA NOBRE FRIAS
OLANUE VICTOR DOS S VICENTE
VN1ONIO GILBERTO DA S COUTO
kLTAIR MENDANHA DE OLIVEIRA
VALMIR JOSÉ GOMES
M\í AN ION1O Uh SOUZA
ZARLOS JEFERSON V CAS 1 RO
RANCISCO FÁBIO A. DOSSAN1OS

5EIMILSON SOAKbS BbRNARDO
vlARCOS ALBbXIO G Db ALENCAR
iDSON AZbVbDO BONFIM
\CAC1O UE JESUS NOGUbIRA MENDbS

ATIMA REJANE NOBRE SIDOU
RICA MALKINE ARAÚJO
OBERTO MARTINS DOS SANTOS
ARLOS ADRIANO T. DE SOUZA
NGELA ALVES DE ARAÚJO
ILSON ALMEIDA QUIRINO
ASSIA HELENA F DE FREITAS
IDALTHI DE ALENCAR JÚNIOR
AMILTON MENESES DE CARVALHO

ACY MONTEIRO BRAGA
ACY FLORENCIO DE SOUSA CASTRO
ERGIO MANOEL MOTTA CRUZ
OSUELSON PEREIRA SOUSA
LSON DOS SANTOS
1ARCOS DA CONCEIÇÃO LIMA
OSE JOAQUIM BEZERRA
MARCOS SILVA LIMA
DAVI FERREIRA DA SILVA
MARCO ANTÓNIO SILVA CAMPOS
DENIS AMOR1M

LEIDES MARIA DA SILVA
MÁRCIA VIANA LAFETA MACHADO

DWARDS BARCELOS FILHO
MARIA LUZIA LEAL TEIXEIRA
UCILENE GOMES DE ALMEIDA

^ESAR EVERARDO DILL DE QUADROS
RICARDO GONZALEZ DA SILVA

EN1 CARLOS FERNANDES NUNES
HELOÍSA HELENA CALDEIRA

ALVADOR CAMELO DE O FILHO
NEIDE JOAQUIM DE OLIVEIRA
MAURÍCIO ARAÚJO ROCHA
SANDRA MARIA DOS SANTOS
ONIA BARBOSA LOPES VALENT1M

VICENTE SOARES CORREIA
\IRTON DE OLIVEIRA VELOSO
IONALDO LIMA SILVA
IOSE RODRIGUES DA SILVA
iDMILSON MOREIRA DE ARAÚJO
WIRLEY SILVA
MÁRCIA CRIS1 INA P E NORONHA
VlARCOS ANTÓNIO P DO NASCIMENTO
IOVITA VILARINO CÉSAR
,EDA MARIA SOUSA
AURICELIO DE ARAÚJO SOUSA
JUDO BARBOSA FERNANDES
VASKARA ALMEIDA CORDEIRO
ML 1 ON HJNSbC A MATIAS
JRUNO CÉSAR DE OLIVEIRA
IOAU S1NOM1RO DOS SAN [ OS
>ON1A MARIA DA CUNHA LAYA
<\NA PAULA Db SÁ RORJZ
<OBbRIO ANDbKSbN C Db OLIVEIRA
<U>SON BARREIO ROCHA
MbLSON LOPbS ZbUbS
MARY MABbL Db OLIVblKA MOR1AN1

MONICA DE OLIVEIRA
RONALDO DE SOUSA CALDAS
JGIA MARIA MARTINS DA SILVA
ANGELA MAURA RAMALHO
4LDEMAR DOS SANTOS SILVA
:ARLOS ANTÓNIO LUIZ BERNARDES
ANTONIO JUNIOR DE OLIVEIRA
DENIA MAGNA SANTOS FERNANDES
IODOLFO MOREIRA DO VALE
3LIANE CRISTINA DE ARAÚJO DACIO
^EURA ROSA DO ORIENTE
<\URO AMARAL GUIMARÃES
EDA MARIA FERRERJA DE SOUZA
IEFERSON FERNANDES DOS SANTOS
WILLIAM YUKIO INABA
3DILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
.UIZ ANTÓNIO DE OLIVEIRA CHAGAS
WARNER BRITO LIMA
JJC1ANE DA SILVA MARTINS
3RIJALBO VIEIRA DE MELO
VALTER BOTELHO FILHO
\LEXANDER DE MENEZES
• AB1ANO CAMARGO
ALEXANDRE LUCIANO FERREIRA
IOSE FLORO DE LIMA
:ARLOS AUGUSTO R DE MELLO

AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG. POLÍCIA
AG.POLÍCIA
AG POLÍCIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG.POLÍCIA
AG. POLÍCIA

AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AGPOLICIA
AG.POLICIA
AGPOLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG. POLÍCIA
AG.POLÍC1A
AG. POLÍCIA
AG.POLÍCIA
AG.POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG.POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AU. POLÍCIA
AG.POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG.POLÍCIA
AG. POLÍCIA
AG. POLÍCIA

AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA

2a

2'
2'
2*
2s

2°
2a

2a

2'
2a

2a

2"

2a

24

2a

2"

2'
2'

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2'
2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2'
2"
2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2'
2"
2"
2"

2a

2°
2"
Z"
2'

2"
2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2'
2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2"
2a

2a

2a

II
II
II
11
11
II
H
H
H
11
U
II
11
11
II
II
H

II

II

II
11

II
II
II
11
II
II
II

2a

2a

2a

2"
2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

T
2'
2"

2a

2"

2a

2"

2"

2a

2a

. 2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2'
2'
2*
2'
2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2'
T
T
2'
2'
2'
2"
2*
2*
T
2'
2'
2'
2'
2'
2*
2'
2a

2a

2a

2a

2a

2"
2a

2a

2a

2"
2"
2"
2"

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2"
2a

2"
2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

III
III
III
III
III
III
111
I I I
III
III
III
III
I I I
111
111
111
111
I I I
H

III
III

111
III
III
III
III
III
III
11
11
II
II
II

11
11
11
11
II
H
II
II
11
11
II
11
II
II
II
11
II
II
II
II
II
II
II
II
II
II
II
II
H
II
II
II
H
H
11
11
H
11

U
II
11
11

11
U
11
11
II
II
II
II
II

II
II
II
II
U
II
II
II
II
II
U
II
II
II
11
11
II

01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99

01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99

01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99

57.052-4
57.053-2
57.055-9
57.057-5
57.061-3
57.063-X
57.064-8
57.065-6
57.066-4
57.067-2
57.068-0
57.069-9
57.070-2
57.071-0
57.072-9
57.074-5
57.076-1
57.078-8
57.081-8
57.082-6
57.083-4
57.084-2
57.086-9
57.087-7
57.089-3
57.091-5
57.092-3
57.09J-I
57.094-X
57.095-8

57.096-6
57.100-8
57.101-6
57.102-4
57.107-5
57.109-1
57.121-0
57.123-7
57.140-7
57.142-3
57.152-0
57.153-9
57.154-7
57.157-1
57.158-X
57.159-8
57.160-1
57.161-X
57.162-8
57.166-0
57.167-9
57.168-7
57.169-5
57.171-7
57.174-1
57.176-8
57.186-5
57.187-3
57.188-1
57.189-X
57.190-3
57.192-X
57.193-8-
57.195-4
57.197-0
57.198-9
57.201-2
57.202-0
57.503-9
27.186-1
57.1 89-6
57.196-9
27.505- 1
27.5 12-4
57.523-X
27.224-8
27.229-9
27.230-2
27.242-6
27.247-7
27.260-4
27.271 -X
27.278-7
31.043-3

"35.165-2
35.168-7

35.171-1
35.172-5
35.174-1
35.176-8
35.202-0
35.212-8
35.213-6
35.214-4
35.215-2
35.303-5
35.337-X
35.385-X
35.581-X
36.055-4
36.360-X

OSE HORACIO F. DE OLIVEIRA
ALTAIR BEZERRA DE ARAÚJO
OSE CARLOS SARAIVA DA LUZ
*AFAHL ONOFRE COSTA
1.OSEMEIRE DE SOUSA VIEIRA JARA
iALDUINO CLEMENTINO DE C NETO
^RACAN CARVALHO DE ASSIS
EBASTIAO MARTINS DE S FILHO
AULO JÂNIO GOMES FREITAS
OSE FLAV1O DE FREITAS SILVA
/ALDEMIR FERREIRA DE MOURA
.UDAIR DE SOUZA
?ELIO CÉSAR MIRANDA
VDINALDO ROCHA BARRETO
VNTONIO GONÇALVES DA COSTA
VNTONIO RODRIGUES DA SILVA
AIME DE LIMA ALMEIDA
^VANDRO Db MKLO
JJAIR REZENDE
OS1VALDO VASCONCELOS DA PONTE
/1ARIA DE JESUS ELIAS DA SILVA
TEREZ1NHA CORIES DA SILVA
•JtLlO LÚCIO DE CAS 1 RO
^KANCISCO L1NDOMAR DE SAN TANA
dARCIO UONCALVES DIAS
.VAL IER PRUDbNCIO Ub SOUSA
iVANDRO DAN IAS ARAÚJO
iVAGNbR DE SOUZA ARKAES
'AULO MARCOLINO DE SÁ
JAULO KOBtKlU LOPES FtRRERlA

RIS HELENA ROSA
VER SILVA DA GAMA
OBERTO CLÁUDIO C DE MOURA
NEMARY MARIA DE O DELGADO
MINAZON JOÃO DE SOUSA

MOISÉS SOUSA ROBERTO
ALTER JOSE DE CASTRO
ZENALDO BARBOSA DE MEDEIROS
ELSO LUIZ ARRUDA SOARES
OAO EDUARDO GOMES DA CUNHA

FUCARDO NOGUEIRA VIANA
UGUSTO CÉSAR DE M FARIAS

MARCELO DE OLIVEIRA RAMALHO
OSE MARIA MOREIRA FILHO
OSE RIBEIRO DE SOUZA

DÉBORA MONTEIRO RAW
MARCELO DA SILVA DANTAS
AURICELIA ALVES CARVALHO
KARLA REGINA DE OLIVEIRA
ABRAÃO BANDEIRA FILHO
AULO CÉSAR NUNES DA FONSECA
ANDRO BACELAR C SANTANA
ILIAN DA SILVA OLIVEIRA

OAO EVERARDO MACIEL BARBOSA
WAGNER MARTINS DE OLIVEIRA
MÁRCIA HERMENEGILDO
ANDRÉ LUIZ BOZi
EZEQUÍAS RIBEIRO DE SOUSA
10SE NIVALDO COSTA JÚNIOR
\DA1LTON G DE MENDONÇA
ELZA HELENA GONÇALVES GOMES
MARJA IRLANDA CARDOSO MENDES
:OSMO BEZERRA NETO
vlOZAIR RODRIGUES MOREIRA
WASHINGTON PEREIRA DE LIMA
ZILNEIDE DIAS DE O ROSA
MANOEL CLEÔNALDO DE L ARRUDA
JVIDIO DA ANUNCIAÇÃO B. JÚNIOR
GESTOR FRANCISCO ALVES FILHO
SELMA DE BARftOS SOUZA BRASIL
5ILSON BOMTEMPÔ b£ LIMA
\NA LÚCIA CAVALCANTI
CARLOS BRILHANTE
.AURO BAPTISTA DE FREITAS
<EILA VENISE C DE ARRUDA
NELSON FRANCISCO DOS SANTOS
3ILSON CUNHA DE SOUZA
;ARLOS EDUARDO v DE OLIVEIRA
•KANCISCO CARLOS BARBOSA
50AZ DE ARAÚJO SOUSA
MARCOS RAUL DOS SANTOS LIMA
•J1LZE YOSH1E OS1RO
:ARLOS HENRIQUE DE v VIANA
NbLSON BRANDÃO PERblRA
JLAUSON LEITE DE FRtlTAS
JtUSDEDY Db' OLIVEIRA SOLANO
5ILV1NHO DE SOUSA SANTOS
IOSINEY VARELA DE ALMEIDA
3DGAR SANTOS GUIMARÃES
\LDEN1SA CÉLIA DA COSTA
5MIVALDO VIEIRA DA SILVA
MARCELO PEREIRA DA SILVA
"RANCISCO ROMULO CORRÊA NETO
\LUISIO DE SOUSA PAIVA
LET1CIA CASTRO RODRIGUES
\DAIR BATISTA DA SILVA
MÁRCIA DIOLINNA DON. SALGUEIRO
^RANCISCO EXPEDITO R. DE MELO
MARIA APARECIDA ALVES SANTANA
SAIAS MEDEIROS CARDOSO
MARIA ESTELA DE JESUS CARNEIRO

AG. POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AGPOLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLÍC1A
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG. POLÍCIA
AG.POLICIA
AU.POLlCIA
AG. POLÍCIA

AG.POLICIA
AG.POLÍCIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POUCIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
AG.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POL1C1A
ESC.POLIC1A
ESC.POLICIA
ESC.POL1CIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
tSC. POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA

ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA
ESC.POLICIA

2'
2*
2'
2'
2a

2'
2'
2*
2a

2*
2a

2a

2*
2'
2"
2'
2"
2a

2a

2a

2a

2"

2a

2a

2a

2a

2a

2"
2a

2'
2"
2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

|
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2a

2a

2a

2'
2'
2a
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2a

2a

2a

2"
2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2J

ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
bSP.
ESP.

2"
r
r

l1

i"
1a

i"
r
r
r
r
1a

ia

r
i"
i a

r
2a

i
i

i
i
i
1
i
I
II
I!
11
11
u
ii
11
II
II
n
II
n
n
1
n
li
u
ii
u
n
ii
n
i
ii

in

2a

2*
2a

2a

2a

2"
2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2'
2a

2a

2a

2'
2'
2a

2a

2a

2"
2a

2"
i"
1'
1*

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2"
2a

2a

2'
2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2'
2a

2a

2a

2
2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

2a

1'
2'
2a

2'
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
ESP.
bSP.

2a

Is

r
r
I a

1a

i"
1a

1a

1a

i"
1a

1a

r
r
r
i*
2a

II
II
II
II
11
II
II
II
H
II
11
II
I I
U
11
I!
11
M
11
11

II
II
II
II
11

11
II
II
11
11

II
II
II
II
II
II
11
II
II

II
II
II
II
H
II
II
II
II
II
11
II
II
II
II
II
11
II
II
U
II
II
11
II
li
It
11
II
U
II
III
III
111
III
III
III
III
III
III
III
III
111
111
11
111
111
III
I I I
III
II I
III
III
11
III
II
II
11
II
H
H
II
IV

01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
Ô 1.05.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01. U 3. 99

01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.fW
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01. 03. W
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01 .03.99
01.03.90
01.03.99

01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
01.03.99
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36.400-2
36.699-4
36.736-2
36.801-6
36.836-9
37.971-9
38.506-9
39.554-4
39.980-9
43.281-4
46.754-5
46.772-3
46.774-X
46.779-0
46.780-4
46.797-9
46.803-7
46.806-1
46.807-X
46.815-0
46.822-3
46.824-X
46.826-6

'"!(>.««-!>
-í. .;;;••-.-
í( , . , - . .4-í

'«'.K Si-* J

46.859-2
46.864-9
46.866-5
46.867-3
46.869-X
46.880-0
46.881-9
46.884-3

: •
40.891-6
46.892-4
46.895-9
46.897-5
46.905-X

46.906-8
' •• . 107 '
i ; .922-X_
46.923-8
46.924-6
46.926-2
46.932 /
17.000-7

47.407-X
48.366-4
48.444-X
48.604-3
48.618-3
57.001-X
57.003-6
57.004-4
57.010-9
57.011-7
57.012-5
57.017-6
57.027-3
57.030-3

. 57.035-4
57.058-3
57.059-1
57.062-1
57.077-X
57.085-0
57.097-4
57.098-2
57.099-0
57.105-9
57.108-3
57.116-4
57.119-9
57.122-9
57.124-5
57.125-3
57.128-8
57.129-6
57.130-X
57.131-8
57.133-4
57.134-2
57.135-0
57.136-9
57.137-7
57.145-8
57.146-6
57^148-2
57.151-2
57.155-5
57.156-3
57.170-9
27.115-2
27.116-0

27.122-5
27.138-
27.144-6
27.147-0

)ENISE DE ALMEIDA NERY ABOUD
•HELMA LÚCIA SANTOS DA SILVA
LIZABETH VILARINS SIMAS
ABIO DE RODRIGUES E SOUSA
USANA BARBOSA RAMOS
/IARIA REGINA RODRIGUES
AARIA DE FÁTIMA FURTADO
.OBINSON PAIVA DA SILVA
INTONIO MORAIS CARVALHO NETO
UCINEIDE FRANCISCO DE ANDRADE

iGNALDO MACHADO CRUZ
DILSON CARLOS DOS SANTOS

AIME MARTINS DE MOURA
AME QUEIROZ DE LIMA
MARCELO SILVA DE CARVALHO
1ERIVELTO RIBEIRO DOS SANTOS
ILVANO MARTINS PINTO
aGEIR DA SILVA
.LENIR BASILIO DE SOUZA
.L1ZETE TORRES ANTUNES
OSE LAERC10 VIEIRA -
VALD1LUCE RODRIGUES TRINDADE
/ANCERLAN FERREIRA GUEDES
iDLAINE BARBOSA LINHARES
>UETONIO AMORIM MEDEIROS
;RANCINALDO BATISTA DA SILVA
3ANIEL FERREIRA COSTA
ACKSON ALVES DANTAS
AIIZ A UGUS J O DE MELO JÚNIOR
OANA D1 ARC BI 1 ENCOURT BORGES
EZIEL DA SILVA NASCIMENTOS

itLVIOJOSÉ DA ROCHA
V1AK.CO ANTÓNIO MORENO CARDOSO
"iNA CLAUDIA DA SILVA SAN I OS
ULIb 1 b MARIA BARROS CAMPELO

J1LMAK ASSIS DA SILVA
OS1MAKUA11S1A DOS SANTOS
JHAKFTC GARCIA
FRANCISCO AURO DE ARAÚJO
MAGUA ELMA MEDEIROS DA SILVA
JASPAK VIEIRA CE SOUSA
ZILDENIR MARIA SILVA
ELVIS FRANKS FONTENELE DA COSTA
ANA CRISTINA FERREIRA COUTO
HELENIR DA SILVA INÁCIO
NILDETE REIS SANTOS

\NE MARY TAVARES PINTO
ANDUI PINTO JÚNIOR

ROSIMAR1A A MOREIRA
ANDREA BATISTA DE OLIVEIRA

ABIOLA ALVES LOPES DOS SANTOS
ELMO KENNEDY DE OLIVEIRA
ILAS CARVALHO DE OLIVEIRA

MÁRCIA DE FÁTIMA FERNANDES
^ILDA PENA DE SOUSA
V1ARCIA LAURO DE LIMA
COBERTO LUÍS RIBEIRO
V1AUR1LENA SILVA GUIMARÃES
WAR1A IRES MENDES VIEIRA
>AULO AUGUSTO DE SOUSA
SILVIO LUIZ SEABRA DE ALVARENGA
ÍARAQU1EL BELÉM DA SILVA
3AULO CÉSAR SOARES QUINTINO
ANTÓNIO ADRIANO XAVIER NUNES
:ARLOS FERNANDO MARTINS DURCO
RICARDO LEVY BOQUADY
-U3NALDA DE MORAES
V1AURICIO DE SOUSA DIAS FILHO
-RANCISCO DAS C. DE OLIVEIRA
^UER CLEMENTE CORRÊA
VIÁRIA HELENA XAVIER ZAIDEN
SELMA LUZIA DE AGUIAR
OLANDA BENIC1O DOS SANTOS
SALOMÃO PAULO LIMA DE MORAIS
NEWTON SEVERIANO B. CARVALHO
VIÁRIA DAS GRAÇAS SILVA LIMA
IORGE LUIZ DA COSTA SANTOS
ANTÓNIO CARLOS DA C. MALHEIROS
.UCÍLIA MAIA GONÇALVES
I.ANDRA MARIA VIEIRA DÓS SANTOS
EDILENE SARAIVA RODRIGUES
=RANCISCO LUIZ NONIS
COBERTO ANTÓNIO R. INÁCIO
ÍIOSANIA LOBATO FRANCA
JJCIANO CUNHA DE OLIVEIRA
.UlZ FERNANDO HORACIO DE SÁ
CÍCERO PEREIRA DE SOUSA NETO
ADILSON FONSECA DA SILVA
\DALBERTO ALVES DE LIMA
MBERTO CARLOS GOMES
IOZ1NEI C1RQUEIRA CARVALHO
VALDÊL1A RODRIGUES DA SILVA
VIÁRIA DE LOURDES K SAMPAIO
JNUOMAR DE SOUSA ROCHA
WILSON OLÍMPIO PAREJAS DE LIMA
.UZ1ANA NAVARRO SANTANA
JARLOSJ CKSAR Db" S. SARAIVA

TAA OLIVEIRA QUEIROZ
IOSÉ WELLTON DE SOUSA BEZERRA
^LCEU PRESTES DE MATTOS
EDSON RODRIGUES DE AGUIAR
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36.510-6
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37.282-X
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48.125-4
48.200-5
48.276-5
48.2 /9-X

48.312-5
48.357-5
48.361-3
48.362-1
48.378-8
48.416-4
48.472-5
48.501-2
48.515-2
48.518-7
48.520-9
48.525-X
48.551-9
48.562-4
48.565-9
48.566-7
48.567-5
48.577-2
48.581-0
48.612-4
57.006-0
57.015-X
57.028-1
57.031-1
57.041-9
57.056-7
57.079-6
57.080-X
57.090-7
57.127-X
57.196-2
26.435-0
26.493-8
26.896-8
27.827-0
30.660-6
31871-5
32.880-4
32.881-2
32.895-2
32.89S-7
32.901-0
32.911-8
32.932-0
33.199-6
33.287-9
33.337-9
33.361-
33.373-5

1ELIDA GUIMARÃES DE SOUSA
3RACILENE QUEIROZ DA ROCHA
:DSON PAULO LOPES DOS SANTOS
3ILVANETE CARMEM B.DA S.LOPES
AARJA DE C. MENDES GONÇALVES
UCARDO SOUZA DE OLIVEIRA
EFFERSON DO COUTO BISPO
.EONARDO CÉSAR MENDES REIS
:LIEL ELIAS DE PAULA
IEGINAI.DO PEREIRA LIMA
ERGIO RJCARDO MATTOS
:BENEZER ITAMIR FONSECA
3ILMA BOMTEMPO DE LIMA
ULTON FRANCISCO FERREIRA
:ELMA WANDERLENE LIMA
5ALTON DA ROCHA SOUZA
OSE FILHO SOARES ROCHA
;GYDIO PAIXÃO
3ILSON RODRIGUES MARQUES
:LEIBER RJNALDI DE OLIVEIRA
BARCOS MESQUITA DE OLIVEIRA
\NDEKSON MARTINS CORDIIiKí)
ULIO CÉSAR LOBO MONTEIRO
OSE OSMAR PEREIRA
VAN PAULINO DA SILVA
VNA LUCIA LIEBL
VANILDES APARECIDA DOS SANTOS
;DILEIA FÁTIMA DE LACERDA
vlOISES DE OLIVEIRA ANDRADE
OVANE NONATO DA CONCEIÇÃO
\ND1ARA MARIA ARAÚJO SAMPAIO
\LOÍSIO BONFIM F. DOS SANTOS
'LÁVIO CAVALCANTE CHAGAS
TATBEK PEREncnsÃTir^ *.
<EN ATA MDN FEIRO COSTA AMARAL
. . i ; . . , . : • • : > / ; ;';.". ;',
EVARALDO BELTRAMINI
VALDIRENE MIGUEL BARBOSA
ROBSON SILVA MARTINS
1IVANIA MARIA A. MENDES
15EOCLECIANO AUGUSTO V. ALVES
NAD1EL DIAS DA COSI A
AJCIANb SILVEIRA DUARTE
MÁRCIO VIEIRA DE FREITAS
5AMUEL ANDRADE FERREIRA
ONE I E RUBEM CAMPOS
ANDERSON CÉSAR B. DE FARIA
BL1A NA BAS 1 OS DO NASCIMbN 1 0
IOSÉ WELLINGTON CUNHA DA SILVA
KUBbNS FIGUEIREDO C'OS IA
ROSEMAK MOREIRA CUNHA
WESLEY MONlblKO

RONNEY JOSÉ BARBOSA SAMPAIO
DWARD HIGINO
ERNANDO EDUARDO T. BARRETO

MAX ARAÚJO COSTA
LED AMAR SILVA NUNES
:ARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA
CARLOS ROBERTO F. DOS SANTOS
CÁTIA MATROSOV MOURA MAZEPAS
VETE DA SILVA ROCHA
:LAUDIONOR BARBOSA VIANNA
<:EILA SILVANA M. DE ARAÚJO
VIÁRIA DE FÁTIMA DE S. MENEZES
\GENOR NEIVA EULALIO SEGUNDO
3ATAO DUTRA B. DE C. AMORIM
MÁRCIO BARBOSA RIBEIRO
IOBSON ALEXANDRE MACHADO
ANDREA MARA DE F. AMARAL
VIARCELO GUY RIJO DO NASCIMENTO
IOSIVALDO FER-REIRA DE SOUZA
VlARCILENE DA SI LV A SPERIDI AO
N1LTON EDEMAR PFEIFER
'ATR1CIA SILVA DE CARVALHO
•RANCISCO FERNANDES DE FREITAS
HARIA DORACI DA SILVA
:RANCISCO PORF1R1O DA SILVA
.OURIVAL PINHEIRO DA S. SAMPAIO
3ENIA MARIA COELHO LIRA SANTOS
VENCESLAU FRANCO
MAURÍCIO GOMES ANTUNES
'ERICLES SANT'ANNA B. DE MATOS
UTA DE FÁTIMA LEAL DA SILVA
:ELSO PIRES DE OLIVEIRA
:ARLOS WILSON LOPES DA SILVA
IOAO CÂNDIDO DE OLIVEIRA
IOAO EVANGELISTA M. DA SILVA
APARECIDA DE FÁTIMA DE OQUEIROZ
^WTON1 PORTUGUÊS DE ASSUNÇÃO
5LENIAS DA SILVA
ÍELNE PEREIRA DA SILVA
3EMETRIUS VAZ VELLOSO
SINVAL MARTINS DA SILVA
UBIRATAN SANTOS
IOAO GUALBERTO SANTANA
COBERTO CARLOS DE ANDRADE
ALAERTE LOPES DE SOUZA
IHEODORO EDUARDO G. LEITE
DANILO FREIRE DE SOUSA
JESAR JOSÉ DE FREITAS
jETULIO SE1XAS CIROLlNl
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HIMALAYA DOS SANTOS CAMPOS
JLAUDIO ANTÓNIO CAMELO
VIÁRIA REBECA M. 1R1NEU ARAÚJO
MARIA LÚCIA UhSOUSA
RlSMAR SILVA NASCIMENTO
13KOI5ATO AUGUSTO CAVALCANTE
MARIA VALDI VINA L)E S. SAN I OS

OSÊ LOPES FILHO
EDILTON FERREIRA DE PAULA
•LIEZER ALVES DE SOUZA
OSÊ FRANCISCO DE ASSIS F. COSTA
VELLINGTON BATISTA PEREIRA

WAGNER MEIRENC1O DA SILVA
AGOSTINHO ALVES DE SOUZA
'AULO ABINAEL COSTA
ÍAMILTON DA SILVA CUNHA
'AULO MARTINS DOS SANTOS
HAURO APARECIDO R. DA COSTA
AUTAIDE AZEVEDO VERAS
HJLCE DA SILVA M1ZUNO
iDISON LUIS ZANATTO
vIARCIO BENNECH VERC1NO
;DMO SARDINHA CLAUD1NO
vIEILTON ALVES MARTINS
VÊS APARECIDA
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Exonerar, os servidores a baixo relacionados, a partir do dia 26/05/99, em decorrência da reestruturacão da
Secretaria de Cultura e extinção da Fundação Cultura, conforme Decreto no. 20.264, publicado no DODF 101 de
27/05/99.

SANDRA WELLINGTON
SORAH1A MARIA SEGAL
FREDERICO SEGALL TERRA
MARTA PADILHA DE BENÉVOLO
LUCAS VIALE DE OLIVEIRA TAVARES
PAULO ROBERTO B. BARRETO
CÉLIA MARIA CAIXETA
BARBARA TAVARES DOS SANTOS
MARIA AMÉLIA ARANTE VON HAUDIN
LUIZ ANTÓNIO DE V. PADRÃO
KARLA CRISTINA M. DE CARVALHO
NAIR ALVES DE ANDRADE
TÂNIA JUSSARA RAMOS FERREIRA
MARCO A MARQUEZ DE AMORIM
VERA LÚCIA MANSUR
ANA MARIA GOMES DOS SANTOS
FERNANDO NUNES DO AMARAL
DANTELA PEREIRA MARÇAL
TEREZINHA NUNES MOTA
MÁRCIA MARIA L. DE SOUZA NEVES
CRISTIANGELA PONTES COSTERUS
CARIN1 NASCIMENTO E SILVA
ANA LÚCIA PACHECO R. MOREIRA
GENILSON PULCINELI
LUIZ FLÁVTO B DA SILVA TAVARES
EVERALDO FLORENTINO MEIRELES
ANDRESSA MARQUES NUNES
ANDRÉ CINTRA NETO
MARIA DAS GRAÇAS T. DE FARIAS
MARIA FLORA PESSOA RODRIGUES
RENATA E. DE CARVALHO.
DILSON CARVALHO SALLAS JÚNIOR
BEATRIZ CORRÊA GOMES
GUIDO DIAS DOS REIS
MARCOS SILVEIRA REIS
JESSEU EMERIK
ABEL CARDOSO
CLEIDE SEVERINA DAS. JORNADA
CARLOS HENRIQUE BORBA LEAL
LAMARTINE JOSÉ MANSUR
MARCELO VICENTE SANTANA
FRANCISCO W. TERCEIRO NUNES
REINALDO ARMANDO.
VENANCIO GALDINO DA SILVA
ANTÓNIO FORMIGA DE SOUSA
MARTA PANTEL DE ALMEIDA
JÂNIO JOSÉ DE OLIVEIRA PINHO
VALDETE FERREIRA DA SILVA
FRANCISCO NONATO CARNEIRO
RAFAEL PEREIRA MEIRA
CHLOÉ MAGALHÃES DE O. E CRUZ
OSVALDO SCAFUTO ROCHA MELO
SILVIO SÉRGIO B. BARBATO
RENATA MARIA FONTINELE VARÃO
DANffiLADE MIRANDA PASSAGLIA
JUSSARA FÁTIMA MOYSSES BARROSO
ANA MARIA BEZERRA AMORIM
MARIA FAGUNDES DE SOUSA
JOSÉ GOMES DA SILVA
DIOGENES COSTA BARBOSA
TENISSON DE S. OTTONI
MANOEL DE SOUZA RODRIGUES
ANA LÚCIA PASSOS GALLUF
ALMTR DA SILVA PINTO
EUDORO AUGUSTO M. DE SOUSA
ALCEBIADES ROGÉRIO MANSUR
LUÍS AUGUSTO AZEVEDO GOLLO
PAOLA M1CHELE NOGUEIRA DE C. LIMA
SHEILA CRISTINA DA SILVA CAMPOS
RICARDO FERNANDES C. NUNES
MARCOS NASCIMENTO PINHEIRO
EDMAR SOARES MELO
PEDRO SÁVIO QUEIROZ ROCHA
JOÃO CLÁUDIO SILVEIRA

LÚCIO JACOBINO DE MORAIS
WALDEMIRO SCHNEIDER
VITAL CÉSAR FURTADO FILHO

ASSESSOR DO GAB. DO SECRETÁRIO DFA-12
ASSESSOR DO PROG DE DESENV. DO PCV DFA- 11
CHEFE DA ASS. TÉC.-LEGISLATIVA DFG- 13
COORDENADORA DA CPIIC DFG-13
ASSESSOR DA CPIIC DFA- 11
ASSESSOR DA CPIIC DFA- 11
ASSESSOR DA CPIIC DFA- 11
ASSESSOR DA CPIIC DFA- 11
GERENTE DE PROJETOS DA CPIIC DFG-11
ASSESSOR DA CPB DFA-11
ASSESSOR DA CPB DFA-11
ASSESSOR DA CPB DFA- 11
ASSESSOR DA CPB DFA- 11
GERENTE DE PROJETOS DA CPB DFG- 11
COORDENADORA DA CPM DFG- 13
ASSESSOR DA CPM DFA-11
ASSESSOR DA CPM DFA-11
ASSESSOR DA CPM DFA-11
GERENTE DE PROJETOS DA CPM DFG- 11
ASSESSOR DO DePHA DFA- 11
GERENTE DA GER.PROJ.RES.CON DePHA DFG-11
CHEFE DO NÚCLEO DE ANAL. E TOMB. DFG- 10
CHEFE DO NÚCLEO DE PROJ E PRESERV. DFG- 10
CHEFE DO NÚCLEO DE RE VITALIZAÇAO DFG- l O
CHEFE DO NÚCLEO DE PROG. ESPECIAIS DFG- 10
CHEFE DO NÚCLEO DE DIVULG E PUBL. DFG-10
ASS DA GER. PESQ. DOC TOMB. / DePHA DFA- 05
ASS. DA GER. RE VITAL. DIVULG. / DePHA DFA- 05
DIRETOR D A D AG DFG- 12
CHEFE DA SEÇÃO DE ORÇ. E FINANÇAS DFG- 05
ASSESSORA DA DEX DFA-10
ASSESSOR DA DEX DFA- 10
ASSESSORA DA DEX DFA- 10
ASSESSOR DA DEX DFA- 10
GERENTE DE PROJETODADEX DF A-09
GERENTE DE PROJETODADEX DF A-09
GERENTE DE PROJETODADEX DFA-09
SECRETÁRIA DA DEX DFG- 03
ASSESSOR DO NUC. PLAN E CONTROLE DFA- 10
ASSESSOR DO NUC. PLAN. E CONTROLE DFA-10
DIRETOR DO DEPROM DFG- 13
CHEFE DA DIV. DE EXECUÇÃO E PROMOÇÕES DFG-10
CH DA SEÇÀO DE PREPARAÇÃO E MONTAGEM DFG- 06
ENC DE MONTAGEM DE EXPOSIÇÕES DFG- 03
ENCARREGADO DE INSTALAÇÕES ELETRICAS DFG-03
CH DA DIVISÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS DFG- 10
CHEFE DA SEÇÃO DE TRANSPORTES DFG- 05
CHEFE DA SEÇAÕ DE CONTABILIDADE DFG- 06
CHEFE DO NÚCLE DE APOIO TÉCNICO DFG- l O
GERENTE DE PRÓPRIOS CULTURAIS DFG- 05
ADMINISTRADORA DO MAB DFG-10
ASSISTENTE DO MAB DFG- 05
CHEFE DA OSTNCS DFG- 14
ASSISTENTE DA OSTNCS DFA-13
ASSISTENTE DA OSTNCS DFA-10
SECRETARIA DA ADM. DA OSTNCS DFG- 03
DIRETORA DO PANTEÃO DA PÁTRIA DFG- 12
ASSISTENTE DO PANTEÃO DA PÁTRIA DFG-07
DIRETOR DA CASA DO CANTADOR DFG- 12
DIRETOR DO DEP DE RADIODIFUSÃO DFG- 13
GERENTE DE PROGRAMAÇÃO/RADIODIFUSÃO DFG- 12
GERENTE DE ENGENHARIA/RADIODIFUSÃO DFG-12
GERENTE DE JORNALISMO/RADIODIFUSÃO DFG- 12
PRODUTOR/RADIODIFUSÃO DFA- 10
PRODUTOR/RADIODIFUSÃO DFA-10
PRODUTOR/RADIODIFUSÃO DFA- 10
PRODUTOR/RADIODIFUSÃO DFA- 10
LOCUTOR OPERADOR/RADIODIFUSÃO DFA- 09
LOCUTOR OPEREADOR/RADIODIFUSÃO DFA- 09
LOCUTOR OPERADOR/RADIODIFUSÃO DFA- 09
LOCUTOR OPERADOR/RADIODIFUSÃO DFA- 09
LOCUTOR OPERADOR/RADIODIFUSÃO DF A-09
LOCUTOR OPERADOR/RADIODIFUSÃO DF A-09
REDATOR/RADIODIFUSÀO DFA- 09

REDATOR/RADIODIFUSÃO DFA- 09
REDATOR/RADIODIFUSÃO DFA- 09
REDATOR/RADIODIFUSÀO DFA- 09

LUIZ CARLOS RAMOS
TADEU MEIRA MIURA
MARIANA DA FROTA BRASIL

ALDEN7R BORGES DE ARAÚJO
MARLISE GUIMARÃES ASSUNÇÃO
SAULO CASTRO MENÃO
ERIVAN CLEMENTE DA COSTA
MARIA ISAURA P. DE OLIVEIRA
LANA DE MORAES PINHEIRO
NILSON MENDES GARCIA ANNONI
LEONTINA P. DUTRA MAGALHÃES

PROGRAMADOR/RADIODIFUSÃO DFA- 09
PESQUISADOR/RADIODIFUSÃO DFA- 08
PESQUISADOR/RADIODIFUSÃO DFA- 08

ASSITENTE DE MANUTENÇÃO/RADIODIFUSÃO DFA- 07
SONOPLASTA/RADIODIFUSÃO DFA- 06
SONOPLASTA/RADIODIFUSÃO DFA- 06
SONPLAST A/RADIODIFUSÃO DFA- 06
OPERADOR DE AUDIO/RADIODIFUSÃO DFA- 05
OEPERADOR DE AUDIO/RADIODIFUSÃO DFA- 05
OPERADOR DE AUDIO/RADIODIFUSÃO DFA- 05
SECRETARIA ADMINSTRATIVA/RADIODIFUSÃO DFG- 03

Exonerar BEATRIZ FERNANDES ALVES BITTAR, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-09,

de Assistente da Divisão de Engenharia e Arquitetura, da Fundação Educacional do Distrito Federal.

Nomear BEATRIZ FERNANDES ALVES BITTAR, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo

DF A-12, de Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços e Materiais, da Central de
Compras, da Secretaria de Fazenda do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100,
incisos XVIII e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e observando o que consta do Oficio n° 1.034/99-
GAB/4" SPR e do Processo n" 030.010.395/96, resolve:
Nomear o candidato abaixo, habilitado no concurso público, a que se refere o Edital Normativo n° 1-DP/CESPE, de
05 de janeiro de 1998, publicado no DODF n° 03, de 06/01/98 e Edital de Resultado Final n° 20/99-PC-AP/CESPE,
de 17 de junho de 1999, publicado no DODF n° 116, de 18/06/99, para exercer o cargo de Agente de Policia,
Segunda Classe, Padrão 1. da Carreira Policial Civil do Distrito Federal, observada a ordem de classificação:

NOME.
LUÍS EDUARDO PASSOS XIMENDES *

CLÃS.
625°

NA VAGA DE
RAIMUNDO TOLENTINO

MATRIC
6.470-X

MOTIVO
APOSENTADO

* Candidato nomeado p"pr força de Decisão Judicial

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100,
incisos XVIII e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e observando, ainda, o constante dos Ofícios n°s
1482/98-4" SPR, 792/99-GAB/4" SPR e 235/99-IDR, resolve:
Nomear os candidatos abaixo, habilitados no Concurso Público a que se refere o Edital Normativo n° 076/90-IDR,
de 07/07/90 e Edital de Resultado Final n° 242/95-IDR, publicado no DODF n° 225/95, de 23/11/95 e republicado
por Decisão Judicial nos de n°s 133/96 de 11/07/96, 144/96 de 26/07/96, 145/96 de 29/07/96 e 154/97 de 02/07/97,
com alteração fundamentada no Edital n° 109, de 15/10/98, publicado no DODF n° 198, de 19/10/98 e republicado
no DODF n° 217, de 16/11/98, para exercerem o cargo de Agente de Polícia Civil, 2' Classe, da Carreira Policial
Civil, da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, observada a ordem de classificação:

NOME
RAFAEL DE CARVALHO XAVIER
MARCO ROBERTO DE CARVALHO

CLÃS.
290"
605°

NA VAGA DE
VAGNER DE OLIVEIRA
VANDERLEI DA SILVA

MATRIC.
31.609-1
35.994-7

MOTIVO
FALECIDO
FALECIDO

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DESPACHOS DO GOVERNADOR
Em 6 de julho de 1999

PROCESSO: 030.004.535/99; INTERESSADO: Mário Celso Santiago
ASSUNTO: Autorização de viagem para participação em curso.

Menezes;

1. AUTORIZO, nos termos do Decreto n." 20.011, de 20 de janeiro de 1999, o
deslocamento à cidade de Recife - PE, do servidor MÁRIO CELSO SANTIAGO
MENEZES, matricula n.° 32.331-4, Auditor Tributário, da Secretaria de
Fazenda do Distrito Federal, no período de 05 a 08 de julho de corrente, a
fim de participar do Curso "Combustíveis e Lubrificantes", conforme consta
do presente processo, com ónus relativo a passagem e diárias.
2. Publique-se.

PROCESSO: 073.000.786/99; INTERESSADO: Fundação Zoobotânica do Dis-

trito Federal; ASSUNTO: Autorização de viagem de serviço.

1. HOMOLOGO, nos termos do Decreto n.° 20.011, de 20 de janeiro de
1999, o deslocamento à cidade de Alvorada do Norte - GO, no período de

07 a 08 de junho do corrente, dos servidores SANDRO SOARES LELIS,
matrícula n.° 94.831-4, Chefe da Divisão de Controle Contábil e
Financeiro; MILTON ARRUDA MACEDO, matrícula n.° 93.198-5, Técnico de

Desenvolvimento Agropecuário e EDUARDO LEONEL PAIVA, matrícula n.°
94.837-3, Assessor, da Fundação .Zoobotânica do Distrito Federal, em
viagem realizada a serviço do Governo do Distrito Federal, conforme
consta do presente processo.

2. Publique-se.

PROCESSO: 020.001.930/99; INTERESSADO: Procuradoria Geral do Distrito
Federal; ASSUNTO: Autorização de deslocamento para participação em evento.

1. AUTORIZO, nos termos do Decreto n.° 20.011, de 20 de janeiro de 1999, o
deslocamento à cidade de Belém - PA, do Procurador Geral do Distrito
Federal, MIGUEL ANGELO FARAGE DE CARVALHO, no dia 09 de julho do corrente
ano, a fim de participar de Reunião Extraordinária do Colégio Nacional de
Procuradores-Gerais de Estados e do Distrito Federal, conforme consta do
presente processo.
2. Publique-se.

PROCESSO: 030.00-5.054/99, INTERESSADO :Simone Cruz de Lima e Outro ,

ASSUNTO: Autorização de viagem para participação em evento.

1. AUTORIZO, nos termos do Decreto n.° 20.011, de 20 de janeiro de
1999, o deslocamento à cidade do Rio de Janeiro - RJ, no período de 04
a 10 de julho do corrente, dos servidores da Companhia Urbanizadora da

Nova Capital do Brasil - NOVACAP, FRANCISCO OZANAN C.C. DE ALENCAR,

Engenheiro Agrónomo, e SIMONE CRUZ DE LIMA, • Arquiteta, a fim de

participarem do 1° Congresso Hispano-Brasileiro de Parques e Jardins,
conforme consta do presente processo.
2. Publique-se.

PROCESSO N." : 082.004.649/99. INTERESSADA: MARIA TEREZA CARNEIRO.
Afastamento do País

ASSUNTO:
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i Autorizo, nos termos do Decreto n." 5.052, de 28 de dezembro de 1979, o afastamento do Pais,
com dispensa de ponto da servidora MARIA TEREZA CARNEIRO, Professora MG3V, habilitada em
Educação Física, matrícula n." 45.484-2, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, no período de 02 a 22 de julho de 1999, para participar do Curso "Enriquecimento
Instrumental", na cidade de Jerusalém - Israel, sem ónus para o Distrito Federal, à exceção do
vencimento e demais vantagens fixas

2. Publique-se e encaminhe-se à Fundação Educacional do Distrito Federal, para os fins pertinentes.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

RETIFICAÇÃO

No Decreto n° 20.264 de 25 de maio de 1999, republicado no DODF n° 101, de 27 de maio de 1999,
página 10, ANEXO IV, Arquivo Público do Distrito Federal.
Onde se lê:... Assistente - 03 - DFA 03
Leia-se :.... Assistente - 03 DFA 06

No Decreto de 25/05/99, publicado no DODF n° 100, de 26/05/99, página 32.
Onde se lê: .Nomear CÉLIA MARIA CAIXETA, para exercer o cargo em Comissão, Código DFG-10,

de Gerente Administrativo, da Coordenadoria de...
Leia-se : ... Nomear CÉLIA MARIA CAIXETA DA SILVA, para exercer o cargo em Comissão,

Código DFG-10, de Gerente Administrativo, da Coordenadoria de.

No Decreto de 25/05/99, publicado no DODF n° 100, de 26/05/99, página 33.
Onde se lê: ... Nomear BARBOSA TAVARES DOS SANTOS, para exercer o Cargo em Comissão,

código DFG-08, de Chefe do Setor de Artes Cénicas, da..
Leia-se :... Nomear Barbara Tavares dos Santos, para exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-08,

de Chefe do Setor de Artes Cénicas, da

No Decreto de 25/05/99, publicado no DODF n° 100, de 26/05/99, página 33
Onde se lê:.... Nomear CASSEMIRO SILVA DE SOUZA, Técnico de Administração Pública.
para exercer o cargo em comissão Código DFG-06, de Chefe do Serviço de Tratamento e
Recuperação da Informática da...
Leia-se:.... Nomear CASSEMIRO SILVA DE SOUZA, Analista de Administração Pública, para
exercer o cargo em comissão Código DFG-06. de Chefe do Serviço de Tratamento e Recuperação
da Informática da...

No Decreto de 25/05/99, publicado no DODF n" 100, de 26/05/99
Onde se lê:....Nomear MARGARETH TEIXEIRA DE FARIAS MOURA, para exercer o cargo
em Comissão. Código DFG-06, de Chefe do Serviço de Dinamização do...
Leia-se:.... Nomear MARGARETH TEIXEIRA DE FARIAS DE MOURA....

No Decreto de 25/05/99, publicado no DODF n° 100, de 26/05/99, pagina 34,
Onde se lê:....Nomear LUZIA AYRES DE BRITO, Auxiliar de Administração Pública, para
exercer o Cargo em Comissão. Código DFG-03, de Secretaria Administrativa do...
Leia-se:.... Nomear LUZIA DE BRITO AYRES...

No Decreto de 25/05/99, publicado no DODF n° 100, de 26/05/99, pagina 34,
Onde se lê:....Nomear MARIA AMÉLIA ARANTE VON HANDIN para exercer o Cargo em
Comissão. Código DFG-08...
Leia-se:.... Nomear MARIA AMÉLIA ARANTE VON HAYDIN...

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVI E XXVII. da Lei Orgânica do Distrito Federal, RESOLVE:
RETIFICAR no Decreto de 07 de novembro de 1997, publicado no DODF n° 213, de 05 de novembro de 1997. da
Secretaria de Agricultura do Distrito Federal.

SECRETARIA DE AGRICULTURA
ONDE SE LÊ :
Nome : Rigno Santos Amaral
Matrícula : 30.340-2
Admissão : 07.02.74
Emprego : Fiscal Florestal
Cargo : Técnico de Inspeção Sanitária e Industrial

Transposto de Fiscal Florestal do Quadro de Pessoal da
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal para o Cargo de
Técnico de Administração Pública, Classe Especial. Padrão l,
pelo artigo 24 do Decreto n° 12.166, de 03.01.90. a contar de de
01.01.90. Progredido para Classe Especial, Padrão II. conforme
Decreto n° 13.166, de 30.04.91, a contar de 07.08.92.
Progredido para Classe Especial, Padrão III. pelo artigo 2°. do
Decreto n" 14.647, de 25.03.93, a contar de 07.02.94.
Transposto para o Cargo de Técnico de Inspeção Sanitária e
Industrial, Classe Especial. Padrão I I I , conforme Decreto n°
16.055, de 08.11.04.

LEIA-SE:
Nome : Rigno Santos Amaral
Matricula : 30.340-2
Admissão : 07.02.74
Emprego : Fiscal Florestal / FZDF
Cargo : Técnico de Inspeção Sanitária e Industrial

Transposto do emprego de Agente Administrativo para o cargo
Técnico de Administração Pública, ]' Classe, Padrão I I I . de
acordo com o Decreto n° 12.443, de 25.06.90, a contar de
01.01.90. Posicionamento alterado para l" Classe, PadrSo IV. a
contar de 01.01.90, de acordo com a Lei n° 112, de 13.07.90.
Posicionado na Classe Especial, Padrão H. de acordo com o
artigo 24 , do Decreto n " 13.166, de 30.04.91. a contar de
01.05.91. Progredido para Classe Especial, Padrão I I I , de
acordo com o artigo 2° do Decreto n° 13.166, de 30.04.91. a
contar de 07.08.92. Transposto para o Cargo de Técnico de
Inspeção Sanitária e Industrial. Classe Especial. Padrão III, de
acordo com o Decreto n° 16.055, de 08.11.94.

ONDE SE LÊ :
Nome : Daniel Reis de Freitas
Matricula : 43472-8
Admissão : 06.02.76
Emprego : Praticante de Administração.
Cargo : Técnico de Inspeção Sanitária e industrial

Admitido para exercer o Cargo de Praticante de Administração
do Quadro de Pessoal da Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal,a contar de 06.02.76. Transposto para o Cargo de
Técnico de Administração Pública, I a Classe. Padrão 1.
conforme Decreto n° 12.166, de 03.01.90. a contar de 01.01.90.
Posicionado na 1° Classe, Padrão 11, conforme Decreto n°
13.166, de 30.04.91, a contar de 06.07.92. Progredido para l"
Classe, Padrão I I I , conforme Decreto n° 14.647, de 25.03.93, a
contar de 06.01.94. Transposto para o Cargo de Técnico de
Inspeção Sanitária e Industrial. 1a Classe, Padrão I I I , conforme
Decreto n° 16.055, de 11.04.94, a contar de 08.11.94.
Progredido para l" Classe. Padrão IV, conforme artigo 2°, do
Decreto n" 14.647, de 25.03.93, a contar de 06.07.95.

LEIA-SE:
Nome : Daniel Reis de Freitas
Matricula : 43472-8
Admissão: 06.02.76
Emprego : Praticante de Administração / FZDF
Cargo : Técnico de Inspeção Sanitária e Industrial

^ •

Transposto do emprego de Agente Administrativo para o cargo
de Técnico de Administração Pública. 2' Classe, Padrão III,
conforme Decreto n° 12.443. de 25.06.90, a contar de 01.01.90.
Posicionamento alterado para 1" Classe, Padrão III. de acordo
com a Lei n° 112, de 13.07.90, a contar de 01.01.90.
Posicionado na Classe Especial. Padrão 1. conforme o artigo 24
do Decreto n° 13.166. de 30.04.91, a contar de 01.05.91.
Progredido para Classe Especial, Padrão III. conforme o artigo
2°, do Decreto n° 13.166, de 30.04.91. a contar de
06.08.92. Progredido para Classe Especial, Padrão III. conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14.647, de 25.03.93, a contar de
06. 02. 94. Transposto para Técnico de Inspeção Sanitária e
Industrial. Classe Especial, Padrão III. conforme o Decreto n"
1 6.055, de 08. 1 1 .94. a contar de 09. 1 1 .94.

ONDE SE LÊ:
Nome : Lena Viana Rocha
Matricula : 34.038-3
Admissão : 28.05.91
Cargo : Auxiliar de Administração Pública

LEIA-SE:
Nome : Lena da Rocha Viana
Matrícula : 34.038-3
Exercício: 28.05.91
Cargo : Auxiliar de Administração Pública

- Nomeada para exercer o Cargo de Aúx. de Adm. Pública.
Classe Única, Padrão I, conf Port, de 17.OS.91/SEA.Progredida
para Classe Única. Padrão 111, pelo artigo 2" do decreto n"
13.166, de 30.04.91, a contar de 28.11.92. Progredida para
Classe Única, Padrão IV, pelo artigo 2" do Decreto n° 13.166.
de 30.04.91, a contar de 28.1 1.92. Reposicionada na 2a Classe,
Padrão IV, pelo artigo 2° do Decreto n° 14.647. de
25.03.93. Progredida para 1' Classe, PadrSo II, a contar de
28.05.97, conf. artigo 2° do Decreto n" 14.647, de 25.03.93.

- Nomeada para exercer o Cargo de Auxiliar de Administração
Pública, Classe Única, Padrão 1. conforme Portaria de
17.05.9I/ SEA. Progredida para Classe Única. Padrão III. pelo
artigo 3° do Decreto n° 14.411, de 24.11.92. a contar de
01.1 1.92. Progredida para Classe Única, Padrão IV. pelo artigo
2° do Decreto n° 13.166. de 30.04.91, a contar de 28.11.92.
Posicionada na 2" Classe, Padrão III. em virtude da
reestruturação de seu Cargo, conforme dispõe o artigo Ia. da
Lei n° 427, de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de
01.03.93 e funcional a contar de 12.04.93. Progredida para a 2a

Classe, Padrão IV, pelo artigo 2°, do Decreto n° 14.647, de
25.03.93, a .contar de 28.05.94. Promovida para Ia Classe.
Padrão 1. pelo artigo 5° do Decreto n° 14.647. de 25.03.93. a
contar de 01.07.96. Progredida para Ia Classe, Padrão II,
conforme o artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25.03.93. a
contar de 28.05.97.

ONDE SE LÊ :
Nome : Joacv Mendes Carneiro
Matrícula: 32. 102-8
Admissão : 28.02.80
Emprego : Motorista
Cargo : Técnico de Inspeção Sanitária e Industrial

Admitido para exercer o Cargo de Motorista do Quadro de
Pessoal da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, a contar
de 28.02.80. Transposto para o Cargo de Técnico de
Administração Pública, Ia Classe, Padrão 1, conforme o artigo
24, do Decreto n° 12.166. de 01.01.90, a contar de 01.01.90.
Posicionado na Ia Classe, Padrão M. conforme Decreto n"
13.166, de 30.04.91, a contar de 28.08.92. Progredido para 1a

Classe, Padrão III, conforme o Decreto n" 14.647. de 25.03.93,
a contar de de 28.02.94.Transposto para o Cargo de Técnico de
inspeção Sanitária e Industrial. Ia Classe. Padrão III, conforme
o Decreto n" 16.055. de 08.11.94, a contar de 08.11.94.
Progredido para 1a Classe. Padrão IV. conforme o Decreto n°
14.647, de 25.03.93, a contar de 28.08.95.

LEIA -SE:
Nome : Joacy Mendes Carneiro
Matrícula: 32. 102-8
Admissão : 28.02.80
Emprego : Motorista / FZDF.
Cargo : Técnico de Inspeção Sanitária e Industrial

Transposto do emprego de Agente Administrativo para o cargo
de Técnico de Administração Pública. 2a Classe. Padrão III.
conforme o Decreto n° 12.443. de 25.06.90, a contar de
01.01.90. Posicionamento alterado para 1a Classe, Padrão 111.
de acordo com a Lei n" 1 12, de 13.07.90, a contar de 01.01.90.
Posicionado na Classe Especial, Padrão 1. conforme o artigo 24
Decreto n° 13.166. de 30.04.91. a. contar de 01.05.91.
Progredido para Classe Especial, Padrão II. conforme o artigo
2°, do Decreto n° 13.166, de 30.04.91, a contar de 28.08.92.
Progredido para Classe Especial, Padrão III, conforme o artigo
2° do Decreto n" 14.647, de 25.03.93, a contar de 28.02.94.
Transposto para o Cargo de Técnico de Inspeção Sanitária e
Industrial, Classe Especial. Padrão III. conforme o Decreto n°
16.055. de 08. 1 1 .94, a contar de 09. 1 1 .94.

RETIFICAR no Decreto 'de 18 de dezembro de 1998, publicado no DODF n" 241, de 21 de dezembro de 1998, da
Secretaria de Agricultura do Distrito Federal.
ONDE SE LÊ :

MATRICULA

39.884-6
LEIA-SE:

MATRICULA

39.844-6

NOME

Francisca Albertina Felipe de Melo

NOME

Francisca Albertina Felipe de Melo

CATEGORIA

Técnico de Adín. Publica

CATEGORIA

Técnico de Adm. Pública

S1T.ANT.
CLÃS.

3"

PAD.

Ill

SIT.ANT,
CLÃS.

3a

PAD.

Ill

SITUAÇÃO NOVA
CLÃS.

3a

PAD.

IV

DATA
VIG.
25.04.98

SITUAÇÃO NOVA
CLÃS.

3>

PAD.

IV

DATA
VIG.
25.04.98

VICE-GOVERNADORIA

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA
ORDEM DE SERVIÇO N» 51. DE 5 DE JULHO DE 1999

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLÂNDIA, no uso de suas atribuições regimentais, e face à competência que
lhe confere o artigo 7°, Parágrafo Único do Decreto n" 13.447, de 17/09/91, resolve:
CONCEDER Indenizaçâo de Transporte a servidora ANA MARIA BATISTA DA SILVA , matricula n" 95.822-0, Diretçra
da Divisão Regional de Cultura, símbolo DFG-12 desta Administração Regional. Para fazer jus ao pagamento, a servidora
deverá cumprir as normas estabelecidas no referido Decreto.

ELIOVALDO JOSÉ FERREIRA
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA
ORDEM DE SERVIÇO N° 53, DE 5 DE JULHO DE 1999

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso
XXI, Artigo 53, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 16.247, de 29 de dezembro de 1994, resolve:
DESIGNAR a servidora MILVANE DE CAMPOS DE QUEIROZ, matr. 42.489-7, para substituir a
Encarregada do Serviço de Topografia/DREAEP, no período de 30.0699 a 27.10.99, por motivo de
licença maternidade da titular.

EDUARDO GOMES DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO N° 54, DE 5 DE JULHO DE 1999

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso
XXV, Artigo 53, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 16.247, de 29 de dezembro de 1994, resolve:
CONCEDER Indenização de Transporte para os servidores abaixo relacionados, previsto no Decreto n°
13.447/91:
MATRIC
94.158-1

NOME
MARIA D A CONCEIÇÃO F EVANGELISTA

CARGO
Encarregada da DRDS

PROCESSO
138.001292/99

Ao Diretor de Administração Geral, cabe a observância das normas estabelecidas no citado Decreto.

EDUARDO GOMES DA SILVA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS
ORDEM DE SERVIÇO N° 57, DE 30 DE JUNHO DE 1999

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS, no uso de suas atribuições, resolve:
-DESIGNAR, o servidor Renan Neves de Sá, Diretor da Divisão Regional de Exames e Aprovação de Projetos - DREAP,
matrícula 91.268-9, para responder pela Diretoria Regional de Licenciamento de Obras, no período de 12/07/99 á 26/07/99,
sem acumular vencimentos, por motivo de férias do titular.

RUBENS ALVES GOMES

CASA MILITAR

PORTARIA DE 27 DE MAIO DE 1999 (*)

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XVIII artigo 36, do Decreto n° 15.064. de 24 de setembro de 1993, e, em razão da excepcionalidade
de caie trata o artigo 2° do Decreto n" 20.011, de 20 de janeiro de 1999, já reconhecida por sua Excelência o Senhor
Governador do Distrito Federal, resolve: '
AUTORIZAR o afastamento do Distrito Federal, com destino à cidade de Goiânia/GO, do 3° SGT QPPMC OZ1AS
SANTANA DO Ó, matricula 93.465-8, e do SD BM JOÃO PINHEIRO DE OLIVEIRA, matricula 93.789-4, no dia '
28MAI99, a serviço do Gabinete do Governador do Distrito Federal.

JORGE CEZAR DE ARAÚJO CALDAS - TEN CEL OOPM

(») Republicada por ter saido com incorrecto, do original, no DODF-Seção II, n° 125, de l°-7-99, pág. 39.

PORTARIA DE 28 DE MAIO DE 1999 (*)

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XVIII artigo 36, do Decreto n° 15.064, de 24 de setembro de 1993, e, em razão da excepcionalidade
de que trata o artigo 2° do Decreto n° 20.011, de 20 de janeiro de 1999, já reconhecida por sua Excelência o Senhor
Governador do Distrito Federal, resolve:
AUTORIZAR o afastamento do Distrito Federal, com destino à cidade de Água Fria/GO, do 2° SGT QPPMC ADELAIDO
PEDRO DA SILVA, matricula 93.466-6, 3° SGT QPPMC MANOEL GOMES DE ARAÚJO NETO, matrícula 93.801-7. SD
QPPMC ADONIAS JOSÉ DOS SANTOS, matricula 93.473-9, SD QPPM SCHEILA DA SILVA BERNARDO, matricula
93.493-3 e SD QPPMC FÁBIO MARTINS DE OLIVEIRA, matrícula 93.485-2. no dia 29MAI99. a serviço do Gabinete
do Governador do Distrito Federal.

AUTORIZAR o afastamento do Distrito Federal, com destino à cidade de Goiânia/GO, do 2° Sargento BM SAI OMÃO
SANTANA ALVES. MAT. 93.698-7 e SD QPPMC JOAQUIM ALMEIDA DIAS, MAT. 95.443-8, no dia 30MAI99. às
09:00 horas, regressando no mesmo dia às 18:00 horas, a serviço da Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito

Federal. JORGE CEZAR DE ARAÚJO CALDAS - TEN CEL QOPM

(*) Republicadas por terem saído com incorreçSes, dos originais, no DODF-Seção II, n° 125, de l°-7-99, ] E. 39.

PORTARIA DE 31 DE MAIO DE 1999 (*)

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XVIII artigo 36, do Decreto n" 15.064, de 24 de setembro de 1993. e, em razão da excepcionalidade
de que trata o artigo 2° do Decreto n° 20.011, de 20 de janeiro de 1999, já reconhecida por sua Excelência o Senhor
Governador do Distrito Federal, resolve:
AUTORIZAR o afastamento do Distrito Federal, com destino à cidade de Água Fria/GO, do TEN CEL QOPM CARLOS
ALBERTO LOPEZ MEDEIROS, matricula 93.170-5, 2° SGT QPPMC ADELAIDO PEDRO DA SILVA, matricula 93 466-
6, 2° SGT QPPMC PAULO CÉSAR MARTINS DA SILVA, matricula 93.450-X CB QPPMC ALUÍZIO ANTÓNIO
PEREIRA LIMA, matricula 93.494-1, SD QPPMC ADONIAS JOSÉ DOS SANTOS, matricula 93.473-9. SD QPPM
SCHEILA DA SILVA BERNARDO, matricula 93.493-3 e o Funcionário Civil ELIAS FRANCISCO DOS SANTOS,
matricula 21.536-8. no dia O l JUN99, a serviço do Gabinete do Governador do Distrito Federal.

JORGE CEZAR DE ARAÚJO CALDAS - TEN CEL QOPM

(*) Republicada por ter saido com incorreção, do original, no DODF-Seção II, n° 125, de 1° -7-99, pág. 30.

PORTARIA OE 11 DE JUNHO DE 1999 (*)

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XVIII artigo 36. do Decreto n° 15.064. de 24 de setembro de 1993. e. em razão da excepcionalidade
de que trata o artigo 2° do Decreto n" 20.011. de 20 de janeiro de 1999. já reconhecida por sua Excelência o Senhor
Governador do Distrito Federal, resolve:
AUTORIZAR o afastamento do Distrito Federal, com destino à cidade de Goiânia/GO, do 3° SGT QPPMC JOSÉ RIBEIRO
NASCIMENTO, matricula 93.458-5 e do SD QPPMC SCHEILA DA SILVA BERNARDO, matrícula 93 493-3. do dia 14 à
21JUN99. a serviço do Gabinete do Governador do Distrito Federal

AUTORIZAR o afastamento do Distrito Federal, com destino à cidade de Goiânia/GO, do MAJ QOPM HUGO BRINCO
RODRIGUES JÚNIOR, matricula 93.211-6, 2, do dia 14 à 17JUN99. a serviço do Gabinete do Governador do Distrito
Federal.

JORGE CEZAR DE ARAÚJO CALDAS - TEN TEL OOPM

(*) Republicadas por terem saído com incorrecões, dos originais, no DODF-Seção II, ri° 125, de l°-7-99. pág. 39.

PORTARIA DE 18 DE JUNHO DE 1999 (*)

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XVIII artigo 36, do Decreto n" 15.064. de 24 de setembro de 1993. e, em razão da excepcionalidade
de que trata o artigo 2° do Decreto n" 20.011, de 20 de janeiro de 1999. já reconhecida por sua Excelência o Senhor
Governador do Distrito Federal, resolve:

AUTORIZAR o afastamento do Distrito Federal, com destino à cidade de São Paulo/SP, do MAJ QOPM HUGO BRINCO
RODRIGUES JÚNIOR, matricula 93.211-6. e do 2° SGT QPPMC VALQUÍRIA LUDOVICO VASCONCELOS DA MOTA.
matricula 93 468/2. no dia 21JUN99. a serviço do Gabinete do Governador do Distrito Federal

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XVIII artigo 36. do Decreto n" 15.064. de 24 de setembro de 1993. e. em razão da excepcionalidade
de que trata o artigo 2° do Decreto n° 20.011. de 20 de janeiro de 1999. já reconhecida por sua Excelência o Senhor
Governador do Distrito Federal, resolve:
AUTORIZAR o afastamento do Distrito Federal, com destino à cidade de Goiânia/GO, do 2° SGT QPPMC ADELAIDO
PEDRO DA SILVA, matricula 93.466-6 e do CB BM JAIR MAURÍCIO DA SILVA, matricula 93.756-8. do dia 21 à
28JUN99. a serviço do Gabinete do Governador do Distrito Federal.

JORGE CEZAR DE ARAÚJO CALDAS - TEN CEL QOPM

(*) Republicadas por terem saído com incorrecões, dos originais, no DODF-Seção II, n° 125, de T-7-99, pág. 39.

PORTARIA DE 29 DE JUNHO DE 1999

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XVIII artigo 36, do Decreto n° 15.064. de 24 de setembro de 1993, e, em razão da excepcionalidade
de que trata o artigo 2° do Decreto n" 20.011. de 20 de janeiro de 1999, já reconhecida por sua Excelência o Senhor
Governador do Distrito Federal, resolve:
AUTORIZAR o afastamento do Distrito Federal, com destino à cidade de São Paulo/SP, do MAJ QOPM HUGO BRINCO
RODRIGUES JÚNIOR, matricula 93.211-6, MAJ EDILSON RODRIGUES, matricula 93 167-5, 1° SGT QPPMC
RAIMUNDO VALMIR BRAGA, matricula 93.426-7 e do 2° SGT QPPMC JORGE LUIZ CARNEIRO BRITO, matricula
94 368-1, no dia 30JUN99, a serviço do Gabinete do Governador do Distrito Federal.

JORGE CEZAR DE ARAÚJO CALDAS - TEN CEL QOPM
PORTARIA DE 1° DE JULHO DE 1999 (*)

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XVIII artigo 36, do Decreto n° 15.064, de 24 de setembro de 1993. e. em razão da excepcionalidade
de que trata o artigo 2° do Decreto n" 20.011, de 20 de janeiro de 1999, já reconhecida por sua Excelência o Senhor
Governador do Distrito Federal, resolve:
AUTORIZAR o afastamento do Distrito Federal, com destino à cidade de Goiânia/GO, do 1° TEN QOPM JOSÉ
ROSEMILDO DE LIMA SOUSA, matricula 93.216-7, do 3° SGT QPPMC JOÃO CLEBER OPA ASPIN. matricula 93.454-
2 e do SD QPPMC ALAN VICENTE LIMA, matricula 93.480-1. no dia 02JUN99. com saída prevista para às 08:30 hs e
regresso ás 22:50 hs. a serviço da Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal

JORGE CEZAR DE ARAÚJO CALDAS - TEN CEL QOPM

(*) Republicadãpor ter saído com incorreção, do original, no DODF-Seção II, n" 125, de l°-7-99. pág. 39.

PORTARIA DE 6 DE JULHO DE 1999

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Art. 36. inciso X. do Regimento do Gabinete do Governador do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n°
15.064. de 24 de setembro de 1993. resolve:
CONCEDER o pagamento da Gratificação por Encargo de Gabinete, na categoria de Auxiliar-GEG-01. ao servidor
ADEBALDO VASCONCELOS AMORIM, matricula 74.629-0. do Quadro de Pessoal da NOVACAP. à disposição da
Divisão Administrativa da Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal.

CONCEDER o pagamento da Gratificação por Encargo de Gabinete, na categoria de Auxiliar-GEG-01. aos servidores
FÁBIO MONTEIRO CARNEIRO, matricula 74.728-9 e WILSON ROBERTO BATISTA ARAÚJO, MAT. 74.391-7. do
Quadro de Pessoal da NOVACAP. à disposição da Divisão Administrativa da Casa Militar do Gabinete do Governador do
Distrito Federal

CONCEDER o pagamento da Gratificação por Encargo de Gabinete, ao servidor ANTONIO NAZION DE AGUIAR.
matricula 08266-X, na categoria de Assistente-GEG-02. à disposição da Divisão Administrativa da Casa Militar do Gabinete
do Governador do Distrito Federal.

JORGE CEZAR DE ARAÚJO CALDAS - TEN CEL QOPM

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 6 DE JULHO DE 1999

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
II, do artigo 56, do Regimento aprovado pelo Decreto n.° 15.057, de 24 de setembro de 1993, tendo em vista as
razões apresentadas pela Sindicante, designada pela Portaria de 31 de maio de 1999, publicada no DODF n." 107
de 07 de junho do corrente ano, de que trata o Processo n." 040.007.813/99, de interesse da servidora ANADETE
GONÇALVES REIS, matricula n» ° 30.490-5, resolve:
1. Prorrogar, na conformidade do Parágrafo único do artigo 145, da lei n." 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o
prazo para conclusão dos trabalhos da referida Sindicância, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 07 de julho de
1999.
2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO

SECRETARIA DE FAZENDA

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

DIVISÃO DO IPVA
ATO DO CHEFE

Em 30 de junho de 1999

A CHEFE DA DIVISÃO DE IPVA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, resolve:

1 - Reconhecer e elogiar os servidores abaixo relacionados, pelo elevado espírito de cooperação, de companheirismo e pela
dedicação dispensada nas atividades de atendimento durante a vigência da Lei Complementar n" 191/99;
2 - Que se faça registrar nos assentamentos funcionais dos servidores.

MATRÍCULA
21522-8
23024-3
32223-7

NOMF.
João Gonçalves
Francisco Gomes Lima
António Josí Rodrigues da Silva
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41747-5
42661-6
42823-x
4286 8-x
42888-4
4292 l-x
42941-0
43030-7
43246-6
92126-2
92127-0
92136-x
92330-3
92384-2

MATRÍCULA
0702-1
2075-3
2438-4
2431-7
2151-8

Maria Pereira Dourado
Rosana Marlins Pereira Lima
Maria Alice de Souza
Roberto Junio Cesar
Marcelo Assumpção Mesquita
Hermes Santos Silva
Cleucyo Meira Tavares
[idna Maria de Sousa
Francineide Ferreira do Carmo
Maria Deusa Rodrigues de Almeida
José Maria Pereira dos Santos
1 .eonor Romualdo cta S. e Oliveira
Lúcio Vargas Pereira
Roni Gomes

NOME - CODEPLAN
Salvelina P. Roldão Cabral
José Francisco Dias
Maria Alice Duarte
Valéria Cavalcanti A Martins
Vinícius Guerra Machado

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE JUNHO DE 1999 '
O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n.° 551, de
31. 01. 96, resolve:
Conceder LICENÇA PARA DOAÇÃO DE SANGUE à servidora ANNA 'LÚCIA CRUVINEL
BRANDÃO, matrícula n." 46 .458-9 , professora MG1Q-GT3, no dia 04 /06/99 .

SINVAL LUCAS DE SOUZA FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE JUNHO DE 1999
O Diretor da Divisão de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, por
delegação de competência conferida pela Instrução n° 565, de 30 de maio de 1996,
tendo era vista o preceituado no Art ° 1° da Lei 1 .004/96 , regulamentada pelo
Decreto n° 17.182 de 06 de março de 1996, resolve:
Conceder DÉCIMOS aos adicionais que trata a legislação supramencionada, ao
seguinte servidor abaixo identificado:

VALÉRIA ABDALA MENDONÇA RIBEIRO

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Home: JOSE AHYRTON DA SILVA
Matricula: 0096.017-9
Processo n° 0082.009980/98

D É C I M O S
FRAÇÃO

1/10 DF-11
VIGÊNCIA
08/01/98

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Conceder DÉCIMOS aos adicionais que trata a legislação supramencionada, ao seguinte
servidor abaixo identificado:

PORTARIA N° 114. DE 6 DE JULHO DÊ 1999

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, nd usa de -duas atribuições regimentais e

tendo em vista o disposto na Lei n° 2.294, de 21 de janeiro de 1999, resolve:
I - Constituir Comissão Especial para propor as medidas a serem adotadas em relação à fusão da

Fundação Educacional do Distrito Federal/Secretaria de Educação.
II - Designar, para compor a Comissão a que se refere o item I, os seguintes servidores: ROSÁLVO
GOMES CRUZ (Divisão de Administração Geral/Secretaria de Educação), VANDERCY ANTÔNIA DE
CAMARGOS (Secretaria de Educação do Distrito Federal) e MARISTELA DE MELO NEVES
MENDES (Diretoria Executiva/Fundação Educacional do Distrito Federal).
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EURIDES BRITO DA SILVA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA
INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO DE 1999 (*)

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no -uso das
atribuições que lhe confere o Inciso III do Artigo 30, do Estatuto da
Entidade, tendo em vista a Lei n" 197, de 04.12.91, considerando o 'Artigo 34,
da Lei n° 8.112/90 e o constante do Processo n° 082.003706/99, resolve:
Retificar a Instrução datada de 07 de maio de 1999, publicada no DODF n° 88,
de 10 de maio de 1999, que exonerou, a pedido, CRISTIANA COUTINHO DE MENESES
DOS SANTOS, Agente de Educação/Conservação e Limpeza, matricula n° 27.645-6,
conforme se segue:
Onde se lê: Agente de Educação/Conservação e Limpeza;
Leia-se: Auxiliar de Educação/Conservação e Limpeza.

MARISTELA DE MELO NEVES MENDES

(*) Republicãdã^or ter saído com incorreçao, do original, no DODF-Seção II, n° 121, de 25-6-99, pág. 12.

INSTRUÇÃO DE 30 DE JUNHO DE 1999
A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no USO das
atribuições que lhe confere o Estatuto da Entidade, resolve:
1. Designar os servidores abaixo relacionados, para, sob a presidência do
primeiro, comporem Comissão para estudar normas alusivas à Dependência
Química, no âmbito da Fundação Educacional do Distrito Federal.
- PAULO RENAN PEREIRA LOPES, matricula n° 66.668-8;
- HERONILDES SILVA DA MOTA, matricula n° 92.438-5;
- ROSILANE DE ALMEIDA MORAIS, matricula n° 55.804-4;
- ADMIR CUNHA GADELHA, matricula n° 45.776-0;
- ILDEU RANDOLFO BORGES, matricula n" 83.464-5.

MARISTELA DE MELO NEVES MENDES

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE PESSOAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE MAIO DE 1999

0 DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela instrução n° 551, de
31.01.96, subitem 1.12, resolve:
1 •• Retificar a averbação do tempo de serviço referente aos processos
formulados na vigência da Lei n° 8.112/90, adotada no âmbito do Distrito
Federal, a partir de 01.01.92, através da Lei n° 197, de 04.12.91, para que
se estenda os benefícios, também, para efeitos de Adicional por Tempo de
Serviço (anuénios) de acordo com a Súmula 137-TCU, atendendo-se, assim, as
diligências daquela Corte, relativamente ao servidor abaixo relacionado:
Nome: EUNICE FERREIRA NAVARRETE Matricula: 76.704-2
Processo: 082.001335/92 Dias: 678 dias
Nome: HÉLIO FRANCO BORGES Matricula: 84.202-8
Processo: 082.003631/92 Dias: 1.664 dias

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome: ALDA PEREIRA BRAGA
Matricula n° 0052.847-1
Processo n° 0082.008254/99

D É C I M O S
FRAÇÃO

1/10 DF-02
VIGÊNCIA
20/02/97

SINVAL LUCAS DE SOUZA FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE JUNHO DE 1999

O Diretor da Divisão de Pessoal da Fundação Educacional do -Distrito Federal, por
delegação de competência conferida pela Instrução n° 565, de 30 de maio de 1996,
tendo em vista o preceituado no Art ° 1° da Lei 1.004/96, regulamentada pelo Decreto
n° 17.182 de 06 de março de 1996, resolve:
Conceder DÉCIMOS aos adicionais que tra-ta a legislação supramencionada, ao seguinte
servidor abaixo identificado:

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome: ADRIANA PIRES FERREIRA
Matricula n° 0042.030-1
Processo n° 0082.008253/99

D É C I M O S
FRAÇÃO

1/10 DF-03
VIGÊNCIA
10/05/97

1

SINVAL LUCAS DE SOUZA FILHO

ORDENS DE SERVIÇO DE 30 DE JUNHO DE 1999

O Diretor da Divisão de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,
por delegação de competência conferida pela Instrução n° 565, de 30 de maio
de 1996, tendo em vista o preceituado no Art. 62 da Lei 8.112/90, na Lei
6 .732/79, na Lei 8.911/94, na Portaria n° 114/SEA 11/01/96, regulamentada
pelo Decreto n° 17.182 de 06 de março de 1996, resolve:
Conceder QUINTOS em conformidade com a legislação supra mencionada ao (s)
servidoríes) abaixo discriminados(s):

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: CARLOS COUTO RIBEIRO
Matrícula n° 0066.965-2
Processo n° 0082.0 1 6762/97

QUINTOS
FRAÇÃO

2/5 DF-02
VIGÊNCIA

12/07/94
20/08/95

TRANSFORMAÇÃO PARA
DÉCIMOS

FRAÇÃO
4/10 DF-02

VIGÊNCIA
01.02.96

Conceder QUINTOS a partir de 01.02.96, de conformidade com a legislação supra
mencionada a o ( s ) servidoríes) abaixo discriminados(s):

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Márcia Elizabeth S de Oliveira
Matrícula n° 0066.286-0
Processo n° 0082.023634/95

QUINTOS
FRAÇÃO
1/5 DF-04

VIGÊNCIA
12.07.94

TRANSFORMAÇÃO PARA
DÉCIMOS

FRAÇÃO
2/10 DF-04

VIGÊNCIA
01.02.96

O Dire tor 'da Divisão de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, por
delegação de competência conferida pela Instrução n° 565, de 30 de maio de 1996,
tendo em vista o preceituado no Art ° 1° da Lei 1 .004 /96 , regulamentada pelo
Decreto n° 17.182 de 06 de março de 1996, resolve:
Retificar DÉCIMOS aos adicionais que trata a legislação supramencionada, ao
seguinte servidor abaixo identificado:

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome: CARLOS COUTO RIBEIRO
Matricula: 0066.965-2
Processo n° 0082.016762/98

D É C I M O S
FRAÇÃO

2/10 DF-06
VIGÊNCIA
Retificar
De:09/03/96
09/03/97

Para: 19/08/96
19/08/97

SINVAL LUCAS DE SOUZA FILHO SINVAL LUCAS DE SOUZA FILHO
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ORDEM DE SERVIÇO DE 1° DE JULHO DE 1999

0 DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n° 551, de
31.01.96, resolve:
1 - Conceder o REGIME DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DO MAGISTÉRIO
PÚBLICO-TIDEM, ao professor abaixo relacionado, nos termos da Lei n° 356, de
20 de novembro de 1992, regulamentada pelo Decreto n° 14.413 de 25 de
novembro de 1992:

MATRÍCULA
38.943-9

NOME
CLÁUDIO DORNELLAS DE OLIVEIRA

A PARTIR DE
14/06/99

SINVAL LUCAS DE SOUZA FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 5 DE JULHO DE 1999

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela instrução
n. 551, de 31.01.96, subitem 1.12, resolve:
l- Averbar o tempo de serviço, prestado pelos funcionários, abaixo
relacionados, ao órgão a seguir mencionado referente aos processos
formulados na vigência da Lei n. 8.112/90 adotada no âmbito do Distrito
Federal, a partir de l de janeiro de 1992, através da Lei n. 197 de 04
de dezembro de 1991.
Processo: 082008810/99; Ficha: 20171; Matricula: 0041145-0; Nome: ALDA
CLEIDE DA SILVA NUNES; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão
expedida: INSS; GAMA-DF; Periodo: 01/06/87 a 19/03/90; Efeitos: 1.023
dias para aposentadoria.
Processo: 082008880/99; Ficha: 20172; Matricula: 0037970-0; Nome: ALICE
RODRIGUES DOS SANTOS; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: SEC DE
EDUC. E CULT.; GOIANIA-GO; Período: 01/02/88 a 30/09/91; Efeitos: 1.337
dias para aposentadoria, 1.337 dias pára padrão.
Processo: 082007881/99; Ficha: 20173; Matricula: 0058352-9; Nome:
ALTAMIRO JOSÉ GONÇALVES; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão
expedida: INSS; TAGUATINGA-DF; Periodo: 07/05/74 a 05/12/74; 06/09/76 a
30/11/76; 03/02/77 a 05/04/79; 13/06/79 a 13/08/79; 12/09/79 a
09/11/79; 16/04/80 a 22/04/83; Efeitos: 2.314 dias para aposentadoria.
Processo: 082007881/99; Ficha: 20174; Matricula: 0058352-9; Nome:
ALTAMIRO JOSÉ GONÇALVES; Função: TRAB CONST CIVIL / PEDREIRO; Certidão
expedida: INSS; TAGUATINGA-DF; Periodo: 13/10/83 a 26/10/83; Efeitos:
14 dias para aposentadoria.
Processo: 082007865/99; Ficha: 20175; Matricula: 0023785-X; Nome: ANA
MARIA CAMPOS AFONSO; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: SEC MUN.DE
ADM.; RIO DE JANEIRO-RJ; Periodo: 01/01/66 a 31/12/66; 24/02/67 a
03/03/81; Efeitos: 5.019 dias para aposentadoria, 5.019 dias para
padrão.
Processo: 082007865/99; Ficha: 20176; Matricula: 0023785-X; Nome: ANA
MARIA CAMPOS AFONSO; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: INSS;
BRASILIA-DF; Periodo: 01/08/89 a 03/05/94; Efeitos: 1.737 dias para
aposentadoria.
Processo: 082006963/99; Ficha: 20177; Matricula: 0026395-8; Nome: ANA
MARIA DIVINA MATOS; Função: AUX DE ESC / AG ADM (PAR); Certidão
expedida: INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 01/03/79 a 31/08/79; Efeitos: 184
dias para aposentadoria.
Processo: 082006963/99; Ficha: 20178; Matricula: 0026395-8; Nome: ANA
MARIA DIVINA MATOS; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: INSS(FEDF);
BRASILIA-DF; Periodo: 15/03/94 a 06/05/94; 09/05/94 a 22/12/94;
Efeitos: 281 dias para aposentadoria.
Processo: 082009213/99; Ficha: 20179; Matricula: 0059406-7; Nome:
ANTÓNIO DOS S A DO NASCIMENTO; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão
expedida: INSS; CEILANDIA-DF; Periodo: 07/03/66 a 10/03/67; 26/04/67 a
27/03/68; 11/07/68 a 23/10/68; 15/06/71 a 29/02/72; 15/03/72 a
02/09/74; 14/09/74 a 17/03/75; Efeitos: 2.158 dias para aposentadoria.
Processo: 082009213/99; Ficha: 20180; Matricula: 0059406-7; Nome:
ANTÓNIO DOS S A DO NASCIMENTO; Função: TRAB CONST CIVIL / PEDREIRO;
Certidão expedida: INSS; CEILANDIA-DF; Periodo: 19/05/75 a 22/08/75;
18/11/75 a 24/05/76; 15/06/76 a 25/11/76; 07/12/76 a 29/04/77; 30/05/77
a 20/07/77; 27/02/78 a 28/07/78; Efeitos: 797 dias para aposentadoria.
Processo: 082009213/99; Ficha: 20181; Matricula: 0059406-7; Nome:
ANTÓNIO DOS S A DO NASCIMENTO; Função: TRAB CONST CIVIL / PEDREIRO;
Certidão expedida: INSS; CEILANDIA-DF; Periodo: 19/09/78 a 30/11/78;
25/09/79 a 13/10/80; 02/02/81 a 31/12/81; 25/10/82 a 03/12/82; 03/01/83
a 15/03/83; 19/04/83 a 20/07/83; Efeitos: 996 dias para aposentadoria.
Processo: 082009213/99; Ficha: 20182; Matricula: 0059406-7; Nome:
ANTÓNIO DOS S A DO NASCIMENTO; Função: TRAB CONST CIVIL / PEDREIRO;
Certidão expedida: INSS; CEILANDIA-DF; Periodo: 23/12/83 a 10/07/84;
Efeitos: 201 dias para aposentadoria.
Processo: 082004980/99; Ficha: 20183; Matricula: 0097569-9; Nome:
CARLOS ROBERTO CORRÊA; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: PREFEITURA
MUNICIPAL; PIRAJU-SP; Periodo: 03/07/70 a 29/12/70; Efeitos: 177 dias
para aposentadoria, 177 dias para adicionais Tempo de Serviço, 177 dias
para padrão.
Processo: 082008579/99; Ficha: 20184; Matricula: 0029078-5; Nome:
CHARLEY MIRANDA DE JESUS; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão
expedida: INSS; GAMA-DF; Periodo: 01/10/90 a 06/12/91; 03/04/95 a
14/05/96; Efeitos: 840 dias para aposentadoria.
Processo: 082007767/99; Ficha: 20185; Matricula: 0034770-1; Nome:
DAGMAR SPINOLA RIBEIRO; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: SEC DE
EDUCAÇÃO; NOVO GAMA-GO; Período: 15/04/92 a 31/01/96; 13/05/97 a
28/12/97; Efeitos: 1.616 dias para aposentadoria, 1.616 dias para
padrão.
Processo: 082008027/99; Ficha: 20186; Matricula: 0099753-6; Nome-
DEUSDEDITE GOMES BONFIM; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão
expedida: INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 02/06/61 a 30/01/62; 02/03/63 a
22/05/63; 13/09/65 a 12/08/66; 14/03/68 a 13/09/68; 01/12/73 a
28/02/74; 01/05/74 a 03/04/77; Efeitos: 2.002 dias para aposentadoria.
Processo: 082009211/99; Ficha: 20187; Matricula: 0024078-8; Nome-
DIDONE LAVINIA CHERCHI BIAGI; Função: PROFESSOR; Certidão expedida-
INSS; TAGUATINGA-DF; Periodo: 01/08/85 a 03/11/88; 01/02/90 a 10/03/91;
Efeitos: 1.594 dias para aposentadoria.
Processo: 082009211/99; Ficha: 20188; Matricula: 0024078-8; Nome-
DIDONE LAVINIA CHERCHI BIAGI; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão
expedida: INSS; TAGUATINGA-DF; Periodo: 01/02/89 a 02/01/90; Efeitos-

336 dias para aposentadoria.
Processo: 082004078/99; Ficha: 20189; Matricula: 0062193-5; Nome: DILVA
TEREZINHA SARTOR SCHMITZ; Função: VENDEDOR / REPRESENT COMERCIAL;
Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 04/10/78 a 01/11/78;
Efeitos: 29 dias para apoâentadoria.
Processo: 082004078/99; Ficha: 20190; Matricula: 0062193-5; Nome: DILVA
TEREZINHA SARTOR SCHMITZ; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: INSS;
BRASILIA-DF; Periodo: 01/05/81 a 01/02/85; Efeitos: 1.373 dias para
aposentadoria.
Processo: 082008003/99; Ficha: 20191; Matricula: 0075865-5; Nome: DIVA
GERALDA FERREIRA ALVES; Função: PROFESSOR; Certidão expedida:
PREFEITURA MUNICIPAL; LAGAMAR-MG; Período: 01/08/74 a 31/12/74;
Efeitos: 153 dias para aposentadoria, 153 dias para adicionais Tempo de
Serviço, 153 dias para padrão.
Processo: 082008121/99; Ficha: 20192; Matricula: 0036400-2; Nome: ELISA
BARCELOS; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão expedida: INSS;
TAGUATINGA-DF; Periodo: 01/03/86 a 19/02/88; 02/05/88 a 29/03/89;
01/02/90 'a 14/03/90; 19/03/90 a 10/12/90; Efeitos: 1.362 dias para
aposentadoria.

Processo: 082007872/99; Ficha: 20193; Matricula: 0027628-6; Nome: ELVES
LEAL BARBOSA; Função: AG. ADMINIST / ESCRITURÁRIO; Certidão expedida:
MEC-CGRH; BRASILIA-DF; Periodo: 01/06/88 a 01/06/94; Efeitos: 2.192
dias para aposentadoria.
Processo: 082007872/99; Ficha: 20194; Matricula: 0027628-6; Nome: ELVES
LEAL BARBOSA; Função: AG. ADMINIST / ESCRITURÁRIO; Certidão expedida:
MIN. DAS REL EXT.; BRASILIA-DF; Periodo: 30/06/94 a. 10/12/95; Efeitos:
529 dias para aposentadoria.
Processo: 082009248/99; Ficha: 20195; Matricula: 0033217-8; Nome:
ENEIDA MARIA E SILVA LEITÃO; Função: PROFESSOR; Certidão expedida:
PREFEITURA MUNICIPAL; LUZIANIA-GO; Periodo: 20/03/92 a 31/01/95;
21/08/95 a 05/05/97; Efeitos: 1.672 dias para aposentadoria, 1.672 dias
para padrão.
Processo: 082007838/99; Ficha: 20196; Matricula: 0034027-8; Nome:
ERIDAN MARIA MATOS DA COSTA; Função: PROFESSOR; Certidão expedida:
INSS; TAGUATINGA-DF; Periodo: 01/02/94 a 13/03/97; Efeitos: 1.137 dias
para aposentadoria.
Processo: 082004724/99; Ficha: 20197; Matricula: 0067773-6; Nome: ETIO
MEIRA DOS SANTOS; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão expedida:
FUB; BRASILIA-DF; Periodo: 27/08/70 a 14/12/72; Efeitos: 841 dias para
aposentadoria, 841 dias para adicionais Tempo de Serviço.
Processo: 082009308/99; Ficha: 20198; Matricula: 0021210-5; Nome: EUDES
DE CACIA COSTA ARAÚJO; Função: SERVENTE / ATENDENTE; Certidão expedida:
INSS; GAMA-DF; Periodo: 22/11/78 a 22/02/82; 01/03/82 a 15/09/87;
16/09/87 a 31/07/89; 06/12/89 a 28/02/90; 02/03/90 a 16/07/90; 20/06/91
a 30/09/93; Efeitos: 4.955 dias para aposentadoria.
Processo: 082008114/99; Ficha: 20199; Matricula: 0048253-6; Nome:
EVANILDE MARIA DA CONCEIÇÃO; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: SEC
DE ADM; TERESINA-PI; Periodo: 19/06/84 a 01/03/93; Efeitos: 3.178 dias
para aposentadoria, 3.178 dias para padrão.
Processo: 082008250/99; Ficha: 20200; Matricula: 0029215-X; Nome: FANI
SOFIA DE OLIVEIRA MOURA; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão
expedida: INSS; TAGUATINGA-DF; Periodo: 01/08/88 a 03/03/89; 19/04/89 a
22/04/96; Efeitos: 2.776 dias para aposentadoria.
Processo: 082022060/98; Ficha: 20201; Matricula: 0037135-1; Nome:
•RANCISCA CAETANO DE SOUZA; Função: PROFESSOR; Certidão expedida:
PREFEITURA MUNICIPAL; CABECEIRAS-GO; Periodo: 01/03/81 a 30/06/84;
Efeitos: 1.218 dias para aposentadoria, 1.218 dias para padrão.
Processo: 082008777/99; Ficha: 20202; Matricula: 0048417-2; Nome:
FRANCISCA TEIXEIRA DE SOUZA; Função: PROFESSOR; Certidão expedida:
PREFEITURA MUNICIPAL; ALEXANIA-GO; Periodo: 16/03/87 a 31/07/87-
20/02/88 a 24/01/91; Efeitos: 1.208 dias para aposentadoria, 1.208 dias
para padrão.
Processo: 082008014/99; Ficha: 20203; Matricula: 0037462-8; Nome:
FRANCISMAR LUCI ANDRADE; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: INSS-
TAGUATINGA-DF; Periodo: 11/09/95 a 19/12/97; Efeitos: 831 dias para
aposentadoria.
Processo: 082019346/98; Ficha: 20204; Matricula: 0036153-4; Nome:
GERALDA LOPES DE RESENDE; Função: PROFESSOR; Certidão expedida:
PREFEITURA MUNICIPAL; CRIXAS-GO; Periodo: 01/08/84 a 31/01/85; Efeitos:
184 dias para aposentadoria, 184 dias para padrão.
Processo: 082019346/98; Ficha: 20205; Matricula: 0036153-4; Nome:
GERALDA LOPES DE RESENDE; Função: AG. ADMINIST / ESCRITURÁRIO; Certidão
expedida: PREFEITURA MUNICIPAL; CRIXAS-GO; Periodo: 01/03/85 a
31/12/85; Efeitos: 306 dias para aposentadoria.
Processo: 082019346/98; Ficha: 20206; Matricula: 0036153-4; Nome:
GERALDA LOPES DE RESENDE; Função: DIRETOR DE EMPR / DE DIVISÃO;
Certidão expedida: PREFEITURA MUNICIPAL; CRIXAS-GO; Periodo: 01/04/87 a
16/08/88; Efeitos: 503 dias para aposentadoria.
Processo: 082009439/99; Ficha: 20207; Matricula: 0029801-8; Nome:
GISLENE MARIA COSTA NASCIMENTO; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX;
Certidão expedida: INSS; TAGUATINGA-DF; Periodo: 08/07/74 a 15/08/75;
20/08/75 a 30/11/76; 18/11/77 a 06/08/79; 13/08/79 a 19/11/80; Efeitos:
1.965 dias para aposentadoria.
Processo: 082009439/99; Ficha: 20208; Matricula: 0029801-8; Nome:
GISLENE MARIA COSTA NASCIMENTO; Função: PROFESSOR; Certidão expedida:
INSS; TAGUATINGA-DF; Periodo: 01/03/82 a 24/12/82; 01/02/94 a 02/06/96;
Efeitos: 4.805 dias para aposentadoria.
Processo: 082007883/99; Ficha: 20209; Matricula: 0035209-8; .Nome:
GLÁUCIA DE OLIVEIRA DUARTE SIL; Função: PROFESSOR; Certidão expedida:
SEC DE EDUCAÇÃO; GOIANIA-GO; Periodo: 01/03/82 a 11/01/98; Efeitos:
5.796 dias para aposentadoria, 5.796 dias para padrão.
Processo: 082008925/99; Ficha: 20210; Matricula: 0026299-4; Nome:
GLORIA ABADIA DOS SANTOS; Função: PROFESSOR; Certidão expedida:
PREFEITURA MUNICIPAL; FORMOSA-GO; Periodo: 09/08/82 a 08/03/95;
Efeitos: 4.595 dias para aposentadoria, 4.595 dias para padrão.
Processo: 082008094/99; Ficha: 20211; Matricula: 0022001-9; Nome:
ISABEL BISPO FURTADO; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão
expedida: INSS; PLANALTINA-DF; Periodo: 01/06/74 a 24/07/76; 14/12/76 a
03/01/79; 28/02/80 a 24/12/91; 01/02/93 a 20/01/94; Efeitos: 6.208 dias
para aposentadoria.
Processo: 082008723/99; Ficha: 20212; Matricula: 0059371-0; Nome:
JUSTINO RODRIGUES DA CUNHA; Função: ELETRICISTA EM GERAL; Certidão
expedida: INSS; CEILANDIA-DF; Periodo: 19/07/77 a 20/09/77; 14/02/78 a
08/05/78; 09/05/78 a 28/05/83; Efeitos: 1.994 dias para aposentadoria.
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Processo: 082007940/99; Ficha: 20213; Matricula: 0064289-4; Nome:
LEONIDAS CALDAS DE ALBUQUERQUE; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX;
Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 03/04/75 a 15/04/75;
16/04/75 a 06/07/86; Efeitos: 4.113 dias para aposentadoria.
Processo: 082007992/99; Ficha: 20214; Matricula: 0068032-X; Nome: LÍDIA
OUZANIA M RODOVALHO; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: INSS;
TAGUATINGA-DF; Periodo: 03/03/75 a 09/08/78; 01/04/86 a 13/08/89;
Efeitos: 2.487 dias para aposentadoria.
Processo: 082007992/99; Ficha: 20215; Matricula: 0068032-X; Nome: LÍDIA
OUZANIA M RODOVALHO; Função: AG. DE POLICIA / SEGURANÇA; Certidão
expedida: INSS; TAGUATINGA-DF; Periodo: 01/10/82 a 30/05/84; Efeitos:
608 dias para aposentadoria.
Processo: 082009635/99; Ficha: 20216; Matricula: 0024228-4; Nome: LUZIA
MOREIRA DOS SANTOS; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão expedida:
INSS; TAGUATINGA-DF; Periodo: 02/01/89 a 15/06/89; 16/06/89 a 21/05/91;
02/03/92 a 02/04/93; 19/05/93 a 16/03/94; Efeitos: 1.569 dias para
aposentadoria.
Processo: 082008041/99; Ficha: 20217; Matricula: 0037908-5; Nome:
MARCILIO FERNANDES; Função: MILITAR EM GERAL; Certidão expedida: MIN DO
EXERCITO; BRASILIA-DF; Periodo: 04/02/91 a 30/10/91; Efeitos: 268 dias
para aposentadoria.
Processo: 082010179/98; Ficha: 20218; Matricula: 0054340-3; Nome:
MARCOS VINHAL CAMPOS; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão
expedida: INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 26/03/76 a. 13/05/76; 08/06/76 a
30/07/76; 17/12/78 a 01/08/79; Efeitos: 330 dias para aposentadoria.
Processo: 082010179/98; Ficha: 20219; Matricula: 0054340-3; Nome:
MARCOS VINHAL CAMPOS; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: INSS;
BRASILIA-DF; Periodo: 01/03/81 a 18/02/82; Efeitos: 355 dias para
aposentadoria.
Processo: 082008096/99; Ficha: 20220; Matricula: 0068627-1; Nome:
MARGARETH APARECIDA B MESQUITA; Função: PROFESSOR; Certidão expedida:
SEC DE EDUC. E CULT.; GOIANIA-GO; Periodo: 01/02/87 a 30/11/87;
Efeitos: 303 dias para aposentadoria, 303 dias para adicionais Tempo de
Serviço, 303 dias para padrão.
Processo: 082009373/99; Ficha: 20221; Matricula: ,0029895-6; Nome:
MARGARIDA MOREIRA DE SOUZA; Função: PROFESSOR;-.Certidão expedida: SEC
DE EDUC. E CULT.; GOIANIA-GO; Periodo: 01/09/84 a 04/06/96; Efeitos:
4.293 dias para aposentadoria, 4.293 dias para padrão.
Processo: 082008069/99; Ficha: 20222; Matricula: 0040970-7; Nome: MARIA
DE JESUS MACHADO; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão expedida:
INSS; GAMA-DF; Periodo: 26/08/75 a 24/01/76; 01/09/76 a 01/09/76;
01/07/77 a 02/12/78; 02/04/79 a 31/01/81; 02/03/81 a 03/06/82; 01/11/82
a 30/04/86; Efeitos: 3.080 dias para aposentadoria.
Processo: 082008069/99; Ficha: 20223; Matricula: 0040970-7; Nome: MARIA
DE JESUS MACHADO; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão expedida:
INSS; GAMA-DF; Periodo: 01/02/87 a 16/03/90; Efeitos: 1.140 dias para
aposentadoria.
Processo: 082008753/99; Ficha: 20224; Matricula: 0056681-0; Nome: MARIA
DOS SANTOS BARBOSA; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão expedida:
INSS; PLANALTINA-DF; Periodo: 18/02/74 a 18/09/74; 01/02/75 a 30/04/80;
Efeitos: 2.129 dias para aposentadoria.
Processo: 082008753/99; Ficha: 20225; Matricula: 0056681-0; Nome: MARIA
DOS SANTOS BARBOSA; Função: AUTÓNOMO; Certidão expedida: INSS;
PLANALTINA-DF; Periodo: 01/05/81 a 24/02/83; Efeitos: 665 dias para
aposentadoria.
Processo: 082007963/99; Ficha: 20226; Matricula: 0072566-8; Nome: MARIA
EURIPEDES DA S CURADO; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão
expedida: INSS; TAGUATINGA-DF; Periodo: 16/11/72 a 26/12/73; 25/01/78 a
22/03/78; Efeitos: 463 dias para aposentadoria.
Processo: 082008739/99; Ficha: 20227; Matricula: 0066195-3; Nome: MARIA
HELENA C M FREIRE; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: INSS;
TAGUATINGA-DF; Periodo: 01/03/85 a 30/08/87; 10/05/88 a 20/03/89;
Efeitos: 1.228 dias para aposentadoria.
Processo: 082008528/99; Ficha: 20228; Matricula: 0035165-2; Nome: MARIA
LÚCIA TEIXEIRA DE ANDRAD; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: SEC DE
EST. DA EDUC.; BELO HORIZONTE-MG; Periodo: 12/05/82 a 31/07/82;
01/01/83 a 31/01/83; 01/02/83 a 21/08/97; 01/01/98 a 06/01/98; Efeitos:
5.434 dias para aposentadoria, 5.434 dias para padrão.

Processo: 082008019/99; Ficha: 20229; Matricula: 0075961-9; Nome: MARIA
ONEZIA DA COSTA; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão expedida:
INSS; TAGUATINGA-DF; Periodo: 16/07/70 a 06/10/70; 01/01/72 a 15/07/72;
21/01/76 a 09/12/77; Efeitos: 969 dias para aposentadoria.
Processo: 082007840/99; Ficha: 20230; Matricula: 0046577-1; Nome: MARIA
RITA LEÃO MAIA; Função: AG. ADMINIST / ESCRITURÁRIO; Certidão expedida:
INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 01/10/77 a 16/07/78; Efeitos: 289 dias para
aposentadoria.
Processo: 082007840/99; Ficha: 20231; Matricula: 0046577-1; Nome: MARIA
RITA LEÃO MAIA; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: INSS;
BRASILIA-DF; Periodo: 01/07/89 a 18/03/92; Efeitos: 992 dias para
aposentadoria.
Processo: 082009295/99; Ficha: 20232; Matricula: 0076779-4; Nome: MARIA
SEBASTIANA DE ARAÚJO; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: PREFEITURA
MUNICIPAL; PRESIDENTE OLEGARIO-MG; Periodo: 01/08/55 a 31/12/55;
01/02/56 a 31/08/56; Efeitos: 366 dias para aposentadoria, 366 dias
para adicionais Tempo de Serviço, 366 dias para padrão.
Processo: 082003513/92; Ficha: 20233; Matricula: 0073855-7; Nome: MARIA
SILVERIA VALADAO AGUIAR; Função: PROFESSOR; Certidão expedida:
PREFEITURA MUNICIPAL; LUZIANIA-GO; Periodo: 05/02/71 a 30/11/72;
Efeitos: 665 dias para aposentadoria, 665 dias para adicionais Tempo de
Serviço, 665 dias para padrão.
Processo: 082009037/99; Ficha: 20234; Matricula: 0042736-5; Nome: MARIA
SOLANGE DOS S ROMA; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão expedida:
INSS; GAMA-DF; Periodo: 01/10/86 a . 30/06/88; 01/08/88 a 31/07/89;
01/08/89 a 31/10/89; Efeitos: 1.096 dias para aposentadoria.
Processo: 082008578/99; Ficha: 20235; Matricula: 0044300-X; Nome: MARIA
THEREZA ALVES CONFORTO; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: INSS;
BRASILIA-DF; Periodo: 18/08/75 a 10/12/76; Efeitos: 481 dias para
aposentadoria.
Processo: 082008578/99; Ficha: 20236; Matricula: 0044300-X; Nome: MARIA
THEREZA ALVES CONFORTO; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: INSS;
BRASILIA-DF; Periodo: 01/04/78 a 02/02/80; 25/02/80 a 30/06/85;
01/08/85 a 03/07/87; 09/03/88 a 29/06/90; 08/08/90 a 22/08/90; Efeitos:
4.186 dias para aposentadoria.
Processo: 082007967/99; Ficha: 20237; Matricula: 0060864-5; Nome:

MARILUZA GONÇALVES DE M TUTIDA; Função: PROFESSOR; Certidão expedida:
INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 01/02/71 a 30/11/72; Efeitos: 669 dias para
aposentadoria.
Processo: 082007546/99; Ficha: 20238; Matricula: 0023470-2; Nome:
MILTON FERREIRA DA SILVA; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão
expedida: INSS; GAMA-DF; Periodo: 09/12/76 a 29/12/76; 06/01/78 a
05/04/78; 13/10/78 a 30/09/80; 28/02/81 a 16/03/82; 23/02/84 a
15/08/84; 01/01/86 a 05/11/86; Efeitos: 1.696 dias para aposentadoria.
Processo: 082007546/99; Ficha: 20239; Matricula: 0023470-2; Nome:
MILTON FERREIRA DA SILVA; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão
expedida: INSS; GAMA-DF; Periodo: 01/05/88 a 14/09/88; 11/05/90 a
02/09/90; 03/09/90 a 04/12/90; 30/01/91 a 17/07/91; 22/07/91 a
18/10/91; 01/06/92 a 29/07/92; Efeitos: 662 dias para aposentadoria.
Processo: 082007546/99; Ficha: 20240; Matricula: 0023470-2; Nome:
MILTON FERREIRA DA SILVA; Função: MOTORISTA / COBRADOR/ TROCADOR;
Certidão ' expedida: INSS; GAMA-DF; Periodo: 29/01/93 a 24/08/93;
Efeitos: 208 dias para aposentadoria.

Processo: 082007546/99; Ficha: 20241; Matricula: 0023470-2; Nome:
MILTON FERREIRA DA SILVA; Função: AUTÓNOMO; Certidão expedida: INSS;
GAMA-DF; Periodo: 01/01/92 a 31/03/92; Efeitos: 91 dias para
aposentadoria.
Processo: 082007546/99; Ficha: 20242; Matricula: 0023470-2; Nome:
MILTON FERREIRA DA SILVA; Função: PROFESSOR; Certidão expedida:
INSS/FEDF; GAMA-DF; Periodo: 01/08/92 a 01/01/93; Efeitos: 154 dias
para aposentadoria.
Processo: 082004110/99; Ficha: 20243; Matricula: 0036722-2; Nome:
MIVALIMA GAROEZ DE MENDONÇA BR; Função: PROFESSOR; Certidão expedida:
PREFEITURA MUNICIPAL; FORMOSA-GO; Periodo: 01/03/85 a 06/06/90;
01/02/91 a 30/04/95; 20/12/96 a 25/03/97; Efeitos: .3.570 dias para
aposentadoria, 3.570 dias para padrão.
Processo: 082007896/99; Ficha: 20244; Matricula: 0027731-2; Nome:
NELSON EUGÊNIO DE LIMA; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão
expedida: INSS; PLANALTINA-DF; Periodo: 10/10/85 a 17/03/86; 07/07/88 a
01/09/88; 13/04/89 a 26/06/91; 27/06/91 a 14/12/95; Efeitos: 2.653 dias
para aposentadoria.
Processo: 082008737/99; Ficha: 20245; Matricula: 0053094-8; Nome: NELY
MARIA MONTEIRO; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão expedida:
INSS; TAGUATINGA-DF; Periodo: 13/09/72 a 17/01/73; 23/08/73 a 29/03/74;
24/05/74 a 01/08/74; 01/01/75 a 30/06/76; 03/01/77 a 02/03/77; 09/08/77
a 23/09/77; Efeitos: 1.068 dias para aposentadoria.
Processo: 082008737/99; Ficha: 20246; Matricula: 0053094-8; Nome: NELY
MARIA MONTEIRO; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão expedida:
INSS; TAGUATINGA-DF; Periodo: 01/08/78 a 31/10/79; 01/11/79 a 06/03/81;
Efeitos: 949 dias para aposentadoria.
Processo: 082007897/99; Ficha: 20247; Matricula: 0049033-4; Nome: NEUSA
RODRIGUES DA SILVA; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão expedida:
INSS; SOBRADINHa-̂ ?F7̂ êr±odoT-2l7L08ŷ ?-cr-t4ye5/75; Efeitos; 2~r824—dias
para aposentadoria.
Processo: 082009262/99; Ficha: 20248; Matricula: 0030253-8; Nome: NEUZA
MARIA DE JESUS DA SILVA; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: SEC DE
EDUC. E CULT.; GOIANIA-GO; Periodo: 01/03/88 a 07/07/96; Efeitos: 3.051
dias para aposentadoria, 3.051 dias para padrão.
Processo: 082005711/99; Ficha: 20249; Matricula: 0050702-4; Nome: NILSC
JOSÉ CALLEGARO CASSANTA; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidac
expedida: INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 15/12/70 a 15/01/72; 01/12/79 a
14/01/80; Efeitos: 442 dias para aposentadoria.
Processo: 082008724/99; -Ficha: 20250; Matricula: 0042120-0; Nome:
ORLANDO SOARES NERY; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão expedida:
INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 04/03/74 a 14/07/74; 24/07/74 a 10/08/74;
22/08/74 a 29/11/75; 12/08/76 a 12/07/77; 18/07/77 a 19/08/82; 27/09/82
a 25/07/83; Efeitos: 3.112 dias para aposentadoria.
Processo: 082008724/99; Ficha: 20251; Matricula: 0042120-0; Nome:
ORLANDO SOARES NERY; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão expedida:
INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 02/01/84 a 30/06/84; 01/07/84 a 16/05/89;
17/05/89 a 14/05/90; Efeitos: 2.325 dias para aposentadoria.
Processo: 082000234/99; Ficha: 20252; Matricula: 0037652-3; Nome: PAULÍ
A. F. DE ARRUDA E FARIAS; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: SEC DE
ADM; JOÃO PESSOA-PB; Periodo: 01/02/78 a 20/08/96; Efeitos: 6.775 dias
para aposentadoria, 6.775 dias para padrão.

Processo: 082008576/99; Ficha: 20253; Matricula: 0067128-2; Nome: PEDRO
FERREIRA ALVES; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão expedida: MIN
DO INTERIOR; BRASILIA-DF; Periodo: 22/03/78 a 29/05/89; Efeitos: 4.085
dias para aposentadoria, 4.085 dias para adicionais Tempo de Serviço.
Processo: 082008842/99; Ficha: 20254; Matricula: 0020570-2; Nome: ROQUE
QUEIROZ DE OLIVEIRA; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: PREFEITURA
MUNICIPAL; CANAPOLIS-BA; Periodo: 05/07/85 a 02/08/91; Efeitos: 2.220
dias para aposentadoria, 2.220 dias para padrão.

Processo: 082008842/99; Ficha: 20255; Matricula: 0020570-2; Nome: ROQUE
QUEIROZ DE OLIVEIRA; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão expedida:
INSS; TAGUATINGA-DF; Periodo: 23/10/91 a 22/08/93; Efeitos: 670 dias
para aposentadoria.
Processo: 082007715/99; Ficha: 20256; Matricula: 0024132-6; Nome:
SEBASTIÃO JOSÉ SOBRINHO; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão
expedida: INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 19/11/67 a 21/11/67; 27/03/68 a
31/01/69; 01/02/69 a 30/11/69; 01/12/69 a 15/04/73; 16/04/73 a
31/10/73; 01/11/73 a 24/06/76; Efeitos: 3.015 dias para aposentadoria.
Processo: 082007715/99; Ficha: 20257; Matricula: 0024132-6; Nome:
SEBASTIÃO JOSÉ SOBRINHO; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão
expedida: INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 11/08/76 a 15/05/80; 01/06/80 a
12/11/85; 10/03/86 a 08/08/90; Efeitos: 4.978 dias para aposentadoria.
Processo: 082007715/99; Ficha: 20258; Matricula: 0024132-6; Nome:
SEBASTIÃO JOSÉ SOBRINHO; Função: AUTÓNOMO; Certidão expedida: INSS;
BRASILIA-DF; Periodo: 01/12/85 a 31/12/85; 01/09/90 a 05/06/94;
Efeitos: 1.405 dias para aposentadoria.
Processo: 082008928/99; Ficha: 20259; Matricula: 0027975-7; Nome:
SÉRGIO DOS SANTOS PEREIRA; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUX; Certidão
expedida: INSS; CEILANDIA-DF; Periodo: 28/12/84 a 17/04/91; 27/09/93 a
01/11/95; Efeitos: 3.068 dias para aposentadoria.
Processo: 082009298/99; Ficha: 20260; Matricula: 0063987-7; Nome: TÂNIA
OLIVEIRA BARBOSA; Função: DATILOGR / RECEPCIONIST; Certidão expedida:
MIN AGRIC.E REF.AGR.; BRASILIA-DF; Periodo: 24/09/85 a 16/06/86;
Efeitos: 266 dias para aposentadoria, 266 dias para adicionais Tempo de
Serviço.
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Processo: 082007030/99; Ficha: 20261; Matricula: 0031245-2; Nome:
WALDIRENE MÁRCIA PETRY BOZIO; Função: PROFESSOR; Certidão expedida:
PREFEITURA MUNICIPAL; MATELANDIA-PR; Período: 06/04/87 a 31/07/92;
Efeitos: 1.942 dias para aposentadoria, 1.942 dias para padrão.
Processo: 082009006/99; .Ficha: 20262; Matricula: 0034708-6; Nome:
ZAMARA FERREIRA DA LUZ; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: SEC DE
ADM.; CAMPO GRANDE-MS; Periodo: 14/09/90 a 22/12/90; 10/02/92 a
31/12/97; Efeitos: 2.252 dias para aposentadoria, 2.252 dias para
padrão.

SINVAL LUCAS DE SOUZA FILHO

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SAMAMBAIA
ORDEM DE SERVTÇO DE 2 DE JULHO DE 1999

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SAMAMBAIA, por delegação de
competência, nos termos da Instrução n° 551 de 31.01.96 no item 1.36,
resolve:
Conceder Gratificação pelo Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva do

, Magistério Público do Distrito Federal - TIDEM, conforme artigo 7° do Decreto
n° 14.413, de 25 de novembro de 1992, aos servidores abaixo relacionados:
MATRÍCULA NOME CARGO DATA INÍCIO
29.722-4 HELENICE MARIA ALVES MG1Q 12/04/99

Conceder Gratificação pelo Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva do
Magistério Público do Distrito Federal - TIDEM, conforme artigo 7° do Decreto
n° 14.413, de 25 de novembro de 1992, aos servidores abaixo relacionados:
MATRÍCULA NOME CARGO DATA INÍCIO
38.268-X Lauro César Pereira da Silva MG1Q 26/04/99

ANA MAGALY CIRQUEIRA NOGUEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 5 DE JULHO DE 1999
A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SAMAMBAIA, por delegação de
competência, nos termos da Instrução n° 551 de 31.01.96 no item 1.36,
resolve:
Conceder Gratificação pelo Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva do
Magistério Público do Distrito Federal - TIDEM, conforme artigo 7° do Decreto
n° 14.413, de 25 de novembro de 1992, aos servidores abaixo relacionados:
MATRÍCULA NOME CARGO DATA INÍCIO

6--8 -1-1
i"?» da -Silva Brito .̂, .̂. MglO_,

ntónio Caríos Pimentel da Silva MG3Q 23/04/99

ANA MAGALY CIRQUEIRA NOGUEIRA

SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIAS DE 1° DE JULHO DE 1999

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e
tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2° do Decreto n° 17.603, de 15.08.96 com
as alterações introduzidas pelo Decreto n" 18 445, de 15.07.97, resolve:
Designar MARIA BEATRIZ DE ABREU CARVALHO, matrícula n° 41 155-8, Inspetor Sanitário, 3"
Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir LAURA MARIA DO
PRADO MELO, matricula n° 21.836-7, Chefe da Inspetoria Saúde do Cruzeiro, Símbolo DFG-10, do
Departamento de Fiscalização de Saúde da Secretaria de Saúde do Distrito Federal, no período de 12 07 a
31.07 99, por motivo de férias

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,
resolve.
1. Designar o servidor MARIA DE LOURDES VIEIRA ARAÚJO, matrícula n° 40 689-9, servidor da
Seção de Comunicação Administrativa da Divisão de Administração Geral da Secretaria de Saúde do
Distrito Federal, como Executor do Contrato n° 354-4/99, nos termos do Contrato Padrão n° 05/96,
referente ao processo n° 060 000.422/99.
2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

1. Designar o servidor HAROLDO MATOS SANTANA, matrícula n" 91 047-3, servidor da Divisão de
Administração Geral da Secretaria de Saúde do Distrito Federal, como Executor do Contrato n° 02/97,
nos termos do Contrato Padrão n° 15/96, referente ao processo n° 060.003 186/97
2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOFRAN FREJAT

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
HOSPITAL REGIONAL DA ASA NORTE

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE JANEIRO DE 1999

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DA ASA NORTE, no tuo do suas atribuírem reglmentali • considerando o
dliporto no Item m, da Initruçao N* 03, de 20 de março de 1998, resolve:
CONCEDER Licença Prémio por Aiilduidade, no» termo» do art. 87, da Lei 8.112/90, combinada com a Lei N* 221,
d* 27.12.91, «01 legulntai lervldorei:

Nonw: RATMUNDA CÉLIA A DE C YOKOTA
Lotaclo: Centro de Saúde Brasília N* 10
Processo: 061.039232/92

Matricula N* 122085-3
Qulnquénlod): 3* quinquénio de 21.11.93 a 19.1158

MARTINHO GONÇALVES COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE MARÇO DE 1999

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DA ASA NORTE, no uso de suas
atribuições regimentais e considerando o disposto no item 2. Instrução
n» 05 de 11 de fevereiro de 1999. resolve:
Autorizar a (s)o(s)servidor(os)(as)abaixo. a ausentar-se do serviço
por motivo de CASAMENTO, nos termos do Artigo 97.da Lei 8.112/90.

NOME: WARLEY JOSÉ GUERRA
MATRICULA: 130.999-4 REF.: AI-35
FUNÇÃO: AGENTE ADMINISTRATIVO
NO PERÍODO: 14/05/99 a 21/05/99

MARTINHO GONÇALVES COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 2 DE JUNHO DE 1999

O DIRETOR RtiOIONAL DE SAÚDE DA ASA NORTE, no uso das atribuições regimentais e
considerando o disposto no item III, da Instrução n" 05 de 11 de fevereiro de 1999, resolve:
Conceder LICENÇA PRÉMIO por assiduidade, nos termos do art. 87, da Lei 8.112/90, combinado com a
Lei 221 de 27.12.91 ao servidor abaixo:

NOME: IRISMAR BRITO BARROS
MATRÍCULA:113.847-2
FUNÇÃO: ENFERMEIRA
Quinquénio: 4° 17.01.94 a 16.01.99

Processo 061.039181/91

MARTINHO GONÇALVES COSTA

.'..-•:,. • • • • • • •

ORDEWDrí SERVTÇO DE 8 DE JUNHO DE 19999

? .DO. HOSPITAL; REGIONAL DA ASA NORTE, no ueo de suas atribuições
regimentals e considerando o disposto no item 2.6, da Instrução N.9. 05

Tesolve: _

da servidora Maria Neide Albuquerque
de SaúdeíMédica Pediatra), matrícula
do Módulo Intensivo de MediVina
os Metais e os Planetas correspondentes
que será realizado em São Paulo-SP, no
5á incluídos os dias previstos para

autorizar dispensa de ponto
Silva, Assistente Superior
113249-1, para participar
Antroposófiça, correlacionando
e sua utilização terapêutica,
período de 22.07 à 01.08.99,
trânsito.

MARTINHO GONÇALVES COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE JUNHO DE 1999

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DA ASA NORTE, no uso de suas atribuições
regimentais e considerando o disposto no itera 2, Instrução nQ 05 de
11 de fevereiro de 1999, resolve:
Conceder HORÁRIO ESPECIAL de trabalho, sem prejuízo do serviço, a(s)
o(s) servidor(es)(as), abaixo , com a finalidade de compatibilizar o ho
rário escolar com o da Instituição, conforme consta no processo abaixo
citado, de acordo com o art. 98, da Lei 8.112/90.

NOME :DÉBORA SANTANA TORRES
MATRÍCULA : 132.812-3 REF.:AIS 37-11
FUNÇÃO :AGENTE ADMINISTRATIVO
PROCESSO 061.039.601/95
VALIDO PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DE 1999

(as) abaixo, no pe-Conceder LICENÇA PATERNIDADE a(s) o(s) servidor(es)
ríodo citado.

NOME :BENEDITO ANTÓNIO DE SOUSA
MATRICULA : 126.372-2 REF.:AS 13
FUNÇÃO :MEDICO - OFTALMOLOGIA
NO PERÍODO DE 12/ 06/ 99 A 16/06/99
FILHO: RAFAEL CAMPOS DE SOUSA, NASCIDO EM 12.06.99

Conceder AUXÍLIO NATALIDADE a(s) o(s) servidor(es)(as) abaixo:

NOME :EURICEANE SANTOS CAMPOS
MATRÍCULA : 128.173-9 REF.:AS 26
FUNÇÃO :MEDICO - OFTAMOLOGIA
FILHO: RAFAEL CAMPOS DE SOUSA, NASCIDO EM 12.06.99

NOME :VIVIANNY SALES GONÇALVES
MATRÍCULA : 129.006-1 REF.:AIS 15-11
FUNÇÃO :AGENTE ADMINISTRATIVO
FILHA: MARIA EDUARDA SALES MONTENEGRO MATOS, NASCIDA EM 28.04.99

NOME :FRANCILEIA RAMOS SANTOS
MATRÍCULA : 129.428-8 REF.:AIS 15-11
FUNÇÃO :AUXILIAR DE ENFERMAGEM
FILHA: LARISSA SANTOS PASSOS, NASCIDA EM 16.06.99
FILHA: SAMARA SANTOS PASSOS, NASCIDA EM 16.06.99

NOME :MARIA JOSE DO NASCIMENTO MORAES
MATRÍCULA : 124.630-5 REF.:AIS 03-11
FUNÇÃO :AOSD - ENFERMAGEM
FILHA: LAURA DO NASCIMENTO MORAIS, NASCIDA EM 16.05.99

Autorizar a(s) o(s) servidor(es) (as) abaixo, a ausentar-se do serviço
por motivo de FALECIMENTO de familiar, nos termos do art.97, da Lei
8.112/90.
NOME :EDMAR ALVES TEIXEIRA DO NASCIMENTO
MATRÍCULA : 126.881-3 REF.:AIS 16-11
FUNÇÃO :MOTORISTA
NO PERÍODO DE 19/ 06/ 99 A 26/06/99
PELO FALECIMENTO DE SUA FILHA EM 19.06.1999
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Autorizar a(s) o(s) servidor(es) (as) abaixo, a ausentar-se do seriviço
por motivo de CASAMENTO, nos termos do art. 97, da Lei 8.112/90.

NOME tRAILON BARBOSA RIBEIRO
MATRÍCULA : 125.932-6 REF.:AIS 16-11
FUNÇÃO :AOSD - LAVANDERIA
NO PERÍODO DE 13/ 06/ 99 A 20/06/99

Conceder SALÁRIO FAMÍLIA a(s) o(s) servidor(es) (as) abaixo:

NOME :TRACT NOGUEIRA NUNES
MATRÍCULA : 121.723-2 REF.rAIS 04-11
FUNÇÃO :AOSD - ENFERMAGEM
ENTIADO KALEBE DE BRITO NASCIDO EM 08.06.99

NOME :BENEDITO ANTÓNIO PE SOUSA
MATRÍCULA : 126.372-2 REF.:AS 13
FUNÇÃO :MEDICO - OFTALMOLOGIA
FILHO: RAFAEL CAMPOS DE SOUSA, NASCIDO EM 12.06.99

NOME :MARIA JOSE DO NASCIMENTO MORAES
MATRÍCULA : 124.630-5 REF.:AIS 03-11
FUNÇÃO :AOSD - ENFERMAGEM
FILHA: LAURA DO NASCIMENTO MORAIS, NASCIDA EM 16.05.99

Poliesportiva e demais obras complementares de urbanização em diversas localidades do Distrito Federal,
Conforme processo n° 030.004.060/99.

MAURÍCIO CANOVAS SEGURA

SECRETARIA DE TRANSPORTES

PORTARIA N" 23, DE 6 DE JULHO DE 1999

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
31, inciso V, do Regimento aprovado pelo Decreto n" 15.061, de 24 de setembro de 1993, tendo em vista o que
consta da Portaria n.° 12-ST, de 29 de abril de 1999, resolve:
1. Alterar a composição da Comissão Permanente de Tomada de Contas Especiais - CPTCE, de que trata a
Portaria n.* 12-ST, de 29 de abril de 1999, dispensando a servidora DULCINEA DO AMARAL PERMfNIO,
Assistente Social, matricula n.° 53.869-8, e designando, em substituição, o servidor CEUSON CARLOS BATISTA
DE OLIVEIRA, Assessor Técnico da Presidência, matrícula n.' 56.316-1, ambos da Sociedade de Transportes
Coletivosde Brasília Ltda. - TCB.
2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTINHO GONÇALVES COSTA

SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N°9 7, DE 1° DE IULHO DE 1999C)

O SECRETÁRIO DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO-FEDERAL, no uso de

suas .atribuições legais e considerando a necessidade de selecionar os projetos inscritos no n Processo
Especi»! de SeleçSo Para o Programa Brasil Criança Cidadã 1999, conforme Edital publicado no Diário

Oficial da Uniàe tf 85, de 11 de maio de 1999, resolve:
* ÉcAConsthuir o Comité Técnico Avaliador, com as seguintes representações:

a) Heloísa Martins Bele Barbosa - representante do Conselho de Assistência Social do Distrito Federal-

CAS/DF;
b) Maurício Gomes Cerveira - representante do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do

Distrito Federal-CDCA/DF;
c) Fábio Teixeira Alves - representante do Conselho de Entidades de Promoção e Assistência Social-

• CEPAS;
d) Mansa Lucena Branco - representante da Secretaria da Criança e Assistência Social do Distrito

Federal.

GUSTAVO AUGUSTO AURNHEIMER RIBEIRO

'(*) Repuíílicada por ter saído com incorreçâo, do original, no DODF-Seção II, n° 127, de 5-7-99, pág. 14.

PORTARIA N° 100, DE 6 DE IULHO DE 1999

O SECRETÁRIO DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 3° do Decreto N" 3.466, de 07 de dezembro da 1976, resolve:

Mandar cessar a Gratificação por Encargo em Gabinete do servidor FRANCISCO EUDES NEVES DE
MELO, mairicula n° 91.946-2, da Secretaria da Criança e Assistência Social, lotado no Gabinete, pelo
Encargo de Auxiliar, a partir de 01.07.99.

GUSTAVO AUGUSTO AURNHEIMER RIBEIRO

SECRETARIA DE OBRAS

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DE OBRAS
ORDENS DE SERVIÇO DE 6 DE JULHO DE 1999

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DE OBRAS, no uso de suas atribuições.
resolve: Designar o Engenheiro JOSÉ EVANDRO BATISTA DA SILVA, matricula 22 742-0, EXECUTOR do
Contrato n.° 001/99-SO, nos termos do Padrão n" 011/96, firmado entre o Distrito Federal, por meio da Secretaria
de Obras e a Companhia Energética de Brasília - CEB, objetivando a execução de obras e serviços relativos a
melhoria no sistema de iluminação pública na estrada parque Taguatinga, EPTG, na estrada parque Núcleo
Bandeirante - EPNB e outras vias de menor porte em diversos pontos do Distrito Federal, Conforme processo n°
030.003.373/99

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DE OBRAS, no uso de suas atribuições,
resolve: Designar o Engenheiro JOSÉ EVANDRO BATISTA DA SILVA, matricula 22.742-0, EXECUTOR do
Contrato n." 002/99-SO, nos termos do Padrão n" 011/96, firmado entre o Distrito Federal, por meio da Secretaria
de Obras e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, objetivando a execução de obras e
serviços relativos desobstrução e reforma da passagens subterrâneas em diversas quadras do Plano Piloto e
reabertura de passagens do Eixo Norte - Distrito Federal, Conforme processo n" 030.004.179/99.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DE OBRAS, no uso de suas atribuições,
resolve: Designar o Engenheiro JOSÉ EVANDRO BATISTA DA SILVA, matricula 22 742-0, EXECUTOR do
Contrato n.° 003/99-SO, nos termos do Padrão n° 011/96, firmado entre o Distrito Federal, por meio da Secretaria
de Obras e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -NOVACAP, objetivando a execução de obras e
serviços relativos a pavimentação asfáltica, meios-fios, implantação de gramados, implantação de quadra

ABDALA CARIM NABUT

PORTARIA DE 6 DE JULHO DE 1999

0 SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 31, incisos III e V, do Regimento aprovado pelo Decreto n" 15.061, de 24 de setembro de 1993, resolve:

1 . Designar JOSÉ ABDIAS DA SILVA FILHO, matrícula n" 94.242-1, Assessor do Departamento de Concessões
e Permissões, para substituir ELDO DE SOUSA SANTOS, Diretor do Departamento de Concessões e Permissões
desta Secretaria, no período de 07 de julho a 05 de agosto de 1999, por motivo de férias regulamentares daquele
Titular.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABDALA CARIM NABUT

SECRETARIA DE AGRICULTURA

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N° 75, DE 31 DE MAIO DE 1999

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e
tendo em vista a competência que lhe é outorgada pelo Artigo 2° do Decreto 12 740/90, RESOLVE: Conceder Auxilio
Natalidade, com base no Artigo 197, da Lei n." 8.112/90, aos servidores abaixo relacionados:

Matrícula

92.320-6
94.704-0
94712-6

Nome

José Lima de Sotra
Carlos Freire da Silva
Carlos Augusto Bezerra de Carvalho

AGUINALDOLELIS

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N° 78, DE 31 DE MAIO DE 1999

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e
tendo em vista a competência que lhe é outorgada pelo Artigo 2° do Decreto 12.740/90, RESOLVE: Conceder o pagamento de
Auxilio Creche e Pré-Escola, com base no Artigo Io do Decreto n° 16.409/95, combinado com a Portaria n" 040-SEA, aos
servidores abaixo relacionados:

MAT. N."
92.320-6
93.743-6
94.704-0
94.732-6

94843-8

NOME
José Lima de Souza
Dener Alves de Oliveira
Carlos Freire da Silva
Carlos Augusto Bezerra de
Carvalho

Áurea Minam Heit de Freitas
Dantas

DEPENDENTE
Alexandre José Felipe de Souza
Júlia Moreschi Alves
Gabriel Alves Freire
Luiz Felipe de Sousa de Carvalho

Anna Clara Heit de Freitas Dantas
Marcelo Gabriel Heit de Freitas
Gomes

DATA NAS.
04.05.99
05.04.99
16.05.99
15.05.99

0205.94

04.04.97

GRAU PARENT.
Filho
Filha
Filho
Filho

Filha

Filho

AGUINALDOLELIS

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N" 79, DE 21 DE JUNHO DE 1999

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e
tendo em vista a competência que lhe é outorgada pelo Artigo 2° do Decreto 12.740/90, RESOLVE: Conceder o pagamento de
Auxilio Creche Pré Escola, com base no Artigo 1° do Decreto n.° 16.409/95, combinado com a Portaria 040-SEA, aos
servidores abaixo relacionados:

,Mal. N."
93.570-0

94.J5&-4

NOME
Francisco Henrique Fernandes

Janete Mana Mendes de Matos

DEPENDENTE
Ana Carolina Dantas Fernandes

Winicius Mendes de Matos

DATA NAS.
23.05.99

26.05.99

GRAU PARENT,
Filha

Filho

AGUINALDO LELIS
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N° 80, DE 21 DE JUNHO DE 1999

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas alnbuivôes regmieiilais, c
tendo em vista a competência que lhe é outorgada pelo Artigo 2° do Decreto n ° 12.740/90, RESOLVE, Conceder Auxilio
Natalidade, com base no Artigo 197, da Lei n.° 8 112/90, ao servidor abaixo relacionado:

Matricula

93570-0

Nome

Francisco Henrique Fernandes

AGUINALDO LELIS

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA GERAL
DESPACHO DO DIRETOR

Em 22 de junho de 1999

INTERESSADA : FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS POLICIAIS CIVIS
ASSUNTO : Licenciamento do servidor MOZART COSTA BALDEZ FILHO para desempenho de mandato

classista
REFERÊNCIA : Processo n" 00050.000458/99-0
PROTOCOLO : l 049/99-AJ/PCDF

I - Acolho a Nota n° 047/99, da Assessoria Jurídica desta Direçâo-Geral;

II - considerando o que consta nos autos do Processo 00052.000458/99-0. concedo licença ao servidor
MOZART COSTA BALDEZ FILHO, Delegado de Polícia, para desempenho de mandato classista junto à
Federação Interestadual dos Policiais Civis - FEIPOL, na forma da Lei n° 1.679, de 24 de setembro de 1997e
até o dia 24/07/2000, quando expirar-se-á o prazo de seu mandato.

III - publique-se este despacho no Diário Oficial do Distrito Federal para que surta os efeitos legais;

IV - após. encaminhe-se o Processo à Coordenação de Controle Administrativo de Recursos Humanos da
Secretaria de Administração SRH-SEA/DF. para os procedimentos julgados cabíveis;

V - posteriormente, com o retorno dos Autos, remeta-se à Divisão de Pessoal - DIPES/PCDF para as
anotações ordinárias e seguido arquivamento.

LAERTE RODRIGUES DE BESSA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

COMANDO GERAL
PORTARIA DE 29 DE JUNHO DE 1999

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 1°, inciso I, letra "c", do Decreto r? 15.740, de 23 de junho de 1994: resolve:
AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 17 de junho de 1999, o Capitão RDDEVIR RODRIGUES DE
REZENDE - Mat 00.568/1, do Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Administração da Polícia Militar do
Distrito Federal, de acordo com o artigo 77, § r, inciso H, combinado com os artigos 90, inciso I e 91, da Lei n°
7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterada pela Lei n° 7.475, de 13 de maio de 1986, por se encontrar aguardando
transferência para a reserva remunerada, por contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.

ANTÓNIO RIBEIRO DA CUNHA - CEL QOPM

SECRETARIA DE CULTURA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE JUNHO DE 1999

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, resolve:

Conceder Licença Gala de 08 (oito) dias consecutivos, no período de 18/06/99 a 25/06/99 a servidora
DANIELA PEREIRA MARÇAL, matrícula n.° 95.975-8, casada em 18/06/99, conforme Certidão de
Casamento n." 7582, Livro B-026, Folha n ° 082 do Cartório do 2° Oficio de Notas, Registro Civil e
Protestos, em conformidade com o artigo 97, item III, alínea "A" da Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro de
1990

MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA DE FARIAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 1° DE JULHO DE 1999

O DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE CULTURA
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, resolve:

Conceder Licença Paternidade de 05 (cinco) dias consecutivos, no período de 19/06/99 a 23/06/99, ao servidor
DAVI NOGUEIRA RAMOS, matricula n" 96 347-X, pelo nascimento de sua filha BEATRIZ CUNHA RAMOS,
nascida em 19/06/99, de conformidade com o artigo 208, da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990

MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA DE FARIAS

SECRETARIA DE TURISMO, LAZER E JUVENTUDE

PORTARIA DE 1° DE JULHO DE 1999

O SECRETÁRIO DÊ TURISMO E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais, constantes do Regimento aprovado pelo Decreto n° 15.059 de 24.09.93, resolve:

- Designar a servidora MARIA ESTELA LINS DA SILVA NUNES, matricula n° 95.429-2, para executora
do contrato celebrado entre o Distrito Federal e a Empresa Supermercado Coelho Ltda, conforme
elemento constante do processo n.° 210.000092/99.

- Designar o servidor JÚLIO CÉSAR DE ALMENDRA, matricula n° 93.077-6, para executor do contrato
celebrado entre o Distrito Federal e a Empresa Diamante Engenharia e Comércio Ltda , conforme
elemento constante do processo n." 210.000271/99.

- Designar o servidor JÚLIO CÉSAR DE ALMENDRA, matricula n° 93.077-6, para executor do contrato
celebrado entre o Distrito Federal e a Empresa Genecy's Produções Artísticas Ltda , conforme elemento
constante do processo n." 210.000366/99.

LOURIVAL ZAGONEL

SECRETARIA DA SOLIDARIEDADE

PORTARIA N° 5/99-DAG

0 SECRETÁRIO DA SOLIDARIEDADE DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o Processo n.° 00014/99 de 25/06/99 e a necessidade de se apurar
a responsabilidade das infrações de trânsito ocorridas com veículos à serviço da Secretaria da
Solidariedade, resolve:

1 - Instituir uma Comissão de Sindicância visando apurar a responsabilidade da autoria das infrações
de trânsito, constante dos Autos de Infração n.°s N000156967, N000156611, N000157551,
R000365030 e N000158694 e indicar as medidas cabíveis; II - A Comissão de Sindicância de que
trata o item anterior será constituída dos servidores Terezinha de Jesus Roriz Machado, Adercílio
Sebastião Peixoto e Edvaldo Silva Moreira, sob a Presidência da Primeira;
III -A entrega dos trabalhos da referida comissão deverá ser efetuado em 10 (dez) dias úteis, à contar
da data desta Portaria;
IV - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SOLIDARIEDADE DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL,
aos vinte e oito dias do mês de junho de 1999.

JOSÉ NAVES

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA N" 266, DE 30 DE JUNHO DE 1999 (»)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL , no uso da atribuição que lhe confere o
inciso III do artigo 68 da Lei Complementar n" 1, de 9 de maio de 1994, resolve:
Nomear, nos termos do inciso M do artigo 9° da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, LUIZ CARLOS
BALLOCK, para exercer o cargo em comissão de Assessor-Chefe, Código TC-CCA-5, do Gabinete do Procurador
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes.

FREDERICO AUGUSTO BASTOS

(*) Republicada por ter saldo com incorreção, do original, no DODF-Seção II, n° 127, de 5-7-99, pág. 17.

PORTARIA N° 268, DE 6 DE JULHO DE 1999

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso III do artigo 68 da Lei Complementar n° 1, de 9 de maio de 1994, resolve:
Nomear, nos termos do inciso II do artigo 9° da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, JOANA D'ARC
LÁZARO, Analista de Finanças e Controle Externo, 3* Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal dos Serviços
Auxiliares, para exercer o cargo em comissão de Assessor, Código TC-CCA-1, do Gabinete do Conselheiro Jorge
Caetano.

FREDERICO AUGUSTO BASTOS

UTILIDADE PUBLICA
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SEÇÃO III

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DO CONVÉNIO N° 15/99

PROCESSO N° 030.004.955/99. PARTES: UNIÃO, POR MEIO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA/MINISTÉRIO
DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL X DISTRITO FEDERAL. OBJETO: O estabelecimento de
condições que regularão os compromissos entre as partes para a implantação do PARSEP - financiado com recursos
da União, parcialmente obtidos junto ao Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, doravante
denominado BIRD, conforme Contrato de Empréstimo Externo n" 4.369/BR celebrado em 28 de abril de 1999 entre a
República Federativa do Brasil e o BIRD, - que tem por objetivo criar condições básicas, no segmento técnico, para
subsidiar a formulação de propostas que asseguram a viabilidade financeira e atuarial dos sistemas estaduais de
previdência. VIGÊNCIA: Este Convénio vigorará até que se extingam as obrigações pactuadas no Contrato de
Empréstimo com o BIRD para execução do PARSEP, entrando em vigor na data da última das publicações nos
Diários Oficiais da UNIÃO e do DF. ASSINATURA: 17/06/99. SIGNATÁRIOS. CINCINATO RODRIGUES DE
CAMPOS, Secretário-Executivo Adjunto do Ministério da Fazenda, WALDECK VIEIRA ORNÉLAS, Ministro de
Estado da Previdência Social e JOAQUIM DOMINGOS RORIZ, Governador do DF. PUBLICADO NO DOU N°
114, SEÇÃO 3, DE 17/06/99, PÁGINA 06.

OFÍCIO. 051/99-DCC/l'SPR/PRG

00200

00206

INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS
PROC. 138.000170/99
Despesa com INSS parte da empresa
22%, referente à Folha Normal de
junho dos funcionários desta RA.

CAESB - CIA DE AGUA E
ESGOTODEBRASÍA
Proc. 138.001015/99
Despesa com ressarcimento de
salário do servidor Sebastião
Abdala, à CAESB, referente ao mês
de maio/99.

1

1

10.745,57

4.148,%

10.745,57

4.148,96

Tipo de Licitação: INEXIGÍVEL - 6

VICE-GO VERNADORIA

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA
RELAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

JUNHO/99

A Seç3o de Orçamento e Finanças da Divisão Geral de Administração - RA IX, em
cumprimento ao disposto em art 16 da }já 8.666/9.1; torna pública a RELAÇÃO DE COMPRAS,
SERVIÇOS E OBRAS do mês: JUNHO/99.
Tipo de Licitação: Não Aplicável - 7

NEN°
00163

00166

00170

00205

FORNECEDOR/ESPECIFICAÇÃO
TELEBRASÍLIA CELULAR S.A.
Proc. 138.000240/99
Valor que se reforça para pagamento
de despesa com telefonia celular
desta RA DC.
CAESB - CIA. DE AGUA E
ESGOTO DE BRASÍLIA
Proc. 138.000193/99
Valor que se reforça para atender
despesa nos próprios desta RA
TELEBRASÍLIA
TELECOMUNICAÇÕES DE
BRASÍLIA
Proc. 138.000488/99
Valor que se reforça para atender
despesas com telefonia
convencional para esta RA IX.
BANCO DE BRASÍLIA S/A
Proc. 138.000084/99
Cancelamento do respectivo saldo
da 99NE00108, referente à cota
parte devolução dos vale»
transportes dos funcionários desta
RA, para efeito de regularização

QUANT.

1

1

1

1

VLR. UNIT.

3.000,00

13.000,00

5.700,00

3.364,30

VALOR TOTAL

3.000,00

13.000,00

5.700,00

3.364.30

NE N"
00164

00174

00190

00191

00198

FORNECEDOR/ESPECIFICAÇÃO
CAESB-CIA DE AGUA E
ESGOTO DE BRASÍLIA
Proc. 138.001015/99
Despesa com ressarcimento de
salário do servidor Sebastião
Abdala à CAESB.
SOCIEDADE TRANSPORTE
COLETTVO DE BRASÍLIA LTDA
Proc. 138.002770/98
Despesa com ressarcimento à TCB,
referente ao mês de maio dos
funcionários Adilson Raimundo
Teles, Luis Leite de Araújo e Urias
souza Santos que prestam serviços a
esta Unidade.
ELIANA DE SOUZA DIAS E
OUTROS
Proc. 138.000172/99
Empenho de despesa - Folha de
Pagamento - Suplementar mês de
junho/99, versão 2 para acerto de
exoneração de cargo efetivo,
diferença padrão e DFG/DFA -
vencimentos e vantagens fixas.
INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS
PROC. 138.000170/99
Despesa com INSS - Empregador -
20% e 2% - Folha Suplementar
junho - versão 2, acerto de
exoneração e diferença de padrão e
de vencimentos DFG/DFA
ELIANA DE SOUZA DIAS E
OUTROS
Proc. 138.000172/99
Despesa com pagamento de pessoal,
referente a vencimentos e vantagens
fixas dos funcionários desta RA.

QUANT.

1

1

1

1

1

VLR. UNTT.

2.272,81

5.377,65

4.516,36

794,41

490.396,22

VALOR TOTAL

2.272,81

5.377,65

4.516,36

794,41

490.396,22

00199 ELIANA DE SOUZA DIAS E
OUTROS.
PROCESSO:138.000172/99
Despesa com pagamento de pessoal
do mês de junho referente a auxílio
creche dos funcionários desta RA . 1 11.106,36 11.106,36

Tipo de Licitação: INEXÍGIVEL - 06
NEN°
00172

00173

00179

00183

00185

00186

00187
1

FORNECEDOR/ESPECIFICAÇÃO
CEB COMPANHIA
ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
Proc. 138.000752/99
Valor que se reforça para atender
despesa com consumo de energia
elétrica de ligação provisórias em
pontos (eventuais)
BANCO DE BRASÍLIA S/A
Proc. 138.000084/99
Cancelamento do respectivo saldo
da 99NE00108, referente à cota
parle devolução dm vales
transportes dog funcionários desta
RA, para efeito de regularização .
CEB COMPANHIA
ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
Proc. 138.000241/99/
Reforço para atender despesa com
consumo de energia elétrica dos
próprios desta RA Dí.
CEB COMPANHIA
ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
Proc. 138.000229/99
Reforço da 99NE00020, para
atender despesa com consumo de
energia elétrica do sistema de
iluminação pública do mês de
maio/99.
INSTITUTO CANDANGO DE
SOLIDARIEDADE - ICS
Proc. 138.001131/99
Locação de 12m2 de área destinada
à barraca de Ceilândia, na 39* Festa
do Estado, no período de 24 a 27 de
junho/99
IMPRENSA NACIONAL
Proc. 138.001060/99
Despesa com aquisição de Ol(uma)
assinatura anual do Diário Oficial da
União da seção 1 e 3, e Diário da
Justiça da seção 3, conforme
solicitação do Memo. n°
009/ASTEC
GAZETA MERCANTIL
PARTICIPAÇÕES LTDA
Proc. 138.000897/99
Despesa com aquisição de 02(duas)

QUANT.

1

1

1

1

1

1

VLR. UNIT.

3.000,00

3.354,09

4.000,00

140.220,02

1.600,00

1.070,44

VALOR TOTAL

3.000,00

3.354,09

4.000,00

140.220,02

1.600,00

1.070,44
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00189

00192

00193

00194

00195

00202

00203

assinaturas do periódico gazeta
mercantil, devido o referido jornal
trazer informações úteis e
abrangentes nas áreas económica,
financeira e política do país.
CAESB - CIA DE ÁGUA E
ESGOTO DE BRASÍLIA
Proc. 138.000193/99
Reforço da 99NE00079, para
pagamento de despesa com água e
esgoto dos próprios desta RA ,
referente ao mês de abril.
TELEBRASILIA - TELEC. DE
BRASÍLIA
Proc. 138.000488/99
Valor que se reforça para atender
despesas com telefonia
convencional para esta RA - DC.
CEB COMPANHIA
ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
Proc. 138.000241/99
Reforço para atender despesas com
consumo de energia elétrica dos
próprios desta RA, durante o ano de
1.999
CEB COMPANHIA
ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
Proc. 138.000228/99
Reforço de NE para pagamento de
despesa com conservação e
manutenção preventiva de rede de
iluminação pública desta RA - IX
CEB COMPANHIA
ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
Proc. 138.000241/99
Reforço para atender despesa com
consumo de energia elélrica do
Sistema de Iluminação Pública desta
RA -DC.

VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA
138.000234/99
Despesa com vales transporte da
Anapolina referente an mês de

julho,conformc solicitação do
despacho n° 60 da SP/RA - IX
TRANSPORTE PROGRESSO
LIDA
138.000362/99
Despesa com vales transporte da
Transprogresso, referente ao mês de
julho

2

1

1

1

1

1

1

1

309,00

15.000,00

7.000,00

10.000,00

38.000,00

142.000,00

191,40

198,00

618,00

15.000,00

7.000,00

10.000,00

38.000,00

142.000,00

' 1

191,40

198,00

00171

00175

CEB - COMPANHIA
ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
Proc. 138.000752/99
Valor que se reforça para atender
despesa com serviços de
substituição, instalação e remoção
de luminárias/refletores, portes de
concreto, mão - de - obra e etc.
ENCADERNADORA CALAZANS
LTD A.
Proc. 138.000354/99
Encadernação de 13 volumes em
capa dura com revestimento em
krepel com gravação dourada e
numeradas relativo ao exercício de
98.

1

13

3.000,00

12,00

3.000,00

156,00

Tipo de Licitação: CONVITE - 2

Tipo de Licitação: CONCORRÊNCIA - 04
NEN°
00167

00168

00148

00201

FORNECEDOR/ESPECIFICAÇÃO
TRANSBARROS TRANSPORTE
F. MATERIAL DF.
CONSTRUÇÃO.
Proc. 138.001740/97
Valor que se reforça para atender
despesa com locação de veículo e
sua operacionalização.
ADEILTON DE OLIVEIRA E
SILVA
Proc. 138.001740/97
Valor que se empenha para atender
despesa com locação de veículos e
sua operacionalização a serviço
desta RA
ARE1ONALTDA
Proc. 138.001740/97
Valor que se empenha para atender
despesa com locação de veículos e
sua operacionalização a serviço
desta RA
AREIONA LTDA
Proc. 138.001740/97
Valor que se reforça para atender
despesa com locação de um
caminhão tipo gaiola a serviço desta
RA referente ao mês de maio

QUANT.

1

1

1

1

VLR. UNIT.

16.700,00

4.900,00

1.200,00

1.600,00

VALOR TOTAL

16.700,00

4.900,00

1.200,00

1.600,00

Tipo de Licitação: DISPENSA 05
NEN"
00162

FORNECEDOR/ESPECIFICAÇÃO
CEB COMPANHIA
ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
Proc. 138.000228/99
Reforço de NE para pagamento de
despesa com conservação e
manutenção preventiva de rede de
iluminação pública desta RA, nos
meses de março e abril/99

QUANT.

1

VLR. UNIT.

64.000,00

VALOR TOTAL

64.000,00

00165

._
100176

00177

00178

00180

00181

00182

00184

00188

00204

ALTERNATIVA CONSTRUÇÕES
LTDA
138.002473/99
Reconhecimento de Dívida,
referente a 2" parcela da execução de
rampas de acesso para deficientes,
recuperação de meios-fios e área
danificada em pedra portuguesa
publicado no DODF, n° 106 de 04
de junho de 1999, pág. 02
CEB COMPANHIA
ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
Proc. 138.000228/99
Reforço de NE para pagamento de
despesa com conservação e
manutenção preventiva de rede de
iluminação pública desta RA.
ENCADERNADORA MÚLTIPLA
LTDA-ME
Proc. 138.000534/99
Serviço de encadernação de Diário
Oficial com capa dura e douração.
INSTITUTO CANDANGO DE
SOLIDARIEDADE - ICS
138.001131/99
Locação de 12m2 de área destinada
a barraca de Ceilândia, 39" Festa do
Estado de 24 a 27 de junho/99
TYPE MÁQUINAS E SERVIÇOS
LTDA.
Proc. 138.000771/99
Toner para máquina copiadora
metal/Triunfo, modelo 4655. ND
(30-14)
GRÁFICA E PAPELARIA
TEDCEIRA LTDA
Proc. 138.000750/99
Bloco de notificação para a
Administração Regional código
DF/OVO/004-A , em 04 vias
carbonadas ND (30-08)
CEB COMPANHIA
ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
Proc. 138.000228/99
Cancelamento do respectivo saldo
da 99NE00019, referente a
manutenção do Sistema de
Iluminação Pública, para atender
despesa com consumo de energia
elétrica para Iluminação Pública,
devido a falta de recursos
financeiros até a presente data.

INSTITUTO CANDANGO DE
SOLIDARIEDADE - ICS
Proc. 138.001131/99
Cancelamento do respectivo saldo
da 99NE178, para efeito de correção
quanto à modalidade de licitação
conforme fundamentação da
Assessoria Técnica desta RA - IX.
CRISTINA LÚCIA GONÇALVES
Proc. 138.001063/99
Recarga de 01 (uma) garrafa de
acetileno de 01 (um) kg.
Uma garrafa de oxigénio de
Olm3 (um), para aparelho de solda.
Conforme solicitado Memo. 051/99
ST/DAG.
ABATEC - DIVISÓRIA IND. E
COM. LTDA
Proc. 138.000749/99
Fornecimento e instalação de
paredes divisórias Unha económica

1

1

12

1

50

400

1

1

1

1

9.171,43

36.000,00

20,00

1.600,00

90,57

3,66

33.000,00

1.600,00

40,00

35,00

9.171,43

36.000,00

240,00

1.600,00

4.528,50

1.467,00

33.000,00

1.600,00

40,00

35,00
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acotec, painéis em duplac
revestimento em ambas as faces em
lam. Melam, na cor a combinar,

j estrutura por perfis em aço, com
vidros lisos 3mm, sendo assim
distribuído: elevação AB-
5(painél/vidro VAZ-13 - 60m2 - R$
25, 65M
Elevação AB-1 (painel cego piso ao
teto), quantidade 27x60m2 - unitário
K$27,.22
Elevação AB-6(painel/vidro/
/vidro vazado), quantidade 3,30m2 -
valor unitário R$ 49,00
Fornecimento e instalação de visor
medindo l,29x1, l Sm - com vidro
liso 3mm.
Fornecimento e instalação de
conjunto de ferragens, com
fechadura Lockwell, preta.

348,84

751,27

161,70

92,00

52,23

CONCORRÊNCIA

348,84

751,27

161,70

92,00

156,71

A SEÇÃO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO NORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO (*)

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Nos termos do disposto no parágrafos 2°, do artigo 51 e \°, do artigo 362, da Lei Orgânica do Pistrito
Federal, e do art 28 da Lei n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979, o Governo do Distrito Federal, por
meio da Administração Regional do Lago Norte - RA XVHl convoca a população, em especial os
proprietários de lotes do Setor de Postos e Motéis Norte - SPMN, para ampla AUDIÊNCIA PÚBLICA, a
ser realizada no dia 06 de agosto de 1999, às 20:00 horas, no Colégio CECAP, localizada no SHIN QL 11
Área Espacial, para conhecimento e consulta acerca da ALTERAÇÃO DE LOTEAMENTO, com a
DESAFETAÇÃO de 3 000 m 2 (três mil metros quadras) de área pública de uso comum do povo situada
limítrofe ao lote 2 e 2.000 m 2 (dois mil metros quadrados) de área pública de uso comum do povo
situada ao lote 3, do Setor de Postos e Motéis Norte - SPMN, que passarão à categoria de bem dominical,
visando o deslocamento dos referidos lotes, de maneira a possibilitar a implantação da via de acesso ao
Setor Habitacional Taquari, estando desde já à disposição dos interessados as plantas e demais
informações concernentes à alteração em questão

MARCO LIMA
Administrador

(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, no DO'sDF-Secao III, n° 117, de 21-6-99, n° 125 de T-7-99,
n1 126 de 2-7-99. ás págs. 32, 46 e 52 respectivamente.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2/99

PROCESSO: 140.000.902/98; PARTES: DF/ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ - RAVTI X DRAKAR
ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Fica aditado com o objetívo de prorrogar o prazo de vigência de 05 de julho de 1999 a 04
de setembro de 1999, o contrato n" 002/99, que visa a perfuração de poços tubulares profundos, com fornecimento e instalação
de bombas submersas , consoante ao convite n" 010/98-CPL-RA VTL DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrara em vigor na
data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA, 02/07/99, SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: RUBIM NESTOR
BENDER, Administrador Regional do Paranoá, Pela Contratada: FRANCISCO DE ASSIS CASTRO JÚNIOR, na qualidade
de Diretor Técnico.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

PROCESSO 135.000297/98 - PARTES: DF/RA-VI X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT - OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva prorrogar o prazo para prestação de serviços postais e
telemáticos convencionais, Carta, Impressos, Porte Pago, Devolução Garantida, Cartão Resposta e Envelope
Encomenda Resposta, SEDEX, E M S , Encomenda Normal (sem entrega domiciliar), Telegramas e adicionais
(Registro, Aviso de Recebimento - AR e Mão de Própria - MP), nas qualidades nacional e internacional, Carga de
Máquina e Franquear, bem como a venda de produtos postais, disponibilizados em Unidades de Atendimento da
ECT. - FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II, do Artigo 57, da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores. DA
PRORROGAÇÃO, a partir da assinatura deste Termo Aditivo, o Contrato N° 001/98, com vigência até 27.05.99,
fica prorrogado até 31.12.99 - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a
que se refere o presente Termo Aditivo - DATA DA ASSINATURA: 27.05.99 - PUBLICAÇÃO: no DODF às
expensas da Administração - SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: NILTON GONÇALVES GUIMARÃES, na
qualidade de Administrador Regional de Planaltina. Pela Contratada: FERNANDO LEITE DE GODOY, na
qualidade de Diretor Regional da ECT em Brasília-DF

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE USO N° 4/98

NOS MOLDES DO PADRÃO N° 16/96

PROCESSO:142.000.093/98; PARTES:DF/RA XII X ASSISTÊNCIA SOCIAL CASA AZUL
(ASCA), OBJETO: O presente termo aditivo objetiva alteração contratual com vistas a prorrogar o
Termo de Autorização de Uso; PRAZO: De 30/06/99, Até 30/06/2000; VIGÊNCIA: O presente ajuste
entrará em vigor na data de sua assinatura; DATA DE ASSINATURA: 30/06/99; SIGNATÁRIOS:
Pelo Distrito Federal JOSÉ ADENAUER ARAGÃO LIMA, na qualidade de Administrador Regional
de Samambaia; Pela Autorizatária, DAISE LOURENÇO MOISÉS, na qualidade de presidente - ASCA.

RELAÇÃO DE COMPRAS, OBRAS E SERVIÇOS
JUNHO/99

A Seção de Orçamento e Finanças da Administração Regional de Samambaia em cumprimento ao
disposto no art 16 da Lei 8.666 de 21.06 93, Lei 938 de 20.10 95, e Decisão 3427/96-TCDF, torna
pública a relação de compras e/ou serviços efetuados de 01 de junho a 30 de junho de 1999, na forma a
seguir:

NE ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL FORNECEDOR/PRESTADOR
N°
147

148

149

150

151

152

153

Reforço a NE 00050/99, para atender
despesa com locação de 10 caminhões
basculantes de 6m3, incluindo
operacionalização e manutenção na
execução dos serviços diversos desta RA
XII, referente a conservação de áreas
urbanizadas e ajardinadas, conforme
Contrato 005/97-RA XII, nos Termos do
padrão 04/96
Reforço a NE 00054/99, para atender
despesa com locação de 01 (um) trator de
esteira, potência mínima 1 50HP, incluindo
operacionalização e manutenção na
execução dos serviços diversos desta RA,
referente conservação de áreas urbanizadas
e ajardinadas, conforme contrato 008/97-
RA XII, e nos termos do padrão 04/96

Reforço a NE 00051/99, para atender
despesa com locação de 03 (três) pás
carregadeiras, potência minima 1 1 OHP
incluindo operacionalização e
manutenção na execução dos serviços
diversos desta RA, referente conservação
de áreas urbanizadas e ajardinadas
conforme contrato n° 009/97-RA XII, nos
Termos do padrão 04/96.

Reforço a NE 00052/99, para atender
despesa com locação de 03 (três)
motoniveladoras, potência mínima 120HP
incluindo operacionalização e manutenção
na execução dos serviço diversos desta
RA, referente conservação de áreas
urbanizadas e ajardinadas, conforme
Contrato 010/97-RA XII, nos Termos do
padrão 04/96.
Reforço a NE 00053/99, para atender
despesa com locação de 0 1 (um) trator
esteira, potência mínima 100HP, incluindo
operacionalização e manutenção na
execução dos serviços diversos desta RA,
referente conservação de áreas urbanizadas
e ajardinadas, conforme Contrato 012/97-
RA XII, nos termos do padrão 04/96.
Reforço a NE 00055/99, para atender
despesa com locação de 01 (um) rolo
compactador, potência minima 80HP,
incluindo operacionalização e manutenção
na execução dos serviços diversos desta
RA, referente conservação de áreas
urbanizadas e ajardinadas, conforme
Contrato 01 1/97-RA XII, nos Termos do
padrão 04/96.
Reforço a Ne 00048/99, para atender
despesa com locação de 01 (um) caminhão
carroceria toco, incluindo
operacionalização e manutenção na
execução dos serviços diversos desta RA,
referente conservação de áreas urbanizadas
e ajardinadas, conforme Contrato 004/97
RA XII, nos termos do padrão 04/96

57.721,12

10285,47

11.458,64

30.453,78

7.770,62

7.692,50

5.510,47

GRAMUR URBANIZAÇÃO E
CONTRUÇÀO LTDA

COMERCIAL WALPP LTDA.

COMERCIAL WALPP LTDA

COMERCIAL WALPP LTDA

COMERCIAL WALPP LTDA

COMERCIAL WALPP LTDA

ALVIMAR MENDES DOS
SANTOS

CONVITE

NE ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL FORNECEDOR/PRESTADOR
N°
142 Despesa referente a execução da obra de

implantação de 12 (doze) retornos em
pavimentação asfãltica (CBUQ) e meios-
fios, nas 1* e 2a Avenida Norte e 2a Avenida
Sul em Samambaia-DF

143.987,07 MERCANTIL MOREIRA
CONSTRUÇÕES LTDA

DISPENSA DE LICITAÇÃO

NE ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL FORNECEDOR/PRESTADOR
N»
160 Reforço a NE 00057/99, para atender

despesa com serviço referente a
manutenção do sistema de iluminação
pública nesta região administrativa,
conforme Contrato de prestação de
serviços n° 001/97-RA XII, nos termos do
padrão 05/96.

2.000,00 CEB
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137 Reforço a NE 00057/99, para atender
despesa com serviço referente a
manutenção do sistema de iluminação
pública nesta região administrativa,
conforme Contrato de prestação de
serviços n° 001/97-RA XII, nos termos do
padrão 05/96.

30.000,00 CEB

INEXIGÍVEL

NE ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL FORNECEDOR/PRESTADOR
N°

130

131

132

133

135

138

139

140

141

144

158

159

Despesa com aquisição de vale transporte
para os servidores desta administração
regional para o mês de junho de 1999.

Despesa com aquisição de vale transporte
para os servidores desta administração
regional para o mês de junho de 1999.

Despesa com aquisição de vale transporte
para os servidores desta administração
regional para o mês de junho de 1999.

Despesa com aquisição de vale transporte
para os servidores desta administração
regional para o mês de junho de 1999.

Locação de 01 (um) estander de 12m2

(3mX4m) no pavilhão de exposições do
parque da cidade por ocasião da 39a Festa
dos Estados no período de 24 a 27 de
junho de 1999.
Reforço a NE 00014/99, para atender
despesa referente ao consumo de água e
taxas de esgotos na sede e nos próprios
desta região administrativa para o corrente
exercício, conforme processo.
Reforço a NE 00012/99, para atender
despesa referente a contas telefónicas
convencionais desta região administrativa
para o corrente exercício, conforme
processo.
Reforço a NE 00013/99, para atender
despesa referente a contas telefónicas
celular desta região administrativa para o
corrente exercício, conformejirocesso.

Despesa referente a Suprimento de
Fundos, conforme Artigo 4° Inciso I, do
Decreto 13.771 de 07/02/92 e Processo
Despesa referente a show com a banda
Cuscuz com leite, nos dias 25, 26 e 27/99,
no estacionamento da Feira Permanente de
Samambaia-DF, conforme Processo.
Despesa referente a pagamento de taxa
"ECAD" por ocasião da festa junina nos
dias 25, 26 e 27/99 do corrente mês. Local
estacionamento da Feira Permanente de
Samambaia.
Despesa referente a tarifa de habilitação
para acesso ao serviço telefónico público
não residencial para esta região
administrativa, conforme proposta

42,00

50,40

121,80

5.534,10

1.600,00

8.000,00

5.000,00

2.000,00

6000,00

3.000,00

252,00

331,71

EMPRESA SANTO ANTÓNIO
TRANSPORTE E TURISMO
LTDA

TAGUATUR

VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA

BRB

INSTITUTO CANDANGO DE
SOLIDARIEDADE - ICS

CAESB

TELEBRASILIA

TELEBRASILIA CELULAR S/A

ADILSON SEBASTIÃO
BONIFÁCIO ROCHA

SUPER FOX SONORIZAÇÃO
LTDA

ESCRITÓRIO CENTRAL DE
AREECADAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO - ECAD

TELEBRASILIA

TOMADA DE PREÇOS

NE ESPECIFICAÇÃO VALOR TOT AL FORNECEDOR/PRESTADOR
N"
136 Reforço a 00045/99, para atender despesa

com locação de 02 (duas) máquinas
copiadoras, com fornecimento de material
(toner, cilindro e revelador), conforme
Contrato n° 001/98-RA XII, nos termos do
padrão n° 04/96 e processo.

3.000,00 TYPE MAQUINAS E
SERVIÇOS LTDA

A SEÇÃO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA
EXTRATO DO CONTRATO N° 1/99
NOS TERMOS DO PADRÃO N° 5/96

PROCESSO: 143.000.106/99. CLÁUSULA PRIMEIRA - Das Partes: Distrito Federal /
Administração Regional de Santa Maria, representado pelo Sr. Indalécio
Martins Dal Secchi, na qualidade de Administrador Regional e Digital
Telecomunicações Ltda., representada pelo Sr. Orlando Pereira Leite, na
qualidade de Gerente Técnico; CLAUSULA SEGUNDA - Do Procedimento: O contrato

obedece aos termos da Proposta de folhas 10 à 12, da Justificada Dispensa de
Licitação de folhas 6 à 9, baseada no inciso II do art. 24 e com as demais
disposições da Lei n°8666, de 21/06/93; CLÁUSULA TERCEIRA - Do Objeto: A
prestação de serviços a serem executados de forma continua, correspondentes a
manutenção corretiva e' preventiva do sistema de telefonia da RA XIII, com
reposição de peças, consoante especifica a Justificativa de Dispensa de
Licitação de folhas 6 à 9 e a Proposta de folhas 10 à 12, que passam a
integrar o presente Termo; CLÁUSULA QUARTA - DA Forma e Regime de Execução:
Será executado de forma continua, sob o regime de empreitada por preço
global, segundo o disposto nos arts. 6° e 10 da Lei n°8666/93; CLÁUSULA
QUINTA - Do Valor: O valor total do Contrato é de R$4.189,50(quatro mil,
cento e oitenta e nove reais e cinquenta centavos), procedente do Orçamento
do Distrito Federal para o corrente exercicio, nos termos da correspondente
lei orçamentaria anual. Os Contratos celebrados com prazo de vigência
superior a doze meses, terão seus valores anualmente, reajustados por índice
adotado em lei ou, na falta de previsão especifica, pelo índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC; CLÁUSULA SEXTA -• Da Dotação Orçamentaria:
Conforme Nota de Empenho n° 99NE00166, emitida em 26/05/99, sob o evento
400091, na modalidade 05 (Global), no valor de R$4.189,50(quatro mil, cento e
oitenta e nove mil e cinquenta centavos), a despesa correrá à conta da
seguinte Dotação Orçamentaria: Unidade Orçamentaria: 11115; Programa de
Trabalho: 03.007.0021.8501.0063; Natureza da Despesa: 34.90.39; Fonte de
Recurso: 100; CLÁUSULA SÉTIMA - Do Pagamento: Será feito de acordo com as
Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil do Distrito Federal,
em 07 parcelas, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 10(dez)
dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato;
CLÁUSULA OITAVA - Do Prazo de Vigência: O Contrato terá vigência de 07 meses,
a contar da data de sua assinatura, permitida a prorrogação na forma da lei
vigente, data da assinatura do Contrato 01/06/99; CLÁUSULA NONA • Da
responsabilidade do Distrito Federal: O Distrito Federal responderá pelos
danos que seus agentes , nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o
direito de regresso contra o responsável, nos casos de dolo e de culpa;
CLÁUSULA DÉCIMA • Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada: A
Contratada fica obrigada a apresentar ao Distrito Federal: Até o quinto dia
útil do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários resultantes da execução do Contrato; O comprovante de
recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais; Constitui
obrigação da Contratada o pagamento dos salários e das demais verbas
decorrentes da prestação do serviço; A Contratada responderá pelos danos
causados por seus agentes; CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Da Alteração
Contratual: Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a
celebração de Termo Aditivo, com amparo no art.65, da Lei n°8666/93, vedada
modificação do objeto; A alteração de valor contratual, decorrente do
reajuste de preço, compensação ou penalização financeira prevista nc
Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentarias suplementares até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento; CLÁUSULA
DÉCIMA SEGUNDA - Das Penalidades: O atraso injustificado na execução, bem
como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada à multa
prevista na justificativa de Dispensa de Licitação de folha n"07, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei n°8666/93, facultada ao
Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral; CLÁUSULA DÉCIMA
TERCEIRA - Da Dissolução: O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo,
bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com
antecedência mínima de 60(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do Contrato. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Rescisão: O Contrato poderá
ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respectivo processo, na forma prevista na Justificativa de Dispensa de
Licitação de folhas 07, observado o disposto na Lei n°8666/93, sujeitando-se
a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse Diploma Legal,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos
Débitos para com a Fazenda Pública: Os débitos da Contratada para com o'
Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida
Ativa e cobrados, mediante execução, na forma da legislação pertinente,
podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do executor: O Distrito Federal por meio da
Administração Regional de Santa Maria designará um Executor para o contrato,
que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução
Orçamentaria, financeira e Contábil. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Da Publicação e
do Registro: A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida
do instrumento pela Administração, pela Imprensa Oficial, até o quinto dia
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pela Procuradoria - Geral do Distrito
Federal. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Do Foro: Fica eleito o foro de Brasília,
Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do
presente Contrato. Signatários: Pelo Distrito Federal: Indalécio Martins Dal
Secchi, na qualidade de Administrador Regional de Santa Maria. Pela
Contratada: Orlando Pereira Leite, na qualidade de Gerente Técnico.
Testemunhas: Vilmo José Amaral de Oliveira, Assessor Jurídico e José Paes
Gonçalves, Diretor de Administração Geral.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2/97
NOS TERMOS DO PADRÃO N° 13/96

PROCESSO: 143.000.058/97. CLÁUSULA PRIMEIRA - Das Partes: Distrito Federal /
Administração Regional de Santa Maria, representado pelo Sr. Indalécio
Martins Dal Secchi, na qualidade de Administrador Regional e a CEB -
Companhia Energética de Brasília, representada pelo Sr. Rogério Villas Boas
de Carvalho, na qualidade de Diretor Presidente e Sílvio Queiroz Pinheiro, na
qualidade de Diretor de Distribuição; CLÁUSULA SEGUNDA -- Do Objeto: O
presente Termo Aditivo objetiva a apresentação do crédito anual pelo qual
correrá a despesa referente ao exercício de 1999; CLÁUSULA TERCEIRA - Da
Dotação Orçamentaria: Conforme Nota de Empenho n° 99NE00014, emitida em
29/01/99, sob o evento 400091, na modalidade 03 (estimative), no valor de
R$8.000,00 (oito mil reais), a despesa correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentaria: Unidade Orçamentaria: 11115, Programa de Trabalho:
10.060.0327.8507.0001, Natureza da Despesa: 34.90.39, Fonte de Recurso: 100;
CLÁUSULA QUARTA - Do Prazo de Vigência: O presente Termo Aditivo entra em
vigência a partir da data de sua publicação, a data da assinatura 16/06/99;
CLÁUSULA QUINTA - Da Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas
do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo; CLÁUSULA SEXTA - Da
Publicação e do Registro: A eficácia deste Termo fica condicionada à
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publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial,
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, após o que deverá
ser providenciado o registro do instrumento pela Procuradoria Geral do
Distrito Federal. Signatários: Pelo Distrito Federal: Indalécio Martins Dal
Secchi, na qualidade de Administrador Regional de Santa Maria. Pela
Contratada: Rogério Villas Boas de Carvalho, na qualidade de Diretor
Presidente e Silvio Queiroz Pinheiro, na qualidade de Diretor de
Distribuição. Testemunhas: Vilmo José Amaral de Oliveira, Assessor Jurídico e
José Paes Gonçalves, Diretor de Administração Geral.

SECRETARIA DE GOVERNO

EXTRATO DO CONTRATO N° 14/59
PROCESSO IM.°: 030-003.574/99. PARTES: DF/SEG X DISTRIBUIDORA BRASÍLIA DE VEÍCULOS
S.A. - DISBRAVE. DO OBJETO: O contrato tem por objeto estritamente a locação de metade do
1.° andar, frente a W/2 do imóvel situado à SEPN, Quadra 504, Ed. Ana Carolina, com área de
550 m2, mais 05 (cinco) vagas de garagem a serem definidas pela Locadora. VALOR: RS
225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), recursos esses procedentes do Orçamento
vigente do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei
Orçamentaria Anual, sendo empenhado inicialmente R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme
Nota de Empenho n.° 444/99, emitida em 01/07/99, no elemento de despesa 349039; sob o
evento 400091, na modalidade Estimativa. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE
TRABALHO: 03.007.0021.8501-0084, FONTE DE RECURSOS: 100; U.O.: 11101. FUNDAMENTO
LEGAL: Dispensa de Licitação baseada no inciso X, do artigo 24 combinando com o artigo 26,
da Lei n.° 8.666, de 21/06/93 e ao disposto na Lei n.° 8.245, de 18/10/91 e na Lei n." 8.666, de
21/06/93. VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) meses, a contar da data de
sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 01 de julho de 1999. SIGNATÁRIOS: PELO DISTRITO
FEDERAL: BENJAMIM SEGISMUNDO DE J. RORIZ, na qualidade de Secretário de Governo.
PELA LOCADORA: ORLANDO VICENTE ANTÓNIO TAURISANO, na qualidade de Proprietário.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 5/99-CI,

Objeto: Aquisição de peças e acessórios, ambos genuínos, para veicules dê
marcas CHEVROLET, FIAT, FORD, MERCEDES BENS., TOYOTA e VOLKSWGEN.
Proc./Inter.: 030.003.318/99 - Secretaria de Administração - DT
A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Administração., torna
público o resultado do julgamento da documentação da licitação em epígrafe,
como segue:
Empresas Habilitadas: VRF VINHAL RETÍFICA EPP, SANDICAR VEÍCULOS LTDA.,
ANADIESEL LTDA., MINEI-RÃO AUTO PEÇAS E SERVIÇOS 1TDA. , .FERNANDA AUTO PEÇAS
LTDA. , OROPEÇAS AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA. , CBA COM. BRASILIENSE DE PEÇAS
LTDA. e CODIPE COMERCIAL PEÇAS E VEÍCULOS LTDA.
Empresas Inabilitadas: KIOTO STAR MOTORS LTDA, por não cumprir ao item 4.1.
alínea "d" (apresentou o balanço e demonstração sem o devido registro na
JCDF).

Brasília, 5 de julho de 1999
EDSON DE SOUZA

Presidente da Comissão

RET1FICAÇÃO

No resultado de Julgamento do convite n" 7/99 - CL, publicado no DODF - Secão III, n° 114, de 16.6.99. pág. 31/32 onde se lê:
"ORIENTE MAQUINAS COMÉRCIO F. LTDA", leia-se: "ESTRELA TINTAS LTDA".

SECRETARIA DE FAZENDA

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA
EDITAL N° 26-DRB/DAT/SUREC/SEF, DE 1° DE JULHO DE 1999

O CHEFE DA DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E
TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de sua competência legal e de suas atribuições regimentais, DECLARA SUSPENSAS, com
fundamento no art.29, inciso I, alínea "c", item 2 e no art.383 do Decreto n.° 18.955, de 22/12/97, as inscrições
no Cadastro Fiscal do Distrito Federal - CF/DF, dos contribuintes abaixo relacionados, por constatar a cessação
de suas atividades nos locais para os quais foram inscritos, bem como dá conhecimento que as inscrições que
permanecerem suspensas por período superior a 90 (noventa) dias, contados do 10° (décimo) dia da publicação
do presente Edital, serão canceladas, na forma do art 29, inciso H, alínea "d", do mesmo diploma legal.

CF/DF
07.305.484/001-01

07.307.511/002-06

07.309.399/001-02

07.312.305/001-07

RAZÃO SOCIAL
JONAS MOTO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
SCRS QD 507 BLOCO A LOJA 54
CONSTRUEMGE MAT P/ CONST E ELETRICO EM GERAL LTDA
QD 05 CONJ A LOTE 51
TEMPERFIX COMERCIO E REPR. DE VIDRO TEMPERADO LTDA
SCRN QD 712/713 BLOCO A LOJA 43
MWM PLANEJAMENTO SERV. E CÔNSUL. EM COMUNICAÇÃO LTDA
SCLN 309 BLOCO C SALA 217

CGC
37.092.038/0001-»!

26.423.558/0002-54

00.708.446/0001-75

26.446.070/0001-61

07.314.281/001-68

07.314.290/001-59

07.314.898/002-91

07.319.425/001-18

07.319.967/001-90

07.321.679/001-30

07.323.973/008-43

07.326.780/001-69

07.327.650/001-16

07.328.997/001-12

07.329.566/001-00

07.331.449/001-40

07.334.504/001-08

07.334.882/001-73

07.340.001/001-79

07.346.253/001-t8

07.346.944/001-05

07.353.173/003-07

07.354.386/001-40

07.358.762/001-93

07.360.485/001-30

07.361.405/001-09

07.363.021/002-67

07.366.948/001-69

07.367.623/001-11

07.380.430/001-79

07.381.934/002-88

07.382.739/001-20

07.383.732/001-71

07.383.902/001-09

07.384.656/001-76

07.384.897/001-89

07.385.013/001-30

07.385.200/001-04

07.385.460/OOM4

07.386.543/001-88

07.386.579/001-43

07.386.992/001-07

07.387.276/001-00

07.387.645/001-57

07.387.706/001-68

07.388.195/001-29

BABY MATER ASSISTENCIAL DE BRASÍLIA LTDA
SEPN QUADRA 509 BLOCO D S/107E 109
DK PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
CRS 514 BLOCO C LOJAS 32/33
MÁXIMA CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA
SETOR HOTELEIRO SUL QD 02 BLOCO F
ARQ SHOP DECORAÇÕES INTERIORES COM E REPRES. LTDA
SCLN QD 203 BL C LJ 59
ARR DECORAÇÕES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
SHCS CL QD 406 BLOCO A LOJA 03
ACTUAL CABELEIREIROS LTDA
SfflS CL QI 09 BL B N 02 LOJA 83
CPA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
SCS QD 01 BLOCO D LOJA 03 ED JK
AUTO PEÇAS RALLY LTDA
SCLRN QD 703 BLOCO A LJ 57
JB AVIAÇÃO LTDA
TERMINAL AVIAÇÃO GERAL LOJAS 02 E 03
DTAULINO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
SHCN CL QD 316 BL F LJ 19 E 23 SUBSOLO
SJBRASEL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA
SRTN QD 702 CONJ P SALA 2134
TOSCANO TURISMO LTDA
SCLS QDA 413 BLOCO D LOJA 22
PAPELARIA E LIVRARIA CLASSIC LTDA-ME
CLS 211 BLOCO C LOJA 17
CAFÉ BOULEVARD LTDA ME
SCLN QD 1 13 BL C LOJA 41 TÉRREO
BLOOM JENS SHOPPING LTDA ME
SCLN QD 1 16 BL A LOJA 08
BABY PIZZA LANCHONETE LTDA ME
SCLN QD 406 BL D LOJA 28
COMERCIAL DE BEBIDAS 406 NORTE ME
SCLN 406 BL D LOJA 24 SUBSOLO
BRAPEX COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
SDN CONJ A LOJA S-12 1 1 SUBSOLO

IMPERCITY IMPERMEABILIZAÇÕES LTDA
SCLN QPJ 16 BL D NR 73 SALA 1 10
ITASA - ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA
SHCGN COM RESID QD 708/709 BLOCO F LOJA 19
LDC CLÍNICA ODONTOLÕGICA LTDA
STN CONJ O NR 30 CONSULT 209/2 10 ED LIFE CENTER
ZOOM PUBLICIDADE LTDA
SHCN COM LOCAL QD 303 BLOCO A LOJA 03 SS
S. GUIMARÃES CONFECÇÕES LTDA
SHCS EQ 302/303 BLOCO A LOJA 86 TÉRREO
RAM'S TRADING COMPANY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
SCS QD 07 BLOCO A NR 100 SALA 814 ED EXE TOWER
MZM COMUNICAÇÃO E EDITORA LTDA
SRTN QD 701 CJ C N 124 SL 803 ALA A BMP
DROGARIA SANTA PAULA LTDA
SHC/NORTE CL QUADRA 1 16 BLOCO G LOJA 55 TÉRREO
MARJANA EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA
SRTN QDA. 702 CONJ. P SALA 2134 PARTE A
JOÃO BATISTA MACENA DE SOUZA ME
QUADRA 34 CONJ E LOTE 08 LOJA 02
ODONTO QUALITY LTDA ME
SRTS QD 701 CONJ E BL 2/4 NR 70 SL 306 ED PAL RD n
JS REPRES. E VENDAS DE SEGUROS E PLANOS DE SAÚDE LTDA
SC/SUL QD 04 BL A N. 219 SL 1 12 ED VERA CRUZ
LS ELETRÔNICA LTDA ME
SC/NORTE QD 06 CONJ A LOJA 3 1 9 C TÉRREO
CEAM-CENTRO DE ATENDIMENTO MULT1U1C1PL1NAR LTDA
SMH/NORTE QD 02 BL A N 10 SALA 703 PARTE A
SÉTIMA ARTE CAFÉ BAR E RESTAURANTE LTDA ME
SHC/SUL COM LOCAL ODA 413 BL D LOJA 36
IRANI C E SILVA ME
AV PARANOA CONJUNTO 02 LOTE 06
APOIE ACOMP.PEDAG. DE ORIENT E INCENTIVO AO ESTUDO
SEP/N QD 5 13 CJ A N 22 SL 208 E 209 ED. BI
SWH PROMOÇÕES E EVENTOS SOCIAIS E CULTURAIS LTDA ME
SHC/NORTE CL Q 404 BL C LJ 13 SUB PARTE A
AR5 COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
SHCN CL QD 309 BL D N 50 SALA 109
DF PROMOÇÕES E VENDAS LTDA
SC/SUL QUADRA 03 BLOCO A NR 40 COBERTURA ED PLANALTO OK
ELENCO CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME
SCN QD 02 BL D ENTRADA A SALA 1017
STOCK CENTER AUTO SOM E ELÉTR1CA LTDA ME
SHCGN COM LOC RÉS QD 712 BL F LOJA 41
TRANSBOY ENCOMENDAS RÁPIDAS LTDA ME
RUA DA GAMELEIRA CASA 180 CENTRO AGROVO.A
STTRAVIO COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA ME
SHC/NORTE COM LOCAL Q 309 BL C LJ 72 TÉRREO

00.437.111/0001-60

37.120.441/0001-37

02618.924/0003-43

33.449.299/0001-15

01.580.976/0001-43

36.761.419/0001-03

24.943.458/0008-19

01.603.885/0001-86

24.898.397/0001-49

33.448.648/0001-84

32.913.550/0001-98

00.106.336/0001-33

33.503.103/0001-23

38.040.630/0001-62

26.427.583/0001-25

72.584.832/0001-03

72.609.308/0001-40

00.540783/0003-68

00.722.103/0001-65

01.074.070/0001-57

00.806.168/0001-99

01.117.616/0001-00

01.274.058/0002-77

Oi.523.925/0001-SO

01.415.898/0001-21

02.294.412/0001-07

37.106.556/0002-58

02.398.937/0001-92

02.204.498/0001-30

02.455.193/0001-09

02494.991/0001-31

02.500.096/0001-82

02.506.691/0001-25

02.518.617/0001-29

02.539.368/0001-58

02.595.391/0001-60

02.596.895/0001-02

02.625.258/0001-09

02.614.105/0001-66

02.654.441/0001-32

02.659.301/0001-57

02.677.931/0001-54

FERNANDO ANTÓNIO DE REZENDE JÚNIOR

EDITAL N" 27-DRB/DAT/SUREC/SEF, DE 1° DE JULHO DE 1999

O CHEFE DA DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E
TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de sua competência legal e de suas atribuições regimentais, DECLARA SUSPENSA, com
fundamento no art. 29, inciso I, alínea "d", do Decreto n ° 18.955, de 22/12/97, a inscrição no Cadastro Fiscal
do Distrito Federal - CF/DF, do contribuinte abaixo relacionado, por descumpnmento de. 2 (duas) notificações
consecutivas, bem como dá conhecimento que as inscrições que permanecerem suspensas por período superior a
90 (noventa) dias, contados do 10° (décimo) dia da publicação do presente Edital, será cancelada, na forma do
art. 29, inciso H, alínea "d", do mesmo diploma legal.

CF/DF
07.342.667/OOM3

RAZÃO SOCIAL
POLY PAPELARIA E LIVRARIA LTDA
SCRS QD 512 BL A LOJA 59

CGC
72.587.249/0001-56

FERNANDO ANTÓNIO DE REZENDE JÚNIOR
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EDITAL N" ?.S-DRB/DAT/SUREC/SEF. DE 1° DE JULHO DE 1999

O CHEFE DA DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E
TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de sua competência legal e de suas atribuições regimentais, DECLARA CANCELADAS,
com fundamento no art.29, inciso II, alínea "d" e no art.383 do Decreto n ° 18.955, de 22/12/97, as inscrições no
Cadastro Fiscal do Distrito Federal - CF/DF, suspensas há mais de 90 (noventa) dias, dos contribuintes abaixo
relacionados, tomando público, em consequência, a inidoneidade das notas fiscais emitidas por esses
contribuintes, nos termos do art 153, inciso VI, alínea "a" do Decreto n.° 18.955/97 e art. 51, inciso III, do
Decreto n.° 16.128/94.

RAZÃO SOCIAL
DEL NERO POLETI ADVOGADOS ASSOCIADOS
SCS QD 02 BLOCO D N 03 SALAS 801/107 E 1 108
DOCIPAN DOÇURA COMÉRCIO E IND DE PANIFICAÇÃO LTDA
SGAN QD 60 1 CON J G PARTE REFEITÓRIO
EVTDIO FILHO GARRIDO DE ANDRADE
PAGN QD 203 BL A PARTE
CONTABILISTA RESPONSÁVEL - CF/DF: 07.300.030/001-80
MINORO CONTABILIDADE CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C
SCRS QD 507 BL A MR 56 1 E 2 PAVIMENTOS

CGC
00.098.326/0001-01

00.660.969/0002-70

26:464.784/0001-00

37.992.716/0001-22

CF/DF
07.363.618/001-30

07.342.311/002-63

07.341.263/001-50

07.317.615/001-91

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

FERNANDO ANTÓNIO DE REZENDE JÚNIOR

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA
EXTRATO DO VIGÉSIMO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N° 13/95

Processo: 082.002031/95 - Partes: FEDF X COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP - Ass.: 29.06.99 - Vigência: 31.12.99 - Objeto: Prorrogar até
31.12.99 o prazo de vigência do Convénio n° 13/95, firmado entre as partes acima mencionadas, e
complementar recursos para fazer face às despesas com a execução das obras constantes do Anexo I
deste Termo - Unidade Orçamentaria: FEDF - Projeto/Atividade: 08042018814510001 - Elemento de
despesa: 459051 - Fonte de Recursos: 303000000 - Nota de Empenho n" 1304/FEDF - Valor: R$
1.400.000,00 - Valor total: R$ 15.150.000,00 - Assinantes: p/ FEDF: Maristela de Melo Neves
Mendes - p/ NOVACAP: Elmar Luiz Koenigkan e César Augusto Pertinho Serzedello.

BANCO DE BRASÍLIA S.A

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

GERÊNCIA DE CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DE COMPRAS E SERVIÇOS

JUNHO/99

BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A., em cumprimento à determinação do art. 1° da Lei 938, de 20.10.95,
toma público as aquisições e os serviços contratados no mês de junho/99: Contrato DIRAD/DESEG-
99/023 - Serviços de coleta, transporte e entrega de malotes, contendo documentos e valores, para as
Centrais de Caixa Livre - Valor: R$700.000,00 - Processo: 097/99; Tomada de Preços DIRAD/CPLIC-
029/97 - Serviços de microfilmagem de documentos pelo processo "COM" - Valor: R$70.000,00 -
Processo: 223/97; Tomada de Preços DIRAD/COMAP-030/95 - Licença de uso de software de operações
de câmbio e comércio exterior - Valor: R$140 000,00 - Processo: 161/95; Contrato DIRAD/DESEG-
99/024 - Serviços de acompanhamento administrativo e apoio institucional junto aos órgãos reguladores
no âmbito do Executivo Federal - Valor: R$222.720,00 - Processo: 105/99; Convite DIRAD/CPLIC-
007/99 - Remanejamento de divisórias nas dependências do Banco - Valor. R$78.504,00 - Processo:
080/99; Tomada de Preços DIRAD/CPLIC-006/99 - Fornecimento de suprimentos de informática - Valor:
R$205.253,00 - Processo: 054/99; Convite DIRAD/CPLIC-011/99 - Fornecimento de sistema de
património - Valor: R$62.900,00 - Processo: 111/99.

FRANCISCO DE ASSIS GOMES
p/Gerência

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL,
PATRIMÓNIO E SERVIÇOS GERAIS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público que os imóveis a seguir relacionados, referentes à
Concorrência DIRAD/CPLIC-001/99 foram alienados às seguintes pessoas: item 54, CLAUDENIR
CORRÊA, R$ 37.100,00; item 60, ROSEANE PAULO DA CUNHA, R$ 48.700,00; item 68,
RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA, R$ 23.600,00; item 75, MARCUS VINÍCIUS GONZAGA DE
SOUZA, R$ 90.000,00; item 90, VÁLTER ANTÓNIO PINELI ALVES, RS 29.000,00; item 103,
RODRIGO MELO DA NATIVIDADE, R$ 40.600,00; item 108, SÍLVIA MARIA TIRELLI, RS
41.900,00; item 125, GALENO CHAVES DA COSTA, RS 18.500,00; item 148, HILDA REZENDE
ROCHA, RS 22.500,00; item 176, MÁRCIO TEIXEIRA BARBOSA, RS 12.300,00; item 180,
RAPHAEL BASILE MARTINS, RS 19.200,00; item 182, ADÉLIO CLÁUDIO BASILE MARTINS, RS
19.200,00; item 183, IRAN AMARAL, RS 19.200,00, nos termos do art. 24, V, da Lei 8.666/93.

FRANCISCO DE ASSIS GOMES
p/Gerência

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
TOMADA DE PREÇOS N° 15/99

A Comissão Permanente de Licitação do BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público o julgamento
das propostas da Tornada de Preços DIRAD/CPLIC n.° 015/99. Empresa vencedora: XEROX
COMERCIAL E INDÚSTRIA LTDA. Os autos do processo 041.000.130/99 encontram-se com vista
franqueada, no horário das 10 às 16 horas, no SBS, Bloco E, Edifício Brasília, 14° andar, Brasília-DF.

TOMADA DE PREÇOS N° 9/99

A Comissão Permanente de Licitação do BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. toma público o julgamento
das propostas técnicas da Tomada de Preços DIRAD/CPLIC n° 009/99. Propostas desclassificadas:
ROCHA BRESSAN ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e TELEMÁTICA SISTEMAS
INTELIGENTES LTDA. Proposta classificada: CELLUS TECONLOGIA LTDA. - IT = 1,0. Os autos do
processo 041.000.082/99 encontram-se com vista franqueada no SBS, Quadra 01, Bloco E, Edifício
Brasília, 14° andar, no horário das 10 às 16 horas.

A COMISSÃO

EXTRATO DO CONTRATO N° 20/99
Processo: 030.006924/98 - Partes: FEDF x CENTRO OESTE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA
- Ass: 05.07.99 - Vigência: 05.07.2000 - Objeto: Aquisição de 10 (dez) tambores de querosene, com
200 litros, conforme Edital de Licitação - Concorrência n" 004/98 - CL/SEA - Valor total do Contrato:
R$ 4.000,00 - Unidade Orçamentaria: FEDF - Programa de Trabalho: 8007002185010040 - Natureza da
Despesa: 349030 - Fonte de Recursos: 300 - Nota de Empenho n° 726/99-FEDF - Assinantes: p/ FEDF:
Maristela de Melo Neves Mendes - p/ CENTRO OESTE LTDA: Azarias de Oliveira Bittencourt

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
AVISOS DE LICITAÇÃO

CONVITES

Tipo de Licitação: menor preço
Edital

274/99

275/99

276/99

277/99

Processo

061005498/99

061005084/99

061005083/99

061005323/99

Data

15/07/99

15/07/99

15/07/99

15/07/99

Hora

08:15

10:45

15:15

16:15

Objeto

FIO DE SUTURA POLIPROPILENO MONOFIL
AZUI /outros, total de 03 itens.
CHICOTE FLEXÍVEL UTILIZADO NA LIGAÇÃO DO
CILINDRO AO BLOCO MANIFOLD OU
DIRETAMENTE AO REGULAR AUTOMÁTICO DE
PRESSÃO...
VÃLVULÃ TIPO GLOBO AERODINÂMICA EM FERRO
FUNDIDO E SEDE DE A;ÇO INOX C/FALANGES DIN
BITOLA DE 03" E PRESSÃO ATÉ 185 LIBRAS.
FARINHA DE TRIGO PCT. C/01 KG; AÇÚCAR
CRISTAL; SAL COMUM; ESMALTE P/UNHA;
ACETONA 100ML; BOLA DE VOLEY; . BOLA DE
FUTEBOL DE SALÃO; CAMISA TAM. ADULTO DE
FUTEBOL. ./outros, total de 25 itens.

Valot do
Edital
1,00

1,00

1,00

1,00

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL,
comunica que os Editais das Cartas Convites em epígrafe estão à disposição dos interessados não convidados,
até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura da licitação, mediante a apresentação do comprovante do
recolhimento do valor do Edital, na Secretaria da Comissão localizada no endereço: S.M.H.S Qd. 301, Edifício
Pioneiras Sociais, 6° andar CEP: 70.330-150, Brasília-DF, em dias úteis, no horário de 08:30 às 11:45 e de 14:00
às 15:45 horas. Tel. (061) 226 8239 - Fax (061) 322 0778. Comunica ainda que o local para a realização da
reunião de licitação está localizada no 8° andar, sala da GPL.

CONCORRÊNCIA NACIONAL E INTERNACIONAL

Tipo de Licitação: técnica e preço
Edital

014/99

Processo

061012538/98

Data

24/08/99

Hora

09:30

Objeto

SISTEMA DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADO
helicoidal da corpo inteiro de alta resolução com
simultaneidade de operações distintas como:
exploração, reconstrução e demonstração de
imagens....

Valor do
Edital

8,00

TOMADAS DE PREÇOS

Tipo de Licitação: menor preço
Edital

130/99

151/99

170/99

Processo

061002671/99

061001373/99

061004921/99

Data

26/07/99

26/07/99

26/07/99

Hora

10:45

14:15

09:30

Objeto

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, MEDIANTE
CONTRATO, DE HOSPEDAGEM COM PENSÃO
COMPLETA (café da manhã, almoço e jantar) Á
CONVIDADOS DE OUTRAS LOCALIDADES, FORA
DO DISTRITO FEDERAL, P/PÃRTICIPAREM DE
CONGRESSOS E PALESTRAS A CONVITE DA
FHDF...
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS , MEDIANTE
CONTRATO, DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE TODAS AS
PEÇAS, EM MÁQUINAS COPIADORA, XEROX.
BOLSA PLÁSTICA TRIPLA P/COLETA DE SANGUE
P/PRODUÇÃO DE PLAQUETAS .../outros, total de 05
itens.

Valor do
Edital

4,00

4,00

2,00

Brasilia, 6 de julho de 1999
ALBERTO HERSZENHUT
Presidente da Comissão
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AVISO DE ADIAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N° 167/99

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, comunica aos interessados que a licitação em epígrafe, processo n° 061.001361/98,
objetivando a aquisição de cadeiras de rodas, prevista para o dia 19/07/99, às 14:15, foi adiada SINE
DIE para melhor especificação do Edital.

Brasília, 6 de julho de 1999
ALBERTO HERSZENHUT

Presidente da Comissão

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS
TOMADA DE PREÇOS N" 99/99

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, comunica a todos os interessados que a abertura das propostas da Tomada de Preços
099/99, proc. 061.006696/98, objetivando a aquisição de reanimador pulmonar/outros, será realizada
no dia 08/07/99, às 16:15 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 118/99
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, comunica a todos os interessados que a abertura das propostas da Tomada de Preços
118/99, proc. 061.003297/99, objetivando a aquisição de anfotericina/outros, será realizada no dia
09/07/99, às 09:30 horas.

Brasilia, 6 de julho de 1999
ALBERTO HERSZENHUT

Presidente da Comissão

AVISO DE RECURSO
TOMADA DE PREÇOS N° 92/99

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, comunica aos interessados que as empresas DÁBLIOS COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA e FRO-DESCART INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,
interpuseram recurso contra o resultado de julgamento publicado no DODF de 18/06/99 , referente a
licitação aberta na modalidade de Tomada de Preços 092/99, proc. 061.002683/99.

Brasília, 6 de Julho de 1999.
ALBERTO HERSZENHUT

Presidente da Comissão

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, torna público os resultados de julgamentos das licitações em epígrafe:

CONCORRÊNCIA NACIONAL E INTERNACIONAL

EDITAL N° 006/99 - PROC. 061.003648/98
Vencedora/Itens

TECHNICARE INSTRUMENTAL CIR. LTDA - 01,02

TOMADAS DE PREÇOS

EDITAL N° 140/99 - PROC. 061.004428/99
Vencedoras/Itens

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA-01
LABOR. NEOQUlMICA COM. IND. LTDA - 02
RtOQUÍMICA IND. FARMACÊUTICA LTDA - 04
PRODOTTI LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS LTDA - 03, 05
EUROFARMA LABORATÓRIO LTDA - 06
MEDICOM COM. EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA-07

Desclassificadas/Item
LABORATÓRIO NEOQUÍMICA COM. IND. LTDA-07
EMS IND. FARMACÊUTICA LTDA - 07
Nota: Este resultado altera o anteriormente publicado no DODF de 01/07/99

EDITAL N° 143/99- PROC. 061.004092/99
Vencedoras/Itens

EUROFARMA LABS. LTDA - 01
UNIÃO QUIM. FARM. NAC. S/A-02
ITACA LABS. LTDA - 03
IMMUNO PRODS. BIOL. E QUIM. LTDA - 04
UNICOM PRODS. HOSP. LTDA - 05

Brasília, 6 de julho de 1999
ALBERTO HERSZENHUT

Presidente da Comissão

EXTRATO DE COMPRAS
JUNHO/99

MATERIAL DE CONSUMO

CODIBO DESCRIÇÃO SUCINTA

018447 OXIGÉNIO LIQUIDO
052018 ERITROPOET1NA HUHANA RECOKB1NANTE 4 OOOUI/K
090494 INSULINA NUHANA DE ACAO INTERHEDIARIA 100UI
090944 CICLOSPORINA NEORAL CAPSULAS GELATINOSA 100
090946 1 CLORIDRATO DE TETRACICLINA 100H6 * ANFOTE
006593 INTERFERON BETA Ib 9.400.000 UI
090227 PEHTOXIFILINA 400HG
090B99 1 ERITRQHICINA 250HG
090943 CICLOSPORINA NEORAL CAPSULAS GELATINOSA 50H
027974 ÓLEO COHBUSTIVEL A BPF

UNID

K3
AH
FA
CS
BS
FA
DG
DG
CS
a

OUANT.

139.847
14.000
30.000
15.000
24.000

600
225.000
438.000
19.350
281.128

VALOR UNITÁRIO

3,102
26,980
7,940
8,600
4,899

177,330
0,446
0,196
4,420
0,274

VALOR TOTAL

433.984,98
431.680,01
238.200,00
129.000,00
117.583,18
106.398,00
100.350,00
86.190,00
85.527,00
77.037,01

090921
092372
009301
(19777/1VJiítV

092133
nfiQLLQUVBOOT

008717
092313
090155
008673
090914
002806
032473
090913
090340
050898
092407

092403 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N.8,0 LÁTEX C/BAINHA
090541 SAIS PARA REIDRATACAO ORAL 27,96
090991 IHUN06LOBULINA HUHANA ENDOVENOSA 5,0 A 6.06
050575 GASOLINA TIPO C
090903 • PEROXACINA 400H6/5HL
091168 SERINGA HIPODERNICA DESCARTÁVEL 5NL C/A6ULH
092408 LUVA IMO ESTÉRIL LATE» TAN.NÉDIO COHP.H1NIN
090969 FIL6RASTINA (6-CSF) 300HC6/HL SERIN6A PRE-E
090554 CLORETO DE SÓDIO 0,92 500NL C/CORT. ESTÉRIL
095604 TUBO COL. SAN6UE SIST. A VÁCUO SILICONIZADO
091110 CASSETE C/10 ANPOLAS CE PEROXIDO DE HIDR06E
090311 VERAPAHIL 00 «S
001296 OII6ENIO
609666 PAPEL OFF-SET 75B 66X9601 ÍESHA C/500 FOLHA
092097 CATETER INTRAVENOSO POLIURETANO RADIOPACO C
00827? REAGENTE P/DET.DE ANTICORPOS ANTI H!V I/II
007768 ÁLCOOL HIDRATADO
008730 KIT CONPLETO P/VALVOPLASTiA HITRAL P/TECNIC
012106 rt ALVEJANTE ORSANICO P/LAVA6EN INDUSTRIAL
' 092401 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL «.7,0 LÁTEX C/BAINHA
091102 CQHPRESSA DE GAZE 7,5X7,5CH (ABERTfi 30X15CK
091092 COLETOR DE URINA SISTEHA FECHADO C/CAP. DE
091167 SERINGA HÍPODERNICA DESCARTÁVEL 2 A 3HL C/A
002988 ACETATO DE CIPROTERONA 50H6
590558 GLICOSE 51 500ÍL C/CORT. ESTÉRIL/EQUIVALEU!
090400 HETILDOPA 500H6
090912 » SULFA!(ETOXA20L *• TRIHETROPIN 400<-80H6
091113 EQUIPO C/CANARA 6RAD.100/150HL S/A6, C/HU.
090462 HIOSCINA 10H6
090770 AZAT10PRINA 50116
090224 KETFORH1NA 500N6
095220 CONJ. P/ REACAD HEHA6L. IND. SORO-DIAG. D.
009269 REATOR ELETRONICO DE PARTIDA RÁPIDA ALTO Fft
007606 ORTESE CADEIRA DE RODAS DQBRAVEL EH X
090062 DIPiRONfl 5COÍ16/NL - 10HL
008675 SENSOS DE COBPARACSO DE AS REF.«000535 N/BE
090896 l ANOXICILINfl 50K6/HL - 60/120HL
092297 FIO D£ SUTURA POLIfiHIDA NONOFIL.PRETO NYLON
090976 M ALFENIANILA CLORIDRATO 0,5H6/KL 5HL

090909 i KETROKitAZDi. 4! - 40/10011
090990 IHUN06LOBULIKA HUNANA ENDOVENOSA 0,5 A 1,06
090003 OXIDO NITROSO iuui iiiS 301,6
016874 PAPEL OFF-SET 63G 66X96CÍI RESHA il500 FOLHA
OMÕ97 t CLINDAHICINA 150H6/HL 2HL
008731 BALÃO P/VALVOPLASTIA HITRAL TP.INOUE 26HR
090*62 CICLOSPORIMA NtONAl CAPSULAS SaATiMJSA an
090230 SUXAHETONIO 100N6
09570B CONJ, DET. DE TSH NEONATAL
008668 PLACA DE- TRANSDUTOR REF.106493 H/BENNtTT
007129 SENSOR DO FLUXO DE OXIGÉNIO REF.400534 K/BE
002807 II FILHE SENSIBILIZADO P/RAIO-X 35X43CH SEN
090830 PVP IODO SOLUÇÃO AOUOSA 101 FR 1000KL
090779 • NETOTREXATE 5CONG •
007056 «ICOFEHOLATO KOFETIL 500KG
012107 II ANACIANTE P/LAVA6EN INDUSTRIAL BALDE C/2
090808 INTERFERON ALFA 2 3.000.000UI
004630 II CLOZAPINA 100HG
090262 NOREPINEFRINA l KG/NL - 4 HL
090453 CINETIDINA 200 HG
002803 II FILHE SENSIBILIZADO P/RAIO-X 24X30CH SEN
002804 l* FILHE SENSIBILIZADO P/RAIO-X 30X40CH SEN
090002 ti 1SOFLURANO FR 100 HL
090673 ESTR06ENOS CONJU6ADOS - 20K6
008714 STENT CORONÁRIO 15X3.OHH TUBULAR S/SALDADUR
008715 STENT CORONÁRIO 15X3.5HH TUBULAR S/SALDADUR
008724 STENT CORONÁRIO 22X3.OHH TUBULAR PRE-HONTAD
008725 STENT CORONÁRIO 22I3.5KH TUBULAR PRE-HONTAD
090128 It LEVONEPROHAZINA 100 KG
080522 HUROHONAB CD-3 INJETAVEL
095392 LAKINA P/HICRDSCOPIA 26X76HH EXTRERIDADE FO
090900 KETRONIDAZOL 250H6
090791 " VINCRIST1NA 1H6 •
095193 COBAS HIRA HULTICUBETAS C/12 CAVIDADES CX.C
090829 SOL. DEGERHANTE A BASE DE PVP I CONTEN. TENSO
009223 VÁLVULA RETIFICADORA THYRATRON (CX1159I PAR
001292 ÓLEO DIESEL
091090 BOLSA COLETORA DE URINA IUNISSEX) TAHANHO A
049245 II DETERGENTE EH PO P/LAVA6EH INDUSTRIAL SÁ
092409 LUVA NÃO ESTÉRIL LÁTEX TAH.GRANDE COHP.HINI
091108 COHPRESSA P/CAHPO OPERATÓRIO 45X50CH C/ALCA
090100 II AHITRIPTILINA CLORIDRATO 25 HG
090362 CINAR1ZIHA 75H6
007032 RISPERIDONA 2H6
092250 FIO DE SUTURA CATGUT CRDHADO O C/AG 1/2 CIR
090131 II PIPOTIAZINA PALHITATO 25R6/HL l HL
008436 CONCENTRADO P/KENODIALISE CONJ.DE 16L DE 5L
090926 HEBENDAZOL 100HG
090020 8UPIVACAINA PESADA 0,51 - 4HL

I FLUCONAZOL 200HG
«T OBST. C/CATEGUT SIHP. 2-0 C/3 FIOS 3/A6
FILTRO P/PROTECAO CONTRA LIOUIDO NO COHPRES
FIO DE SUTURA CATSUT SIHPLES O 70CH C/AG. 4
CATETER RAD.SUBCLÁVIA DUPLO LUHEN HEHOD.ll,
SENSOR DO FLUXO DE AR, REF.4000536 H/BENNET
STENT CORONÁRIO PRE-HONTADO TP.RULTILINK 18
FIO DE SUTURA POLIESTER TRANC.VERDE/AZUL O
FENOTEROL 5H6/HL FR 20 HL
AQUECEDOR P/UNIDIFICACAO 220V REF.106480 H/
t SULFAHETOXAZOL t TRIHETROPIN 400+80N6/RL
«l FILHE SENSIBILIZADO P/RAIO-X 35X35CH SEN
II HASCARA EH FALSO TECIDO DESCART. 40GR/H2
f SULFAHETOXAZOL t TRIHETROPIN 4Z t 0,81 -
DIPIRIDAHOL 75H6
NITROGÉNIO INDUSTRIAL CILINDRO
LUVA NÃO ESTÉRIL LÁTEX TAH.PEÕUENO COHP.HIN

PR
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UH
UH
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CP
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CP
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UH
PC
CP
CP
CP
EN
AH
CJ
CP
AH

FA
EN
UK
EN
UH
UK
UH
EN
FR
UH
AH
CX
UK
FR
DG
H3
UH

163.200
288.000
1.260
90.000
3.100

590.000
750.000

300
122.500
200.000

105
930.000
10.322
1.066
780

5.000
82.500

4
18.500
76.100
6.000
8.600

390.000
12.000
68.000
138.000
679,750
19.000
300.000
40.000
235.020

180
2.000

66
120.000

6
10.000
21.000
1.650
2B.OOO

400
2.026
756

10.000
4

W. SOO
4.000
10.000

4
5

150
3.500
150

3.300
18.350

525
7.500
1.600

680.000
274
160
200

1.000
5
5
5
5

70.000
20

4.770
680.000
1.400

10
2.500

1
38.000
148.000
23.390
218.000

650
146.000
501.250
6.740
12.260
2.700
1.600

600,000
4.000

1.500
3.480

4
11.496

100
3
4

840
8.500

4
15.000

104
126.000
25.600
175.000
3.391

162,000

0,471
0,257

55,714
0,764

20,037
0,097
0,075

175,487
0,410
0,237

437,600
0,048
4,116

38,160
51,700
7,660
0,453

9.344,000
1,994

0,474
5,990
4,100
0,089
2,783
0,479
0,227
0,045
1,604
0,100
0.750
0,125

162,000
14,300

430,615
0,230

4.594,830
2,680
1,240

15,110
0,890

60,975
11,880
31,800
2,390

.5.944,000
2,260
5,910
2,340

5.847,300
4.594,830

150,050
6,380

145,620
6,580
1,179

41,049
2,757

12,900
0,029

71,790
119,640
95,670
18,740

3.669,600
3.669,600
3.669,600
3.669,600

0,259
888,000

3,714
0,026

12,618
1.745,210

6,940
16.845,470

0,438
0,112
0,708
0,075

25,080
0,109

0,031
2,350
1,280

5,586
9,380
0,025
3,700

9,640
4,040

3.507,000
1,201

138,000
4.594,830
3.440,000

15,800
1,544

3.221,030
0,850

122,140
0,100
0,491
0,071
3,671
0,074

76.968,00
74.188,80
70.200,00
68.840,50
62.117,00
57.450,00
56.400,00
52.646,38
50.225,00
47.500,00
45.948,00
45.060,00
42.491,93
40.678,56
40.326,00
38.300,00
37.444,75
37.376,00
36.895,00
36.089,00.
35.940,00
35.260,00
35.040,00
33.396,00
32.586,00
31.324,00
31.051,04
30.490,00
30,000,00
30.000,00
29.402,40
29.160,00
28.600,00
28.420,60
27.400,00

27.568,?!
26.800,00
26.040,00
24.931,50

24.920,00
2 ,JH,M
24.048,88
24.040,80
rj JO,W

23.776,00
23.730,00
23.640,00
23.400,00
23.389,20
22.974,15
22.507,50
22.330,00
21.843,00
21.714,00
21.646,00
21.550,98
20.677,50
20.640,00
19.720,00
19.670,46
19.142,40
19.134,04
18.740,00
18.348,00
18.348,00
18.348,00
18.348,00
18.130,00
17.760,00
17.717,40
17.680,00
17.644,00
17.452,10
17.350,00
14.845,47
14.674,60
16.590,00
16.577,50
16.364,00
16.302,00
15.914,00
15.850,00
15.839,00
15.694,40
15.084,00
15.008,00
15.000,00
14.800,00

14.460,00
14.059,20
14.028,00
13.806,96
13.800,00
13.784,49
13.760,00
13.272,00
13.125,00
12.884,12
12.750,00
12.702,56
12.600,00
12.570,00
12.550,00
12.454,35
12.126,00
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090103 II INIPRAH1NA 25 N6
09095? It FENTAN1L 0,05HG/NL 10NL
008575 BALAD T.RAPIDA 3.0X20NH SENI-COHPLACENTE BA
069792 LAHPADA FLUORESCENTE 56» I65H) DO TIPO ECON
092291 FIO DE SUTURA POLIANIDA HONDFIL.PRETO NVLON
008677 PLACA DO DISPLAY REF.106490 H/BENNETT
095600 TUBO COL. SANGUE SIST. A VÁCUO C/ EDTA, 13
008278 REA6ENTE P/DET.DE ANTICORPOS ANTI HIV I/II
091572 BOLSA f l OSTOHA INTESTINAL RECORTAVEL
090590 COflPLEIO DE FERRO III - 5HL
008716 STENT CORONÁRIO 15Í4.0HH TUBULAR S/SALDADUR
008710 STENT CORONÁRIO PRE-NONTADO TP.NIR 13J2.5NN
009711 STENT CORONÁRIO PRE-HONTADO TP.NIR 13X3.0HN
008721 STENT CORONÁRIO PRE-NONTADO TP.NIR 2013.OHH
006578 BALÃO T.RÁPIDA 2.5X20HH NULT-CONPLACENTE PE
008579 BALÃO T.RÁPIDA 3.0X20NH HULT-COHPLACENTE PE
001824 VITANINAS A 3.0000 OI/HL*D 800 UI/KL 10HL
091103 CDLETOR DE URINA P/INCONTINENCIA NACULINA (
090260 DOBUTANINA 250N6 ANPOLA/BOLSA
008704 BALÃO T.RÁPIDA 3.0X20HH S/CONPLACENTE ALTA
008705 BALÃO T.RAPIDA 3.5J20HN S/COHPLACENTE ALTA
008707 STENT CORONÁRIO PRE-NONTADO TP.HULTILINK 8!
008708 STENT CORONÁRIO PRE-NONTADO TP.HULTILINK 8Í
008718 STENT CORONÁRIO PRE-NONTADO TP.HULTILINK 18
008719 STENT CORONÁRIO PRE-NONTADO TP.NULTILINK 18
092294 FIO DE SUTURA POLlAHIDA NONOFIL.PRETO NYLON
090370 HIDROCLOROTIAZIDA 50N6
001728 CAFÉ NOIDO ACONDICIONADO EN ENBALA6EH C/500
092312 FIO DE SUTURA POLIESTER TRANC.VERDE/AZUL O
0*7600 COM. DET. DE GLICOSE ENZIHATICO - AUTOHACA
092315 FIO DE SUTURA POLIPRDPILENO NONOFIL.AZUL O
090879 l ANPICILINA 500H6 CS/CP (A EXCLUIR)
007617 PRÓTESE NADARIA
092112 CATETER INTRAVENOSO RADIOPACO TEFLON/VIALON
001816 DIPIRONA 500 HG CO
090927 NEBENDAZOL 20H6/IIL - 30HL
091129 EQUIPO P/TRANSFUSAO DE SANGUE C/CONEXAO P/B
008580 BALÃO T.RAPIDA 3.5I20HH NULT-CONPLACENTE PE
007128 SENSOR DO FLUXO DE AR REF.4000534A P/RESPIR
092221 DIALISADOR DE ACETATO DE CELULOSE/POLISSULF
092299 FIO DE SUTURA POLIANIDA NONOFIL.PRETO NYLON
090580 A6UA DESTILADA 1001 - 10NL
095422 NEIO INCLUSÃO RÁPIDA P/HICROSC.BASE DE XILE
092293 FIO DE SUTURA POLIANIDA NDNOFIL.PRETD NYLON
008193 CARTÃO VITEK 6NS COD.650
004918 CONJUNTO P/TESTE DE CONFIRHACAO DE ANTI-HCV
092317 FIO DE SUTURA POLIPROPILENO NONOFIL.AZUL O
008576 BALÃO T.RAPIDA 3.5X20NN SENI-CONPLACENTE BA
050853 II LENÇOL DESC. EH FALSO TECIDO VISCOSE (6R
008595 BALÃO T.RAPIDA 3.0X20KN BAIXO PERFIL TP.RX
092298 FIO .DE SUTURA PDLIANIDA NONOFIL.PRETO NVLDN
008898 CATETER 2F DIA6.DUADRIPOLAR DIST.ENTRE OS P
008899 CATETER 2F DIAG.DUADRIPOLAR DIST.ENTRE 05 P
008905 CATETER 2F DIAG.QUADRIPOLAR DIST.ENTRE OS P
008589 BALÃO T.RAPIM 3.0I20NN ALTA PRESSÃO TP.HAX
008590 BALÃO T.RAPIDA 3.5X20HH ALTA PRESSÃO TP.NAX
090000 II ENFLURANO 1001 100 NL
095559 SORO ANTI-HUNANO DE LAR8Q ESPECTRO (COONB
095543 SOL.HENOLIS.P/CONT.LEUC.C/DIF.LINF.DDS. HE,
050687 II REVELADOR P/PROCESSADORA AUTONATICA DE R
090090 II BIPERIDENO 2 N6
004192 ADESIVO CONDUTOR DE HIDR06EL P/VD 600 E T 5
008678 KIT DE TRAQUEIA REUTILIZÁVEL REF.4001416 N/
092350 FIO SUTURA SINT ABS TRANC VERDE VIOLETA C/
090649 PREDNISONA 20)16
090540 CLORETO DE POTÁSSIO 60NG/NL 100/150NL
000802 II FILNE SENSIBILIZADO P/RAIO-X 1BX24CH SEN
090666 ' HIDROXIUREIA 500 N6 '
008967 ACETATO DE GLATIRANER 20N8
090126 II HALOPERIDOL 5 NG/NL l NL
090901 l TETRACICLINA 250/300NG
005923 PNEU 195/75 Rli .
090904 l CLORANFENICOL 250NB DG/CS
092332 FIO DE SUTURA SEDA TRANC.PRETA O 2-0 70CN C
008726 STENT CORONÁRIO 2214.ONN TUBULAR PRE-NONTAD
007601 COW. DET. DE UREIA ENZINATICO - AUTOHACAO
008596 BALÃO T.RAPIDA 3.5X20NN BAIXO PERFIL TP.RX
008712 STENT CORONÁRIO PRE-NONTADO TP.NIR 13X3.5NH
008713 STENT CORONÁRIO PRE-NONTADO TP.NIR 13X4.ONN
008720 STENT CORONÁRIO PRE-NONTADO TP.NIR 20X2.5NN
008722 STENT CORONÁRIO PRE-NONTADO TP.NIR 20X3.5NN

008723 STENT CORONÁRIO PRE-NONTADO TP.NIR 20X4.0NH
008949 CONJ.REAGENTES E ACESSÓRIOS P/ENSAIO ENZ.DS
005637 INTRODUTOR/DILATADOR P/ELETROCATETER DIA6NO
005638 INTRODUTOR/DILATADOR P/ELETROCATETER DIAGNO
092296 FIO DE SUTURA POLIANIDA NONOFIL.PRETO NYLON
008947 COKO. DE REAGENTE P/DIAGNOSTICO DE HIV PELO
090823 NEONICINA * 6ACITRACINA PONADA 0,51 t 250 U
008585 BALÃO T.RAPIDA 4.0X10NN NAO-CONPLACENTE TP.
008709 STENT CORONÁRIO PRE-NONTADO TP.NULTILINK 81
008727 STENT CORONÁRIO PRE-NONTADO TP.NULTILINlt 23
004942 LIPASE 4.000UI * ANILASE 20.000UI * PROTEAS
095222 CDNJ. P/ REACAO INIBIÇÃO HENABLUT. SORO-D!
095686 CONJ. NESTERN BLOT ANTI HIV-1
090451 HIDRÓXIDO DE ALUNINIO 62NG/NL
008732 GUIA 0,14X19001 C/LUBRIFICANTE HIDROFILICO
007605 CDNJ. DET. DE CREATININA - AUTOHACAO
012108 II UNECTANTE P/ LAVA6EN INDUSTRIAL BALDE C/
095143 CARTÃO P/ REGISTRO RESULT. HENATOL. AP COU
050688 II FIXADOR P/PROCESSADORA AUTDNATICA DE RAI
092318 FIO DE SUTURA POLIPROPILENO NONOFIL.AZULIC/
090226 KETFORniNA B50NG
009368 UNITANOUE KOD.UNINAX 2B
092311 FIO DE SUTURA POLIESTER TRANC.VERDE/AZUL O
091126 EBUIPO P/SORO S/AGULHA C/ROLETE C/1.20N DE
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120.000
6.000

8
2.000
600
2

50.000
1.500
2.600
3.000

3
3
3
3
7
7

14,000
19.100
1.500

6
6
3
3
3
3

8.112
1.000.000

2.000
1.770
20.700
6.100
82.000

M
11.000
270.000
22.500
7.000

6
2

220
5.100

100.000
150

6.500
600
60

3.070
6

22.500
6

5.200
5
5
5
5
5

150
792
240
48

140.000
850
8

2.400
120.000
4.960
185

9.000
112

8.000
178.800

40
108.000
5.348

2
14.000

5
2
2
2
2

2
1.000
100
100

4.500
72

11.000
4
2
2

9.000
7
80

9.500
20

14.000
8.150

106.000
60

1.236
35.000

1
2.070
22.800

0,099
1,980

1.480,000
5,900
19,640

5.827,210
0,230
7,500
4,290
3,700

3.669,600
3.640,000
3.640,000
3.640,000
1.544,000
1.544,000

0,770
0,558
7,000

1.744,000
-1.744,000
3.440,000
3.440,000
3.440,000
3.440,000

1,250
0,010
4,980
5,620
0,480
1,620
0,120

152,222
0,860
0,035
0,420
1,350

1.544,000
4.594,830

41,600
1,770
0,090
59,900
1,380
14,933
149,090
2,907

1.480,000
0,390

1.456,000
1,680

1.747,000
1.747,000
1.747,000
1.744,000
1.744,000

57,360
10,800
35,450
176,410
0,060
9,880

1.048,710
3,470
0,069
1,610
43,080
0,880
69,331
0,970
0,043

192,000
0,070
1,401

3.669,600
0,520

1.456,000
3.640,000
3.640,000
3.640,000
3.640,000

3.640,000
7,250
71,760
71,760
1,590
98,490
0,638

1.744,000
3.440,000
3.440,000

0,750
960,000
83,490
0,700

324,800
0,460
0,788
0,060

105,610
S-,120
0,180

6.287,410
2,990
0,270

11.880,00
11.880,00
11.840,00
11.800,00
11.784,00
11.654,42
11.500,00
11.250,00
11.154,00
11.100,00
11.008,80
10,920,00
10.920,00
10.920,00
10.308,00
10.808,00
10.780,00
10.660,20
10.500,00
10.464,00
10.464,00
10.320,00
10.320,00
10.320,00
10.320,00
10,140,00
10.000,00
9.960,00
9.947,40
9.936,00
9.882,00
9.840,00
9.742,24
9.460,00
9.450,00
9.450,00
9.450,00
9.264,00
9.189,66
9.152,00
9.027,00
9.000,00
8.985,00
8.970,00
8.960,00
8.945,44
8.927,00
8.880,00
8.775,00
8.736,00
8.736,00
8.735,00
8.735,00
8.735,00
8.720,00
8.720,00
8.604,00
8.553,60
8.508,00
8.467,68
8.400,00
8.398,00
8.389,68
8.328,00
8.280,00
7.985,60
7.969,80
7.920,00
7.765,08
7.760,00
7.746,90
7.680,00
7.560,00
7.497,00
7.339,20
7.280,00
7.280,00
7.280,00
7.280,00
7.280,00
7.280,00

7.280,00
7.250,00
7.176,00
7.176,00
7.155,00
7.091,28
7.018,00
6.976,00
6.880,00
6.880,00
6.750,00
6.720,00
6.679,20
6.650,00
6.496,00
6.440,00
6.423,00
6.360,00
6.336,60
6.328,32
6.300,00
6.287,41
6.189,30
6.156,00

090820 BENZOATD DE BENZILA 251 100HL
008670 CANARA REUTILIZÁVEL REF.106470 N/BENNETT
011753 II PAPEL KRAFT CASTANHO 1001 PURO 80GR/N2 N
095763 CONJ. DET. DE PROTEÍNAS TOTAIS E ALBUNINA 1
092134 CATETER RADIDPACO DE SUBCLÁVIA DUPLO LUNEN/
009278 KIT DE 10.000 HORAS DO SISTENA PNEUNATICD H
009277 PLACA DO TRANSDUTOR DE PRESSÃO N/BENNETT RE
008594 BALAD T.RAPIDA 2.5X20NH BAUD PERFIL TP.RI
008597 BALÃO T.RAPIDA 4.M20NN BAIXO PERFIL TP.RI
090860 DESFEROXANINA NESILATO 500NG
095224 CONJ. DET. DE ANTIGENO BACTERIANO 'LIQUIDO
005670 CONJUNTO IFD ANTICORPO NONOCLONAL ANTIPNEUH
009080 II CARTUCHO DE COPIA P/KAOUINA COPIADORA ND
090156 SALBUTAHOL XAROPE 2NG/5NL 100/120NL
090898 1 ERITRONICINA 125N6/5NL - 50/60RL
007124 RESERVATÓRIO DE UNIDIFICACAO REF. 4000542 P/
091164 HIPOCLORITO DE SÓDIO 10 A 121 ATIVO GALÃO C
008782 DEFLAZACORT 7.5H6
008582 BALÃO T.RAPIDA 3.0X10N» NAO-CONPLACENTE TP.
008586 BALAD T.RAPIDA 3.0X13NN ALTA PRESSÃO TP.HAX
008587 BALAD T.RAPIDA 3.5X13NN ALTA PRESSÃO TP.NAX
008591 BALÃO T.RAPIDA 3.0X36NN ALTA PRESSÃO TP.NAX
008592 BALÃO T.RAPIDA 3.5X36NN ALTA PRESSÃO TP.NAX
008593 BALÃO T.RAPIDA 4.0X36NN ALTA PRESSÃO TP.NAX
008599 BALÃO T.RAPIDA 2.5I15NN S/COHPLACENTE ALTA
008700 BALÃO T.RAPIDA 3.0X15NN S/CONPLACENTE ALTA
008701 BALÃO T.RAPIDA 3.5X15NN S/CONPLACENTE ALTA
008702 BALÃO T.RAPIDA 4.0X15NH S/CONPLACENTE ALTA
008703 BALÃO T.RAPIDA 2.5X20HH S/CONPLACENTE ALTA
008706 BALÃO T.RAPIDA 4.0X20NN S/CONPLACENTE ALTA
095541 SOL.ELETR.BAL.FILTRADA DIL. P CONT.CEL E PL
090828 PVP IODO SOLUÇÃO ALCOÓLICA 10! FR 1000NL
002245 PNEU 185X15
090910 1 NETRONIDAZOL 5NG/NL (FRASCO/BOLSA 100NL)
090251 DISOXINA 0.25N6
092510 TELA CIRÚRGICA SINTÉTICA INABSORVIVEL DINEN
090252 LANATOSIDEO C 0,2N6 - 2NL
092353 FIO SUTURA SINT ABS TRANC VERDE VIOLETA C/A
050896 GÁS CARBÓNICO
008574 BALÃO T.RAPIDA 2.5X20NH SENI-CONPLACEKTE BA
008577 BALÃO T.RAPIDA 4.0X20NH SEHI-CONPLACENTE BA
090140 It CLDRDIAZEPOXIDO 100 NG
008906 KIT DE INSERÇÃO C/CATETER GUIA TRIPLO LUNEN
092316 FIO DE SUTURA POLIPROPILENO AZUL 2-0 C/2AS
095557 SORO ANTI--AB', 10NL
091074 ATADURA DE CREPON DE 13 FIOS 15CNX300CN (CO
004557 TINTA ACRÍLICA INT.EXT. BRANCO GELO SEHI BR
090461 HIOSC1NA 20N6/NL - INt
075615 ÓLEO NULTIVISCOSO P/NOTORES A GASOLINA E AL
002394 VÁLVULA P/ASPIRACAO DE SANSUE(BSV) DD APARE
007127 COPO 60cc REF.1005395 N/BENNETT
004585 PNEU 175/70X13
092107 CATETER DE TENCKOFF PARA DIALISE PERITONIAL
095397 LAHINULA P/NICROSCOPIA 24X50HN 100 UNID. US
090321 ISOSSORBIDA DINITRATO 10NG
050487 PAPEL OFF-SET 60KG 66X96CN DE ALTA ALVURA P
008362 ELETRODO DE PC02 P/GASOHETRO N/RADIONETER R
095558 SORO ANTI-'B1, 10NL
091118 EQUIPO DE SAÍDA VENOSA P/HENODIALISE
095363 GERADOR DE TECNECIO 99HTC C/ATIVIDADE DE 15
008784 II OLANZAPINA 10H6
003181 PNEU 215/80 R16
007604 CONJ. DET. DE ANILASE - AUTONACAO
008588 BALÃO T.RAPIDA 4.0X13NN ALTA PRESSÃO TP.NAX
090560 GLICOSE 102 500NL C/CORT, ESTERIL/EQUIVALEN
008907 CABO CDNECTDR QUADRIPOLAR 361 P/CATETER ELE
005596 TINTA P/DUPLICADOR DIGITAL RISOGRAPH NOD. 17
090880 1 ANPICILINA 50N6/HL - 60NL
091116 EQUIPO ARTERIAL DE ENTRADA SINPLES P/HENDDI
092334 FIO DE SUTURA SEDA TRANC.PRETA 0 3-0 75CN C
005912 PNEU 900X20
091073 ATADURA DE CREPON DE 13 FIOS 10CNX300CN (CO
092246 FIO DE SUTURA AÇO NONOFIL.O 1-4X45CN C/AG 4
090987 INUN06LOBULINA HUNANA 0,5 A 1,06

008733 GUIA 0,14X300CN C/LUBRIFICANTE HIDROFILICO
007057 RILUZDLE 50NG
095360 CITRATO DE GÁLIO C/ATIVIDADE DE 40iCi
091072 ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 20CNX150CH (C
009544 JALECO NA COR BRANCA TANANHO G
090975 II ETONIDATO 2N6/NL 10 NL
092513 TUBO DE LÁTEX N. 204
012105 II ACIDULANTE P/LAVAGEN INDUSTRIAL BALDE C/
092338 FIO DE SUTURA SEDA TRAC. PRETA 0 6-0 45CN C/
008496 INDICADOR QUINICO DE PROCESSO DE ESTERILIZA
007361 ENBALAGEN CONFECCIONADA A BASE DE TYVEK E N
091091 BOLSA COLETORA DE URINA (UNISSE») TANANHO I
090079 II FENOBARBITAL 200N6/NL 1 NL
095556 SORO ANT!-'A-, 10NL
091018- AGULHA HIPODERNICA DESCART. 25X8,0 C/BISEL
092248 FIO DE SUTURA AÇO NONOFIL.O 4-4X45CN C/AG 4
078587 PNEU 185/70X14
090922 1 ANFDTERICINA B 50NG
090181 CLORETO DE SÓDIO NASAL 0,91 FR 20/30 NL
006532 PAPEL TYPE I (NORNALI UPP-110S HIGH QUALITY
090902 t CIPROFLDXACINA 500H6 CP
092310 FIO DE SUTURA POLIESTER TRANC. BRANCO 0 6-0
009407 ACELERADOR ELETRONICO P/ENPILHADEIRA
095419 NEIO DE NUELLER HINTON A6AR 5006
009349 CABEÇA DE INPRESSAO P/IMPRESSORA OKIDATA NO
092382 LANINA P/BISTURI N. 22
092098 CATETER INTRAVENOSO POLIURETANO RADIDPACO C
095396 LAHINULA PARA HICROSCOPIA 24 x 32NN, 100 UN
092220 DIALISADOR DE ACETATO DE CELULOSE/POLISSULF
090180 CLOBUTINOL 6Z FR 20NL
091071 ATADURA DE AL60DAO ORTOPÉDICO 15CHI150CN (C
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3.360,00
3.280,32
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3.045,60
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2.650,00
2.634,00
2.628,00
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2.539,00
2.500,00
2.496,00
2.473,20
2.420,00
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006594 BICALUTAHIDA
091017 AGULHA HIPODERHICA DESCART. 25117,0 C/8ISEL
0587B7 CABO DE PACIENTE P/HDNITOR HE ECG H-10.HARC
090078 11 FENOBARBITAL 21 / 4Z
095043 ALBUHINA BOVINA 221, 10HL
093155 RESINA COHPOSTA BE HACROPARTICULAS AUTOPOLI
004544 CARTÃO VITEK 6NI COB.835204
001920 AÇÚCAR CRISTAL ACONDICIONADO EH EHBALAGEH C
092475 SONDA P/NUTRI CÃO ENTERAL N.10
091020 AGULHA HIPODERHICA BESCART. 30X8,0 C/BISEL
095554 SORO ANTI Ig 'N1 CONJU6.C/ ISOTIOCIANATO FL
009400 COROA DE PINHÃO DA CAIXA DE TRANSHISSAO P/E
091111 DETERGENTE BIODEGRADÁVEL DESENCROST. P/HAT
039335 II FILHE SENSIBILIZADO P/HAHOGRAFIA 18X24CH
090120 II CLORPROHAZINA GOTAS 21 / 41 10HL
092334 FIO DE SUTURA SEDA TRANC.PRETA O 4-0 45CH C
095393 LANINA P/HICROSCOPIA 26X76NH LISA CX.50 UND
090858 HETILCELULOSE 21 2HL USO INTRAOCULAR EHBALA
090861 NALOXONA 0.4HG
000588 II SABÃO DE COCO 2008
091015 AGULHA HIPODERHJCA DESCART. 131(4,5 C/BISEL
012386 II FILHE P/RAIO-X ODONTOL06ICO 3Í4CH 150 CH
072844 PNEU 700X14
092106 CATETER DE TENCKOFF PARA DIALISE PERITONIAL
027442 ÓLEO LUBRIFICANTE HD 400 - 40
092223 DIALISADOR DE ACETATO DE CELULOSE/POLISSULF
092121 CATETER P/DIALISE PERITONIAL PLÁSTICO ABU
007126 DIAFRA6HA BE EXALAÇÃO REF. 1005396 P/RESPIRA
011741 CARTOLINA 1BOG AZUL HED.55X73CH PACOTE C/10
092333 FIO DE SUTURA SEDA TRANC.PRETA PRÉ CORTADA
004587 PNEU 165/70 R13
090481 HETOCLOPRAHIDA 10 HG
004653 CARTUCHO BE TINTA PRETA P/IHPRESSORA HP DÊS
091063 ALGODÃO LAHINABD TAHANHO 13X51HH ENVELOPE C
007363 ENBALA6EH CONFECCIONADA A BASE DE TYVEK E H
095544 SOL.P/LIHPEZA USO AP AUT/SEHI-AUT COUTER, l
092379 LAHINA P/BISTURI N. 15
006379 CONJ. ELISA ANTI HIV-l/HIV-2 RECOHBINANTE
090911 • SULFADIAZINA 500H6
008515 EHBALASEH CONFECCIONADA A BASE DE TYVEK E H
092356 FIO SUTURA SINT ABS TRANC INCOLOR/BEGE C/AB
004326 R18AVIRINA 250HG
095744 CONJ. DET. DE BILIRRUBINA 100 A 150 TESTES
062934 II GELEIA EC06EL P/HÕNITOR FETAL FR. C/1000
095007 ACIDO ACÉTICO GLACIAL , PA , 1000HL
095189 COBAS HIRA AGULHA DE REATIVOS REF. 102926 C
090043 II HORFINA 10H6/HL l HL
092274 FIO DE SUTURA CATGUT SIHPLES 3-0 C/flG 1/2 C
003400 TOHADA DE EHBUTIR C/ACABAHENTO 2P»T 25 AHPE
001531 FORH.CONT. 250(305 HH IHP.VERDE 5 VIAS BR.A
008194 CARTÃO VITEK GPS COD.101
090320 1SOSSORBIDA DINIDRATO S.L. 5 HG
008G75 CONJUNTO ELISA P/ANTI-HBS POR PROCESSO DE A
092335 FIO DE SUTURA SEDA TRAC.PRETA PRÉ CORTADA O
090029 II PROXIHETACAINA 0,51 - 5HL
008492 EHBALAGEH CONFECCIONADA A BASE DE TYVEK E H
007197 CABO PACIENTE P/HONITOR DE EC6 H.DRAKE HOD,
063295 TURBANTE CIRÚRGICO DESC.EH FALSO TECIDO GRÃ
001069 ACITRETINA 25HG
095560 SORO ANTI-I66 CONJUGADO C/ISOTIOCIANATO FLU
008476 TESTE LUNG REF. 105410 H/FENNETT
006494 EHBALAGEH CONFECCIONADA A BASE CE TYVEK E H
004551 KIT DE AGLUTINAÇÃO P/TESTE COA6ULASE (BIOLA
002404 PAPEL FOTOGRÁFICO KDDABROHE PRINT F-3 CX. C
095464 PIPETA PASTEUR 7/8HH DE DIAHETRO EXTERNO E
000385 TROH80 ISI 100CX 10FR 2HL P/APARELHO OPTION
092398 LUVA CIRÚRGICA H1POALERGENICA ESTÉRIL HAURO

091019 AGULHA HIPODERHICA DESCART. 30X7,0 C/BISEL
090068 FLUTAHIDA 250 HG
092320 FIO DE SUTURA POLIPROPILENO AZUL 5-0 C/2AG
065308 ÓLEO P/ENGRENA6EH HIPOIDES CLASSE CNP 3 CLÃ
090261 DOPAHINA 5HG/HL - 10HL
095767 CONJ. BET. BE UREIA EN2.COL. SALICILATO HAN
092079 CÂNULA P/TRABUEOSTOHIA COH CUFF P.V.C. »,OH
095384 IODETO DE SÓDIO 1-131 SEH REDUTOR (SERA EXC
009282 FILTRO P/0 ASPIRADOR NAVEVAC SERIE E8CNA
095065 ANTI6ENO LIOF. DE TOXOPLASHA CONDI!, l HL
004547 CARTÃO VITEK CPI COD.835205
009299 CABO P/FONTE HOD.ENDOCRAN PRÓ 98 H/PRO HEDI
095188 COBAS HIRA AGULHA DE AHOSTRA REF. 102927-4
009264 ALÇA P/APARELHO DE CIRURGIA DE ALTA FRESHEN
009284 ALÇA P/APARELHO BE CIRURGIA DE ALTA FRE8UEN
009285 ALÇA P/APARELHO DE CIRURGIA DE ALTA FREOUEN
009286 ALÇA P/APARELHO DE CIRURGIA DE ALTA FREOUEN
009287 ALÇA P/APARELHO DE CIRURGIA DE ALTA FREQUEN
009288 ALÇA P/APARELHO DE CIRURGIA DE ALTA FREQUEN
009289 ALÇA P/APARELHO DE CIRURGIA DE ALTA FRE8UEN
092255 FIO DE SUTURA CATBUT CROHADO 2-0 C/AG 1/2 C
090760 DEXCLORFENIRAHINA 2H6
008874 CONJUNTO ELISA P/ANTJ-HBC TOTAL POR PROCESS
001289 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 13K6
095758 CONJ. BET. BE GAHA GLUTAHIL TRANSFERASE 200
000227 TINTA LATEX PVA BRANCO GELO INT.EXT. 18L A
080466 CABO PACIENTE P/HONITOR CARBIACO HOD. 4-1CN
006495 INDICADOR 8UIKICO DE PROCESSO DE ESTERILIZA
003060 LEITE EH PO INTEGRAL INSTANTÂNEO 400/500GR
095742 CONJ. BET. BE AHILASÊ CINÉTICO AUTOHACAO 15
004193 CABO P/VB 600 E T 500 TIPO SÉS REF.1819 H/P
092034 CÂNULA ENDOTRA8UEAL C/CUFF P.V.C. 7,5HH N.3
090958 " HESNA 400HG '
095692 CDNJ. DET. POR HENA6LUTINACAO INDIRETA DE A
095693 CONJ. DET. POR HEHA6LUTINACAO INDIRETA DE A
009267 CANETA BIPOLAR P/APARELHO DE CIRURGIA DE AL
095216 CONJ. BET. BE ANTI-DNA HEHA6LUTINACAO INDIR
092035 CÂNULA ENBOTRABUEAL C/CUFF P.V.C. B,OHH N.3
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092036 CÂNULA ENDOTRASUEAL C/CUFF P.V.C. 8,5HH N.3
050691 II HALHA TUBULAR 20CH DE LARGURA X 25H DE C
009298 ABESIVO CONDUTOR BE HIDR06EL P/BISTURI HODE
008975-SOLUÇÃO ANTICOAGULANTS ACB-AFU P/AFERESE BO
095605 TUBO DE BURAHN 5X40HH
001181 LAHINADD HELAHIHICO BRANCO BRILHANTE 3.08HX
008491 EHBALAGEH CONFECCIONADA A BASE DE TYVEK E H
090122 II CLORPROHAZINA 5HG/HL 5 HL
091115 EOUIPO P/PRESSAO VENOSA CENTRAL S/AGULHA C/
008041 INTENSIFICADO» DE PEROXIDD DE HIDROGÉNIO P/
008873 CONJUNTO ELISA P/ANTI-HCV POR PROCESSO DE A
007607 ORTESE CADEIRA DE RODAS DOBRAVEL EH L
050636 II HALHA TUBULAR 10CH DE LARGURA X 25H BE C
009394 PLACA DE CONTROLE DE VELOCIDADE P/EHPILHADE
009180 CLIP UHBELICAL C/NEEDLE VALVE
005595 HASTER P/DUPLICADOR DIGITAL RIS06RAPH HOD.l
093151 PONTA BESCARTAVEL P/ SU6ABORES BE SALIVA PC
075941 BARRA DE ERICH
009281 CANETA COHUR P/APARELHO DE CIRURGIA DE ALTA
007364 EHBALAGEH CONFECCIONADA A BASE DE TYVEK E H
009378 ENVELOPE EH PAPEL KRAFT HED.11CHX17CH
092373 KIT CESÁREA CT 2 CAT6 CROH O 90CH AG 1/2C.C
079189 ÓLEO LUBRIFICANTE NR 100 EP HIDRÁULICO
008909 INTRODUTOR 08F
009191 CABO BE OXIHETRO ABULTO H/OHHEBA
009408 CONTACTOR DA BOHBA HIDRÁULICA P/EHPILHABEIR
091093 BOLSA PARA AGUA 8UENTE TAHANHO ÚNICO 1,000
095561 SORO ANTI-IHUN06L.HUHANA TOTAL CONJ.C/ISOTI
001100 FORN.CONT. 240X102 HH IHP.VERDE 5 VIAS BRAN
002183 BONÉ DE COR CLARA
095311 ÉTER SULFURICO COHERCIAL 1000 HL
009473 TINTA P/VEICULD VERDE CAPRI FORD 76
009396 CONTACTORES DE VELOCIDADE P/EHPILHABEIRA
093135 HERCURIO QUIHICAHENTE PURO P/USO OBONTOLDGI
092145 CERA P/OSSO
091016 AGULHA HIPODERHICA DESCART. 25X6,0 C/BISEL
095598 TROHBOPLASTINA CALCICA LIOF.P/RECONSTITUIR
008897 CONECTORES P/CATETERES DIAGNÓSTICOS OUADRIP
000230 TINTA A ÓLEO BRANCO NEVE BRILHANTE 3600HL
009290 ALÇA P/APARELHO DE CIRURGIA DE ALTA FREOUEN
092425 SERRA DE GIGL! AÇO INOX 500HH
001649 PRANCHETA EH HADEIRA HED. APROXIHABAHENTE 2
000801 II CAIXA AR8UIVD EH PAPELÃO REFORÇADO TAH.
006877 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 HDD.263 ANTERIO
008460 ISDTRETIN01NA CAPSULA 20HG
095213 CONJ. DET. BE ANTIESTREPTOLISINA O COHPLETO
095364 GLICERINA COHERCIAL, 1000HL
050620 II HALHA TUBULAR 12CH BE LARGURA X 25H DE C
009283 HANGUEIRA P/ASPIRADOR NAVEVAC SERIE EOQNA
090790 ' VIHBLASTINA 10HG '
001883 DIAZEPAH 5HG
007031 RISPERIDONA 1H6
050701 II HALHA TUBULAR 6CH DE LARGURA X 25H DE CO
090565 SOLUÇÃO DE RINGER 250RL
009401 CABOS DE BATERIA E EMPILHADEIRA COH AS RESP
009425 CABOS BE BATERIA E DA EHPILHABEIRA
092276 FIO DE SUTURA CATGUT SIHPLES 4-0 C/AG 1/2 C
092033 CÂNULA ENDOTRA9UEAL C/CUFF P.V.C. 7.0HH N.3
000542 II DETERGENTE LI8UIDO FRASCO C/500 HL
003874 II TIORIDAZINA 50H6

095347 FRASCO DESCARTÁVEL P/COLETA DE URINA 50HL B
095507 POTE DE PLAST.DESCART.P/COLETA HATERIAL, C/
009160 CONJUNTO DO HISTURADOR 30 LPH COD.100455 H/
090862 PRALIDOXINA HE5ILATO 200H6
092257 FIO DE SUTURA CATGUT CROHADO 2-0 C/AG 3/8 C
009233 CABO DE PACIENTE P/ELETROCARDI06RAFO HOD.EC
090845 TROPICAHIDA II - 5HL
008345 60NADDTROF1HA CORIONICA HUHANA-HCG ALTAHEN1
095753 CONJ. DET. DE FERRO SERICO TOTAL
050702 II HALHA TUBULAR 30CH BE LARGURA X 25H BE C
007055 OHEPRAZDL 40HG
050494 II HALHA TUBULAR 8CH DE LARGURA X 25H DE CO
092037 CÂNULA ENDOTRAOUEAL C/CUFF P.V.C. 9,OHH N.3
093005 ALGODÃO HIDRÓFILO DENTÁRIO EH ROLETES BE 04
000294 FRASCO DO UHIDIFICADOR P/ INCUBADORA OLIDEF
002981 TOHADA TIPO UNIVERSAL 2 P*T 250 VOLTS 10 AH
092434 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRABUCAI N. 8 C/ORIFICIO
003444 CILINDRO PARA COPIADORA HINOLTA HOD. 300 RE
009422 CHAVE DE CORANDO DE INCLINAÇÃO P/EHPILHADEI
090101 II CARBONATO DE LITIO 300 HG
095479 PIPETA HICROVOLUHETRICA C/EJETOR PONTEIRAS
095401 PIPETA HICROVDLUHETRICA C/EJETDR PONTEIRAS
091088 BOLSA P/COLOSTOHIA SIHPLES C/ABERTURA DE 3
095478 PIPETA HICROVOLUHETRICA C/EJETOR PONTEIRAS
009317 PENAS P/EE6 REEGAHINIHUIT N/NIHON KOHBEN
049952 INTERRUPTOR DE EHBUTIR 2'X4- l SECAO CONJUN
004530 II FITA ENTINTADA P/IHPRESSORA EPSON LO 107
095454 PAPEL DE FILTRO 8UANTITATIVO TIPO 50 9,OCH
000284 FITA DE NYLON P/HABUINA DE ESCREVER EH PVF
091094 BOLSA PARA GELO TAHANHO HEDIO 500 HL
001773 THINNER 3001 C/5L
008471 ADAPTADOR 22-F REF.4004217-00 H/BENNETT
092319 FIO DE SUTURA POLIPROPILENO AZUL 4-0 C/2AG
011352 FECHADURA CROHADA P/PORTA BANHEIRO N.70
009397 CONTACTOR DA BOHBA DE ÓLEO P/EHPILHABEIRA
009154 SOLENOIBE 32 LPH - COD.100348 H/PRO HEDICO
092498 SONDA URETRAL PLÁSTICA N.14
003523 CARTUCHO P/IHPRESSORA HP 870 CXI (HP 51445
007855 CARTUCHO DE TINTA PRETO P/IHPRESSORA HP 820
090280 8UINIDINA 200H6
008972 HE6ESTROL 40HS/HL
007409 ORTESE TIPO COLETE HILLNALKEE CONFECCIONADO
009424 ANÉIS DE CARVÃO DO HOTDR DA BOHBA P/EHPILHA
003824 REVELADOR PARA HA8UINA COPIADORA TRIUNFO TH
012289 FIO RÍGIDO 4HH2 TIPO PIRASTIC ISOLANTE 600V

un
RL
un
UH
un
FL
EN
AH
UH
un
TE
UA
RL
PE
un
un
PC
RL
UH
EN
UH
EN
LI
UH
un
PE
UH
FR
HH
UH
FR
LT
PE
VB
EN
UH
FR
UH
GL
UH
UH
UH
UA
CJ
CS
un
FR
RL
UH
FA
CP
CP
RL
FR
PE
PE
EN
UH
FR
CP

un
un
un
FR
EN
UH
FR
FR
TE

250
120
100
80

5.000
30

1.600
1.200
700
100
100
2

180
1
1
6

400
10
10
600

20.000
48
1
8
5
2

130
3
8

250
200
50
2

270
200

20.000
170
4
50
30
140
600

2.000
600
180
15
80
120
10
18

32.000
440
170

1.414
2
2

400
140

1.500
2.000

6.000
6.000

1
100
400
6

100
30

1.000

FA
RL
UH
PC
UH
UH
UH
UH
PE
CP
un
m
un
UH
UH
PE
UH
Cl
RL
UH
6L
UH
EN
UA
PE
UH
UH
CT
CT
CF
FB
UA
PE
UH
NT

30
110
120
900
114
500

3.000
l
l

10.000
10
10

2.000
10
8

500
200
30
500
70
30
10
120
50
l
l

2.000
10
10
700
2
l
4
7

1.000

3,900
8,090
9,480

12,050
0,190

31,500
0,590
0,770
1,300
9,010
6,940

444,000
4,900

860,000
854,000
140,000

1,400
82,950
81,250

1,010
0,040
14,420
793,330
98,000
149,000
372,000
5,720

247,000
92,500
2,950
3,480
14,500
362,000
2,595
3,500
0,034
3,990

169,000
13,500
22,500
4,206
1,120
0,330
1,090
3,590
42,800
7,880
5,220
62,500
34,000

0,019
1,380
3,497
0,410

281,000
281,000

1,390
3,400
0,360
0,270

0,090
0,090

521,600
5,170
1,290

85,000
5,070

14,700
0,500
9,460

15,900
4,254
3,900
0,520
4,050
0,900
0,150

449,000

448,000
0,044

43,800

43,800
0,218

42,500
50,000
0,800
1,990

13,100
0,760
5,490

12,500
37,450

3,050
7,300

362,000
360,000

0,180
35,990
35,990
0,500

172,390
344,000
86,000
49,000

0,340

975,00
970,80
968,00

944,00
950,00
945,00

944,00
924,00
910,00
901,00

896,00

888,00
882,00

860,00
854,00
840,00
840,00
829,50
812,50
808,00

800,00
797,76
793,33
784,00

745,00
744,00

743,60
741,00
740,00
737,50
736,00
725,00

724,00
700,80
700,00

480,00
478,30

676,00
475,00
475,00
473,00
472,00

460,00

654,00
646,20
642,00
630,40

626,40
625,00
412,00
408,00
607,20
594,60
579,74

562,00

562,00
556,00
544,00
540,00

540,00

540,00
540,00
521,60
517,00
516,00
510,00
507,00
501,00
500,00
483,00
477,00
468,00
468,00
468,00
441,70
450,00
450,00
449,00
448,00
440,00
438,00
438,00
434,00
425,00
400,00
400,00
396,00
393,00
390,00
384,30
375,00
374,50
344,00
365,00
362,00
360,00
360,00
359,90
359,90
350,00
344,78
344,00
344,00
343,00
340,00
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095425 VASELINA LIOUIM, 1000HL
002808 II FILHE SENSIBILIZADO P/RAIO-X'13X1801 SEN
095047 ANTI6ENO UOF. DE TRIPAHOSSOIW CRUZI, 1HL
0093» 3060 DE «HEIS DE CARVÃO DD HOTOR DE TRACAO

049142 PASTA P/EC6 TUBO C/100 OU 120 6RS
079978 It LANINA DE LINPEZA P/COPIADORA TRIUNFO HO
008962 tt PAROXETINA 201(6
073467 POSTO APARENTE P/REDE CANALIZADA DE AR COHP
0920» CÂNULA ENDOTRABUEAL SEN CUFF PVC EXTRA-FLEI
008971 CLORETO DE POTÁSSIO DE LIBERAÇÃO LENTA àOON
009324 6ABINETE P/ISSO 212 H/DRAKE
014577 TINTA P/IMPRESSÃO OFF-SET AZUL EUROPA
09243S SONDA DE ASPIRAÇÃO TRABUEAL N. i C/DRIFICIO
009198 ORTESE NEIA ORTOPÉDICA P/COLOCACAO DE PROTE
072974 ROLO K FUSÃO SUPERIOR P/COPIADORA NINOLTA
095294 EOSINA AZUL DE NETILENO, SE6. NRI6HT, 256
075524 LANPADA DE FUSÃO P/COPIADORA HINDLTA NOD. 3
065535 NASSA A BASE DE PVA LATA C/18 LITROS
003786 153 SAHARIO (EDTNP) C/ATIVIDADE DE 70iCi
092494 SONDA URETRAL PLÁSTICA N.í
093170 TIRAS DE AÇO P/ACABANENTO RESTAURADOR 6RANU
090500 BISACODIL 5N6
095486 PIPETA 6RADUADA 2,0 NL 1/100
075611 TUBO ENSAIO, RESIST.AUTOCL. C/TANPA RDSB.,
009672 ADAPTADOR 22-15 REF.4002902-00 (I/BENNETT
009373 PLACA DE RECONSTRUÇÃO C/RANO ASCENDENTE E C
011299 CAHARA DE AR K-16.
OOOJ86 CEFANAT Cl 04 FR. P/APARELHO OPTION 4 C/01
092122 CATETER P/EPIDURAL P.V.C. 146 90CN
0*9395 TENSORES DE CORRENTE P/EHPILHADEIRA
040019 tt LADINA P/TRICOTONIA EN AÇO INOXIDÁVEL
009314 EST1LETE P/EC6 KC 12 H/NIHON KOHDEN
009319 CABO DE PACIENTE P/HON1TOR C-10 N/TEB
092512 TUBO DE LATEI N.200
009291 ALÇA P/APARELHO DE CIRURGIA DE ALTA FREQUEN
009292 ALÇA P/APARELHO DE C1RUR6IA DE ALTA FREQUEN
092472 SONDA NAS06ASTRICA PLÁSTICA N.1B (LON6A)
073074 LAHIKA DE LIHPEZA P/COPIADORA NINOLTA HOD.
009215 SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE NED.20CNX10CN P/
005151 ESTILETE ESCRITO PARA ELETRDCARDID6RAFD EC
009322 TUBO DE RAIOS CATÓDICOS P/NONITOR 41CN N/FU
009409 SAPATAS DE FREIO P/ENPILHADEIRA
009404 CABO DE FREIO DE HÃO E SEU SUPORTE P/EHPILH
009423 CABO DE FREIO DE HÃO P/ENPILHADEIRA
009472 PRIMER SURFACE» P/POLIURETANO C/CATALIZADOR
093147 PINCEL PARA VERNIZ N.OO
000025 COLA PLÁSTICA BRANCA
004704 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 42 336 NOD.32N PÔS
004710 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 45 336 NOD.30H PDS
004711 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 45 336 HOD.32N PÔS
004715 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 44 336 HOD.30H PÔS
004714 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 44 336 HOD.32H PDS
«04720 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 47 336 HOD.30N PDS
004731 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 42 336 NOD.32N PÔS
004734 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 45 336 HOD.32H PÔS
004740 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 44 336 NOD.30N PÔS
004741 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 44 336 NOD.32N PÔS
004745 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 47 336 MD.30H PÔS
093009 ANESTÉSICO ODONT, PRILOCAINA t FELIPRESSINA
009318 ELETRODOS P/EE6 REE6ANINIHUIT H/NIHON KOHDE
079582 LANPADA DE EXPOSIÇÃO NINOLTA P/EP 300 RE 93
090312 VERAPAHIL 2.5N6/NL - 2NL
050700 ti HALHA TUBULAR 4IN DE LAR6URA X 25N DE CO
092473 SONDA NAS06ASTRICA PLÁSTICA N.20 (LON6A)
002159 NASSA P/VEDACAO DE TELHAS
092337 FIO DE SUTURA SEDA PRETA 4-0 S/A6 FIO 15X45
009390 ADITIVO P/RADIADOR A BASE DE ETILENO E 6LIC
001745 ETIQUETA AUTO ADESIVA HED.238I305HH ER FOR»
095117 BENZINA RETIFICADA COHERCIAL - (R6)
002435 PORTA CRACHÁ Eli PLÁSTICO TRANSPARENTE C/PRE
009399 LONA DE FREIO P/ENPILHADEIRA
045544 AR COHPRffllDO
093153 PORTA AL60DAO PLÁSTICO
095042 ALARANJADO 6 - CD CERTIFICADO, 25 6
005914 CAHARA DE AR 6-13
092494 SONDA URETRAL PLÁSTICA N.10
095477 PIPETA HICROVOLUHETRICA C/EJETDR PONTEIRAS
095482 PIPETA HICROVOLUNETRICA C/EJETOR PONTEIRAS
095144 CALIBRADOR PARA AUTONACAO EN BIOOUIHICA
095184 SORO CONTROLE PARA VALORES BIOBUINICOS NORH
092058 CÂNULA ENDDTRABUEAL SEN CUFF P.V.C. 4,0 NU
004717 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 46 336 HDD.30L PÔS
004721 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 67 336 HOD.32H PÔS
004725 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 49 336 HOD.30» PÔS
004726 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 69 336 HOD.32H PÔS
004742 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 44 336 HOD.30L PÔS
004750 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 49 336 NOD.30» PÔS
004751 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 49 336 HOD.32H PDS
092245 FIO DE SUTURA AÇO O S/A6. FIO 3X60CH (CARDI
092016 CÂNULA DE 6UEDEL P.V.C N. 4
093104 FDRNO-CRESOL 10CC
009402 FIH DE CURSO, FREIO DE HÃO E FREIO DE PEREI
004782 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 45 NOD.244 ANTERIO
009313 JOSO DE CARDIOCLIP INFANTIL
095105 BASTÃO DE VIDRO 6ROSSO
007143 FILTRO F04 200 Hl TA (A1532A) COD.2492 P/RE
007410 ORTESE TIPO BEN6ALA
092471 SONDA NAS06ASTRICA PLÁSTICA N. 16 (LONGA!
009326 PENA P/EE6 N/HEDITRON
092029 CÂNULA ENDOTRABUEAL C/CUFF P.V.C. 5.0NN N.2
095323 FDRNDL COHERCIAL 37/401 1000 HL
090195 INDOHETACINA 50 H6
100032 HEIO DE SABOURAUD C/DEITROSE 5006
007442 ROLO DE FUSÃO HDD. EP 5400 HINOLTA
093092 EUGENOL

FR
Cl
FR
UH

Ufl
UH
CP
UH
UH
D8
UH
KG
UN
UN
UN
FR
Ufl
LT
UH
UN
CX
D6
UN
U»
UH
UN
UN
Cl
UN
PE
UN
UN
UN
HT
UN
UN
UN
UN
CN
UN
UN
PE
PE
PE
LT
UN
116
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
TB
UN
UH
AH

120
14
5
4

400
7

120
12
150

1.200
2
20

2.000
2
3
15
3
15
1

2.000
120

3.000
187
300
7
1
30
2
30
2

2.000
.1
3

1.000
10
10
700
3

200
6
1
1
1
1
15
104
40
188
188
188
188
188
188
188
188
188
188
188

1.000
22
2

400

UN
UH
EN
FR
HH
LT
CN
PE
N3
UH
FR
UA
UN
UN
UN
UH
FR
UH
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
EN
UH
VD
PE
CJ
JS
UN
UH
PR
UN
UN
UH
FR
CS
FR
UH
FR

500
100
120
24
40
84
8
1
26
21
12
20

1.000
5
5

150
150
150
150
150
150
150
120
100
70
2

143
7

300
1
2

500
8
40
84
350

2
1
50

2,740
23,330
45,000
81,000

0,600
45,100
2,410
24,000
2,080
0,250

150,000
15,000
0,150

149,000
99,000
19,700
98,000
19,470

287,500
0,140
2,300

0,090
1,430
0,890

37,450
258,000

8,500
122,000

8,010
120,000

0,120
238,220
79,150

0,230
22,500
22,500
0,320

74,000
1,100

35,800
214,000
212,000
211,000
211,000
14,000
1,994
3,450
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1.090

1,090
1,090
1,090

1,090
1,090
0,200
9,000

98,000
0,490
2,430
0,384

1,900
1,540
7,444
4,450

2,100
22,000
174,000
4,459
8,220
14,200
8,500
0,170
33,400
33,400
20,930
20,930

2,080
1,090
1,090

1,090
1,090
1,090
1,090
1,090

1,350
1,590

2,240
78,000
1,090
22,250
0,490

141,560
70,000
0,280
17,440
3,400
1,600
0,380
46,000
129,000
2,490

331,20
326,42
32Í.OO
324,00

320,00
315,70
313,20
312,00
312,00
300,00
300,00
300,00
300,00
298,00
297,00
295,50
294,00
292,05
287,50
280,00
274,00
270,00
247,41
247,00
242,15
258,00
255,00
244,00
240,30
240,00
240,00
238,22
237,45
230,00
225,00
225,00
224,00
222,00
220,00
214,80
214,00
212,00
211,00
211,00
210,00
207,40
207,00
204,92
204,92
204,92
204,92
204,92
204,92
204,92
204,92
204,92
204,92
204,92
200,00
198,00
194,00
194,00
194,40
192,00
190,00
187,20
184,00
178,00
174,40
174,00
174,00
175,81
172,42
170,40
170,00
170,00
148,00
148,00
147,44
147,44
166,40
163,50
163,50
163,50
163,50
163,50
163,50
163,50
142,00
159,00
156,80
156,00
155.87
155,75
147,00
141,54
140,00
140,00
139,52
136,00
134,40
133,00
132,00
129,00
124,50

004705 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 33G HOD.30H POS
006707 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 33E NOD.30L POS
006708 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 336 HOD.32L POS
004718 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 44 336 HOD.32L POS
004722 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 47 336 HOD.30L POS
004723 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 47 336 HOD.32L PDS
004727 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 49 336 HOD.30L POS
006730 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 33G NOD.30N POS
006732 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 33G HOD.30L POS
006733 DENTE ARTIF.ACRILICD COR 42 336 NOD.32L POS
004743 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 46 336 HOD.32L POS
006746 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 67 33.6 HOD.32» POS
006746 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 67 336 HOD.32L PDS
006752 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 69 336 NOD.30L POS
004771 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 65 HOD.3H ANTERIOR
004772 DENTE ARTIF.ACRILICD COR 65 HOD.A23 ANTERID
006785 DENTE ARTIF.ACRILICD COR 66 HOD.3H ANTERIOR
006793 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 66 HOD.A25 ANTERIO
006796 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 66 HDD.264 ANTERIO
006844 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 67 HDD.3N ANTERIOR
004887 DENTE ARTIF.ACRILICD COR 65 HOD.A23 ANTERIO
004908 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 44 HOD.A25 ANTERIO
004911 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 46 NOD.244 ANTERID
004929 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 49 HOD.3H ANTERIOR
000852 PAPEL TERNO SENSÍVEL 5.7CH X 25N REF. 82175
095187 SORO CONTROLE PARA VALORES BIOBUIHICOS PATO
004457 PONTA HONTADA DE BORRACHA P/ACABAHENTO EH R
009300 LAHPADA P/FONTE HDD.ENDOCRAN PRÓ 98 H/PRO H
093148 TAÇA DE BORRACHA BRANCA P/CONTRA AN6ULO P/P
004786 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 44 NOD.A23 ANTERIO
004844 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 49 HOD.A25 ANTERIO
004847 DENTE ARTIF.ACRILICD COR 49 HDD.A26 ANTERIO
004898 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 45 HOD.264 ANTERID
004902 DENTE ARTIF.ACRILICD COR 66 HOD.A23 ANTERIO
006934 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 69 HOD.A25 ANTERID
004937 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 49 HOD.A24 ANTERIO
049752 ROLO P/PINTURA EN LA DE CARNEIRO 23CN C/CAB
000514 FITA ISOLANTE PLÁSTICA 19NNX50H
092500 SONDA URETRAL PLÁSTICA N.18
007141 LIHITE DE PRESSÃO V.2 COD.100460 P/REPIRADO
000248 CANETA ESFEROGRÁFICA COR AZUL
090322 NITRDGLICERINA TRANSDERNICA - 5H6
092470 SONDA NAS06ASTRICA PLÁSTICA N.14 (LON6A)
005604 ESTILETE P/ELETROCARDID6RAFO HOD.EC6 VI N/E
093149 DETERGENTE ANIONICO P/LIKPEZA DE CAVIDADE P
009112 LAHPADA DICROICA 12V

007408 ORTESE CADEIRA DE RODAS HDNOBLOCO
009604 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 30 BALDE C/20 LITROS
018355 APONTADOR DE LAPIS EH PLÁSTICO
092501 SONDA URETRAL PLÁSTICA N.20
092014 CÂNULA DE 6UEDEL P.V.C N. 2
009603 FLUIDO P/FREIOS CX.C/24 FRASCOS CAP.40HL
000283 FITA NYLON HAB.CALCULAR PVF 13HNX4H
050478 II FITA ENTINTADA P/IHPRESSORA ELEBRA/DIANA
000247 BORRACHA BICOLOR P/LAPIS E TINTA
090194 FENILBUTAZONA 200N6
009393 CUBA DE VIDRO P/DESTILADOR DE A6UA H/BIONAT
004025 BROCA CARBYDE BAIXA-RDTACAO ESFÉRICA HASTE
004024 BROCA CARBYDE BAIXA-ROTACAO ESFÉRICA HASTE
000218 PRIHER SURFACER RÁPIDO CINZA 900NL
004712 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 45 336 H00.30L POS
004713 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 45 336 NOD.32L POS
004728 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 49 336 HOD.32L POS
004737 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 45 336 NOD.30L PDS
004738 DENTE. ARTIF.ACRILICO COR 45 338 NDD.32L POS
004754 DENTE ARTIF.ACRILICD COR 49 336 HOD.32L POS
004757 DENTE ARTIF.ACRILICD COR 42 HOD.3N ANTERIOR
004779 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 45 HOD.A25 ANTERIO
004760 DENTE ARTIF.ACRILICD COR 65 HOD.A26 ANTERIO
006781 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 45 HOD.2P ANTERIOR
004789 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 44 HOD.2N ANTERIOR
004791 DENTE ARTIF.ACRILICD COR 66 HOD.263 ANTERIO
006794 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 66 NOD.A26 ANTERIO
006795 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 64 NDD.2P ANTERIOR
006845 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 67 NDD.A23 ANTERIO
006850 DENTE ARTIF.ACRILICD COR 67 NOD.263 ANTERIO
006852 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 67 HOD.A25 ANTERIO
006853 DENTE ARTIF.ACRILICD CDR 67 HDD.A26 ANTERIO
006854 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 47 HOD.2P ANTERIOR
004855 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 47 HDD.264 ANTERIO
006858 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 69 NDD.3H ANTERIOR
006859 DENTE ARTIF.ACRILICD CDR 69 NOD.A23 ANTERIO
004842 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 69 NOD.2N ANTERIOR
006864 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 69 NOD.263 ANTERIO
004845 DENTE ARTIF.ACRILICO CDR 49 HOD.3P ANTERIOR
004848 DENTE ARTIF.ACRILICO CDR 49 HOD.2P ANTERIOR
004849 DENTE ARTIF.ACRILICD COR 49 HDD.264 ANTERIO
006872 DENTE ARTIF.ACRILICD COR 62 HOD.3H ANTERIOR
004895 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 45 HOD.A25 ANTERIO
004896 DENTE ARTIF.ACRILICD CDR 65 HOD.A26 ANTERID
006897 DENTE ARTIF.ACRILICO CDR 65 HOD.2P ANTERIOR
006901 DENTE ARTIF.ACRILICD CDR 66 HDD.3» ANTERIOR
006904 DENTE ARTIF.ACRILICD COR 66 HOD.2N ANTERIOR
006906 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 66 NOD.263 ANTERIO
006909 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 66 HDD.A26 ANTERID

006910
006915
006919
006921
006923
004924
004925
006928
006930
006932

DENTE ARTIF
DENTE ARTIF
DENTE ARTIF
DENTE ARTIF
DENTE ARTIF
DENTE ARTIF
DENTE ARTIF,
DENTE ARTIF
DENTE ARTIF
DENTE ARTIF

.ACRÍLICO CDR 66

.ACRÍLICO CDR 67
ACRÍLICO COR 67
.ACRÍLICO COR 67
ACRÍLICO CDR 67
.ACRÍLICO COR 67
,ACRÍLICO COR 67
.ACRÍLICO COR 69
ACRÍLICO CDR 69
.ACRÍLICO CDR 69

NOD.2P ANTERIOR
HDD.A23 ANTERIO
NDD.263 ANTERIO
«CD.«25 ANTERIO
NDD.A26 ANTERID
HOD.2P ANTERIOR
NOD.264 ANTERIO
NOD.1D ANTERIOR
HOD.A23 ANTERIO
NOD.2N ANTERIOR

CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
UN
FR
UA
un
UN
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
UN
RL
UH
UH
UA
DS
UN
UN
VD
UN

UA
LT
UH
UH
UH
Cl
HL
UA
UA
D6
UN
UA
UA
LT
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ

CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ
CJ

113
113
113
113
113
113
113
113
113
113
113
113
113
113
113
113
113
113
113
113
113
113
113
113
60
5
10
l

280
105
105
105
105
105
105
105
25
100
500
l

400
48
430
3
40
34

l
2

400
400
40
l

100
130
400

1.000
l
10
10
15
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75

75
75
75
75
75
75
75
75
75
75

1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090

1,090
1,090
1,090

1,090

1,090
1,090
1,090
1,090

1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090

1,090
1,090
1,090
2,050

23,970
11,900

116,900
0,410

1,090

1,090
1,090

1,090
1,090
1,090
1,090
4,570
1,100
0,220

109,480
0,180

2,250

0,250
35,800
2,480
2,740

98,000
48,535
0,160

0,240
1,590

94,070

0,920
0,700

0,150
0,090

84,300
8,400
8,400

5,500
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090

1,09(
1,Õ9('
l, MC
1,091

1,090
1,090
1,090

1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090

1,090

1,090
1,090
1,090
1,090
1,090

1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090

1,090

1,090
1,090

1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090

123,17
123,17
123,17
123,17
123,17
123,17
123,17
123,17
123,17
123,17
123,17
123,17
123,17
123,17
123,17
123,17
123,17
123,17
123,17
123,17
123,17
123,17
123,17
123,17
123,00
119,85

119,00
116,90
114,80
114,45
114,45
114,45
114,45
114,45
114,45
114,45
114,25
110,00
110,00
109,48
108,00
108,00
107,50
107,40
99,20
98,64

98,00
97,07
96,00
96,00
95,40
94,07
92,00

91,00
90,00
90,00

84,30
84,00

84,00
82,50
81,75
81,75
81,75
81,75
81,75
81,75
81,75
81,75
81,75
81,75

81,75
81,75
81,75
81,75
81,75
81,75
81,75
81,75
81,75
81,75
81,75
81,75
81,75

81,75
81,75
81,75
81,75
81,75
81,75
81,75
81,75
81,75
81,75
81,75
81,75

81,75
81,75
81,75
81,75
81,75
81,75
81,75
81,75
81,75
81,75
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006934 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 69 NOD.263 ANTERID CJ 75
006935 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 69 NOD.3P ANTERIOR CJ 75
006938 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 69 NOD.2P ANTERIOR CJ 75
006939 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 69 NOD.264 ANTERIO CJ 75
092247 FIO DE SUTURA AÇO 2-0 S/A6 FIO 3X60CN (CARD EN 60
006037 BROCA DE PEESO 32NN N.05 UA 10
006036 BROCA DE PEESO 32NN N.06 UA 10
000561 TRINCHA P/PINTURA 4' UN 30
076713 POSTO APARENTE P/REDE CANALIZADA DE VÁCUO UN 2
092467 SONDA NASOGASTRICA PLÁSTICA N. 8 (LONGA) UN 350
026299 AGUA RAZ C/05 LITROS 6L 10
009181 CLIP UNBELICAL HOLDER PARA PF/DX E 1085 SER CX l
092468 SONDA NASD6ASTRICA PLÁSTICA N.10 (LONGA) UN 310
093184 PAPEL CARBONO P/ARTICULACAO DUPLA FACE ESPE BL 80
093018 BROCA DE AÇO P/CONTRA ANGULO N.2 UN 60
093020 BROCA DE AÇO P/CONTRA ANGULO N.8 UN 60
007564 NOUSE SERIAL CONPATIVEL C/PADRAO MICROSOFT, UN 2
095104 BASTÃO DE VIDRO FINO UN 200
006763 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 NOD.263 ANTERIO CJ 60
006768 DENTE ARTIF.ACRILICD COR 62 NOD.264 ANTERIO CJ 60
006775 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 65 HOD.2N ANTERIOR CJ 60
006788 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 66 NDD.3D ANTERIOR CJ 60
006851 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 67 NOD.3P ANTERIOR CJ 60
006883 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 NOD.264 ANTERIO CJ 60
006886 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 65 NOD.3D ANTERIOR CJ 60
006889 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 65 HOD.2N ANTERIOR CJ 60
006903 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 66 NDD.3D ANTERIOR CJ 60
006J20 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 67 NOD.3P ANTERIOR CJ 60
093173 TIRAS DE POLIESTER FINA P/USO ODONTOL06ICO CX 130
004214 It FITA P/INPRESSORA GRAFI 6S 2500 PC UN 30
090660 PROPILTIOURACrt. 10ÕN6 CP 240
006790 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 66 NOD.3N ANTERIOR CJ 53
006792 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 66 NOD.3P ANTERIOR CJ 53
006843 DENTE ARTIF.ACRILICD COR 67 NOD.1D ANTERIOR CJ 53
006848 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 67 NOD.2N ANTERIOR CÍ;í 53
006849 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 67 NOD.3N ANTERIOR Cí- 53
006905 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 66 NOD.3N ANTERIOR CÍ? 53
006907 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 66 NOD.3P ANTERIOR CJ 53
006916 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 67 NOD.3D ANTERIOR CJ 53
006917 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 67 HOD.2N ANTERIOR CJ 53
006918 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 67 NOD.3N ANTERIOR CJ 53
006434 THINNER 2800 C/5L OU SIMILAR 6L 6
005557 FITA ENTINTADA P/INPRESSORA EPSON LQ-870 UN 30
000197 LIXA D'AGUA N.180 FL 200
092452 SONDA DE FOLEY 3 VIAS C/BALAO CAP. 30NL N.2 UN 28
093172 MATRIZ EM AÇO 7X0,05 UN 110
095357 FUNIL DE VIDRO BOROSSILICATO LISO HASTE CUR UN 7
093000 ABRIDOR DE BOCA DE BORRACHA INFANTIL UN 30
093103 FIO DENTAL 100 NTS. UM 29
000199 LIXA D'AGUA N.320 FL 200
011358 LIXA D'AGUA N.400 FL 200
006774 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 65 NOD.3D ANTERIOR CJ 45
006777 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 65 NDD.263 ANTERID CJ 45
006891 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 65 NOD.263 ANTERIO CJ 45
006933 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 69 NOD.3N ANTERIOR CJ 45
001096 NIPLE DE FERRO PRETO 1/2' UM 30
093140 OXIDO DE ZINCO 50ER VD 30
093019 BROCA DE AÇO P/CONTRA ANGULO N.4 UN .36
000302 LAPIS PRETO N.02 UM 600
006759 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 NOD.2D ANTERIOR CJ 38
006773 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 65 NOD.2D ANTERIOR CJ 38
006787 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 66 NOD.2D ANTERIOR CJ 38
006914 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 67 NOD.3N ANTERIOR CJ 38
009327 ELETRODO P/EE6 N/NEDITRON UN 8
093171 NATRIZ EN AÇO 5X0,05 UN 80
007025 LUA P/PAREDE N.120 UN 250
004909 PASTA P/POLINENTO DE RESINA CDNPDSTA BS 4
001991 JOELHO PVC 100NN 90S LISO ON 30
009512 BISNA6A ANARELA PARA TINGIR PVA - 60HL UM 25
049466 BISNA6A PRETA P/TINGIR PVA 60NL 85 25
006709 DENTE ARTIF.ACRILICD COR 62 336 NOD.34L PÔS CJ 30
006714 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 65 336 NOD.34L PDS CJ 30
006719 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 66 336 NOD.34L PDS CJ 30
006724 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 67 336 NOD.34L PÔS CJ 30
006729 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 69 33G NOD.34L PÔS CJ 30
006734 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 336 NOD.34L PÔS CJ 30
006739 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 65 336 MOD.34L PÔS CJ 30
006744 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 66 336 NOD.34L PÔS CJ 30
006749 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 67 336 NOD.34L PÔS CJ 30
006755 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 69 336 HOD.34L PÔS CJ 30
006758 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 NDD.A23 ANTERID CJ 30
006760 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 NOD.3D ANTERIOR CJ 30
006761 DENTE ARTIF.ACRILICD COR 62 NOD.2N ANTERIOR CJ 30
006762 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 MOD.3N ANTERIOR CJ 30
006764 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 NDD.3P ANTERIOR CJ 30
006765 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 NOD.«25 ANTERIO CJ 30
006766 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 HOD.A26 ANTERIO CJ 30
006767 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 MOD.2P ANTERIOR CJ 30

006769 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 NOD.266 ANTERID CJ 30
006776 DENTE ARTIF.ACRILICD COR 65 NOD.3N ANTERIOR CJ 30
006778 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 65 DOD.3P ANTERIOR CJ 30
006783 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 65 NOD.266 ANTERIO CJ 30
006784 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 66 NOD.1D ANTERIOR CJ 30
006846 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 67 NOD.2D ANTERIOR CJ 30
006847 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 67 NOB.3D ANTERIOR CJ 30
006860 DENTE ARTIF.ACRILICD COR 69 NOD.2D ANTERIOR CJ 30
006861 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 69 NOD.3D ANTERIOR CJ 30
006863 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 69 NOD.3N ANTERIOR CJ 30
006873 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 NOD.«23 ANTERIO CJ 30
006874 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 MOD.3D ANTERIOR CJ 30
006875 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 NOD.2N ANTERIOR CJ 30
006876 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 NDD.3N ANTERIOR CJ 30
006879 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 NOD.3P ANTERIOR CJ 30
006880 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 NDD.A25 ANTERIO CJ 30
006881 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 NOD.A26 ANTERID CJ 30

1,090
1,090
1,090
1,090
1,350
7,900
7,900
2,600

38,500
0,220
7,670
75,400
0,240
0,930
1,200
1,200

35,000
0,350
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
0,500
1,990
0,247
1,090
1,090
1,090
l 090

<; i M()
l,'090
1,090
1,090
1,090
1,090

-9,470
1,880
0,280
2,000
0,500
7,800
1,720
1,770
0,250
0,250
1,090
1,090
1,090
1,090
1,500
1,490
1,200
0,070
1,090
1,090
1,090
1,090
5,000
0,500
«,150
9,160
1,210
1,340
1,340
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090

1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090

81,75
81,75
81,75
81,75
81,00
79,00
79,00
78,00
77,00
77,00
76,70
75,40
74,40
74,40
72,00
72,00
70,00
70,00
65,40
65,40
65,40
65,40
65,40
65,40
65,40
65,40
65,40
65,40
65,00
59,70
59,28
57,77
57,77
57,77
57,77
57,77
57,77
57,77
57,77
57,77
57,77
56,82
56,40
56,00
56,00
55,00
54,60
51,60
51,33
50,00
50,00
49,05
49,05
49,05
49,05
45,00
44,70
43,20
42,00
41,42
41,42
41,42
41,42
40,00
40,00
37,56
36,64
36,30
33,50
33,50
32,70
32,70
32,70
32,70
32,70
32,70
32,70
32,70
32,70
32,70
32,70
32,70
32,70
32,70
32,70
32,70
32,70
32,70

32,70
32,70
32,70
32,70
32,70
32,70
32,70
32,70
32,70
32,70
32,70
32,70
32,70
32,70
32,70
32,70
32,70

006882 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 NOD.2P ANTERIOR CJ 30
006890 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 65 NOD.3N ANTERIOR CJ 30
006894 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 65 NOD.3P ANTERIOR CJ 30
006899 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 65 NOD.266 ANTERIO CJ 3D
006931 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 69 NOD.3D ANTERIOR CJ 30
093043 BROCA DIANANTADA ESFÉRICA N.1016 SORENSEN O UA 50
095090 BALÃO FDD CHATO 6ARG. LONGO VD BOROSILIC., UN 5
092484 SONDA RETAL PLÁSTICA N.28 UN 100
093154 PORTA ALNA6ANA HANPEL EN NYLON ESPECIAL C/2 UN 4
004990 ELETRODUTO DE PVC ROS9UEAVEL 3/4'I3H NT 60
093139 PEDRA DE ARKANSAS UN 20
006770 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 65 NOD.1D ANTERIOR CJ 23
006797 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 66 NOD.266 ANTERIO CJ 23
006856 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 67 NOD.266 ANTERIO CJ 23
006870 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 69 NOD.266 ANTERIO CJ 23
006912 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 66 NOD.266 ANTERIO CJ 23
006926 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 67 NOD.266 ANTERIO CJ 23
006940 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 69 NOD.266 ANTERID CJ 23
009265 REFIL P/ELETRODO N.3 P/APARELHO DE CIRURGIA UN 10
093152 POTE TIPO DAPPEN DE PLÁSTICO UN 25
074627 UNIDIFICADOR P/INPRESSAO OFF-SET LI 20
007910 ACETILENO KG 5
002635 ELETRO.DUTO DE PVC 1/2'ISI UN 20
004907 ESCOVA DE ROBSON TIPO PINCEL P/CONTRA-AN6UL UN 50
006495 ABRACADEIRA TIPO COPO 1/21 UA 50
000094 JOELHO PVC L/R 25NN UN 50
006884 DENTE ARTIF.ACRILICO COR 62 NOD.266 ANTERIO CJ 12
011894 ESPELHO P/TONADA UNIVERSAL 4X2 COR CINZA UN 50
062945 ESTOPA DE Ia QUALIDADE KG ' 25
001539 ROLO P/PINTURA EN ESPUNA 15CN C/CABO UN 20
000235 TRINCHA DUPLA PELO DE CERDA 31 UA 6
002548 JOELHO PVC P/ESGOTO SOLDAVEL 50NN 906 UN 30
095012 ACIDO CÍTRICO 5006 FR 2
023010 JOELHO PVC REDUÇÃO 32NNX20NN 90G UN 20
027050 TRINCHA P/PINTURA 2.1/2' UN 6
000233 TRINCHA DUPLA P&0 DE CERDA 2* UA 6
002046 GRELHA EN PVC O 100NN UN 20
009321 ACRÍLICO P/ESTILETE P/EC6 VI N/FUNBEC/ECAFI UN l
000699 TRINCHA DUPLA PELO DE CERDA l1 UN 6
069305 PECAS P/CARRO VOLKSNA6EH UA O
069308 PECAS P/CARRO CHEVROLET UA O

1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
0,650
6,320
0,310
7,400
0,470
1,340
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
1,090
2,500
0,980
1,200
4,750
1,000
0,370
0,290
0,280
1,090
0,250
0,500
0,620
1,970
0,370
4,230
0,400
1,280
1,020
0,280
4,800
0,570
0,000
0,000

TOTAL CONPRADO => R« 6.187.668,49

Ilffi DISCRIÇÃO SOCIItA

MATERIAL PERMANENTE

«UR mi

total COBRADO =>

ira DISCRIÇÃO sociiu

Et 22B.340.14

SERVIÇOS CONTRATADOS

wn

32,70
32,70
32,70
32,70
32,70
32,50
31,60
31,00
29,60
28,20
26,80
25,07
25,07
25,07
25,07
25,07
25,07
25,07
25,00
24,50
24,00
23,75
20,00
18,50
14,50
14,00
13,06
12,50
12,50
12,40
11,82
11,10

8,46
8,00
7,68
6,12
5,60
4,80
3,42
0,00
0,00

ÍALORtOtil

0001 CADIIIA PUA «/ ELDORADO
0002 NÍSA/RIFIITOIIO 717 M/ FECBIIA
0003 FREEZES VUIICAL DOB. 280L B/ELETBOUn
0004 BAIDEISA OF. BRASIL Dl TERGAL VERÃO
0005 BAIDIIU OFICIAL DO DF. BI IÍRGAL ÍESAO
0006 APARILBOS TIL. HOD. ti 1610
0007 PISTOLA Dl ALIA PRESSÃO JGA 600, CAP. 1L BICOUo 30
0008 PISTOLA P/ APLICAÇÃO Dl 8001 SCHUZ SEP. 13
0009 BALEIA P/ Alt. Q) AÇO 92CH I 27CH I 19,501
ooio HicRoscopio innociR. TOOO/PSSOIS n/ HOLLER KEDEL
0011 DESCASCADOS Dl UGOffiS Dl IHI H/ SIEHSEI
0012 PROCESSADOS Dl ALIHOTOS H/ SIEHSEI

100
101

1
2
2
2
1
1

100
1
1
1

32.000
25,000

687,490
45,000
45,000

242,000
479,500
38,000
28,610

214.196,150
809,000
680,000

3.200,0»
2.525.N

687,41
90,0*
90,00

4(4,00
479,50
38,00

2.861,00
214.1W.15

(N.N
8M.OÍ

ÍALOBUlIt MM IOTU

oooi pust.M snN.CMSino.DATADOR t MORADOR
0002 PRESt.SIW.COISBt.DAtADOR l NURADORtBRAI)
0003 PRESl.SERV.CMS.DE TUISPOSIl PÍÍH1COS RADIOIIRAPICO
0004 pREST.siRí.cois.FAi ICE WHumio
0005 PRBI.Sm.CMS.PAI OIIIRHI OPI
0006 PRISI.Sffl?.CMS.FU OLIUTII OPI 3100
0007 PliSt.S81V.CMS.PU WALIPAI 7355GE S/91 P0803I1
0008 PREST.SIRI.CMS.AIALISADOR HE OIIGBIIO.Í/IAICOSUL
0009 PRESI.SERÍ.COIS.AKAIISADOR M OII6DIO UtCOSE
0010 PREST.SIRf.CMS.AIALISADOR DS OIIGEIIO UKOSOL
0011 PRESI.SIRÍ.CMS.AIAUSADOR M OIIGDIO H/IUCOSOL
0012 PEEST.Sin.CMS.UgDIU CCPIUOU H/IIIDIFO
0013 piEst.stn.cMS.FOincmoio n amu ELEIIICA
0014 PUESt.SfflV.COUS.COlFÍCCAO Dl 02 PUCáS Dl BBMZE
DOIS PRESt.SSW.CMS.CARRO Dl UtSItSU B/TAIAOIA
MU HiSl.SIB.CMPIC.P010UtOS P/TRACOS
0017 PRÍSt.Sm.CMPSCC.FOTOLITOS P/I8ACOS 1 POIOS
0018 PRISt.SERÍ.COIFECC.FOtOLItOS P/TUCOS FOTOS
0019 PRISt.Sin.CMPKCAO POtOlItOS P/POLICROMIA
0020 PJKSI.SKB.CMPffiC.FOTOLITOS C/TUCOS 1 UTICOUS
0021 PlíST.Sffi?.CMCMP!CC.m CLICK P/SELEÍO
0022 PÍES!.SEi?.COIPIC.DS CLICKS P/RILEVO
0023 PÍESt.SERUS LIGAÇÃO DO ESGOtO C.SiOSB b 01
0024 PIEST.Sin.CMS.CmiU DE RILOGIOS H/DIHPIHIU)
0025 PBESt.SEBÍ. USTALACAO Dl PMTOS Dl OIIGffllO(HBõF)
0026 PUSt.SIH.CMS.USPIUDOi BOUT
0027 PRISt.SIRV.CMS.RISPIRADOR BEHBTt
0028 PSÍSI.SERV.SOUC.EUME Dl IISSOUKIA KAGIE1ICA
0029 PHSt.Sin.CMS.WLTLPLQADOI ESIAIlStlCO(CPD)
0030 PliST.sm.CMS.COUDOI Dl UNIUS H/AMESWF)
0031 PÍÍSI.SEW.FOfflECINHITO Dl ÍALÍOLA Dl ÍEIEICAOIBRC)
0032 PUST.SDV.CMS.UWIU Dl CALCULAI DISHAC
0033 PUST.SDI.CMS.IMtlIU Dl CALCULAS OLIVETI1

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
2
1
2
1

20.000
2.000
1.000
1.000
1.000

500
8.000

1
1
1

15
1
1
1
1
1
1
1

365,50
349,90

6.000,00
79,00
93,00
96,00
75,00

1.360,00
1.360,00
1.360,00
1.360,00

105,60
159,76
750,00

2.420,00
0,03
0.04
0,04
0,14
0,14
1.10
0,60

3.427,62
1.760,70
1.930,00
1.900,00
5.560,00

650,00
1.360,00

300,00
450,00

19.50
21,50

3I5.S6
349,9»

6.000,00
79,00
93,00
96,00
75,00

1.360,00
1.360,00
1.360,00
1.360,00

211,20
859,76

1.500,00
2.420,0*

600,00
80.01
40,0*

140,00
140,00
550,00

4.800.00
3.427.82
1.760,70
1.930,00

26.500,00
5.560,00

650,00
1.360,00

301,00
450,00
19,50
21,40
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0034 PUSI.SIH.mOBUS DO 6o,7o,6o,9o UD.PIOHIBAS SOC l
0035 PHST.SíH.FOBHClIfEITO DE POKOS O! OIIGffllOlHífi) l
0036 PREST.SEíV.ffiilOCáO 03 POTOS Í«HO/OXIGHIO<IIBDF) l
0037 PRS3T.SSIV.COÍFSCUO l IÍSTAL DE PUCi DE ALONIIIO l

24.171,60
1.760,00
6.040,00

750,00

24.171,60
1.760,00
6.040,00

750,00

tom conuiADO -•> U 102.582,48

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EXTRAI OS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Entidade responsável: FHDF
Responsável pelo Ato de Ratificação: Deputado JOFRAN FREJAT - Secretário de Saúde

Processo

061.005929/99
061.004490/99
061.002133/99

061.005869/99
061.005493/99
061.005156/99

Data do Ato de
Ratificação
28.06.99
25.06.99
29.06.99

28.06.99
30.06.99
30.06.99

Justificativa
Lê! n° 8.666/93

Art. 24 Inciso IV
Art 25 Inciso I

An. 24 Inciso IV

An. 24 Inciso IV
An. 25 Inciso I
Art. 25 Inciso I

Objeto

Fornecimento de cateter intravenoso radiopaco e outro
Fornecimento de toxina botulinica 100UI liofilizada
Prestação de serviço de manutenção preventiva e correíiva bem
como de assistência técnica em elevadores K.ONE
Fornecimento de carbanjazepina 200mg
Fornecimento de pergolida, mesilato 0,25mg
Fornecimento de octreotida 0, 1 mg/ml

bruto ou capacidade mínima de carga de 6,0 toneladas, incluindo sua operação e manutenção (Lote 01), para a NOVACAP.
cm Brasília-DF. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e
a firma JDL TRANSPORTES CONSERVAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA E PARTICULAR LTDA. OBJETO: Acréscimo de
valor no instrumento principal. VALOR: R$ 122.220,00 (cento e vinte e dois mil. duzentos e vinte reais). RECURSOS:
Correrão por conta do Evento 400091, UO 22201, Programa de Trabalho 10007002185010060, Fonte de Recursos
100000000, Natureza de Despesa 349039, conforme Nota de Empenho n° 99NE01817, emitida em 21.06.99, pela Diretoria
Financeira da NOVACAP. DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura cm 29.06 99. PELA CONTRATADA:
JOSÉ DONIZETTI LANDIM. PELA CONTRATANTE: ELMAR LUIZ KOENIGKAN e CLARINDO CARLOS DA
ROCHA. TESTEMUNHAS: MARCELO RODRIGUES SILVA e ANA MARIA DA SILVA CAMARGOS.

N" DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.009.529/97. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Concorrência n" 068/97-
CPLCMOS/ASCAL/PRES. ESPÉCIE Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação de Serviços ASJUR/PRES. "D"-
705/98, objetivando a prestação de serviços de locação de caminhão Toco (um eixo traseiro), com carroceria aberta para
transporte de material, com casinha móvel para transporte de empregados (com autorização do DETRAN), com
compartimento isolado para transporte de ferramentas, implementos e outros. Capacidade mínima de 11 toneladas de peso
bruto ou capacidade mínima de carga de 6,0 toneladas, incluindo sua operação e manutenção (Lote 03), para a NOVACAP,
em Brasília-DF CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e
a firma TRANSBARROS TRANSPORTES E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. OBJETO: Acréscimo de valor no
instrumento principal VALOR: R$ 73.800,00 (setenta e três mil e oitocentos reais). RECURSOS: Correrão por conta do
Evento 400091, UO 22201, Programa de Trabalho 10060032821630001, Fonte de Recursos 100000000, Natureza de
Despesa 349039, conforme Nota de Empenho n" 99NE01816, emitida em 21.06.99, pela Diretoria Financeira da
NOVACAP. DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 29.06.99. PELA CONTRATADA: SÉRGIO
MACHADO BARROS PELA CONTRATANTE: ELMAR LUIZ KOENIGKAN e CLARINDO CARLOS DA ROCHA.
TESTEMUNHAS: MARCELO RODRIGUES SILVA e ANA MARIA DA SILVA CAMARGOS.

SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO

CONVITE N° 9/99

ABERTURA: DIA 21-07-99 ÁS 15:00 HORAS
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DÊ EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA.
LOCAL: SEPN 515, BLOCO "A", LOTE N° 01, 2° ANDAR, SALA 211- BRASÍLIA (DF).
Cópias do presente CONVITE encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima
mencionado, no horário de 9:00 ás 12:00 e 14:30 ás 18:00 horas de segunda á sexta-feira.
O Convite será vendido ao preço de R$ 6,40 (seis reais e quarenta centavos)

Brasília, 5 de julho de 1999
JOSÉ SOARES DE SOUSA

Presidente da CPL

EXTRATO DO CONTRATO N" 44/98

PROCESSO: 101.000.725/98; PARTES: FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL e a MN. ENGENHARIA COMÉRCIO LTDA; OBJETO: Contratação de empresa

especializada na execução de obras de engenharia civil, para construção do Centro de Convivência
do Idoso; VALOR DO CONTRATO: R$ 86.726,53 (oitenta e seis mil, setecentos e vinte e seis reais

e cinquenta e três centavos ) ; LICITAÇÃO: Na modalidade de Tomada de Preços sob n° 23/98
CPL/FSSDF; CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15081048612800001;

NATUREZA DA DESPESA: 459051; FONTE 104; ASSINATURA: 28/12/98; VIGÊNCIA: 150
(cento e cinquenta) dias consecutivos, contados da data de sua assinatura; PUBLICAÇÃO: No

DODF a expensas da FUNDAÇÃO; SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇÃO: Marcelo Aguiar dos Santos

Si; P/CONTRATADA: Mauro Ney Gaya de Oliveira.

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 31/95

PROCESSO: 101.000.630/95; PARTES: FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO

FEDERAL e a GÁVEA EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA; OBJETO:

prorrogar o prazo de vigência até 31/12/99 ou até que se conclua o procedimento licltatórlo, com o

mesmo objeto deste, já em andamento e suplementar recursos no valor de RS 1.363.381,68 (hum

milhão, trezentos e sessenta e três mil, trezentos e oitenta e um reais e sessenta e oito centavos);

ASSINATURA: 30/06/99; VIGÊNCIA: a contar da data da assinatura; PUBLICAÇÃO: No DODF

a expensas da FUNDAÇÃO; SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇÃO: Gustavo Augusto Aurnhelmer

Ribeira; P/CONTRATADA: Otávio Alves Neto.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 30/97

PROCESSO: 101.000.954/97; PARTES: FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCL\L DO DISTRITO

FEDERAL e a GÁVEA EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA; OBJETO: prorrogar o prazo

de vigência até 15/12/99 e suplementar recursos no valor de RS 756.750,00 (setecentos e cinquenta e

see mlT, setecentos e cinquenta reais ); ASSUNA. i u KA: r47u~679SF; V1GÊ1VCIA: a contar da data da

assinatura; PUBLICAÇÃO: No DODF a expensas da FUNDAÇÃO; SIGNATÁRIOS:

P/FUNDAÇÃO: Gustavo Augusto Aurnheúner Ribeiro; P/CONTRATADA: Otávio Alves Neto.

SECRETARIA DE OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112 009 529/97. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Concorrência n" 068/97-
CPLCMOS/ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação de Serviços ASJUR/PRES. "D"-
703/98, objetivando a prestação de serviços de locação de caminhão Toco (um eixo traseiro), com carroceria aberta para
transporte de material, com casinha móvel para transporte de empregados (com autorização do DETRAN), com
compartimento isolado para transporte de ferramentas, implementos e outros Capacidade mínima de 11 toneladas de peso

N" DO PROCESSO: GDF/SO/NÇVACAP: 112.009.529/97. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Concorrência n° 068/97
CPLCMOS/ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação de Serviços ASJUR/PRES. "D"-
704/98, objetivando a prestação de serviços de locação de caminhão Toco (um eixo traseiro), com carrooeha aberta para
transporte de material, com casinha móvel para transporte de empregados (com autorização do DETRAN), com
compartimento isolado para transporte de ferramentas, implementos e outros Capacidade minima de 11 toneladas de peso
bruto ou capacidade mínima de carga de 6,0 toneladas, incluindo sua operação e manutenção (Lote 02), para a NOVACAP,
em Brasília-DF. CONTRATANTES. COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP c
a firma TRANSPORTADORA SILVA COUTO LTDA. OBJETO: Acréscimo de valor no instrumento principal. VALOR.
R$ 21.663,00 (vinte e um mil, seiscentos e sessenta e três reais) RECURSOS: Correrão por conta do Evento 400091, UO
22201. Programa de Trabalho 10060032821630001, Fonte de Recursos 100000000. Natureza de Despesa 349039. conforme
Nota de Empenho n" 99NE01815, emitida em 2106.99, pela Diretoria Financeira da NOVACAP DATA DA
ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 29.06.99. PELA CONTRATADA: JOSÉ ACIR SILVA. PELA
CONTRATANTE: ELMAR LUIZ KOENIGKAN e CLARINDO CARLOS DA ROCHA. TESTEMUNHAS: MARCELO
RODRIGUES SILVA e ANA MARIA DA SILVA CAMARGOS.

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP n° 112.005.071/98 FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Concorrência n" 013/98 -
ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada Obra Eng1 D.U. ASJUR/PRES. "D"- 509/98.
para execução total, sob o regime de empreitada, por preços unitários, da obra de pavimentação asfáltica. mcios-fios e serviços
complementares de urbanização e drenagem, em diversos locais da QNR 01, conjs. B, C, D, E, G, H, I, J e L, RA-1X em
Ceilândia-DF. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP e a
firma BRASPAC - BRASÍLIA PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA LTDA OBJETO: Prorrogação do prazo do
instrumento principal. PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para conclusão dos serviços, fica prorrogado por mais 35 (trinta e cinco)
dias corridos, contados a partir de 16.06 99, vencendo-se portanto em 2007.99. A vigência do Contrato n° 509/98, com o
presente Termo Aditivo, tem o seu término previsto para 24.01.2000. DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura
em 14.06.99. PELA CONTRATADA: EUGÊNIO OTON DE LIMA. PELA CONTRATANTE: ELMAR LUIZ
KOENIGKAN e CLÁUDIO OSCAR DE CARVALHO SANT'ANNA. TESTEMUNHAS: MARCELO PEDRO CAMARGO
e ANA MARIA DA SILVA CAMARGOS

N» DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP,n" 112.001 639/99 FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Tomada de Preços n"
007/99 -ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Contrato de Empreitada Obra Eng1 D.E. ASJUR/PRES n" 506/99. OBJETO: Execução
total, sob o regime de empreitada, por preço global, da obra de execução reforma c adaptação no Museu do Índio, localizado
próximo ao Centro de Convenções cm Brasilia - DF. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP e a firma LEfflNITZ ALEXANDRE MENDES CARNEIRO. PRAZO/VIGÊNCIA: O
prazo de execução deste Contrato é de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir do 5° (quinto) dia do recebimento
da correspondente Ordem de Serviço Externa, e a vigência do Contrato será de 210 (duzentos e dez) dias corridos, contados
a partir da data de publicação de seu extraio no Diário Oficial do Distrito Federal. VALOR: 341.827,66 (trezentos e quarenta
e um mil, oitocentos e vinte e sete reais c sessenta c seis centavos). RECURSOS: Correrão por conta do Convénio 013/94-
Secretaria de Obras, publicado em 30 06.94, que vigerá até 31.12.99. conforme Nota de Empenho n" 01845.0223/99, parcial,
no valor de RS 85.456,92 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e noventa e dois centavos), emitida em
15.06.99, pela Diretoria Financeira da NOVACAP. DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 01/07/99.
PELA CONTRATADA: LEIBNITZ ALEXANDRE MENDES CARNEIRO. PELA CONTRATANTE: ELMAR LUIZ
KOENIGKAN e CÉSAR AUGUSTO PORTINHO SERZEDELLO CORRÊA. TESTEMUNHAS: MARCELO PEDRO
CAMARGO e MARCELO RODRIGUES SJ.VA

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA
EXTRATOS DE QUITAÇÃO

Terno de Quitação do CT n° 5348. Processo: 092.005026/97. PARTES:

CAK8B X CALFBSA - CALÇADOS DE FERREIROS S/A. DATA DA ASSINATURA:

06/07/99. ASSINANTES: P/CAESB: Humberto Ludovico de Almeida Filho -

Diretor Administrativo. P/ CALFESA - CALÇADOS DE FERREIROS S/A:

Felisberto J. Rooha.

Termo de Quitação do CT n" 5351. Processo: 092.005026/97. PARTES:

CAESB X KAPITÀO AMÉRICA EQUIPAMENTOS DE SBOURACA COMÉRCIO INDUSTRIA B

REPRESENTAÇÕES LTDA. DATA DA ASSINATURA: 06/07/99. ASSINANTES: P/CAESB:

Humberto Ludovico d« Almeida Filho - Diretor Administrativo. P/ KAPITÃO

AMÉRICA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA COMÉRCIO INDUSTRIA E REPRESENTAÇÕES
LTDA: Rogério Bourguignon doa Santoa.

Termo de Quitação do CT n° 3996. Processo: 092.007285/96. PARTES:

CAESB X PHILIPS DO BRASIL LTDA. DATA DA ASSINATURA: 06/07/99.

ASSINANTES: P/CAESB: Humberto Ludovioo de Almeida Filho - Diretor

Administrativo. P/ PHILIPS DO BRASIL LTDA: Henrique José Ribeiro Alves
e Jaíro Siqueira Mota.

Termo de Quitação do CT n° 5353. Processo: 092.007376/97. PARTES:

CAESB X FUNDAÇÃO CRISTIANO OTTONI. DATA DA ASSINATURA: 06/07/99.

ASSINANTES: P/CAESB: Humberto Ludovioo de Almeida Filho - Diretor

Administrativo. P/ FUNDAÇÃO CRISTIANO OTTONI: Eduardo Nohme Cardoso.
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

LISTAGEM DE MULTAS DE TRÂNSITO CANCELADAS
LEI N° 1909/98

NOME

ADAMITA MIZUNO
ADEILÇO DE FRANÇA FREITAS
ADENTVALDO DE SOUZA EVANGELISTA

ADILSON JOSÉ FERREIRA

ALDEMAR JOSÉ VALENTE

ALEXIUS GUALDI
ÁLVARO JOSÉ GURAS

AMARO DIVINO DE OLIVEIRA
ANA MARIA DE OLIVEIRA DE LIMA
ANGELA MARIA SOUZA ARAÚJO
ANTONINO DOS SANTOS
ANTÓNIO DAVID MARTINS
ARTUR CÉSAR PINHEIRO SILVA
AURIMAR DIAS RIBEIRO

CARLOS AUGUSTO ALVES C. BORGES
CARLOS HENRIQUE BEZERRA
CARLOS RIBEIRO DA SILVA
CASEMJRO BATISTA DO AMARAL
CÉLIA OLIVEIRA NOGUEIRA ROCHA

CHASTER LUIZ SILVA
CIA REAL DE ARREND MERCANTIL
CLAUDIA MARIA DA CUNHA DE QUEIROZ REIS
CLÁUDIO EVANGELISTA DE SOUZA
CRISTINA MALHEIROS HENRIQUES
DANIEL FERREIRA DOS SANTOS
DENISE SILVA AROUCA
DIANA ALVES DA SILVA
DILENAI BALDACCI DE OLIVEIRA LIMA
DONIZETE APARECIDA PIRES
DORA VIEIRA ABOUDIB
EDSON JORGE DA SILVA FILHO
ELENÍCIO ALVES DA SILVA

NOME

ADELSON SOARES DE FARIAS
ALAN FÁBIO SPINDOLA GONÇALVES
ALICE BUCHHEISTER
ANDRÉ KOFF SANT'ANNA
ANÔR DE OLIVEIRA JÚNIOR
ANTÓNIO JOÃO DE ALCÂNTARA
ANTÓNIO ROCHA DE LIMA

APARECIDO XAVIER DE FRANÇA

ARNOLDO QUEIROZ

BALBINO NUNES MOREIRA
CAROLINE C. MENDONÇA DE QUEIROZ

CÉLIA LOBÃO VERAS
CÍCERO FRANCISCO DA SILVA
DANIEL AFONSO GUERRA DA SILVA

DEISE SIQUEIRA DEL NEGRO
EDSON JÚLIO FERREIRA
ELMA HELOIZA DE ALMEIDA
ELMO AUGUSTO
EXPRESSO SÃO GERALDO LTDA

FORD LEASING S/A ARREND. MERCANTIL
FRANCISCO RODRIGUES NETO

GILMAR PEREIRA DA SILVA
GRISSEL TERRA PASSOS
HELENA MARIA DE ALENCAR

IDAJLSON JOSÉ VELAS BOAS MACEDO

ITAMAR LUCAS BARBOSA
JAIR PEDREIRA DE AVELAR
JOÃO FAUSTINO BARBOSA

« JOSÉ CARDOSO BORGES
JOSÉ FRANCISCO GOMES DE LIMA

AUTO DE
INFRAÇÃO N"

X000140031
XOOO 140707
X000048939 e
X000050391
N000078121,
N000066636,
N000084063 e
N000068257
N000127321 e
N000127346
X000140116
X000122816 e
X000049148
N000113206
X0001 10830
N000094106
X0001 10633
XOOO 130783
XOOO 14 1794
XOOOO 10 138 e
X000104720
N000069379
X000141320
N000128057
NOOO 124869
N000089975. ,e
N000091447
N000127493
NOOO 11 9247
X000141457
N000152906
XOOO 14273 3
N0001 11982
X000052227
X000137857
XOOO 140927
X000103378
X000136142
X000141531
X000107204 e
X0noi06656

AUTO DE
INFRACAO N°

N000123050
N000124122
NOOO 11 9481
N000121339
N000108131
X000103440
X000027498.
N000046162 e
N000067659
X000077122,
X000088997,
X000097119 e
X000105117
X0001 19498 e.
N000082994
X000056873
X000065352 e
X000068555
X000143921
X000053778
N000086333 e
N000086125
N000124348
N000048226
NOOO 120954
NOOOO 19420
N000051725,
N000073148,
N000061168 e
N000078850
X000139835
N000081905 e
N000058034
NOOO 126634
X000140533
N000068173 e
N000058691

X000091992 e
X000181424
N000123857
X000083462
X000007711,
X000013172 e
X000015848

N000127103
N000118730 e
NOOOI03380

PROCESSO N°

113009350/98
113009723/98
113009389/98

113009374/98

113009733/98

113009305/98
113009360/98

113009721/98
113009727/98
113009768/98
113009392/98
113009373/98
113009750/98
113009391/98

113009338/98
113009365/98
113009785/98
.113009371/98
113009334/98

113009714/98
113009348/98
113009353/98
113015265/99
113009730/98
113009751/98
113009367/98
113009765/98
113009396/98
113009375/98
113009320/98
113009749/98
113009752/98

PROCESSO N°

113010096/98
113010006/98
113010073/98
113010036/98
113009901/98
113010062/98
113010051/98

113010002/98

113009902/98

113010030/98
113010050/98

113010054/98
113010033/98
113001167/99

113010074/98
113010099/98
113010007/98
113010076/98
113010043/98

113010075/98
113010009/98

113010060/98
113010095/98
113010090/98

113020705/99

113010012/98
113010084/98
113010047/98

113010080/98
113010005/98

PLACA

JEE-6860/DF
JTI-8015/DF
JEJ-8587/DF

BIV-0992/DF

JEA-1801/DF

JEJ-4286/DF
JEV-8485/DF

KCJ-7783/DF
GMK-5821/DF
1IA-4469/DF

JDU-4546/DF
JFD-0119/DF
JEE-3192/DF
JK.Q-2357/DF

JDS-9045/DF
JEJ-6484/DF
JEJ-0659/DF
JDX-7086/DF
JEN-8788/DF

JEI-2557/DF
JEV-0948/DF
JE^3384/DF
JKX-4631/DF
JET-3050/DF
JEO-5030/DF
JDV-5258/DF
JFD-0295/DF
JED-9106/DF
JEK-9556/DF
JEB-0996/DF
JEN-5369/DF
JEO-9740/DF

PLACA

JDW-8815/DF
JEV-1437/DF
KPO-3820/DF
JEX-6636/DF
JJZ-7050/DF
JEX-6196/DF
JJX-8776/DF

JEX-9836/DF

KCS-1140/DF

JES-8977/DF
JJA-9183/DF

KCR-4874/DF
JJD-8870/DF
JDQ-6847/DF

JEZ-7945/DF
JEQ-3197/DF
JEE-9015/DF
JJC-4436/DF
JEB-4607/DF

JHV-4444/DF
KCB-7I29/DF

JEN-8056/DF
JEX-3206/DF
KBC-2219/DF

JEH-3825/DF

JEH-5371/DF
JEE-7910/DF

GME-9509/DF

JOSÉ JOSA DE ALENCAR

NOME

ADONIAS MOREIRA SARROS FILHO
ALEXANDRE FEDRIGO OLIVEIRA
ANA CRISTINA DA SILVA KRIGER

ANDREIA DE PÁDUA CARELI DANTAS
ANTÓNIO CARLOS DE SOUZA
ANTÓNIO DE SOUSA PEREIRA
ARMANDO PONTE RIBEIRO

ARNALDO MARQUEZ JÚNIOR

CARLOS ROBERTO HENRIQUES FERNANDES
CARMELIA GODINHO DE SOUZA
CLÁUDIO BARROSO P. DOS SANTOS

CRESO VILLELA
DEMISE DE LIMA BORGES RODRIGUES
DIVINO SOARES MIRANDA
DONIZET MENDES DE OLIVEIRA
ELISEU ANTÓNIO RODRIGUES

FIDELESMUNIZNETO
GISELE MENEGALE
HERMANO CAMARGO JÚNIOR
INTERFACE COM. ASSE. TREINAMENTO S/C LTDA
JAILTON DA SILVA CAMARÁ
JENNER RIBEIRO PINTO

JERÔNIMO SOARES ROCHA
JORGE ADALBERTO ABDALA
JOSÉ ALCINO VANDERLEI

JOSÉ HENRIQUE GOMES DA SELVA
JOSÉ JANUÁRIO DE SOUSA

JOSÉ PEREIRA DA SILVA
JOSÉ R. BARBOSA FILHO

JUDSON SERAINE TELES
JÚLIO CÉSAR SILVA DE BRITO
KAREN RUKAT DE AZEVEDO
LAUDICÉIA TEIXEIRA BERNARDES E SILVA
LELIS PINTO BUENO
LUIZ ANTÓNIO LEAL DE FREITAS

NOME

AH) AN MÁRCIO DOS SANTOS

ALEX CRISÓSTOMO CARDOSO
ALÍPIO ALVES FARIAS
ALMI PEREIRA DOS SANTOS
ANA PAULA SOUZA DO NASCIMENTO
ARLINE PINTO E SOUSA MARTINS
AUGUSTO KONRAD

AUGUSTO KONRAND

BISPO GERMANO RIBEIRO
CARLOS JOSÉ GOMES DA SILVA

CLEMENTINA GOMES

DAICY SOARES TAVARES
DANIELA BOSSLE DE ABREU

DEJANIRA MENDES ROSSI
DILSON TEIXEIRA
DIMAS CAVALCANTE FERREIRA
ELIDA ÁVILA PEREIRA
ERNANE PASCOAL DE FARIA
ERNESTO HEITOR MELLO DA CUNHA
FABIOLA LONGHI PEREIRA DA SILVA
FERNANDO TAVARES SOBRAL
FLORISVALDO SOARES SOUZA
FRANCISCO ASSIS MEDEIROS
FRANCISCO PEREIRA MARTINS
FUNDAÇÃO ZOOBOTÃNICA DO DISTRITO FEDERAL

N000009769,
X000081777,
N000097921 e
X000126322

AUTO DE
INFRAÇAO N°

X000099296
N000058313
X000109581 e
X0001 18672
X000078869
N000126142
N000068182
XOOOI05218,
XOOO 106441,
X0001 10877 e
X000112228
XOOO 179488 e
X000154548
XOOO 120334
N000093712
X000008125 e
XOOOO 14094
X000109193
NOOO 100474
X000044139
N000124158
XOOO 166285,
N000099780,
XOOO 162934 e
N000059217
NOOO 124676
X000142395
X000106796
NOOO 11 3089
N000125625
N000134834 e
N000081484
X000164260
NOOO 105904
N000091902 e
X000133594
N000123144
N000058006,
N000051711,
N000051521 e
N000051525
NOOO 109323
N000023666,
N000099845,
X000045024 e
X000066076
N000096853
N000110817
X000101165
X000068607
NOOO 124447
X000091232

AUTO DE
INFRAÇAO N°

N000090309 e
N000123531
N000121918
N0001 17386
N000100229
NOOO 1249 19
NOOO 114789
N000080265,
N000084297,
N000071358 e
N000095923
N0001 17963,
N0001 13676,
X000094811,
X000052125 e
N000089637
X000142669
N0000494%,
N000072861,
NOOO 109801,
N000109072,
N000107594 e
N000103600
N000060011 e
X000046487
X000138847
X000067171 e
X000135548
X00012%33
N000086738
N000037030
X000068924
X000091353
XOOOO 1775 3
XOOO 116503
X000142639
N000123170
X000138408
N0001 15803
X000104262 e
N0001 19558

113010089/98

PROCESSO N*

113009881/98
113009830/98
113009814/98

113009745/98
113009873/98
113009847/98
113009827/98

113011783/99

113009853/98
113009731/98
113009824/98

113009874/98
113009729/98
113009757/98
1 13009855/98
113007480/99

113009869/98
113009826/98
113009732/98
113009862/98
1 13009888/98
113002518/99

113001971/99
113009870/98
113009789/98

1130009832/98
113009864/98

113009801/98
113009843/98

113009863/98
113009834/98
113009872/98
113009758/98
113009809/98
1 13009822/98

PROCESSO N"

113009972/98

113009976/98
113009971/98
113009968/98
113009961/98
113009946/98
113009927/98

113009928/98

113009921/98
113009987/98

113009941/98

113009988/98
1 13009924/98

113009937/98
1 13009939/98
113009996/98
113009949/98
113009994/98
113009993/98
113009969/98
113009910/98
113009989/98
113009935/98
113009947/98
113009945/98

JEE-8914/DF

PLACA

JJX-3488/DF
JES-2317/DF
JEY-6539/DF

JDP-6520/DF

JEU-2575/DF
JEJ-5788/DF
JEF-5388/DF

JDX-3665/DF

JFA-9089/DF
JEW-5839/DF
JES-2906/DF

JJV-1928/DF
JEO-0634/DF
JEH-20 IO/DF
JFD-5673/DF
JEN-8269/DF

JEN-7446/DF
JEP-6826/DF
VH-2109/DF

GRA-4557/DF
JJX-5266/DF
JEH-5822/DF

JEJ-8560/DF
JER-4928/DF
JDV-6721/DF

JEQ-1208/DF
JJD-1582/DF

JEL-5118/DF
JEJ-0610/DF

JFE-1874/DF
JEB-4969/DF
JJA-5303/DF
JEG-2501/DF
KBR-1342/DF
GTX-7023/DF

PLACA

JEQ-7369/DF

JEM-7359/DF
BUX-2643/DF
JEN-4467/DF
GTA-2923/DF
JEY-7550/DF
JEH-6841/DF

JEH-6841/DF

JDY-6204/DF
JEJ-5134/DF

JEE-1797/DF

JEL-4766/DF
JEX-2177/DF

JDW-1832/DF
KDF-0039/DF
JDR-4060/DF
JDZ-9683/DF
JDP-7047/DF
JEM-0335/DF
GQN-3092/DF
JEO-0279/DF
BQ-8257/DF
JEI-2361/DF
JEC-1876/DF
JFO-5734/DF
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GILBERTO PIRES DO NASCIMENTO
GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA
IOLANDA NERI SAMPAIO PEREIRA
IOLANDA NERI SAMPAIO PEREIRA
IRINEU LEITE FERREIRA
IVELISE MARIA LONGHI PEREIRA DA SILVA
JAIME CARLOS DE JESUS
JOAQUIM DUTRA DA SILVA
JOSÉ GENECI DA SILVA
JOSÉ JÚLIO JÚNIOR GALVÀO

LAILA SIMAAN
LUIZ AUGUSTO LEAL DE FREITAS
MANOEL GOMES DE LIMA

MARCELO DA SILVA
MARCELO MENEZES RIBEIRO
MARCOS JOSÉ FERREIRA

.

MARIA EXCELSA S. DE J. D. CHAVES

MARIA FRANCISCA ALMEIDA MARQUES

MARIA FRANCISCA T. MELLO DA CUNHA

MARIA LOURENÇO CARDOSO DE SOUZA

MARIA OLÍVIA H. DOS SANTOS

MÁRIO ffiSSASHI IKEZIRI
MIGUEL ARCANJO SOARES PERES
NIL VA APARECIDA VIEIRA
NIVALDO DANIEL NUNES
NIVALDO DANIEL NUNES

NORMA ROSANE PINTO FUNKE

PAULO DE TASSO VASCONCELOS AGUIAR
PEDRO OLÍMPIO CAVALCANTE
RAUF DE ANDRADE MENDONÇA
REGINALDO ALVES DE ASSIS
RENATO CANTIDIANO SCHIMIDT LEITE
RENATO FRANCISCO DA SILVA
RENY AUGUSTO DA SILVA
ROBERTO SALLES BATISTA
ROMDL.DO G. CARNEIRO
SEVERING RAMOS DE AZEVEDO
SINTREX ENGENHARIA ELETRO-ELETRÔN1CA LTDA
TELMA DE LIMA SÁ DA SILVA
TEREZA DE JESUS DE ABREU DE OLIVEIRA
WALMIR CALASSIO DA SILVA

ELIAS HONÓRIO DA SILVA

ELISETE ROCHA DE SOUZA CAMPOS
ELVIRA CRISTINA BITENCOURT
ENEDINA TIMÓTIO SILVA

ENOCH NOGUEIRA DA COSTA
ESOUIVAL LUIZ DA SILVA
ETEVALDO SOBRAL SANTOS
FABIANA DE ASSUNÇÃO CRUVINEL
FABRÍCIO ULISSES RAMOS COSTA

FERNANDO QUEIROZ NEVES
FLÁVIO SENA SUZANO

FRANCISCO DE ASSIS QUEIROZ

FRANCISCO JOÃO DE SOUSA
GERALDO PINHEIRO SOUZA

GILBERTO MARQUES DE SOUZA
GILSON ALBERTO COELHO
HASENCLEVER G. DE FREITAS LIMA
HASENCLEVER G. DE FREITAS LIMA

HAVANY RORAIMA F. QUINTELLA
HENRIQUE DOS SANTOS VIANA
HONORINA DA LUZ NASCIMENTO MELLO
IZAQUÊU XAVIER

N000063726
N000121802
X000118504
X000118504
NOOOO 19459
XOOO 112070
X000141842
X0001 12223
N000125870
NOOO 122778

X000131820
N000123379
X000066610,
X000066596 e
X000092351
X000142143
N000022707
N000033117,
N000026014 e
N000032496
NOOOQ93315,
X000134096 e
XOOO 13 5053
X000058350,
X000057208,
X000075195,
NOOOO 19945 e
X000058121
N000113584,
N000117%8 e
NOOOI05701
X000013206 e
N000081277
X0001 17136 e
N000094802
X0001 17330
N000121844
N000121I92
N000049149
X000000950,
X000001047,
X000001067 e
X000001164
N000115534,
X000079704,
X000079756,
XOOO 119335 e
X000133064
N000126335
N000123579
N000126123
N000125132
NOOO 126298
XOOO 11 6274
N000121778
N000067074
X000103409
N000120708
XOOO 13 9404
N000103176
X000139332
N000094781

N000049399,
N000046739,
N000068302,
N000068376,
N000068377,
N000070826,
N000065025,
N000061819,
N000063267,
N000057703,
N000064489 e
N000064187
XOOO 129847
N000125558
X000084946 e
XOOO 104494
NOOO 126860
XOOO 11 5882
NOOO 120480
NOOOI23006
X000092137 e
X000105279
XOOO 13 8434
XOOO 129655 e
X000162100
N000072157 e
N000061982
NOOO 123 165
N000125270 e
N000125001
XOOO 140670
X000055554
N000056105
NOOO 12523 8 e
N000125484
N000126448.
N000123299
NOOO 11 9720
N000123141

113009952/98
113009958/98
113009998/98
113009997/98
113009942/98
113009957/98
113009908/98
113009940/98
113009933/98
13009967/98

113009956/98
113009930/98
113009951/98

113009920/98
113009979/98
113009932/98

113009985/98

113009975/98.

113009992/98

113009950/98

113009962/98

113009960/98
113009963/98
113009955/98
113009923/98
113009922/98

113009917/98

113009959/98
113009990/98
113009999/98
113009916/98
113009906/98
113009938/98
113009909/98
113009973/98
113009991/98
113009943/98
113009953/98
113009900/98
113009925/98
113009964/98

113009326/98

113009323/98
113009762/98
113009709/98

113009780/98
113009311/98
113009769/98
1 13009397/98
113009335/98

113009394/98
113008174/99

113009376/98

113009308/98
113009384/98

113009357/98
113009344/98
113009773/98
113009774/98

113009355/98
113009343/98
113009707/98
113009347/98

AZ-4312/DF
JEM-1237/DF
JKR-2866/DF
JKR-2866/DF
HOS-5055/DF
JDU-9863/DF
JEJ-6990/DF
JDS-8782/DF
JDR-0966/DF
JDW-7844/DF

JFD-1628/DF
JEL-3134/DF
JEL-7537/DF

JDS-2489/DF
JJA-6214/DF
JEU-1770/DF

JEL-5969/DF

JJA-4895/DF

JEW-2012/DF

JDX-2249/DF

GLA-5073/DF

JFK-0610/DF
JEN-6301/DF
JDP-5652/DF
JED-9141/DF
JDZ-3981/DF

JEZ-5496/DF

KBO-7055/DF
JDX-3857/DF
JET-8098/DF
KCI-2427/DF
JER-2872/DF
JKQ-2732/DF
BB-7589/DF
JEO-4226/DF
JJM-7662/DF
AC-4572/DF
JEC-3499/DF
JEK-6075/DF
JEH-5245/DF
JEP,r3225/DF

BH-1709/DF

JES-0792/DF
JEJ-3314/DF
JEA-1200/DF

KCS-3923/DF
JFE-7375/DF
JDW-7653/DF
JDS-8607/DF
JDZ-5348/DF

JEN-2198/DF
JET-4380/DF

KCJ-5894/DF

KBU-9072/DF
JDW-4873/DF

JDV-1719/DF
BC-7809/DF
AW-5303/DF
JFB-4423/DF

JDZ-9787/DF
JED-8804/DF
JFA-6604/DF
BLR-7513/DF

JAIRO FERREIRA DANTAS
JOÃO DEZIDÉRIO LEITE
JOAQUIM ARTUR THOMAZ SIUVES
JOSÂN1A CASTRO DA SILVA
JOSÉ CARLOS SOARES
JOSÉ FERNANDO GOMES FEITOZA
JOSÉ HENRIQUE FREITAS GONÇALVES DE ARAÚJO
JOSÉ MESSIAS ALVES
JOSÉ VIEIRA NETO
JOSEFA FERREIRA LAURA
JOSELITO ARAÚJO DO NASCIMENTO

LAURA MARIA DE OLIVEIRA ALVES
LEILA ALVES
JOSÉ RIBAMAR DE ARAÚJO CARVALHO

LEDA MARIZA CUNHA E MELLO MASCARENHAS
LUIZ ALVES DA SILVA
MANOEL CAETANO DE BARROS Q. DA FONSECA
MÁRCIA CRISTINA SUZANO DE MELO

MARIA BEZERRA DE ASSIS
MARIA DAS DORES FERNANDES CASSIANO
MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO DA SILVA

MARIA HILDA DE SOUZA GUERRA
MARISTELA DE ABREU LIMA
MAURIO DA SILVA FERREIRA

MELISSA MELO MACEDO
NELITON CARVALHO DE ANDRADE • "
NELSON LUIZ DA SILVA OLIVEIRA

NORBERTO DIAS NOLETO JÚNIOR
PATRÍCIA G. GUEUDEVTLLE
PAULO DA CRUZ SANTOS
PERMINIO ALVES DE SOUZA

POLICLÍNICA PLANALTO LTDA
RENATA BARRETO DOURADO
ROSA MARIA TAVARES DE MELO WANDERLEY
SANDRA LOUZADA DA COSTA
SILVIA MARIA CAETANO DE BARROS
SIMONE DE S. FEITOSA

TIME COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
TRAJANO DE FARIA NETO
VALCIRA NOGUEIRA DOS SANTOS
VANDAIR FERREIRA DE CARVALHO

VERA LÚCIA RffiSEMBERG
WELLINGTON CARLOS B TAVARES

LUCIANA DE OLIVEIRA MONTEIRO

MÁRCIA STTELLA LIMA ARAÚJO
MARIA JULIA DE SOUZA ARARUNA

MARIA PATRÍCIA PEREIRA CASTRO
MARIA PUREZA BARROSO TEIXEIRA
MARfflA ALARÇÃO DE ANDRADE PRATA
MOACIR ALVES
NELSON FREITAS CARVALHO
NOEME BORGES SARAIVA

PATRÍCIA SUELENE DE A. BORGES

PAULO RIBEIRO BORGES
PAULO ROBERTO DE FARIA
PAULO ROBERTO KHURY
PAULO SÉRGIO PEREIRA DA SILVA
REIJANE LAERCIO CAVALCANTE DE OLIVEIRA
RENJLDE PEREIRA MONTEIRO
ROBSON TOMAZINI
ROSIMERY MORAIS DE OLIVEIRA PAES

RUI VILELA

SAFRA LEASING ARREND. MERC. S/A
SATURNINO PEREIRA DOS SANTOS

SEBASTIÃO PIRES GOMES

SILVANA AZEVEDO OTAVIANO
SERLEI P. MIGNOT
SÔNIA RAMEZ FARAH KANHOUCHE
VALDIRA PEREIRA DE CALDAS

N000106716
X000028226
X000134398
N000024082
N000102514
N0001 15296
X000141170
N000078120
N000124728
N000073573
XOOO 13 2800 e
X000132318
NOOO 122760
N000127001
NOOOO 16928 e
X000021869
N000108414
N000124841
XOOO 142285
X000201884 e
X000201901
NOOO 123 172
N0001 16661
N000090738 e
N000102007
X000079150
NOOO 11 8092
X000084035,
N000088993 e
N000079449
N000123484 ,
NOOO 119528
NOOO 11 73 54,
^000044857 e
N000050201
X000079309
X000066054
N000045644
N000094701 e
N000040062
N000022684
N000124888
XOOO 140597
X000025809
X000142284
N000104990 e
NOOO 105987
N000099522
N000125977
NOOO 11 2476
X000031652,
N000116715 e
X000037147
N000126191
N000125655

X000137531 e
X000134846
X000141294
XOOO 102646,
N000125220 e
X0001 11725
XOOO 13 1827
XOOO 120799
X000066402
NOOO 12 1958
N000107322
X000058534,
X000061390 e
X000065844
N000078623,
X000057201 e
N000077801
N000074880
X0001 13025
X0001 13045
X000094374
NOOO 125573
NOOO 110973
N000124167
X000133115 e
X000133197
N000025839 e
N000062907
XOOO 142649
X000131537 e
X000132367
N000122885,
X000132310,
NOOO 11 7885 e
NOOO 11 4051
N000108340
X000097735
X000029757
X000059847

113009700/98
113009387/98
113009307/98
1 13009795/98
113009791/98
113009763/98
113009306/98
113009300/98
113009385/98
113009783/98
113009743/98

113009301/98
113009310/98
113010049/98

113010058/98
113010065/98
113010057/98
113017944/99

113010003/98
113010067798
113010034/98

113010097/98
113010042/98
113010082/98

113010027/98
113010059/98
113010070/98

113010011/98
113010040/98
113010044/98
113010077/98

113010022/98
113010088/98
113010098/98
113010032/98
113010056/98
113010013/98

113010078/98
113010000/98
113010026/98
113010041/98

113010093/98
113010061/98

113009363/98

113009744/98
113009309/98

113009710/98
113009393/98
113009364/98
113009359/98
113009324/98
113009390/98

113009330/98

113009342/98
113009797/98
113009708/98
113009777/98
113009775/98
113009380/98
1 13009796/98
113009711/98

113009792/98

113009748/98
113009366/98

113009388/98

113009702/98
113009378/98
113009784/98
113009339/98

JEF-Í820/DF
JEP-3646/DF
JJD-0420/DF
JDT-1171/DF
JDR-0815/DF
JFF-1079/DF
JDP-1425/DF
JES-5555/DF
ABV-8150/DF
JER^t353/DF
JDZ-6814/DF

JER-9945/DF
JDS-9779/DF
JEJ-0288/DF

JDU-7629/DF
JEP-4720/DF
JEN-7719/DF
KDC-3999/DF

JET-4215/DF
HOR-9317/DF
JJD-8810/DF

JEM-0640/DF
JEE-0382/DF
JEI-5817/DF

JEY-2934/DF
JEB-3034/DF
JDZ-8693/DF

JDP-9975/DF
JEW-1686/DF
JDZ-9766/DF
JDP-6960/DF

JEY-6860/DF
JER-7046/DF
JEG-7648/DF
JEC-2512/DF
JEF-2523/DF
JFC-3305/DF

JEA-4419/DF
JDW-1453/DF
JER-5645/DF
JDU-8657/DF

JEG-3790/DF
JDT-6069/DF

JET-6014/DF

JDU-6316/DF
JEO-3979/DF

JDY-1752/DF
BJIM267/DF
JER-5694/DF
JEM-2954/DF
JDY-5874/DF
JEU-0805/DF

JJX-9018/DF

JDQ-5284/DF
JDY-9742/DF
JD-1988/DF
JEJ-4959/DF
JED-5882/DF
JDU-8304/DF
JDT-9665/DF
JER-3681/DF

BY-Í777/DF

JEL-3887/DF
AAU-7529/DF

JJX-1478/DF

JJX-3308/DF
JEO-4102/DF
JDY-7014/DF
JJD-4864/DF

LUIZ FERNANDO MARTINS DA SILVA

MÁRCIO CASTRO DE FARIAS
MÁRCIO JOSÉ TADEU MASSADAS PEREIRA

N000071046,
N000111912 e

'X000125826
XOOO 13 8973
X000050422

113009804/98

113009846/98
113009831/98

BT-0290/DF 1

JFC-4417/DF
JEX-9256/DF 1
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MARCO ANTÓNIO PEREIRA ERVILHA

MARIA CRISTINA CAMPOS CAVALCANTE

MARIA DA GLÓRIA DE SOUZA VIEIRA
MARIA DA PAZ SANTOS OLIVEIRA
MARIA LUZELENA BARETA RUFINO
MARIA MARGARETE DE SOUZA OLIVEIRA
MARIA MIRTES DA SILVA
MARIA PEREIRA DE SOUZA
MARINALDE ASSUNÇÃO DA SILVA SANTOS
MÁRIO AUGUSTO DE MOURA BRITO
MIGUEL SILVA FILHO
NONATO DE CASTRO
PAULO CÉSAR BARRETO DE SOUZA
PAULO FERREIRA UMA
PAULO ROBERTO DA SILVA

PEDRO IVO DE ASSUNÇÃO NETO
RAIMUNDO PEREIRA DA COSTA
RITA MARIA DE CEROUEIRA CARVALHO
ROSSELVA DE MORAES ALMEIDA

RUBENS RODRIGUES SUHET

SANDRA MARIA GALDINA
SANDRO MÁRCIO SOUZA MELO
SÉRGIO LUIZ RIBEIRO DO NASCIMENTO
SÉRGIO PEREIRA DE SÁ

SIND. DOS TRAB EMP. TRANSP. TERR. DE PASSAG.
SIND. DOS TRAB. EMPR. TRANSP TERR. DE PASSAG.
TÂNIA POVOA LUSTOSA
TELEBRASILIA CELULAR S/A
VALTER RUY GOMES
VERA LÚCIA FURTADO DE LIMA
VERA LÚCIA R. DA SILVA

VICENTE DE PAULO REINALDO
VICENTE MARIANO DA S&VA • -* 5 -*.r« •

VIVIANE BERNARDES DA SILVEIRA
WOLNEY LEAL DOURADO

X000133900,
N000123975,
N000140794,
N000154778 e
NOOO 156942
X000170958 e
XOOO 122503
XOOO 120304
X000184342
N000098783
N000123958
N000129824
N000102794
N000058273
X000149844
X000045859
N000124195
X000142152
NOOOI23747
N000124871 e
N000121595
N000124089
X000078315
X000085351
X000131582 e
XOOO 142596
N000131295 e
N000151868
N000123801
X000132341
N000055958
N000124832 e
NOOO 126761
N000124518
N000126728
NOOO 154328
XOOO 138421
N000074436
XOOO 104444
N000041313 e
N000106703
N000121656
N000056754 e
N000061508
N000126223
X000094686,
XOQ01 10611 e
X0001 12085

113020671/99

113017406/99

113003563/99
113006637/99
113009868/98
113009802/98
113016142/99
113009836/98
113009841/98
113011534/98
113017366/99
113009821/98
113009815/98
U3009808/9S
113009884/98

113009871/98
113009890/98
113009854/98
113009852/98

113009600/99

113009865/98
113009835/98
113009754/98
113009825/98

113009858/98
113009857/98
113011772/99
113009820/98
113009713/98
113009899/98
113009803/98

113009889/98
113009829/98

113009848/98
113009875/98

JKG-0013/DF

JEM-9242/DF

JEO-6929/DF
JFF-0386/DF
JJA-9177/DF
JFE-0876/DF
JDZ-Í177/DF
JKR-6175/DF
JEM-4573/DF
JFH-6834/DF
BM-4808/DF
JES-1368/DF
JEZ-5378/DF
KBC-4659/DF
JEW-4690/DF

JFF-0607/DF
KBA-1668/DF
JDU-6193/DF
JEC-1536/DF

JEM-4720/DF

JFE-5089/DF
JEL-6454/DF
BGQ-6482/DF
JEF-3843/DF

JEB-1354/DF
JJD-4565/DF
JET^t538/DF
JDP-7875/DF
JKR-6843/DF
JJD-5850/DF
BR-2443/DF

JDV-0731/DF
•JEP-5453/DF

JEU-7065/DF
JDV-4918/DF

SECRETARIA DE TRANSPORTES

CONTRATO N* 1.048/99 - FZDF. PROCESSO: 073.00757/86-FZ. PARTES: FZDF X CÁTIA
MAGALHÃES MUNIZ. OBJETO: ALUGUEL DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE UNIDADE DE
REVENDA DE MATERIAL AGROPECUAR» - DECOM. VALOR RS 21.000,00 (vinte e um mH reato).
PRAZO: 01 (um) ano. DATA DE ASSINATURA 24.06.80 FORO: Bratito-OF.

DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES
URBANOS DO DISTRITO FEDERAL

KESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N° 1/99

DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS DO DISTRITO FEDERAL -
DMTU/DF, toma público o resultado do julgamento da documentação apresentada referente ao
processo licitatório da Tomada de Preços 01/99, objetivando a aquisição de material de expediente. A
Comissão resolve inabilitar as empresas: ALVARENGA SOLANO INDUSTRIAL E COMERCIAL DE
PAPÉIS LTDA., TROVATA DESING E EDITORA LTDA., CAFÉ DO CHEF INDÚSTRIA, COMÉRCIO
LTDA, CONTINENTAL-COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., MOVAP MÓVEIS LTDA.,
PROGRAF - PRODUTOS GRÁFICOS LTDA., DIGIPRINTER-EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
LTDA., ORGANIZAÇÕES MENDES SUPRIMENTOS E MÓVEIS PARA COMPUTAÇÃO LTDA., RILISA
TRADING S.A DISTRIBUIDORA, EXCLUSIVA-GRÁFICA PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA., LUMA-
PAPELARIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., WL COMERCIAL LTDA. - ME., HD-
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA., EDITORA SEMPER LTDA., PLANALTO PAPÉIS LTDA.,
MOVAP - MÓVEIS LTDA. e FORMULÁRIOS PILOTO LTDA. e resolve habilitar as demais licitantes,
abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para recursos a contar da data de publicação deste Ato. A Ata de
Julgamento está â disposição dos interessados, na Comissão Permanente de Licitação - CPL, no
horário de 09:00 às 12:00 horas e de 14:30 às 17:00 horas no endereço: SCS, Quadra 04, Bloco "A",
lotes n.° 106/136, Edifício FACEB II, 2° andar, sala 203, Brasília-DF

Brasília, 7 de julho de 1999
ADRIANA ALVES PRADO

Presidente da CPL

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRAIO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 44196

PROCESSO H.': 050-002.707/95 - PARTES: DISTRITO FEDERAL/SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA x DINÂMICA ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇOS E OBRAS LTDA. OBJETO: Alteração da razão
social da contratada que passou a denominar-se DINÂMICA ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇOS E OBRAS
LTDA, de acordo com a alteração contratual n° 82, de 25 de fevereiro de 1999, fl». 974 a 962.
VIGÊNCIA: Este Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura. RATIFICAÇÃO:
Permanecem inalteradas M demais clausula* do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.
DATA DE ASSINATURA: 01.06.99. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: PAULO CASTELO
BRANCO, na Qualidade de Secretário de Segurança Pública. Pela CONTRATADA: LUIZ HENRIQUE
FERREIRA DA SILVA, na qualidade de Gerente Comercial. OBS: Republicado por haver saído com
incorreçâo no DODF n° 126, de 02.07.99, página 58.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 44/96

PROCESSO N.°: 050-002.707/95 - PARTES: DISTRITO FEDERAL/SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA x DINÂMICA ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇOS E OBRAS LTDA. OBJETO: O presente termo
aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 044/96-SSP por mais 12 meses
a contar do dia 03 de juHio de 1999, permanecendo em vigor até o dia 03 de julho de 2000, nos
termos do inciso II, do artigo 57 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com redaçâo dada pela Lei
9.648, de 27 de maio de 1998. UNIDADE ORÇAMENTARIA: 24101. PROGRAMA DE TRABALHO:
06007002185010029 e 06007002185010030. NATUREZA DE DESPESA: 3490.39. FONTE DÊ
RECURSOS: 100. EMPENHO: 99NE00527 e 99NE00528. EVENTO : 400091. MODALIDADE:
estimative. DATA EMISSÃO EMPENHO: 01.07.99. PRAZO DE VIGÊNCIA: Este Termo Aditivo entra
em vigor a partir da data de sua assinatura. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais
cláusula* do Contrato * qwe *e refere o presente Termo Aditivo. DATA DÊ ASSINATURA: 02.07 M.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: PAULO CASTELO BRANCO, na Qualidade de Secretário
de Segurança Pública. Pela CONTRATADA: LUIZ HENRIQUE FERREIRA DA SILVA, na qualidade de
Gerente Comercial.

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE N° 30/99

Processo n° 050.000.229/99
Objeto: Aquisição, por Itens, de materiais para instalações elétricas e telecomunicações para atender o
Centro Integrado de Telecomunicações da SSP/DF.
A CPL toma público aos licitantes e aos demais interessados, de acordo com o Artigo 109, § 1° da Lei
8.666/93, que após análise da licitação epigrafada, resolveu desclassificar os itens 10, 14, 21, 35, 43,
67, 68 e 70, em virtude dos preços propostos estarem superiores aos praticados no mercado, e julgou
vencedoras do certame as empresas abaixo relacionadas, nos respectivos itens:
- Dourado Materiais Elétricos Ltda: Itens 02, 03, 04, 06,07,12, 13,15,16,17, 18, 22, 32, 33 e 34;
- Braluz Materiais Elétricos Ltda: itens 05, 20, 23, 25, 26, 27 e 28;
- Contreko Comercial Ltda - ME: itens 41, 42 e 69.

Brasília, 6 de julho de 1999
FERNANDO CÉSAR NEVES

Presidente da CPL

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo n": 055.009933/99. Empresa: Instituto Nacional de Segurança no Trânsito - INST. Objeto: Contratação de
empresa especializada para realização de estudos técnicos na área de segurança de trânsito, dividido nas seguintes
etapas: Base Estatística, Análise de Dados e Identificação de Riscos, Plano de Gerenciamento de Riscos,
Implantação do Programa, Avaliação dos Resultados, Desenvolvimento de Software, Coleta de Dados de Acidentes
de Trânsito, Sistema de Câmara de TV, Sistema de Semáforos Centralizados, Sistema de Rádio Comunicação,
Sistema de Painéis de Mensagens Variáveis, Instalações Prediais, Recursos Humanos, Desenvolvimento de Estudo
de Política de Estacionamento Rotativo de Veículos nas Vias em Logradouros Públicos no DF e demais
especificações constantes das folhas 46 a 63 dos autos.. Valor global: 355.600,00. Justificativa: Inciso II do Art. 25
combinado com o Inciso I do Art. 13 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Ratificação efetuada por Erotides Alves de
Castro, Diretor Administrativo e Financeiro, em 01/07/99.

SECRETARIA DE AGRICULTURA

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO 5 DE CONTRATOS

CONTRATO N» 1.047/99 - FZDF. PROCESSO: 073.00791/Be-fZ. PARTES: FZDF X SYCOM
SISTEMAS E COMPUTADORES LIMITADA. OBJETO: A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E DE SUPORTE TÉCNICO A SISTEMA ARGUS, DAS
UNIDADES DE REVENDA. VALOR: RS 4.780,00 (quatro mil setecentos e oitenta reato). PRAZO: 08
(Mis) me*M. DATA DE ASSINATURA: 24.08.99 FORO: Btasilia-OF.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE RESCISÃO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PADRÀO/98
AQUISIÇÃO DE MATERIAL

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no que
prescreve o Artigo 79, Inciso L da Lei 8.666/93, resolve RESCINDIR o Termo Aditivo ao Contrato/98, referente a aquisição
de 02 (duas) viaturas tipo ambulância para o CBMDF, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e a
Fiat Automóveis S.A, unilateralmente, a partir da data de 2$ de junho de 1999.
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DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO
AVISO DE ALTERAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 2/99

Processo n. 053 000 248/99
Objeto: Reforma das instalações Policlínica - CBMDF.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do CBMDF, informa aos interessados que o Edital
da licitação em epígrafe sofreu alteração no item 5.2, que passará a ter o seguinte teor: "5.2. os docu-
mentos constantes nos itens 5.1.1 a 5.1.7. poderão ser substituídos por Certificado de Registro Cadas-
tral - CRC, expedido por órgão ou Entidade da Administração Pública do GDF. Neste caso, o certificado
deve conter, obrigatoriamente, o ramo de atividade compatível com o objeto desta Tomada de Preços.
A referida alteração não afetará na formulação das propostas, dispensando a prorrogação do prazo de
publicação.

Informações: Seção de Licitação - DAL/CBMDF - Fone: 343 - 9147 Fax 343 - 9136, nos seguintes dias:
segundas e sextas-feiras de 09:00 às 11:30 e de 13:30 às 16:30 horas, terças e quintas-feiras de 10:00
às 11:30 e de 13:30 às 16:30 horas e às quartas-feiras de 09:00 às 12:30 horas.

MARCELO SOUZA ROCHA - Maj. QOBM/Corab
Presidente da CPL

PROGRAMA DE TRABALHO: 6007002185010094 e 6030017721840002. FONTE DE RECURSOS:
130000004 e 131001299. U.O: 24103. NATUREZA DA DESPESA: 349030. NOTAS DE EMPENHO
N°s 478 e 564/99, emitidas em 18 e 28.05.99, sob o evento 400091, por estimativa, no valor de R$
100.020,00 (cem mil e vinte reais). BASE LEGAL: Concorrência n° 01/99-CPL/PMDF. VIGÊNCIA: A
contar da assinatura, até 31.12.99. ASSINATURA: 30.06.99. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO
FEDERAL: ANTÓNIO RIBEIRO DA CUNHA, Comandante-Geral. Pela CONTRATADA: TÂNIA
MARIA CARDOSO FEU, Sócia.

EXTRATO DO CONTRATO N." 43/99

PROCESSO N.° 054.000.029/99 - PARTES: DF/PMDF x FEDERAL TRADE COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. OBJETO: A aquisição de peças e acessórios originais ou
genuínas para as viaturas das linhas Chevrolet e Mercedes-Benz, pertencentes Corporação. VALOR
TOTAL: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). PROGRAMA DE TRABALHO: 6007002185010094 e
6030017721840002. FONTE DE RECURSOS: 130000004 e 131001299. U.O: 24103. NATUREZA DA
DESPESA: 349030. NOTAS DE EMPENHO N°s 521 e 565/99, emitidas em 27 e 28.05.99, sob o evento
400091, por estimativa, no valor de R$ 30.020,00 (trinta mil e vinte reais). BASE LEGAL: Concorrência
n° 01/99-CPL/PMDF. VIGÊNCIA: A contar da assinatura, até 31.12.99. ASSINATURA: 30.06.99.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: ANTÓNIO RIBEIRO DA CUNHA, Comandante-Geral.
Pela CONTRATADA: JOSMANE CLAUDINO SILVA, Sócio-Gerente.

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE ALTERAÇÃO
CONVITE N° 22/99

OBJETO: Aquisição de 200 (duzentos) aparelhos telefónicos com teclado, 01 (um) terrõmetro digital e
automático, 16 (dezesseis) antenas verticais e 70 (setenta) fac-símile bivolt automático, para a Polícia Civil do
Distrito Federal.
A CPL informa, de acordo com o artigo 109, parágrafo 1° , da Lei n." 8.666/93, que o julgamento da licitação
acima referida, publicado no DODF n." 119 de 23/06/99, foi alterado, no que tange ao resultado do item 1,
sagrando-se vencedora a empresa STARTEL TELECOMUNICAÇÕES INFORMÁTICA LTDA.

Brasília-DF, 6 de julho de 1999
AMILCAR UBIRATAN URACH VIEIRA

Presidente da CPL

DIRETORIA DE PESSOAL
EDITAL N° 45, DE 5 DE JULHO DE 1999

CONCURSO PUBLICO PARA SOLDADO POLICIAL-MILITAR DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o constante no Edital n" 234/98-DP/PMDF, de 26 NOV 98 publicado
no DODF n° 226, de 27NOV98 e em cumprimento a determinação judicial, resolve:

1) Tornar público que os candidatos abaixo relacionados realizaram o exame médico previsto para o
concurso em tela e que permaneceram na situação de INAPTOS, por não possuírem a altura
mínima exigida pelo edital normativo do concurso:

- FRANCISCO ANTÓNIO COUTINHO DE MENESES, insc. 05013100;
- ANDRÉ LUIZ TAVARES DE ALBUQUERQUE, insc. 05003051;
- ELVYS LEONARDO ARAÚJO, insc. 05017246;
- fflLDENÊ BARBOSA DOS SANTOS, insc. 05012366;

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO CONTRATO N.° 39/99

PROCESSO N.° 054.000.029/99 - PARTES: DF/PMDF x VALEU COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. OBJETO: A aquisição de peças e acessórios originais ou
genuínas para as viaturas das linhas Scania Vabis, Honda e Kawasaki, pertencentes a Corporação.
VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). PROGRAMA DE TRABALHO:
6007002185010094 e 6030017721840002. FONTE DE RECURSOS: 130000004 e 131001442. U.O:
24103. NATUREZA DA DESPESA: 349030. NOTAS DE EMPENHO N°s 475 e 562/99, emitidas em 18
e 28.05.99, sob o evento 400091, por estimativa, no valor de R$ 55.020,00 (cinquenta e cinco mil e vinte
reais). BASE LEGAL: Concorrência n" 01/99-CPL/PMDF. VIGÊNCIA: A contar da assinatura, até
31.12.99. ASSINATURA: 30.06.99. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: ANTÓNIO
RIBEIRO DA CUNHA, Comandante-Geral. Pela CONTRATADA: EUDO LUIZ LEITE, Procurador.

EXTRATO DO CONTRATO N." 40/99
PROCESSO N.° 054.000.029/99 - PARTES: DF/PMDF x AUTO PEÇAS TEM DE TUDO LTDA.
OBJETO: A aquisição de peças e acessórios originais ou genuínas para as viaturas das linhas Ford e
Toyota, pertencentes a Corporação. VALOR TOTAL: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).
PROGRAMA DE TRABALHO: 6007002185010094 e 6030017721840002. FONTE DE RECURSOS:
130000004 e 131001299. U.O: 24103. NATUREZA DA DESPESA: 349030. NOTAS DE EMPENHO
N°s 476 e 561/99, emitidas em 18 e 28.05.99, sob o evento 400091, por estimativa, no valor de R$
60.020,00 (sessenta mil e vinte reais). BASE LEGAL: Concorrência n" 01/99-CPL/PMDF. VIGÊNCIA:
A contar da assinatura, até 31.12.99. ASSINATURA: 30.06.99. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO
FEDERAL: ANTÓNIO RIBEIRO DA CUNHA, Comandante-Geral. Pela CONTRATADA: HÉLCIO
CORDOVA DE CASTRO, Sócio-Gerente.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 41/99
PROCESSO N.» 054.000.029/99 - PARTES: DF/PMDF x MARCODJESEL AUTO PEÇAS E
SERVIÇOS LTDA. OBJETO: A aquisição de peças e acessórios originais ou genuínas para as viaturas da
linha Volvo, pertencentes a Corporação. VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais). PROGRAMA
DE TRABALHO: 6007002185010094 e 6030017721840002. FONTE DE RECURSOS: 130000004 e
131001299. U.O: 24103. NATUREZA DA DESPESA: 349030. NOTAS DE EMPENHO N°s 477 e
563/99, emitidas em 18 e 28.05.99, sob o evento 400091, por estimativa, no valor de R$ 5.020,00 (cinco
mil e vinte reais). BASE LEGAL: Concorrência n° 01/99-CPL/PMDF. VIGÊNCIA: A contar da
assinatura, até 31.12.99. ASSINATURA: 30.06.99. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
ANTÓNIO RIBEIRO DA CUNHA, Comandante-Geral. Pela CONTRATADA: MARCO AURÉLIO
MACHADO BARROS, Sócio-Gerente.

EXTRATO DO CONTRATO N." 42/99
PROCESSO N.° 054.000.029/99 - PARTES: DF/PMDF x FERNANDA AUTO PEÇAS LTDA.
OBJETO: A aquisição de peças e acessórios originais ou genuínas para as viaturas das linhas
Volkswagem e Fiat, pertencentes Corporação. VALOR TOTAL: R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais).

PAULO ROBERTO DE HOLANDA CAVALCANTI - CEL QOPM

EDITAL N° 46, DE 5 DE JULHO DE 1999

CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS
POLICIAIS MILITARES DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - CFOPM/99

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o constante no Edital n" 226/98-DP/PMDF, de 15 OUT 98, publicado
no DODF n" 197, de 16 OUT 98 e em cumprimento a determinação judicial, resolve:

Tornar público que a candidata do Concurso Público de Admissão para o Curso de Formação de
Oficiais Policiais Militares da Polícia Militar do Distrito Federal - CFOPM/99, CRISTIANE
CALDEIRA RIBEIRO, insc. 18236, realizou o exame médico previsto para o concurso em tela e que
foi considerada APTA.

PAULO ROBERTO DE HOLANDA CAVALCANTI - CEL QOPM

EDITAL N" 47-DP/PMDF, DE 6 DE JULHO DE 1999

CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO NO CURSO DE FORMAÇÃO POLICIAL COM A
GRADUAÇÃO DE SOLDADO POLICIAL MILITAR/99

DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRJTO I?EDERAL\- CFP/SDPM-99

\

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições, torna público o resultado provisório da Avaliação Psicológica dos candidatos à admissão
no Curso de Formação Policial com a Graduação de Soldado Policial Militar/99 da Polícia Militar do
Distrito Federal - CFP/SDPM-99 de acordo com o subitem 9.6 do Edital n.° 234/98 - DP/PMDF, de 26
de novembro de 1998, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 27/11/98, páginas 64 a 67.
1. Relação dos candidatos considerados recomendados, que realizaram a Avaliação Psicológica na
condição subjudice, na seguinte ordem: inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
05011812, Aluizio Costa Cavalcante Filho / 05003051, André Luiz Tavares de Albuquerque / 05012411,
Andrea Santana Nunes / 05020524, Cledeilson Lima da Silva / 05016862, Daniela Marcai de Sousa /
05017246, Elvys Leonardo de Araújo / 05013103, Fábio Araújo Modesto / 05013100, Francisco António
Coutinho de Menezes / 05012365, Hildene Barbosa dos Santos / 05011906, lone de Souza Alves /
05010626, Irineu Marques Dias / 05013466, Izelman Inácio da Silva / 05023081, Luiz Geraldo Rezende /
05017037, Mamede Rodrigues Ramos / 05018456, Rene de Araújo Costa / 05014944, Sérgio Pereira da
Silva / 05011579, Wander Vieira Mendes / 05006112, Washington Luiz Martino de Sá / 05000123,
Willian Jessimon de Souza.
2. DA SESSÃO DE REVISÃO
2. l. O candidato não-recomendado poderá solicitar conhecimento das razões de sua não-recomendação,
nos dias 7, 8 e 9 de julho de 1999, das 8h às 19h, ininterrupto, no Setor de Atendimento a Candidatos do
CESPE/UnB - subsolo do Instituto Central de Ciências - ICC, Ala Norte, Campus Universitário Darcy
Ribeiro, Asa Norte, Brasília/DF.
2.2. Ao solicitar conhecimento das razões de sua não-recomendação, o candidato deverá indicar o nome,
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endereço completo, fax e telefone de psicólogo inscrito no Conselho Regional de Psicologia, por ele
próprio contratado, que o representará. Nessa ocasião, o candidato tomará ciência da data, horário e local
da Sessão de Revisão, oportunidade em que o psicólogo contratado terá acesso ao material relativo à
Avaliação Psicológica de seu representado.
2.3. Na Sessão de Revisão, o psicólogo contratado analisará o material de seu representado e informá-lo-á
sobre as razões de ter sido considerado não-recomendado, observada a ética profissional. Será facultado
ao psicólogo contratado exercer o direito de defesa de seu representado, inclusive com sustentação oral,
dentro do tempo previamente estipulado.
3. DOS RECURSOS
3.1. Caso não concorde com as razões de ter sido considerado não-recomendado, o candidato poderá
interpor recurso de revisão, nos dias 12, 13 e 14 de julho de 1999, das 8h às 19h, ininterrupto, no Setor
de Atendimento a Candidatos do CESPE/UnB - subsolo do Instituto Central de Ciências - ICC, Ala
Norte, Campus Universitário Darcy Ribeiro, Asa Norte, Brasília/DF.
3.2. Não será aceito recurso por via postal, fax, correio eletrônico, assim como interposto por procurador.
3.3. O recurso deverá apresentar argumentação lógica e consistente.
3.4 A identificação do candidato somente deverá ser feita na capa e nunca no corpo do recurso.
3.5. O recurso deverá ser datilografado ou digitado em formulário próprio, entregue pela banca revisora,
sob pena de ser preliminarmente indeferido.
3.6. O recurso deverá ser entregue em duas vias (cópia e original).

3.7. Recursos inconsistentes e/ou com formato diferente do exigido serão preliminarmente indeferidos.
3.8. O recurso será admitido uma única vez, não cabendo pedido de reconsideração ou recurso à instância
superior.
4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4. l. O candidato deverá comparecer ao local designado para a Sessão de Revisão com antecedência
mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para seu início, munido do documento de identidade
original.
4.2. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização da Sessão de Revisão após o horário
fixado para seu início. Não haverá segunda chamada.
4.3. O resultado final da Avaliação Psicológica e o resultado provisório da Investigação Social e
Funcional serão divulgados na Diretoria de Pessoal (DP-5) da PMDF, no quadro de avisos do
CESPE/UnB e publicados no DODF na data provável de 23 de julho de 1999.

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER

AVISO DE ADIAMENTO
CONVITE N" 11/99

Objeto: Locação de Máquinas Copiadoras para o exercício de 1999.
TIPO: Menor preço
Grupo: 9718 - Locação de Máquina de escritório
A Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento das Empresas
interessadas, que a abertura da licitação em epígrafe foi adiada para 19/07/99 às 10:00
horas, tendo em vista a alteração no anexo l do Edital.
Item 02:
Onde se lê: "Máquina copiadora, redutora e ampliadora, ..., com velocidade de no
mínimo 30 (trinta) cópias por minuto,..."
Leia-se: "Máquina copiadora, redutora e ampliadora, com velocidade de no mínimo
28 (vinte e oito) cópias por minuto....".
Observações:
1) Onde se lê : "Os equipamentos a serem instalados, serão..."

Leia-se: "Os equipamentos a serem instalados, no prazo máximo de 10(dez) dias.
serão "
2) Onde se lê:
"O contrato a ser assinado será no valor de R$ 35.040,00( trinta e cinco mil e quarenta
reais), e "
Leia-se: "O contrato a ser assinado é estimado no valor de RS 35.040.00 (trinta e cinco
mil e quarenta reais), e ..."
Permanecem inalteradas as demais condições do Edital, outras informações pelo
telefone : 325-5727.

PAULO ROBERTO DE HOLANDA CAVALCANTI - CEL. QOPM

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL N° 108, DE 5 DE JULHO DE 1999

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que
consta da Resolução n" 099 - CDE/DF de 29 de outubro de 1993, alterada pela Resolução n° 041 - CDE7DF de 27
de abril de 1994 torna público o cancelamento dos editais 104 e 105 de 22 de junho de 1999, relativos as
empresas M.M. MARCENARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, processo n" 160.000.293/94, e NACIONAL
AUTOWORKS MECÂNICA LANTERNAGEM E PINTURA LTDA- ME, processo n° 160.000.149/96

LÁZARO MARQUES NETO

EDITAL N° 109, DE 5 JULHO DE 1999

Retificação do Edital n° 176 de 11 de dezembro de 1998, publicado no DODF n° 237 de 15 de dezembro de
1998, página 52.

Onde se Lê : imóvel Ql 03 - LOTE 1360 - SETOR INDUSTRIAL DO GAMA LESTE/DF.
Leia-se : imóvel Ql 03 - LOTE 740 - SETOR INDUSTRIAL DO GAMA LESTE/DF.

LÁZARO MARQUES NETO

SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA

EXTRAIO DO CONTRATO N° 3/99 (*)
N'OS TERMOS DO PADRÃO N° 2/96
Processo n° 170.000.220/99, de 25/3/99

PARTES: GDF/SETER x MJ SOFTWARE LTDA. - OBJETO: Serviços de migração de dados de informática
relativos à intermediação de mão-de-obra e de qualificação profissional do sistema SIMO/DF - VALOR: R$
96 000,00 (noventa e seis mil reais). FONTE DE RECURSOS: Recursos oriundos do Orçamento do Distrito Federal
para o corrente exercício, Lei n° 2288, de 08/1/99, correndo a despesa à conta da Dotação Orçamentaria: U.O.
25101, Programa de Trabalho: 14007002185010026 ou 1407804702044; Natureza da Despesa: 349039: Fonte de
Recursos: 100 e/ou 132, sendo empenhada a importância inicial de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos
reais), conforme Nota de Empenho n" 99NE00214, emitida em 28/4/99, sob o evento 400091, modalidade Global
FUNDAMENTO LEGAL: inciso IV - Artigo 24 - Lei 8.666, de 21/06/93, com as alterações dadas pela Lei 8.883.
de 08/07/94. DATA DE ASSINATURA: 28/4/99. VIGÊNCIA: até 28/10/99. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito
Federal: WIGBERTO FERREIRA TARTUCE, na qualidade de Secretário de Trabalho. Emprego e Renda Pela
CONTRATADA: EDNILSON LINS RODRIGUES, na qualidade de Diretor da M J Software Ltda.

(*) Republicado por ter saído com incorreçâo, do original, no DODF-Seçlo III, n° 86, de 6-5-99, pág. 20.

Brasília, 6 de julho de 1999
PAULO MARCELO DE CARVALHO

Presidente da CPL

RELAÇÃO DE COMPRAS E BENS E/OU SERVIÇOS
JUNHO/99

PUBLICAÇÃO NA FORMA DO ART. 16, DA LEI N.» 8.666/93 E DA LEI N." 886/95

N.E
N,«

FORNECEDOR/BENS E/OU/8ERVICOS QUANT

NAOApycAva.
228

244

245

246

247

N.E.
N.'

SOCIEDADE DE TRANSP. COLET1VO DE BRASÍLIA LTDA.
Ressarcimento de vencimentos e encargos sociais, pela cessão do
funcionário Henrique Ary de Passos Curado, referente ao mês de
maio/99.
YEDA MARIA CARVALHO GARCIA E OUTROS.
Pagamento de auxílio creche dos servidores da SETUR. referente a
folha normal do mês de junho/99.
YEDA MARIA CARVALHO GARCIA E OUTROS.
Pagamento da folha normal dos servidores da SETUR, referente ao
mês de junho/99 e adiantamento da primeira parcela do 13° salário.
YEDA MARIA CARVALHO GARCIA E OUTROS.
Pagamento de gratificação por encargo de gabinete dos servidores
da SETUR, referente ao mês de junho/99.
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Contribuição INSS parte empregador e seguro de acidente do
trabalho de cargos comissionados s/ vinculo, referente a folha
normal do mês de junho/99.

FORNECEDOR/BENS E/OU/SERVIÇOS QUANT

P.UNIT.

P. UNIT.

P. TOTAL

'

2.663,99

4.256,00

249.335,65

453,44

14.383,13
P. TOTAL

INBOGJBjypADE
221

224

225

226

227

232

239

242

250

IMPRENSA NACIONAL
Uma assinatura semestral do Diário Oficial da União, seções 1 e 3.
TELEBRASlLIA - TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA
Reforço do empenho inicial de despesas com serviços e tarifas
telefónicas, no exercício de 1999.
ELEVADORES ATLAS S/A - FILIAL CENTRO NORTE
Reforço do empenho inicial de manutenção preventiva e corretiva,
com reposição de peças e/ou componentes dos elevadores Atlas,
n.° 27.075 a 27.080, instalados no Centro de Convenções de
Brasília, no exercício de 1999.
ELEVADORES ATLAS S/A - FILIAL CENTRO NORTE
Reforço do empenho inicial de manutenção preventiva e corretiva,
com reposição de pecas e/ou componentes dos elevadores Atlas,
n." 12.721 a 12.723, instalados na Torre de TV, no exercício de
1999.
INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE - ICS
Locação de Stand de 12m2, destinado a 39.* Festa dos Estados, a
realizar-se no período de 24 a 27/06/99, no Parque da Cidade.
CAESB - CIA DE AGUA E ESGOTO DE BRASÍLIA
Reforço do empenho inicial para despesa com serviços e tarifas de
água e esgoto, dos próprios administrados pela SETUR, no
exercício de 1999.
FERNANDO DA SILVA BORGES
Apresentação da Banda Cidade de Balli na Avenida das Palmeiras,
nos dias 12, 13 e 15/02/99, por ocasião do carnaval de Brasília de
1999.
TELEBRA3ÍLIA CELULAR S/A
Reforço do empenho inicial de despesas com serviços e tarifas de
telefonia celular, de interesse da SETUR, no exercício de 1999.
ASS. BRÁS. DE AGÊNCIAS DE VIAGENS DO DF - ABAV
Cota da SETUR na confecção de 800.000 (oitocentos mil) capas de
bilhetes de passagens aéreas comemorativas dos 500 Anos do
Descobrimento do Brasil, com imagens de Salvador ( primeira
capital) e de Brasília.

. . 361,99

6.000,00

3.000,00

5.500,00

1.600,00

11.000,00

3.900,00

1.000,00

6.578,00
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253

255

256

N.E.
N."

TAGUATUR - TAGUATINGA TRANSP. E TURISMO LTDA.
Aquisição de vales transporte para servidores da SETUR, no mês
de julho/99.
RÁPIDO PLANALTINA LTDA.
Aquisição de vales transporte para servidores das SETUR, no mês
de julho/99.
VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA.
Aquisição de vales transporte para servidores da SETUR, no mês
de julho/99.

FORNECEDOR/BENS E/OU/SERVIÇOS QUANT P. UNIT.

112,00

70,40

322,40
P. TOTAL

CONVITE
219

N.E
N."

RIMALI - MARIA RITA MARQUES DE LIMA DIST. - ME
Empenho inicial para apresentações de shows pirotécnicos,
noturnos de 03, 05 e 08 minutos e diurnos de 01 e 03 minutos, pêra
eventos apoiados e/ou promovidos pela SETUR, no exercício/99.

FORNECEDOR/BENS E/OU/SERVIÇOS QUANT P. UNIT.
3.000,00

P. TOTAL

DISPENSA
216

217

218

222

223

229

230

231

i
233

234

235

236

237

238

240

241

243

248

249

LOOP MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTO LTDA.
Lâmpada para retroprojetor EMG 220V x 500W.
GRIFFO SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
Prestação de serviços de vigilância, realizado no carnaval do
milénio, no período de 13 a 16 de fevereiro/99, na Passarela da
Alegria.
RPS PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA.
Serviço de sonorização para festa de Corpus Christ, dia 03/06/99,
na Esplanada dos Ministérios.
VOETUR TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Fornecimento de passagens aéreas, percurso SSA-BSB-SSA e
BSB-RIO.
CEB - COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
Reforço do empenho inicial de serviços e tarifas de energia elétrica,
dos próprios administrados pela SETUR, no exercício de 1999.
VAINE ASSIST. TÉCNICA EM COMPRESSORES LTDA.
• Item 01 - Revisão geral de um compressor de ar, marca Waine

Mod. W-290H, com reposição de 50 m de mangueira de ar '/<",
01 regulador com manómetro, 02 litros de óleo mineral, 02
placas de aspiração, 02 jogos de anéis e 02 cilindros.

• Item 02 - Serviço de rebobinamento de um motor elétrico de
uma amoladeira, com reposição de 02 rolamentos e fiação.

HOTEL PHENICIA LTDA.
Despesas com hospedagens dos integrantes da Banda Crocodilo,
por ocasião das comemorações do carnaval de Brasília, no período
de 15 a 17/02/99.
DISTRIBUIDORA ABC DE PAPÉIS LTDA.
Etiqueta Pina - Tab 8936, 03 carreiras, com 12.000 unidades

RPS PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA.
Serviço de sonorização para atender ao show da Banda Liga Tripa,
a realizar-se no Parque Olhos 0'água, dia 11/06/99, em
comemoração da semana do Meio Ambiente.
PAPELARIA CEARÁ LTDA.
• Item 01 - Balões de cores variadas, pacote com 50 unidades,

marca São Roque.
• Item 02 - Papel crepom coloridos, marca H7.
• Item 03 - Papel de seda coloridos, marca H7.
CARIMBOS DO BRASIL LTDA.
Reforma e pintura de placas de inauguração com reforço dos
pedestais e pintura das mesmas
FERNANDO GAMA IND. COM. DE COBERTURAS PLÁST. LTDA.
Locação de coberturas modelo pirâmide de 06x06 de 36m2, para
etapa do circuito de Wakeboard a realizar-se em Brasília, no
período de 18 a 20/06/99.
CLAVE PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
Serviço de sonorização para a terceira etapa do Circuito Brasileiro
de Wakeboard, a realizar-se em Brasília, no período de 18 a
20/06/99.
CLAVE PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
Serviço de sonorização para o evento em Ação de Graças pelos 50
anos de ordenação do Arcebispo de Brasília, no Ginásio Nilson
Nelson em 19/06/99.
POLYTEC INST. SERVIÇOS E COM. EM GERAL LTDA.
Conserto de um aparelho de ar condicionado, marca Springer
capacidade de 30.000 BTU/H, tombamento n." 606, constando de
substituição do compressor, limpeza do sistema, carga de gás
revisão elétrica e limpeza geral.
ARFRIO COM. DE REFRIGERAÇÃO E ASSIST. TÉCNICA LTDA.
« Item 01 - Conserto de um refrigerador, marca Gelopar

tombamento n.° 789, constando de revisão geral, substituição
de: painel, borracha, compressor, carga de gás, tubulação
interna e limpeza do sistema.

• Item 02 - Conserto de geladeiras, tombamentos n.°s 1397 e
790, constando de substituição de toda a estamparia em chapa
de aço inox, substituição de madeiramentos do fundo, bem
como a estamparia em chapa de aço galvanizado, substituição
de 08 trincos e borrachas de vedações das portas.

L. K. SOUZA COSTA - ME
Confecção de 1.000 impressos do informativo SETURISMO, no
tamanho A-4, impresso F/V em 04/04 cores, conforme modelo em
papel couche 150 gr.
PROMOSON PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
Serviços de sonorização do show Gospel em Taguatinga, na Praça
do Dl, dia 16/02/99.
PROMOSON PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
Serviços de sonorização para o 9° ENCA - Encontro Nacional de
Capoeira e do 5.° 24 Horas de Capoeira, a realizar-se nos dias 25 e
26 de junho, na Plataforma Inferior da Rodoviária de Brasília.

01

01

01

05

02
50
50

02

03

01

02

69,00

390,00

98,00

70,40

4,50
0,60
0,20

400,00

200,00

1.100,00

930,00

69,00

7.160,00

3.100,00

2.456,25

15.000,00
488,00

390,00

98,00

1.989,75

352,00

800,00
49,00

9,00
30,00
10,00

800,00

600,00

1.700,00

2.500,00

510,00
2.960,00

1.100,00

1.860,00

480,00

2.000.00

1.15000

251

252

LOOP MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTO LTDA.
Conserto de um retroprojetor marca 3M, modelo 66, série 1991,
tombamento 200/9, constando de revisão do motor exaustor,
substituição do conjunto do rolete e limpeza geral.
PAPELARIA CEARÁ LTDA.
• Item 01 - Cartuchos para impressora H. P. 600, ref. 29A.
• Item 02 - Disquetes 3 VS formatado.
• Item 03 - DAR - Documento de Arrecadação.

10
05
30

79,00
8,90
1,80

163,00
888,50
790,00
44,50
54,00

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

FUNDAÇÃO PÓLO ECOLÓGICO DE BRASÍLIA
DIRETORIA DE CONSERVAÇÃO E PESQUISA

SERVIÇO DE APREENSÃO DE ANIMAIS
AVISO N° 8, DE 30 DE JUNHO DE 1999

O CHEFE DO SERVIÇO DE APREENSÃO DE ANIMAIS, de acordo com o que determina o item VI, da Instrução
de Serviço de 10 de novembro de 1998, "AVISA" que se encontram apreendidos no Depósito deste Serviço,
situada na cidade de Candangolândia/DF, em frente â Companhia de Polícia Militar Florestal, 28 (vinte e oito)
animais, de espécie equina, com diferentes marcas, que poderão ser retirados por seus legítimos proprietários
dentro de 72 (setenta e duas) horas, a contar da publicação deste, mediante prova de identidade que poderá ser
testemunhal. Expirado o prazo os animais serão considerados abandonados e proposto a Fundação Pólo
Ecológico de Brasília, sua utilização ou alienação conforme os itens VII e VIM da referida Instrução de Serviço.

ANASTÁCIO RODRIGUES DA SILVA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
HABITAÇÃO "!_

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ADIT/CONT/IDHAB-DF/PRESI/ASJUR/N0 09/99. PROCESSO: 102-127896/98. PARTES: Instituto de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal - IDHAB-DF e a Firma Agroservice Segurança Ltda.. OBJETO: Autorização do equilíbrio
económico financeiro reajustando os valores na forma da lei. CONDIÇÕES: Mantidas inalteradas as demais cláusulas e
condições do Instrumento ora aditado DESPESA DE PUBLICAÇÃO: IDHAB-DF. DATA DA ASSINATURA: 29.06.99.
ASSINATURAS: P/IDHAB-DF: João Carlos Coelho de Medeiros e Robson da Silva Lins, assistidos por Pedro Coelho de
Castro. P/CONTRATADA: Paulo Henrique Santos.

SECRETARIA DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

N" DO PROCESSO: 111000.433/97 ESPÉCIE: Segundo Teimo Aditivo n° 46/99

CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e o Distrito Federal através da
Secretaria de Obras, Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - Novacap. OBJETO: Aditar o

Contrato n" 103, datado de 02 09.97, o qual tem por finalidade a alocação de recursos pela TERRACAP
para execução dos serviços pela NOVACAP, das obras de abertura de vias e drenagem pluvial em

diversas localidades do Distrito Federal, visando prorrogar o seu prazo de vigência. MODALIDADE DA
LICITAÇÃO: Com dispensa de licitação, nos termos do Inciso VIII do Artigo 24, c/c o Artigo 26 e com
as demais disposições da Lei n° 8.666/93, devidamente autorizados pela Diretoria Colegiada e Conselho

de Administração da TERRACAP, em suas 1.815* e 1422' Sessões, realizadas em 04.07.99, e
autorizações da Diretoria Colegiada e Conselho de Administração da TERRACAP, em suas 1.955 e
1.466* Sessões, datadas de 02.06.99 e 11.06.99, com autorização da Diretoria Colegiada da
NOVACAP, em sua 3 205* Sessão, realizada em 16.06.99. VIGÊNCIA. Prazo prorrogado até 31 12.99
DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da Terracap. DATA DE ASSINATURA 17 06.99.
P/DF/SEC.OBRAS: Nelson Tadeu Filippelli. P/NOVACAP: Elmar Luiz Koenigkan e Cláudio Oscar de

Carvalho Sant'Anna. P/TERRACAP: Alexandre Gonçalves, José Gomes Pinheiro Neto e Ronaldo Márcio
do Valle TESTEMUNHAS: Viviane de Castro e Francisca Ferreira de Sena Oliveira.

N° DO PROCESSO: 111001.101/98. ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo n" 45/99.
CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e Bianchessi & Cia. Auditores.
OBJETO: Aditar o Contrato de Prestação de Serviços n.° 455, datado de 16.12.98, o qual tem por

finalidade a execução dos serviços de auditoria externa para exame das demonstrações financeiras, do
cálculo mensal dos tributos e contribuições, análise e crítica dos relatórios operacionais, revisão da
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declaiação de imposto de renda e assessoramento ao Conselho Fiscal da TERRACAP, visando
suplementar recursos para cobrir despesas com a realização de serviços para verificar a execução dos
cronogramas na área de sistemas, os estágios em que se encontram os processos de regularização e ajustes
dos sistemas prioritários, como Prestamistas, Custos e Estoque e a adequação dos principais sistemas para
o bug do milénio. MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Conforme Tomada de Preços n° 14/98,
homologada pela Diretoria Colegiada da TERRACAP em sua 1.920' Sessão datada de 24.11.98, nos
termos da Lei n.° 8.666/93, devidamente autorizada pela Diretoria Colegiada da TERRACAP, em sua
1.959' Sessão datada de 23.06.99. VALOR: R$ 8.880,00 (oito mil e oitocentos e oitenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Recursos da Terracap, correndo à conta do Elemento 349035.01 -
Serviços de Consultoria, conforme Nota de Empenho n" 581, datada de 28.0699 DESPESAS DE
PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da Terracap. DATA DE ASSINATURA: 05.0799.
P/CONTRATANTE: Alexandre Gonçalves, Ricardo Lima Espíndola e Ronaldo Márcio do Valle.
P/CONTRATADA: Carmen Zelaide Colombo. TESTEMUNHAS: Viviane de Castro e Francisca Ferreira
de Sena Oliveira.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

EXTRAIO DE NOTA DE EMPENHO

Contratante: Tribunal de Contas do Distrito Federal - Contratada: EMIBM Engenharia e Comércio Ltda. -
Objeto: serviço de remanejamento da infra-estrutura lógica da rede de computadores do TCDF -
Processo n° 4704/98 - Licitação: dispensada com base no art. 24, l, Lei n° 8.666/93 - Vigência:
05.07.99 até 31.12.99 - Valor: R$ 10.226,52 (dez mil, duzentos e vinte e seis reais e cinquenta e dois
centavos) - Unidade orçamentaria: Tribunal de Contas do Distrito Federal - Classificação orçamentaria:
349039 - Outros Serviços de Terceiros - PJ - Fonte de recursos: 104 - Número da nota de empenho:
459/99 - Valor da nota de empenho - R$ 10.226,52 - Data da assinatura: 05.07.99.

N° DO PROCESSO: 111000.980/97 ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo n° 44/99
CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e Topocart - Topografia e Engenharia
S/C. OBJETO: Aditar o Contrato n." 122, datado de 21.05.98, o qual tem por finalidade a execução dos
serviços técnicos, objetivando a elaboração do Projeto de Urbanismo para o Complexo de Diversões,
Cultura e Lazer, às margens da EPCT - Estrada Parque Contorno Taguatinga, visando prorrogar prazo de
execução e suplementar recursos. MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Conforme Tomada de Preços n°
07/97, realizada de acordo com a Lei n" 8.666/93, às quais se sujeitam as partes contratantes,
devidamente autorizadas pela Diretoria Colegiada da TERRACAP, em sua 1.957" Sessão, datada '.
16.06.99. VALOR: R$ 3.810,00 (três mil e oitocentos e dez reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Recursos da Terracap, correndo à conta do Elemento 459051.01 - Obras e Instalações, conforme Nota de
Empenho n° 543, datada de 21 06.99 DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da Terracap.
DATA DE ASSINATURA: 05 07.99. P/CONTRATANTE: Alexandre Gonçalves, José Gomes Pinheiro
Neto e Ronaldo Márcio do Valle. P/CONTRATADA: Jorge Mauro Barja Arteiro. TESTEMUNHAS
Viviane de Castro e Francisca Ferreira de Sena Oliveira.

N° DO PROCESSO: 111.001 627/98. ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo n° 43/99. CONTRATANTES:
Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e HSBC Bameríndus Seguros S/A. OBJETO: Aditar o
Contrato de Seguro Total de veículos n.° 016/97, o qual tem como objeto a contratação de seguro total
para veículos da frota Terracap, visando prorrogar prazo, suplementar recursos e incluir ao seu objeto 01
(um) Caminhão Ford - F-14.000, Ano 1997/1998, placa JED-0685, equipado com MUNCK
9BFXSNZOVDB11204. MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Conforme Tomada de Preços n" 16/96,
realizada nos termos da Lei n.° 8.666/93 e autorização da Diretoria Colegiada da TERRACAP, em sua
1.956' Sessão datada de 09.06.99. VALOR: R$ 18.004,84 (dezoito mil e quatro reais e oitenta e quatro
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Recursos da Terracap, correndo à conta do Elemento
349039.71 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, conforme Nota de Empenho n° 540, datada
de 18.06.99. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir de 18.06.99. DESPESAS DE
PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da Terracap. DATA DE ASSINATURA: 180699
P/CONTRATANTE: Alexandre Gonçalves, Ricardo Lima Espíndola e Ronaldo Márcio do Valle
P/CONTRATADA: Ailton Márcio Delgado TESTEMUNHAS: Viviane de Castro e Francisca Ferreira
de Sena Oliveira.

N° DO PROCESSO: 111.000.787/99 ESPÉCIE: Contrato n° 48/99. CONTRATANTES: Companhia
Imobiliária de Brasília - Terracap e Lumi Technology Ltda. OBJETO: Execução de obras de ampliação
do estacionamento frontal e construção de novo estacionamento nos fundos do Edifício Sede da Terracap
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Conforme Carta Convite n" 14/99 , realizada de acordo com a Lei
N." 8.666/93. VALOR: R$ 134 225,94 (cento e trinta e quatro mil, duzentos e vinte e cinco reais e
noventa e quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Recursos da Terracap, correndo à conta do
Elemento 459051.99 - Obras e Instalações, conforme Nota de Empenho n" 602, datada de 05.07.99.
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de publicação do extraio contratual no
Diário Oficial do Distrito Federal. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da Terracap.
DATA DE ASSINATURA: 06.07.99 P/CONTRATANTE: Alexandre Gonçalves, José Gomes Pinheiro
Neto e Ronaldo Márcio do Valle P/CONTRATADA: Milton António Dias TESTEMUNHAS: Maria
Júlia Monteiro da Silva e Francisca Ferreira de Sena Oliveira

N° DO PROCESSO: 111.000.525/99. ESPÉCIE: Contrato n° 47/99 CONTRATANTES: Companhia
Imobiliária de Brasília - Terracap e Construções e Topografia Basevi S/A. OBJETO: Prestar serviços
para a execução de obras de abertura de vias com encascalhamento nas quadras 01, 02, 03, 04, 05 e 06,
nas ruas 01, 02, via 06, vias de ligação 01, 03 e 04 do Setor de Depósitos de Materiais de Construção em
Ceilândia - DF. MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Conforme Carta Convite n° 012/99, realizada de
acordo com a Lei N ° 8.666/93. VALOR: R$ 130.495,84 (cento e trinta mil, quatrocentos e noventa e
cinco reais e oitenta e quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Recursos da Terracap, correndo
à conta do Elemento 459051.03 - Obras e Instalações, conforme Nota de Empenho n° 554, datada de
22.06 99. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de publicação do extraio
conlratual no Diário Oficial do Dislrilo Federal. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da
Terracap. DATA DE ASSINATURA: 05.07.99. P/CONTRATANTE: Alexandre Gonçalves, José Gomes
Pinheiro Neto e Ronaldo Márcio do Valle. P/CONTRATADA: José Eusláquio Ferreira
TESTEMUNHAS: Viviane de Caslro e Francisca Ferreira de Sena Oliveira.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIAVO AO CONTRATO N° 31/97

Conlratante: Tribunal de Contas do Distrito Federal - Contratada: Prodasen - Centro de Informática e
Processamento de Dados do Senado Federal - Objeto: prorrogação do prazo contratual - Processo: 899/95 -
Licitação: art. 24, XVI, Lei n° 8.666/93 - Vigência: 20.06.99 a 19/06/2000 - Data da assinatura: 18.06.99 -
Assinam: Pela Contratante, Hélio Bebiano, pela Contratada, Regina Célia Peres Borges.

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

CONVITE N° 17/99

Objeto: aquisição de 15.000 lilros de gasolina comum e de 120 lilros de óleo lubrificante SAE-20W50
(semi-sinlelico). Recebimento dos envelopes: 15/07/1999 às 15:00 horas. Cópia do edital encontra-se à
disposição mediante apresentação de cópia de Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão ou
entidade pública, na Seção de Compras, 4s andar do Edifício Anexo, fones 314-9149, fax 314.9219.

Brasilia, 6 de julho de 1999
FÁBIO BORGES DE MOURA

Chefe da Seçâo Substituto

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE N° 15/99

O Chefe da Seção de Compras toma público para efeito do que estabelece o art. 109, inciso l, alínea
"b", da Lei n° 8.666/93, o resultado do julgamento da licitação em epígrafe, cujo objeto é a contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de publicação de matéria legal em jornal diário
de grande circulação no Distrito Federal, indicando o licitante vencedor Business do Brasil
Intermediações Comerciais Ltda.

Brasília, 2 de julho de 1999
FÁBIO BORGES DE MOURA

Substituto

SEÇÃO ORÇAMENTARIA
RELAÇÃO DE COMPRAS, OBRAS E SERVIÇOS

JUNHO/99

O Setor de Orçamento do Tribunal de Contas do Distrito Federal, em cumprimento ao disposto no art. 16 da
Lei n° 8.666/93 e Lei-DF n° 938/95, toma pública a relação de compras, obras e serviços efetuados no mês de
Junho/99.

NE BENS, OBRAS E/OU SERVIÇOS UNÍTAWO TOTAL FORNECEDOR
TOMADA DE PREÇO

398 01 Un Despesas com prestação de serviços de
limpeza e conservação em geral nas dependências
do Tribunal. Vigência do Contrato: 02/09/99.
Ireajustável.

62.668,59 Meridional Serviços
Gerais Ltda.

CONCORRÊNCIA
416 01 Un Despesas com prestação de serviços de

fornecimento e administração de tíquetes refeição e
alimentação aos servidores do Tribunal. Contrato.
Vigência: 08/07/2000. Percentual da taxa de
administração: 0,01%.

511.392,00 BB Administradora de
Cartões de Crédito

O SETOR

AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE CONCESSÃO DE LICENÇA

A Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal - TERRACAP toma público que recebeu do
IIEMA/SEMATEC, a Licença Prévia , relativa a implantação da Área de Desenvolvimento

Económico - ADE Ceilândia, localizado na Região Administrativa de Ceilândia - RA -IX.

Brasília, 7 de julho de 1999
ALEXANDRE GONÇALVES

Presidente

INEDITORIAIS

CLINICA DE REPOUSO DO PLANALTO S.A.
CNPJ/MF 00.099.093/0001-53

NIRE 53300001600
ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

(Art. 130, § 1°, da Lei de S.A.)

01. Data, hora e local: Dia 15/06/1999, às 9:00 horas,, na sede social, na Quadra 44, lotes 06/11 e 26/35, Planaltina
- Distrito Federal. 02. Mesa: Presidente: Regis Benes Soares de Andrade; Secretária: Iranice Maria Francelina da
Paixão. 03. Presença: Acionistas representando a maioria absoluta do capital social com direito a voto. 04.
Documentos da administração: Por avisos publicados flo Diário Oficial do Distrito Federal, edições dos dias 08, 09
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e 10 de setembro de 1998 e no Jornal de Brasília, nas edições dos dias 31, 01 e 02 de agosto de 1998, foram
colocados à disposição dos acionistas os documentos discriminados no artigo 133, I a III, da Lei de S.A. 05
Convocação da AGO: Edital de Convocação da Assembleia (art. 124 da Lei de S.A.) foi publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal, edições dos dias 01, 02 e 04 de junho de 1999 e no Jornal de Brasília, nas edições dos
dias 01, 02 e 03 de junho de 1999. 06. Deliberações: Por unanimidade, foi decidido: a) aprovar as contas dos
administradores do período de 01 de janeiro de 1988 a 31 de dezembro de 1997; b) aprovar as demonstrações
financeiras relativas aos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 1988 a 31 de dezembro de 1997; c) aprovar
as contas de reserva legal e manter os resultados dos exercícios sociais de 1988 a 1997 na conta de lucros
acumulados; d) aprovar a correção da expressão monetária do capital social, passando o capital social a ser de R$
33.541,32 (trinta e três mil, quinhentos e quarenta e um reais e trinta e dois centavos); e) eleger o Sr. Regis Benes
Soares de Andrade; brasileiro, casado, comerciante, natural de Brasília/DF, portador da carteira de identidade n"
497.027. SSP/DF e do CPF n" 154.129.461-00, residente e domiciliado à Quadra 39, Casa 101 do Setor Leste,
Gama/DF., e a Sra. Yêda Rabello Baptista, brasileira, viúva, médica, natural de São Luiz/MA, portadora da Carteira
de Identidade n° 1.425.375. SSP/RJ e do CPF n" 000.202.811-53, residente e domiciliada no SHIN Quadra 08,
Conjunto 06 Casa 01 do Lago Norte, Brasília/DF, como membros da Piretoria da Sociedade para o biénio
1999/2000. 07) Encerramento: Unanimamente aprovadas as matérias em discussão e nada mais havendo a ser
tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual eu, Iranice Maria Francelina da Paixão, brasileira,
secretária, casada, portadora da carteira de identidade n° 1.312.409 e do CPF n" 539.085.541-87, residente e
domiciliada à Quadra 02, Conjunto B lote 48 da Vila Buritis, Planaltina/DF, lavrei esta ata, que foi lida, aprovada e
assinada por todos os presentes. Brasília, 15 de junho de 1999. (ass.) Regis Benes Soares de Andrade, Yída
Rabello Baptista, Iranice Maria Francelina da Paixio Certifico que a presente é fiel cópia da ata original, lavrada no
livro próprio da Sociedade. Iranice Maria Francelina da Paixão.
DAR4213
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ESTAMOS DEVOLVENDO
AO DISTRITO FEDERAL
O QUE ESTAVA FALTANDO
EM MATÉRIA DE SEGURANÇA:
PULSO.

Nos últimos quolro anos, Brasília viu crescei de formo

assustadora seus índices de vialênda e criminalidade. É por

isso que o Governo do Distrito federal está lançando o

programo Segurança Sem Tolerando: um conjunta de

medidos para combater o crime sem tréguas, sem tolerância.

Mas com respeito ao cidadão. O programa inclui aumento

expressivo do número de policiais nos ruas, com o volta da

Rocon e das duplas Cosme e Domiõo. A modernização da

estrutura das polícias e o valorização do policial. O combate

sistemático ao tráfico e ao uso de drogas. A parceria do GDF

com o Judiciário e o Ministério Público - e sobretudo com o

sociedade. Vejo as medidos odotados pelo GDF, como parte

do Segurança Sem Tolerância:

• Nomeação de 861 novos policiais civis.

• Seleçõo e formação de 2 mil policiais militares.

• Entiego de 80 carros novos e 65 totalmente reformados.

• Concurso para contratação de 900 bombeiros.

• Duos tachos e 4 jet skis poro atendimento no Lago Poranoó.

• Mais 21 Juizados Especiais para julgamentos rápidos.

• Construção de 5 Núcleos de Detenção paro criminosos de baixa

periculosidade, desafogando as cadeias.

Isso é apenas o começo. Novas medidas virão, para que

Brasília possa ter de volta a paz e a tranquilidade.

SEGURANÇA SEM TOLERÂNCIA.

Secretaria de Segurança Pública
Governo do Distrito Federal


